
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
HET A1147 /salt) ozosso 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no: 2.855/98 
Exequente: Dilson de Salles 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA C TA E FARIA 
OAB/MT 2i79 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
HETAMAT HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no: 5.651/97 
Exequente: Dilson de Salles 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA C 
OAB/MT 2. 9 

A E FARIA 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



TRIM*, REGIONAL DO TRABALI TO DA 238 REGIÃO 

JUNTh DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CULABA-MT 
Endereç Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFI AÇÃO N° 1367 96 EM 18 /03 /96 

PROCESSO N" 449/96 
RECTE.: DILSON DE SALES 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(5) nos itern(ns) abaixo: 

01 - Comparecer perante a 2! JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULOAMENTO DE CUIABA-MT, situada à Rua Miranda Reis, 441 - Bairro 
Bandeirantes, nesta capital As ')oras do dia  26 de Abril dt 1996A audiência 
relativa ao processo n° 448/96, onde deverá comparecer na data designada acima. 
Apresentar defesa (art. 846 CLT), devendo V. S. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe facultado 
designar preposto na forma prevista no parágrafo 10 do art. 843 consolidado. O não 
comparecimento de V. Sa. importará na aplicação de 
matória de fato. 

- Certifico que o presente expediente foi encaminhado ao destinatário, ia postal, 
cm 18103/96. 

CODEMAT 
l'Njõs. PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA 
4,000 G-PC - r: TT A T.) r -r ....Lill Ili/ 1 -1V1.1 

TIMM 70•11 confissão 

Diretor da Secretaria 

1
CONTI:, f 7, E"

X 

Tin 2 1

......- .0...-.............. 



ArALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
AD VOGADO °AB/MT 3618 

MARCOS DANTAS IELKETRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. *JCJ DE CUIABA 

CT) 

DILSON DE SALES, brasileiro, casado, func. públic 
portador do KG n" 060.712 SSP/M f, residente 
domiciliado à Quadra 26, n" 18, Bail TO CPA II, Cuiabá 
MT, representado por seus procuradores infra-assinado 
vem à honrosa presença de V. Exa, propor 

RECLAMAÇÃO TR ABALMSTA, 

em face de CODEMAT COMPANHIA D 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSS 
empresa publica, sediada no CPA-Centro Politico 
Administrativo, Bloco CPC, Cuiabá (MT), pelos motivos 
fato e de direito a seguir expostos: 

1. 0 reclamante é empregado da empresa reclamada des 
26.12.84. Exerce a funçao de desenhista. 

I-  DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
POR DF SC!  DE NORMA COLETIVA 

1. rumou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09.1 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, reposiçAo  de perdas salariais ocorri 
anteriormente, que seriam integradas ao salário para  todos os efeitos legais, exem 
anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Par consenso mútuo, deliberaram as partes signatárias deste Te 
A ditivo, que esta mesma política salarial tembém será aplicada ao Centro 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, assegurados assinc 
direitos configurados no quadro abaixo: 

RUA GALDINO PTMENTEL , 14- EDW. PALÁCIO DO COMtRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 

CENTRO - CUIABÁ - MT FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL 1)05 ANJOS 
Al) VOGADO 0A131MT 3618 

Mts 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
Marco 
Abril 
Maio 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA ,--
ADVOGADO OAB/MI' 3850 

Rep. Salarial Ganhos Reais Polltica Salarial 
6,09% 

.3% 
3% 
3% 
8% 6,09% 

12,55% 
12,55% 6,09% 
44,80% 

6,09% 1PC. Set/Out/Nov 

IPC Der/Jan/Fey 

2, Ate o mks de fevereiro de 1991, a avença foi integralment 
satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de marco daquele mesmo ano 
Neste caso, e o reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com 
aplicação dos seguintes indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais o 
IPC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,300/ 
19.91% e 21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários d 
março/91; e, 

c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/9 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários do reclamante. 

3. Essas diferenças devem refletir nas ferias, 13° salârl 
licença-prêmio, gratificaç5es e FGTS com as cominaçOes do art. 22 da Lei n° 3.036/9 
tendo em vista que possui a caracteristica de reposição de perdas ocorridas antes 
concessão, ao contrario  da antecipação (me deve ser deduzida na data base.

- DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento 
salaries mensais, causando transtornos e prejuizos ao reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obr 
e pelo próprio reclamante, eis a sintese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
.1atteiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 10/06/91 
Abrili91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 
Julho/91 17/09/91 

RUA GALDINO KM-FRIEL ,N' 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMgRC10 - SALA 22 -2' ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - Mr - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS AMOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Agosto/91 10/10/91 
Set embro/91 08/11/91 
Out ubro/91 11/12/91 
Novembro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92 
Janeiro/92 21/02192 
Fevereiro/92 19/03/97
Março, 92 15/04/92 
Abell/92 15/05/92 
Maio/92 18/06/92 
Junho/92 16/07/92 
Julho/92 18/08/92 
Agosto/92 16/09/92 
Setembro/92 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro /92 10/01/93 
,1 aneiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Março/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12193 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13/06/94 
Junho/94 14/07/94 
Julho/94 15/08/94 
Agosto/ 94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 

RUA GALDINO PIMENTEL , II' 14- EDW. PALÁCIO DO COAARCID - SALA 22-2' ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ MT -- FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

3. Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de 
juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso. 

4. Requer que se digne V. Ex' determinar que a Reclamada 
apresente os holerites do Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária 
demais encargos. 

- DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se A ausência dei 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS à conta vinculada da reclamante. Pelei 
parcas informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde 1.984 
não procede o recolhimento dos depósitos fundiários do reclamante. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 3036/90, a reclamante pedt1 
que a empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, coni 
as cominacões do art. 22 da referida Lei. 

IV - REQUERIMEN TO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula 
reclamante os pedidos seguintes, em valores apmtveis na liquidação da sentença 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentu 
de 94,57% no rues de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários d 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

h) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 130 salad 
licença-prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei 
8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso 
pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Traballt 
conforme fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde janeiro/86, com 
cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais sejam, correç 
monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas cus 
processuais e honorários advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenaçao, 
acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requeren 
desde logo, com base no art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que 
empresa seja compelida a apresentar cópias de todos os holerites dc pagamento 

RUA GALDINO PINIFNTEI, N°14 - EDW. PALÁCIO DO C0M1'RCE0 - SALA 22 - 2° ANDAR. 

C'ENTRO - CUIAJA - MT - FONE FAX (065) 322-3541 

••••••• 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO 0A13/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

reclamante, como provas do não cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos 
norma coletiva 8(0 invocada, hem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CI,T e Lei n° 8.036/90, ped 
que a Caixa Nconômica Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos anahtico 
das contas do FGTS existentes ciii nome do Reclamante, com vistas à comprovação d 
não recolhimento dos respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Fmaknente, requer a notificação da empresa reclamad 
pans a audié'ncia de conciliação, instnição e julgamento, com depoimento pessoal de seu 
prepostos, ouvida de testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja 
empregador condenado nos pedidos supra, com juros, correção monetária e dem " 
cominaçOes 

6. Dá-se :I causa, para efeito meramente de alçada, o valor d 
R$ L000,00 ¡hum mil reais). 

IVLARC 
OAR/MT 

Tames em que, P. Defenmento 

'bá-MT, 29 de fevereiro de 1996. 

EIRA 

RUA GALDINO PIMENTEL , N' 14- EDW. PALÁCIO DO COMERCIO - SALA 22-2' ANDAR 
CENTRO - CUIA131. - MT - FONE FAX (065) 322-3541 
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O CODEMAT 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PRoc . 539/96 20 03 96 
ANEXO AO PROCESS° NIQ DE / / 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 1996, reuniu-se a 2a Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exmo. Juiz Presidente 

BRUNO LUIZ W. SIQUEIRA e os Srs. Juizes Classistas, que ao final 

assinam, para audiência relativa ao Proc. 449/96 entre as partes: Dilson de 

Sales e Codemat, reclamante e reclamada, respectivamente. 

Esta audiência iniciou-se as 13h30 em decorrência da paralisação dos 

servidores desta Casa de 12h30 as 13h30. 

As 13h32 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes. 

Presente o reclamante acompanhado pelo seu advogado o Dr. Marcos 

Dantas Teixeira, OAB/MT. 

As partes dispensam a leitura da petição inicial. 

Inconciliados. 

Defesa escrita com documentos dos quais se da vista A. contraparte pelo 

prazo de 05 dias, a partir de 07.05.96. 

Para instrução designa-se o dia 16.05.96, is 13h57, cientes as partes de que 

deverão comparecer para interrogatórios pessoais, sob pena de confissão, 

comprometendo-se a conduzir suas testemunhas espontaneamente, pena de 

dispensa. 

Suspendeu-se is 13h34. 

Nada mais. 

Bruno Luiz W. Siqueira 

Juiz do Trabalho Presidente 

1 



EXMO. ST 
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elbcesso No. 
If@clarnante: 
Reclamado: 

Evandro Benedito dos' Saito: 
Contador CRC/MT 3390/0-8 

VIZ PRESIDENTE DA MM. T. JO DE CUIABA-MT 

449/96 - 2' JCL de Cuiabá/MT. 
Diboll de Sales 
CODEVIAT - Cia. de Desenv. do Est. de MT. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador CRC/11,41.3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe, vem MIA fespeitosamente presença de V. ri ., expor e requerer o seguinte: 

- Que, face ao deferimento das diferenças salariais e da mora salarial; e 

2 - Que, consta dos autos apenas a evolução salarial do reclamante do ano de 1.991 As fls. 174. 

3 - Que, o item 2.6 da r. sentença its fls. 187 determinou que os cilculos devetio serem efetuados ".... tomando por base a evolução salarial do rechnuante 

Face ao exposto, requer a V. Exa, que se digne detertninar ao reclamado, que junte aos autos a evolução salmis] do reclamante a partir dc janeiro/92 até a rescisão de contrato e após a devolução do prazo destinado aelaboração do laudo pericial, via notificação. 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabá, 07 de maio de 1.997 

laWk,vos&a. 440411MAMII 

—item Casa fk, Sator Centro SW; Marmara ao (Jure; Foam (06.57) 644-i---20i7;644 76; CEP: 71055430 Cuisibis MF 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIA0 

2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 1996, reuniu-se a 2a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exmo. Juiz Presidente 
BRUNO LUIZ W. SIQUEIRA e os Srs. Juizes Classistas, que ao final 
assinam, para audiência relativa ao Proc. 449/96 entre as partes: Dilson de 
Sales e Codemat, reclamante e reclamada, respectivamente. 

Esta audiência iniciou-se As 13h30 em decorrência da paralisação dos 
servidores desta Casa de 12h30 is 13h30. 

As 13h32 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes. 

Presente o reclamante acompanhado pelo seu advogado o Dr. Marcos 
Dantas Teixeira, OAB/MT. 

As partes dispensam a leitura da petição inicial. 

Inconciliados. 

Defesa escrita com documentos dos quais se di vista A. contraparte pelo 
prazo de 05 dias, a partir de 07.05.96. 

Para instrução designa-se o dia 16.05.96, is 13h57, cientes as partes de que 
deverão comparecer para interrogatórios pessoais, sob pena de confissão, 
comprometendo-se a conduzir suas testemunhas espontaneamente, pena de 
dispensa. 

Suspendeu-se As 13h34. 

Nada mais. 

Etruno Luiz W. Siqueira 
Juiz do Trabalho Presidente 

1 



vo 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO I CONTRATO ECT/DR/rAT 

2A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIAB -MT RT-

X 

TRT 23' R - N' 1823193 

ATA DE AUDIENCIA 
1$ 

Aos 24 dias do foes -de maio de 1996, r  i
dia 22 Jonta de Conoiliagao a Julaamento do Culabá-M7,
Exmo. Juiz Presidents )1-. BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA oo 
zes Classistas qua ao final assinam para audiC3ncia relatli- ao Pro-
cssso ng 449/76 - "2: 1 J.C.J. de Cuiaba - Mato ,.. CQSSO, arlzï partes: 
DILSON DE SALES e CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, eclamante G reclamado. respectivamente. 

otS horas, aberta a audi nci:1, foram. 
Jo MM. Juiz Presidente, apregoadas as par ,.. Ausentas. 

Após colhidos os votos dos Srs. Juizes Claszri tas. 
MM. Juiz Presidente proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

ordem 

f/i 

DILSON DE SALES. qualificado na inicial, sxe u 0 
direi to público substivo constitucional de açao, obietivando con-
denacab a ceozmada CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D. ESTA-

DO DE MATO GROSSO nos pedidos elenoados na exordial (-,706 . 
4 

Aduziu, am a;intess qua trabalha para a empresa recla-
mada desde 26 de dezembro do 1984, que am 27 de setembro de 1990 foi 
firmado Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho celebrado em 
23/03/1990, que nos termos da cláusula primeira do Termo Aditivo, a 
empresa reclamada, am maio da 1991 reajustaria os salários pelo per-
centual de 44,30% a nos termos da cláusula segunda, no período de 
novembro de 1990 a abril do 1991 reajustaria am 49,49% em parcela de 
03% (novembro/90), 03% (dezembro/90), 03% (janeiro/91) 08% (feverei-
ro/91), 12,55% (março/91) e 12,55% (abril/91) a pela cláusula ter-
ceira pagaria, ainda, o parcentual de 6,09% em cada um dos mesesade 
outubro/90, dezembro/90, favereiro/91 e abri1/91, que a empresa re-

clamada no concedeu Os reajustes estabelecidos para os meses da ja -
neiro/91, fevereiro/91, março/91, abril/91 a de maio/91, que oada.um 



0,00
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
234 REGIÃO 

j PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

24 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

RT-449 

dos percentuais 
deve incidir 

sobre o saldrio 
do mas anterior 

ja.c 

rigido e incorporado 
definitivamente aos 

salLries, ee'bre. ele 
inca-

dindo todos os 
reajustes 

posteriormente concedidos, 
que os sal arilos 

dos meses de janeiro de 1991 ate 
agosto de 199S 

foram pagos teen 

atraso, que os 
depósitos do FOTO 

deixaram de ser 
efstuados a partir 

de 1986, pelo. que busca a 
condenaggo da empresa 

reclamado nos pedi-

dos enumerados 
na oatig3o 

inicial (fls. 
07/06). 

Com a inicial 
veio aos autoe o 

instïumente e man to 

07 e os 
documentos de fls. 

08/24, 

A ca atribuiu o valor de 
R$ 1,000,00

usa

de fl. 

Defendendo-se a empresa 
reclamada alegou, em 

sin e, 

preliminarmente. a uma, 
litispendência em relagao 

ao pedido de , 

a duas, a inépcia da 
petigao inicial 

quanto ao pedido de 
cor ao 

monetaria. a ti 5, a 
nulidade do contrato 

da ti balho ao funda 
-1e.o 

da que o 
reclamante foi 

contratadc eam *see'-ar concurs° 
públice , a 

quatro, a nulidade do 
Aordo Coletivo da 

Trabalhe o do Termo 
Actit vo. 

no mérito, a 
uma, requereu a 

aplica0o lo 
institute da D:3SG:IZ..

0,-a 

duas. impugnou de 
forma especIfica 

3S peeliJoa fo,
:aul.elee pale 0, 

manta. propugnando. 
a final. :1 

re,',ei-,.;:10 dos poJi ce (fla. 22e14 ) P 

Acompenhara,“ a defeea  o •ie.t ,e,l,e-ea L manda Le • 

a cai ta de 
peposigae de fl. 40 a 

ce :e.eumeeto 
de •fls. 4 

manifeetando-ee o cecLimante 
as fls. 

17e/170. 

Na audiência 
em 

prosseguimento partee nAo CO are .... 

earam, epe.;)av de 
devidamente intimadas, 

dai a JC7 
declarar anc cada 

a inetieçao 
processual. 

Encerrada a instrugAo 
orocassua ee ram 2r , ica-

das as razões 
finais face A 

ausência das 
partes. 

A primeira tentativa 
conciliat ia resultou if 

fera (fl. 77) e a 
segunda, prejudicada 

(fl. 180). 

E, em síntese, 
o relatório. 

II - 
FUNDAMENTAÇÃO 

I.) - 
PRELIMINARMENTE 

1.1.) - 
LITISPENDENCIA QUANTO AO 

PEDIDO DE FGT 

Os documentos de fls. 
76/100 demonstram 

que olSindi-

cato dos Empregados 
em Empresas de 

Processamento de Dados 
do Estado 

de Mato Grosso 
ajuizou reolamapao 

trabalhista em desfavor 
da empresa 

reclamada pleiteando a 
reaularizagao do 

recolhimento dos 
depósitos 

do FOTO, sendo que 
o reclamante é 

um dos 
substituídos naquele 

pro-

CeS50. existindo no 
auto 

comprovantes de que 
houve parcelamento 

da 

divid,a do FGTS com a Caixa 
Econômica Federal, am 

face do que, 
nos 

tarmoe do artigo 267, 
inciso V, do 

Digest° Processual 
Civil, extin-

eue-ea e processo sem julgamento 
do mécito. 

auanto ao pedido • de 

FOTO. 

fl. 
74, 

• 
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1.2.) - INÉPCIA DA 
PETIO0 INICIAL L 

._ 

Rejeita-se a preliminar de inépcia 
da petigao 

i-i-

cial, visto que os 
pedidos foram 

formulados atendendo 
aos requisi4os 

do artigo 840 da 
Consoli(aeao das Leis do 

Trabalho. 

1.3.) - DA 
NULIDADE DO CONTRATO 

DE TRABALHO E 
DO ACT 

E TERMO 
ADITIVO 

Ho se conhece como 
tal a preliminar 

de nulidade do 

contrato de trabalho, 
do Acordo 

Coletivo de Trabalho 
e do Termo Adi

-

tivo, visto que se trata da 
matéria a ser 

apreciada no mérito. da 

causa e como tal 
será apreciada e 

decidida. 

2.) - MÉRITO 

2.1.) - PRESCRIÇÃO 

A prescrigao quinquenal, 
estabalecida para os

lhado1es urbanos ataves do 
article TT, inciso 

Y,XIX, alinea "a' 
da 

CF/88. uma vez alegada pela 
parte reciamada 

dove ser apiCa, no 

presente processo, visto que a 
raclamagao trabalhista 

foi al zada 

no dia i2 de margo 
de 1996 (fl. 02)

. pal° d , declara-sa 
pre rito 

o direito de ag'Ao 
quanta aos pedi lcs 

da varbas 
resultantes da ala-

gao de trabalho, 
anteriores a 11 da marg 

1 1. 

2.2.) - DO 
CONTRATO DE TRABALHO 

Demonstrado restou noz autos que 
o reclamante 

aba-

lha para a 
empresa reclamada 

desda 26 da 
dezembro de 1934, bem 

omo, 

que sampre foi 
regido pelo regime 

celetista. 

No existe qualquer 
nulidade a ser 

declarada, sristo 

que, tratando-se a reclamada 
de empresa de 

economia mista as 
dual, 

óraao da 
administragao pública 

indireta, a 
obrigatoriedade da eali-

zagao de concurso 
para admissao so 

passou a ocorrer 
após a pr ulga-

gao da 
Constituigao da República 

Federativa do Brasil de 
1988, atra-

vés do seu artigo 
37, inciso II. 

Declara-se, assim, a 
validade do contrato 

de trebalho 

do reclamante, rejeitando-se 
o pedido de 

decratapao da nulidade 
du 

mesmo. 

2.3.) - DAS 
DIFERENÇAS SALARIAIS 

DECORRENTES DO ACOR-

DO COLETIVO DE 
TRABALHO E DO SEU 

TERMO laiDITI-

0 reclamante 
pleiteou o pagamento de 

diferanga4 sala-
vo 

riais decorrentes do Acordo Colativo de Trabalho celebrado em 

28/08/1990, com as alteraeZes 
dc Termo Aditivo 

de 27 de 
seteMbro de 

1990, ao fundamento da que, nos 
tarmos da sua 

cláusula prim ira a 

empresa reclamada, em 
maio de 1991 

reajustaria os salários pé 
o per-

centual de 44,80% e nos termos 
da -.A 3 1- segunda, no 

periledo de 

novembro de 1990 a 
abril de 1991 

reajustaria em 49.49% em 
par ela de 

03% (novembr0/90), 
03% 

(dezembr0/90). 03% 
(jane1r0/91) 08% ( verel-

ro/91), 12,55% (mareo/91) e 
12_951ç (abril/91) e 

pela cláus a for-

ceira pagaria, ainda, o 
percentual de 6,09% em 

cada um dos 
JeseS de 

outubro/90, dezembro/90, faverair0/9i a 
abri1/21, que a am 

esa re-
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clamada não concedeu 
os reajustes 

estabelecidos para os 
mesas da ja ..... 

neiro/91, 
fevereir0/91, marco/91, 

abril/ 1 a de 
maio/91, que cadaum 

dos percentuais 
deve incidir 

sobre o salário 
do mês 

anterior já cor-

rigido e incorporado 
definitivamente aos 

salários, sobre ele 
inci-

dindo todos os 
reajustes 

posteriormente• concedidos. 

A empresa reclamada, 
na sua defesa 

requereu que seja 

declarada a nulidade do 
Acordo Coletivo de 

Trabalho e do Termo , 

tivo ao fundamento da que os 
mesmos não 

observaram os dipasi n<=, 

legais vigentes A 
época. 

Face As alegagões da 
empresa reclamada, 

tem-se omo 

incontroverso o fato de 
que a mesma não 

concedeu as diferenças 
*ia* 

riais pleiteadas pelo 
reclamante, somado ao 

fato de que não 
de ns-

trou em juizo que 
tenha quitado as 

diferenças salariais 
pleiteedas 

pela reclamante, ônus 
probatário que lhe 

cabia por forma da 
intiali-

gência do artigo 
318 da 

Consolidação das Leis do 
Trabalho. comb ¡ado 

Cm o artigo 333, inciso 
II, do Digesto 

Processual Civit, um I vez 

que se trata de 
fato impeditivo, 

modificativo ou extintiva 
do , -ei-

0 Acardo r:olativo 
de Trabalho e o Termo 

ditiv sãoto do reciamante:.

normas aoletivas da apliceçAo 
ime:Ilata, sendo que os 

ie5fflO j oram 

firmados sob a vi ncia do Lei ng 
.,,).7,00. a dual_ 

atrvas da seu 

artigo 3g prescreve 
verbis 

"Art. 3Q - Aumentos 
salariais além do 

reajuste minima 

a que se refere o 
art. 29 poderão 

ser livremente 
ne-

gociados entre as partes, 
mas não serão 

considerados 

na deliberação do 
ajuste de preços, 

de que trata o § 

39 do mesmo 
artigo." 

Aplica-se a ampresa reclamada a 
, i3post. no 

tigo 

173, gi 1Q, da 
Constituigão da República 

Federativa do Brasil, . u 3e-

ja, tratando-se a mesma de 
sociedade de economia 

mista esta * jeita 

ao regime juridic() 
próprio das empresas 

privadas, inclusive 
Çuaflto 

As obrigações 
trabalhistas, em face do 

que, o acordo 
colet o.de 

pridos pela mesma. cum

-

trabalho firmado pala reclamada e 
fa seu termo aditivo devam - 

Para bem expressar 
este 

entendimento, -acv30 a-se 

as segui
ntes arestas, verbis t 

"NEGOCIACAO COLETIVA. 
CLAUSULA PACTUADA EM 

TE 0 ADI-

TIVO A ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO. t 

indene dúvi-

da, em face da 
valorizacao da 

negociação olet va pe-

la vigente Lei Maior, 
que as cláusulas 

salarittis es-

tabelacidas am acordo 
coletivo de trabalho 

têm eficá-

cia at6 o 
suraimento da nova norma 

coletiva modifica-

tória. prestigiando o principio 
da condiçao 

is be-

néfica a respeitando 
a vontade das 

partes ac0 '. antes, 

sendo necessário que a 
cláusula nova faça 

ma. ao ex-

pressa as parcelas que restarão 
quitadas cd0 a sua 

imple1enta00. (TRT, 2.3!3 Região, 
R01994/95' Ao-. TP 

0066/96, Relator Juiz Roberto Benatar, 24 
• HJCJ de 

Cuiabá/MT, DJ/MT 
29/03/1996)." 
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tendida. Recurso a que ae 
, 

cular.(TRT, 231 Regi3o, RO
-1943/95, Ac. TP 01, 

Relator Juiz. Alexandre Furlan. 
23 JCJ de 

CuiabO/MT, 

DJ/MT 29/03/1996)." 

man se 
Defere-sa, assim, A recla

te, ob rvando-se 

te da prescrigao declarada, as 
diferengas salariais 

pleiteada*, noz 

seguintes percentuais: 

a) 7,94% referente ao 
flies de marco/i 991 (face A pres-

crigHo reconhecida em relação ao período anterior

ao dia 11/03/1991, inclusive); e,

b) 12,55% referente ao mês de 
abri1/1991.

c) 44,80% referente ao 
rues de maio/199L 

0 defecimento c:edido da raajuste alem do 0 
: z*o de 

vigência do Accrdo 
Coletivo de Tabalho, no caso um mês, 

no ! nvali- 

da o aditamento, visto que a 
Consolidaelo das Leis do it 

balho, 

através do seu artigo 614, g 
30, admite prazo de 

eficácia de ate 02 

(dois) anos. 
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"TERMO ADITIVO A ACORDO COLETIVO. VALIDADE. 

LEI. NQ 

8.030/90_ REAJUSTES 
SALARIAIS, Nao incorre na nul da-

da do art. 623 da OLT, 
o tarmo aditivo que 

disp6a so-

bre reajustes 
salariais. ealebrado na vigência 

dl Lai 

3.030/90, visto que a mesma abriu margem a 

livre ne-

gociapAo, vedando apenas o 
repasse dos aumentos on-

cedidos espontanea te man para os preços. (TRT, 23 Re-

giAo, R0-2176/95, Ac. TP 0256/96, 
Relator Juiz ulo 

Silva, 21 JCJ de Cuiabá/MT, 
acárdZo proferido n dia 

05 de março de 1996).

"ACORDO COLETIVO DE TRABALHO CELEBRADO POR SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. 

Prescinde de 
aprovagao pela AsIsem-

bléia Legislativa do Estado. Acordo Coletivo e 
,res-

pectivo termo aditivo negociado par Sociedade da 

,Eco-

nomia Mista com o 
Sindicato representativo da 

Ca;e0o-

ria Profissional dos 
Empreqados. 0 g IQ, artigoj73

, 

da Constituiçgo Federal, sujeita assa 
modalidade de 

empreendimentos 
estatal ao reGiMe legal das 

empteas 

privadas.(TRT, 
....,,., Pe ao, R0:1519/931,, Pic, 7,,,

1571/93, Relator  andra iurlan. , ii! . 

CuiabA/MT, DJ/MT -! - 

"DIFERENÇAS 
SALARIAIS, A ,aviZo am norma co .tIva 

Lam o Ç:. ndsi5,o de con ihuic 
diraite da autora , anto 

ás diferenças sala 7lai pleitaadas. Restando in 
ova-

do nos autos fat:7. 
J1::edit v: o, modificativo ou

hvo de tal direitc, ha qua ear deferida a ver 

pre-

-- 14 --vimento. nesta rti . 
/96. 

Os cálculos dos indices, por 
tratar-se de in ces de 

natureza diversas, deverao ser 
compostos por soma 

simples a ao por 

multiplicagao COMO pleiteou ca reclamante. . 

Determina-se, para evitar o 
anriquecimento 1 causa 

do reclamante, que os raajustes 
concedidos acima da poll ti 

sala-

4. rial implantada 
pelo Governo Federal 

sejam compensados. 
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Condena-se a empresa 
reclamada a pagac, 

ainda, os e-

flexos das diferengas 
salariais deferidas 

sobre ferias, 13g 
sala Os 

a, ainda, 
proceder o 

recolhimento dos depósitos 
do FGTS referent 

As 

parcelas deferidas, sob 
pena de 

converter-se a obrigacao 
de faze em 

obrigaçao de dar, 
hipótese na qual os 

valores do FGTS após 
conve i-

dos am espécie serao 
recolhidos pela 

Secretaria na conta 
vine da 

FGTS do reciamante. 

LIMITE DAS VERBAS 
DEFERIDAS 

Estabele-se como limite das 
diferengas salariai de-

feridas e reflexos a 
data da celebracao 

do Aeordo 
Coletivo imed ta" 

mente posterior ou, 
na falta deste, 

ate o limite de 
dois anos al on"' 

tar do termo 
inicial do Acordo 

Coletivo de Trabalho 
de 1990/1991, 

2.4.) - CORREÇÃO 
MONETARIA DOS SALARIOS 

EM ATRASIGI 

O reLlamanta pleiteia a 
condenacAe da emprasa i cla-

mada no paaamento de 
corregao monetária am 

relacao acs salári 
pa-

gos an atraso. 
apasentando as datas dos 

afetivos pagam'ntc . 

A empresa reclamada no 
demonstrou em _ izo q 

pagamento tenham sido 
efetuados no prazo 

loaal, 8nus probató 

lhe cabia por força da 
inteligência dos artigos 

318 da Consc.L 

das Leis do 
Trabalhc a 333, II, do 

Diaasto Processual 
Civil. 

Presume-se, por falta de 
impuanagao especifica 

ver-

dadziras .7.,5 datas dos 
efetivos pagamentos 

informadas na peti0 
rii-

cial. ;.15 quais devaro 
sec observadas para 

afeitos de c'iculo, 

Condena-se. assim, a 
empresa reclamada a 

pagar re-

clamante a corregZo monetária-e 
juros sabre, os 

salários de 1. de 

março de 1991 
ate 31 de agosto 

de 1995, em 
conformidade com a datas 

declinadas na pega 
madruaadora, 

considerando-se como atraso o 
r-io-

• do posterior ao 
quinto dia (Ail do 

macs subsequente ao 
vencido 

Indefere-se o pedido de 
multa por atraso no 

pa mento 

dos salários, visto que no 
exista multa 

estabelecida no Aco o Co-

letivo de Trabalho 
que veio aos autos 

acompanhando a exordial 

2.5.) - HONORARIOS 
ADVOCATICIOS 

Indefere-se, visto que 05 
honorários 

advocaticlos, na 

Justiça do Trabalho, só 5a0 devidos f:i-s termos 
especificados no 

Enunciado ng 219 da Súmula de 
jurisprudências do Colando 

Titibunal 

Superior do Trabalho a nos termos 
do art. 14 da Lei 

ng 5.$84/70, 

que. como leaislacZo 
aspecifica afasta a 

possibilidade da recorrer-

se a fonte 
subsidiária. 

Ressaltando-se, ainda, o fato de que o 
artigo 791 da 

Consolidaoao das Leis do Trabalho 
continua em plena 

vigência, no 

sendo o advogado 
essencial. am especial, na 

administragao da Justiga 

do Trabalho. 

. 

0 Supremo Tribunal 
Federal, recentemente, 

apreciando 

V._ pedido de liminar em Açao Direta 
de 

Inconstitucionalidade (ADI n n

ul
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1127-3-OF - ReViSta 
LTR. 53/10/1164), auizada pela 

Associaç3u 

Maaistrados Brasileiros contra alguns 
dispositivos do Estatuto 

da 

Advocacia e da OAB, dentre 
alguns dos itans da 

petigao inicial 
coI. 

-

lhidos, entendeu due na 
expressao Juizados 

Especiais-, do art. .L 

da Lai ng 3.906/94, nao 
astao abranclidos os 

Juizados de P-,q nas 

Causas, a Justiça do 
Trabalho a a Just iga de 

Paz. 

2.6.) - CALCULO 

0 calculo da 
liquidagao do julgado sa 

fará, an ti ti-

camente, pelo contador, tomando-se por base a 
evolugao sal ial 

do reclamante. 

lei. 

2.7.) - JUROS E 
ATUALIZAÇÃO MONETARIA 

Juros e atua1iza930 
monetária so devidos na 

fo ,da 

III - DISPOSITIVOS 

Ante o exposto, decide 
a E ragia 2g Junta da 

liagao a Julgamento de 
Cuiabá -MT, -i unanimidade, 

proliminarma 

dma acolher a praliminac de 
litispendgncia para EXTINGUIR 

5f JUL-

GAMENTO DO MÉRITO o 
pedido do 7.(73T , a duas, 

rejeitar prolim r do 

inépcia da patiçao inicial 
a a três, no 

conhecer como tal a rali -

minar de nulidade do 
contrato de trabalho, do 

ACT a Termo Adi o e;

no merit°, ainda 
a unanimidade, a 

uma, declacar 
prescrito o d eito 

de agao quanta aos 
pedidos anteriores ao 

dia 11 de março d 1991, 

inclusive e, a duas- 
ACOLHER EM PARTE OS 

PEDIDOS formulados p o re-

clamanta DILSON DE 
SALES ri:: .7 (;) ci.JE promove cont,a a 0-. -?F 7' scla-

mada CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO,GROS-

SO. para declarar a 
inexistencia de nulidade do 

contrato do ,, . Loalho 

do reclamante, cuja admissao 
ccorreu no dia 26 de 

dezembro th 1984 

e, condenar a empresa 
reclamada a pagar, no 

prazo de 48 (qua nta e 

oito) horas após o trânsito am 
julgado, com os 

acréscimos de i TOS e 

corregao monetária, cujo 
quantum debeatur será 

objeto de apur ao em 

liauidagao de sentença por 
cálculos do contador, os 

seguint pedi-

dos: 

Indefere-se 

mais pedidos no 
defovidos 

No momento em que o 
crédito tornar-se dispo 

credor remata-se copia 
ao INSS, dando-lhe 

ciência dos termo 

sente e dos cálculos am atengao ao 
disposto na Lei ng S 

05/01/93 (art. 44) 
ficando desde ia ciente 

a empresa reclam 

A) diferenças 
salariais e reflexos 

deferidos iecor-

ratites da aplicagao do 
Acordo Coletivo da 

1aba1h0 

1990/1991 a sou Termo 
Aditivo, nos termos

Los do item "2.3 
(dois ponto três) da 

fun me:%ta-

ao, a qual é parta 
intagranta deste decis 

3) carreçao 
monetária e juros soloo os 

salári pados 

am atraso, nos tarmos e limites do 
'AEI "2.4" 

(dois ponto quatro) da 
fundamentacao, a .ual é 

parta intagranta dos to 
decisum 

o pedido de 
honorários advocatici 8 de-

no termos da 
fundamentagao. 

nci -

ao 
da pre-

de 
a deva -

\ 
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doca quanto ao imediato 
recolhimento das importâncias 

devidas a se-

auridade social (art. 43), 
observada a ordem de serviço 

do INSS n9 

73, de 07 de abril de 
1993 (DOU 13/04/23), 

item 4.10, comprovando 
o 

recolhimento nos autos em 48 
horas, bem como 

recolhera. se for o ca-

so, a importância 
devida ao Imposto de 

Renda, obedecido o 
disposto 

no art. 46, da Lei 
8.541, de 23/12/92, 

juntando aos autos 
"compro-

vantes de rendimento 
pagos e da retengZo 

da imposto de renda 
na foil-

te" a 01 (uma) via do 
DARF,. sob pena de 

notifica00 A Receita Fede-

ral. 

Oficie-se o Ministério do 
Trabalho através de sua De'

-

legacia Regional do Trabalho, para 
as providências 

cabíveis, após 

trânsito em julgado. 

Custas no importe de R$ 
40,00 (quarenta reais) 

calcu-

ladas sobre R$ 2.000,00 
(dois mil reais) valor 

arbitrado A condena-

cAo e para este fim 
considerado- (artigos 789, g 4Q a 

399, parágrafo 

22, da CLT), pela 
empresa reclamada, em 

cinco dias após o 
transito 

am julgado. 

DESTA DECISÃO AS PARTES 
DEVERAO SER INTIMADAS. 

eEf 

Encerrada .as 16:39 hora , 

Nada 

BRU • LUI 
Z DO 

R SIQUEIRA 
HO PRESIDENTE 

01,140110 
de S 

map; 

00 
Oa We asgooes jailor 

Juiz - Classista 
Representante d4c. Empregadores 



TRIBUNAL 
REGIONAL DO TR ALM DA 23a REGIÃO 

2a JUNTA DE 
C0NCILIN3X0 E 

iULGAMENTO DE 
CUIABA-MT 

Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 

NOTIFICAÇÃO N° 3275/96 
EM 13.06.96 

PROCU.,SSO N" 449/96 

RECTE.: 1)1LSON DE SALES 

RECDO: CODE-MAT 

Pela presente fica V Sa.. 
NOTIFICADO para o(s) tisn(ns) previsto(

item(ns) abai-x0 

FLS. 181/188. 

TOMAR CIÊNCIA DA SENTEN DE 

Desp. fl. 189 - J. Recebo R.O. parte 

contrária  para contra-razões. 

CODENIAT 

AiC DRa MARIA 
CONCEIÇÃO P. MARQUES 

PAL ÁCIO PAIAGUAS, CPA 

CUIABÁ-MT 

••• 

Certifitx (Am o prot,ste 

expediente foi t aminhado 

ao 
dcstinadrio, a postal, 

em 13.06.96 (5 a). 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE D 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIAB 
MATO GROSSO. 

rqgesso n° 449/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ESADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidaça 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHI 
que lhe move DILSON DE SALES, vem à presença de Vossa Excel 
nesta e na melhor forma de direito, apresentar CONTRA RAZÕES 
Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante acima designado, adu 
para tanto os substratos faticos e fundamentos jurídicos expostos 
separado, e requerendo seja o mesmo processado e enviado ao Juizo 
quem, de quem espera conhecimento e miertaw It) ro v /IA 1,14 o 

Termos em que, 
Pede Deferimento, 

Cuiabá., 25 de junho de 1996.
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RAZÕES DA RECORRIDA 

RECORRENTE - DILSON DE SALES 

• 

RECORRIDO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - E 

quidaão 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA: 

O Recorrente, irresignado especificamente com a limitaç 

temporal ao pagamento das diferenças salariais deferidas pelo r. decisti 

vem interpor o presente recurso, requerendo a incorporação dos reajust s 

aos salários ao longo do percurso de 5 (cinco) anos, transpondo a viga. a 

de 04 (quatro) Acordos Coletivos celebrados no período. 

Todavia, ao deferir a aplicação dos reajustes e reflexos até 

o limite do biênio que pas termo à vigência do Acordo celebrado em abril de 

1.990, o MM Julgador Singular agiu sob os auspícios da plena legalid$4e. 

homenageando os mais caros princípios jurídicos, entre os quais destaca-se, 

impar, o primeiro entre todos, o de Justiça. 

Se o tema sujeito a revisão já por si fenece, natimorto, 

pela cabal isenção de respaldo legal, causa espécie a provocação à reforma 

sentencial, como questão de fundo, pois enviada à Instância Superior sem 

ostentar o mérito da legitimidade material, e plenamente atingido pela 

precluslo lógica. 

7 



Com efeito, o autor pretende ver protraídos os efeitos do 

pacto firmado para além do que este pode ter vigor, brandindo o débil 

argumento de que o contrato ainda vige, e que as perdas salariais 

incorporam-se aos salários pelo tempo em que este permanecer. 

A existência de dispositivo legal que 4 arrima suposto 

direito não foi apontada pelo Recorrente, e os digestos trabalhistas não dão 

• vestígios da hipotética concessão que é objeto da pretensão daquele pólo 

da contenda. 

Inversamente, a eficácia das normas coletivas, pela lei, tem 

o prazo que o pacto coletivo indicar. 0 acordo em comento, o ACT 90/91 

em sua Cláusula 11, estabeleceu: 

" 11. 0 presente acordo terá vigência de 1 (um) add, 

contados a partir de 01.05.90, e a findar-se em 31.04.91." 

0 MM Juiz a quo, certificando-se da inocorrencia 

nova avença coletiva no período imediatamente subsequetA 

profilaticamente determinou a inclusão do cálculo das diferenças até abril 

1,992, o que, a par de favorecer o irresignado Recorrente, atendeu a 

inteligência das disposições legais, entre as quais o art. 614, § 30, de nos a 

Lei Consolidada Trabalhista, que versa, verbis: 

vg § 3". Não será permitido estipular duração 

Convenção ou Acordo superior a 2 (dois) anos." 

Já pelo exposto, a altercação se mostra ilegítima, e ainda 

mais se discrepa a pretensão do direito i por se tratar de matéria sumulOcla 

pelo Egrégio TST, que, examin o a questão, assim dispas: 

"As condições de trabalho alcançadas por força Oe 

sentença normativa vigoram no prazo assinado, 00o 

integrando, de forma definitiva, os contratos (TO - 

Súmula 277)." 



Ora, Excelência, não existe a alegada e pleiteada 

incorporação definitiva, que opera por si mesmap, e aglutina o reajuste e o 

direito. A regra, pelo contrário, é a caducidade compulsória. 

O contrasenso da afirmação de que as normas 

estabelecidas em acordos coletivos tem vigência definitiva, é ainda mais 

notável na perlenga de cunho econômico-salarial, haja vista que a única 

excessão que a regra jurídica constitucional permite ao principio da 

irredutibilidade do salário é precisamente a que se encontra disposta em 

convenção ou acordo coletivos, valendo reproduzir-se o art. 7°,VI, da 

Constituição de 1.988: 

"Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e 

rurais, além de outros que visem h melhoria de sus 

condição social: 

I - omissis 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto eip 

Convenção ou Acordo Coletivo; 

Comentando o permissivo constitucional em tela, o 

consultado mestre VALENTTN CARRION, afirma, em sua obra " 

COMENTÁRIOS À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHÓ", 

20 edição, 1.995: 

O argumento de que todas as vantagens se integr rn 

definitivamente no patrimônio do empregado é verdad o 

apenas em parte, pois, tratando-se de norma provisóriti (a 

termo) e de alteração promovida pela fonte de direito que 

a institui e não mero capricho do empregador, o princ(pio 

se enfraquece. Ainda é verdade que outros princípios 

contemporâneos se opõem à sobrevida dos efeitos das 

normas coletivas mortas, como lembra Orlando Teixeira 

da Costa, que é o de dar-se todo prestigio à convenção 



coletiva nova, facilitando-a,e o principio da flexibilização, 

que tem por finalidade a adaptação das normas às 

necessidades da produção e combate ao desemprego. 

Parece-nos que, para harmonizar todos esses importantes 

princípios, não há como adotar-se a absoluta 

intocabilidade das vantagens obtidas pelos trabalhadores 

que :Id as desfrutaram ...". 

A seguir, o louvado mestre cita duas excessões, as quais 

não se aplicam ao caso vertente, até mesmo por omissão da entid 

sindical celebrante de diversos acordos com a Recorrida, tanto o ora cit 

quanto os que os sucederam. 

Eis completo o triduo assentamento que dai suporte 

universo jurídico: a legislação, jurisprudência e doutrina, homogêneas e 

remansosas, vão de encontro às pretensões ora invectivadas. 

Isto posto, resta examinar ainda a ocorrência da preclus5P. 

Com efeito, o Recorrente, ou o sindicato que o representa nos pactos 

coletivos, tinham à sua disposiçãO à época e modo certos, inúmeros meios 

para presevar os reajustes aos salários. 

Primeiramente, o próprio acordo 90/91 poderia er 

previsto a eficácia futura de suas conquistas salariais. 

Em seguida, caberia, transcorrida a alternativa atnigav a 

possibilidade da intervenção desta Especializada, através do recurso da 

sentença normativa, a qual, por provocação ou de oficio, poderia estip lar 

a incorporação dos reajustes. 

Seria possivel, ainda, consignar no acordo coletivo 

imediatamente subsequente, a permanência das concessões salariais do 

acordo anterior. 

Existiram, enfim, os mais variados meios e oportunidades 

para que se firmassem as integralizações salariais ora pleiteadas. No 

5 
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No momento e nas formas adequadas, o objeto da 

pretensão firmada teria inteiro cabimento, e amplas chances de vir a tornar-

se direito adquirido, como resultado de estipulação inter partes. 

Todavia, sem que tal se desse nas relações jurídicas entre 

o Recorrente e a Recorrida, inexiste respaldo legal a legitimar o pedido, quo 

é desprovido inteiramente de razão. Ocorreu, sem nenhuma divida, 

omissão, pela aceitação ou inércia ante as cláusulas contratadas, incidindo 

o Recorrente, ás escâncaras, nas minações do instituto da preclusão, quo 

ora fulmina as pretensões ilegítimas que o mesmo intenta vingar. 

Face ao exposto, é a presente para requerer a Vossa 

Excelencia, que conheça do presente memorial e que julgue pelo 

acolhimento de seus termos e provimento de seu pedido, julgando pelo 

improvitnento dos pedidos aduzidos no recurso interposto pelo Reclamante. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 25 de junho de 1.996 

OTHON J ra sEB 
OAB/MT N° 4 

6 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2* 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 0449/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 

DILSON DE SALES, vem à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 

ao respeitável despacho de fls., trazer à colação os documentos requeridos pelo 

Perito nomea•ilo pelo Juizo, e que constituem-se nas Fichas Financeiras 

relativas ao Reclamante referentes aos anos de 1.992, 1.993, 1.994, 1.995 e 

1.996. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 30 de maio de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 5.651/97 

f. 

- :7) 

o 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 

DELSON DE SALES, vem à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 

ao respeitável despacho de fls. 253, MANIFESTAR-SE sobre a conta de 

liquidação da lavra do perito nomeado pelo Juizo, o que faz fundamentado nos 

motivos que a seguir expõe. 

Em homenagem aos mais caros princípios que devem reger as 

relações interpartes, e em tributo à soberania da figura da coisa julgada, força é 

admitir-se que efetivamente o ilustre perito louvado laborou em equivoco ao 

confeccionar o laudo pericial de fls. 237 usque 252, na medida em que 

inadvertidamente inobservou as disposições constantes do V. Acórdão 

prolatado nos presentes autos, que determinou a não limitação da incidência 

dos reajustes deferidos. 

Ao assim proceder, o Sr. Perito o fez, certamente, por força do 

hábito, uma vez que em rarissimas oportunidades a irresistida condenação da 

Reclamada fez incluir a penalização da incorporação definitiva relativamente a 

reajustes sAlariais. 

Ante a cabal omissão pericial, e tendo em vista a verdade 

inelutável estabelecida no julgado liquidando, em que pese fosse mais cômodo 

e conveniente A. Reclamada pura e simplesmente manifestar-se favoravelmente 

1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 
a REGIÃO 

2 a JCJ - CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - 
EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 03.598 
(RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 00449/96. 
RECLAMANTE DILSON DE SALES 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

15105/97 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em 
epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo 
teor é o seguinte: 

'...Intime-se a reclamada para 
que apresente, em 10 dias, os 

documentos 

solicitados pelo Sr°. Perito.' 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao 
destinatário,via 

postal em  

Diretor de Secretaria 

CONTRATO ECT/D 

A 

1 
Tfa 2.1 R. N 

CODEMAT S/A 

CPA-CENTRO 
POL.ADMINISTRATIVO,BLOCO GPC 

CPA 
CUIABÁ - MT 



die 

• 

• 

as conclusões liquidatórias contidas naquele Laudo, por amor à verdade, mas 
também ad cautelam dos seus interesses que se materializarão através da 
oportunização a eventuais futuras impugnações, abstém-se ela de tecer 
considerações meritórias àquela peça nesta oportunidade, reservando-se, 
porém, a esse direito, caso os previsíveis desdobramentos acerca da matéria 
venham a se efetivar. 

Cabe ressaltar, todavia, que os demonstrativos contábeis efetuados 
pelo Autor dissociam-se integralmente das normas contábeis, redundando, 
quiçá deliberadamente, no exacerbar indevido dos créditos a que efetivamente 
faz jus, por força da incidência dos reajustes salariais deferidos. 

Exemplo dessa assertiva se mostra na rubrica intitulada 
"INCORPORA-I0 DAS DIFEREN-I AS SALARIAS DE JUN/91 A 
JULHO/97" (SIC), a qual "simploriamente" indica a esse obscuro titulo, o 
valor de R$ 40.501,16. 

Dita rubrica não possui nenhuma legitimidade contábil, 
constituindo-se em item despido de qualquer metodologia contábil e acresce 
indevidamente a absurda quantia nela consignada, qual seja, mais de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). 

Além da citada aberração, os demonstrativos contábeis da autoria 
do próprio Reclamante primam pela imprecisão, ao meramente lançar 
resultados sem esclarecer como os mesmos foram obtidos, em total alheamento 
aos claríssimos princípios contidos na sentença, bem como àqueles que 
norteiam a liquidação por cálculos. 

Isto posto, à Reclamada incumbe frisar que neste momento 
processual restou impossibilitada, a rigor, de impugnar a conta de liquidação 
que the veio para apreciação, abdicando da faculdade de anuir tacitamente ao 
contenido no referido laudo, pelos motivos suso expostos. No entanto, caso 
venha a ser retificado o Laudo Pericial, também por força das declinações 
contidas neste petitório, desde já requer a essa Egrégia Junta sejam-lhe abertas 
vistas para o efeito de expressar as suas impressões acerca das eventuais 
alterações que se perpetrarem, inclusive com a apresentação dos seus cálculos, 
nos moldes do que estipula o artigo 879, # 2° da CLT. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 02 de outubro de 1.997 

NEWTON RUI AD A OS A E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT OAB/MT 4.328 
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Evandro Benedito dos Sant 
Contador CRC/MT 3890 

!Dodo. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 2a JO DE CUIABA-MT 

cáiP1

16 
, 

: nt'. 

Nocesso No. 449/96 - 2 JCJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: Dilson Salles 
Reclamado• ( 'ODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Egt. de MT. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 
CRUNIT 3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe, vem mui 
respeitosamente a. presença de V. Exa., apresentar em anexo o laudi) 
pericial, que compeie-se de dez quadros, que demonstram o total bruto da 
ação em 01.08.97, no importe de R$ 9.199,51 (Nove mil, cento e noventa e 
nove reais e cinqüenta e um centavo), conforme resumo demonstrativo 
abaixo: 

(+) Total devido em 01.08.97 
(-) MSS a descontar 
(-3 Imposto de Renda fia Fonte 

Total do Reclamante 

9.199,51 
113,51 
883.7/ 

8.202,21 

..... 
MONA, 4-r— r t.

Rua F; Casa OS; St. Centro Sul; Morada do Ouro; Fong.: (94,6) 644-2087,1644•28'iti.; CEP: 78.05.5-63. 
Cuied.ft MT 
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Evandro Benedito dos Sant 
Contador CRC/MT 3890/ 

Processo No. 449/96 - 2' JCJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: Dilson Salles 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de MT. 

Estimando os honorários periciais R$ 750,00 (Setecent9 

e cinqüenta reais), coloca-se a disposição de V. Exa. para eventual 

esclarecimentos, que se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 16 de julho de 1.997 

MGM& ASSINADt 

Rua F; Casa 08; St. Centro Sul; Monads do Ouro; Fones: (065) 644-2087/644-2876; CEP: 78.055-630 

Culetft MT 



Evardro Benedito dos Sant* 
Contador CRC/MT 3890/0*1 

s---

Processo No. 449/96 -2' JC3 de Cuiabá/MT. 

Reclamante: Dilson Salles 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de MT. 

RELATÓRIO PERICIA L 

O laudo pericial ora apresentado foi realizado conforme 
determinações de r. sentença de fls. 181 a 188 e de r. ementa de acórdão de 
fls. 218 a 222 dos autos e observada a evolução salarial de fls. 174, 231 a 
234 dos autos. 

Os quadros 01 e 02 apresentam os cálculos das diferenças 
salariais do ACT, nos percentuais de 7,94% em março/91, 1155% em 
abril/91 e de 44,80% em maio/91 e os reflexos em 13o. salário, ATS 

FGTS, sendo compensado o valor pago a titulo de salário no período e 
limitados a 30.04.92. 

Os quadros 03 a 07 apresentam os cálculos da mora 

salarial, calculadas com base no salário liquido do reclamante e de acordo 
com a evolitçã'o da TRI), conforme cópia em anexo e de acordo com as 
datas relacionadas na inicial de fls. 03 e 04 dos autos. 

Os descontos da Contribuição Previdencidria - INSS e do 

Imposto de Renda na Fonte estao demonstrados, respectivamente, nos 
quadros 08 e 09, cabendo salientar, que no ato do recolhimento ao INSS, 
empresa deverá fazê-lo acrescido dos encargos patronais. 

O resumo dos cálculos e o total devido em 01.08.97 es4 

demonstrado no quadro 10. 

INDOINAL ASSINAno 

Rita V; Casa OS; St. Centro Sat Morada do Ouro; Fones: (065) 644-2087/6442876; CRP: 78.055-630 
Cutaki MT 



Evandro Benedito dos Sant 
Contador CRC/MT 3890 

Processo No. 449/96 - 2' .1C.1 de Cuiabá/MT. 
Reclamante: Dilson Salles 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de MT. 

Os coeficientes de atualização utilizados seguem a tabel 
do TRT- 23a. região e juros legais de 1% (um por cento) ao mês contados 
partir do ajuizamento da ação. 

Este laudo pericial segue as normas do principio cont 
da equidade. 

Cuiabá, 16 de julho de 1.997 

OWGINAL ASSINAir 

Ruo It; Caw OS; si. Centro Solt Morsida do Ouro: Pones: (065) 644-20871644-2876; CEP: 78.055-630 
CulabO M1 



TAXA REFERENCIAL DIÁRIA - TAD - 1991 

Din 1.1,..s F 1 V MAR ADD 
1,1609 01 1,07tA1 

02 1,1653 

03 • 1,1696 

04 1.0000 1,0746 1,1738 

05 1.0029 1.0792 1,1780 

06 1,0058 1.0839 • 

07 1,0086 1 0885 
08 1.0115 1 0932 1,1823 

09 1,1866 

10 • 1,1914 

11 1.0979 1.190 

12 • 1.2t./09 

13 1,0145 1, 11E3 
14 1.0182 1 1122 • 

15 1.0219 1,1169 1,2057 

16 • 1,2105 

17 • • 1,2153 

18 1.0266 1 1217 1.2201 

19 1,0313 1,1260 1,2250 

20 1.0361 1,1314 
21 1,0409 1,1363 
22 1,0457 1,1412 1 2259 

23 • 1,2348 
24 • 1.2397 

25 1.0505 1 1401 1 2447 

26 1,0553 1.1510 1,2456 

27 1,0002 1,1560 
28 1,0651 1,1009 
29 1.1u09 1.2546 

30 1,2556 

31 

MAI 

1.2646 
1.2698 

1,2750 
1 2602 
1,2854 
1.2906 
1,2560 

• 
1.3013 
1.3066 
1,3120 
1,3174 
1,3228 

1,3283 
1,3338 
1,3352 
1,3448 
1,3503 

• 
1.3559 
1.3014 
1 30 /0 

1 3727 

JUN 

• 
1,3783 
1,3844 
1,3905 
1,3968 
1,4031 

• 
1,4094 
1.4158 
1,4222 
1,4286 
1,4350 

• 
• 

1.4415 
1.4480 
1.4545 
1.4611 
1,4677 

• 
1,4743 
1,4810 
1 4817 
'.4944 
1.5011 

JUL 
1,5079 
1,5140 
1,5202 
1,5264 
1,5326 

• 
1,5389 
1,5452 
1,5517 
1.5583 
1,5648 

1,5714 
1,5780 
1,5846 
1,5913 
1,5580 

• 
1,6047 
1,6114 
1,6182 
1 1;250 
1,6318 

1,6387 
1,6456 

1 1,975 

AGO SET OUT NOV 

1,6594 
1,6675 

1,6756 
1,6839 
1.6923 
1,7007 
1.7094 

1,8577 
1,8713 
1,8849 
1,8987 
1,9125 

1,9265 
1,9406 

2,1094 
2,1855 
2,2017 
2,2180 

2,2344 
2,2510 
2,2690 
2.2872 

2,5963 

2,6326 
2.6674 
2.7026 
2,7383 
2,7745 

• 

• 1,9550 2,3055 2.8111 

1,7180 1,9096 2,8482 

1,7270 1,9843 2.8858 

1,7360 2.3239 2,9249 

1,7451 • 2.3425 
1,7542 1.9991 2.3613 

2.0140 2.3802 
• 2.0291 2,3992 2,9645 

1,7634 2,0442 3,0047 

1,7726 2,0595 • 3,0454 

1,7819 2.4184 3,0866 

1,7912 2.4378 3,1284 

1,8005 2.0748 2.4573 
2 0903 2.4770 
2.1059 2.4968 3,1708 

1,8099 2,1216 3,2137 

1,8194 2.1374 3.2572 

1,8289 2.5168 3.3013 

1,8385 2,5309 3.3560 

1,8481 2.1.534 2,5572 

2 5777 

DEZ 

3,3913 
3,4339 
3,4769 
3,5202 
3,5640 

3,6081 
3,6522 
3.6952 
3,7406 
3,7846 

3,8291 
3,8742 
3,9198 
3,9659 
4,0126 

4,0599 
4,1077 

4,1560 
4,2049 

4,2544 

4,3045

NIES Ism 
ANO 

1989 

1990 13.4968 

1991 113,3512 

22,8657 

VALORES MÉDIOS DO BTN FISCAL 

M iva Jul Ago I Sat Abe 

1.9199 2,3394 ; 

37,1539 41,7340 42.1626 45.3486 50.5660 55.5752 

BIN Fiscal Médio de 1990 - Cr$ 51,5818 

INDICES DE 000K.Ão 
 _:.pAir4 o ANO DC 4990  

Jan 
Fey 
Mar 
Abr 
Mai 

18,9472 
12.1371 
7.0246 
3.9111 
2.6320 

Ain 2,4400 

DIa  MbeT jANf 
01 
02 
03 
04 
03 
oc 
07 
os 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

21 

22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 

4,3552 
4.4027 

• 
4.4508 
4.4994 
4,5476 
4.5964 
4.6456 

4.6942 
4.7433 
4,7916 
4.8403 
4.8895 

• 
4.9392 

4,9894 

5.0401 
5.0913 
5.1431 

• 
5.1954 
5.2482 
5.3015 
5.3554 

5,4098 

911 
Ago 
Set 
Orrt 
Nov 
Dez 

2,2273 
1.9725 
1.7607 
1.3615 
1.3673 
1,1930 

VALORES DO MP 
REFER EKES 1891 

Jan 
Fey 
Mar 
Abr 
Mal 
Jun 

126.8621 
152.4/492 
170.4666 
179,0070 
190,9647 
211,6462 

101 
Ago 
Set 
Olt 
Nov 
Dez 

237,3400 
274.4125 
317,2757 
394,1574 
481.5797 
397,0600 

. .03111 I 'Nov Dez 

30957 4.2669 i 5.8835 8.7898 

62,0797 70.3778 I 90.4690 95,1257 

VALORESIAIDWAWFAP .
REFEREN_TES 1991 

An al 276,9383 

Jan 276.9393 Jill 391.9709 

Fey 290.581)9 Ago 410.9971 

Mar ;404.3910 Set 445.0192 

Abr :319.2715 014 497,5990 

Mal 336,9045 Nov 539.3199 

Jun 357,6399 Dez 597,060(1 

TAXA REFERENCIAL DIÁRIA - TRD - 1992 

FeV MAR 

• 
5,4648 
5.5273 
5.5904 
5.6342 
5.7188 

.3,7942 
5,8502 
5.9170 
5,9946 
6.0534 

• 
6.1230 
6.1934 
6.2646 
6.3366 

6.4094 

6.4931 
6.5576 
6.6330 
6.7093 
6.7864 

A814 

• 
6,8644 
6,9414 
7.0193 

• 
7.0980 
7,1777 
7,2573 
7,3370 
7.4170 

• 
7.4973 
7.5794 
7,6604 
7.7432 
7.8270 

• 
7.9116 
7,9972 
8.0940 
8.1711 
8.2595 

• 
8.3488 
8,4391 

8,1, 104 
9.6213 
9.7131 

• 
9,9044 
9.9967 
8,9887 
9.0817 
9.1744 

9.7692 
9.3599 
9.4525 

• 
9.5461 

9,6406 
9,7360 
9,9323 

• 
9.9296 

10.0279 
10.1272 I 
10.2274 

MAt JUN 

• 
10.3286 
10,4254 
10.5230 
10,6211 
10.7201 

10.8195 
10.9195 
11.0179 
11.1181 
11.2178 

11.3183 
11.4197 
11.5221 

11.6254 

11.7296 
• 

11,9347 
11.9409 
12.0478 
12.1559 
12.2649 

12. 4747 
12.4900 
12.6064 
12,7239 
12./4424 

12.9617 
13.0921 
13.2020 
13.3244 
13.4440 

• 
13.5659 
13.6896 
13.9123 

• 
13.9376 

14.0637 
14.1911 
14.4195
14.4492 
14.5900 

14,7120 
14.9452 

14,9796 
15.1182 
15,2581 

15.3994 
15,5419 
15,0957 
15.9309 
15.9774 

16,123 
10.2753 
16.4267 
16.5795 
16.7339 

10,8995 

17.0466 21.2941 

AGO SET 

19.52/43 
19.7104 
19.8943 
19,0900 
19,2675 

19,4509 
19.63(11 
19,9452 
20.0423 
20,2441 

17.2052 
17,31153 
17.5268 

17.6999 
17.9345 
19.0206 
19.1893 
18,4575 

• 
20.4480 
20.6539 
20.9619 
21.0720 

21.4985 
21.7150 
21.9336 
22.1545 
22.3776 

• 
22,6029 

OUT NOV DEZ 

22,4 40r, 
23,0744 

28.0249 
29.9393 

44,1391 
44,504/4 

24. 4209 :45,8012 44,9944 

2.4,3 701 30,1936 45,4.401 

29.2575 46,5944 
29.3791 40,9926 
29,9041 45./4699 

2.4.92:44 30.2299 46.3160 

24,11795 30.5579 .47.3951 46,7663 

24.4394 .47,7982 47,2239 

746(1(10 .48,7(137 47.6833 
39,6131 

30,8859 39.0151 
24.14645 31.2175 49,1559 
23.135:3 31.5482 48.6310 

25.4091 .41,21825 :49.4184 49,1107 

23.6,439 .49.8259 49.5952 

23.9656 40,2373 50.0844 

32.2203 40.05,44 
32,3616 41.0746 

26.24/45 32.9tt6r, 50,5785 

26.5444 44.23 32 31.0 7 73 

26.8234 43.00 lç 41.4982 51.5141.4 

2 .1156 41.9272 32.(0.-112 

27.4110 42. 461)5 
:43.9n3n 42.7994 
34.3234 43,2409 • 

27.7(195 34.0870 • 52,61)40 

28.0114 35,0545 33.1230 

214,3165 :45.4259 43,6877 53,6470 
54,1762 

INAL . INFORMARE 



TAXA REFERENCIAL DIÁRIA - TRD - 1993 

Pales 

Dli 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO 

01 69.3513 87.0600 110.1868 181.9631 236.6977 0,3085828 

02 70,2844 88.5468 111.7043 • 184.3105 239.4746 0.3084913 

03 71,2302 89.4426 141,4075 186,6720 242,3003 0.3123493 

04 54.7107 72.1815 90.3474 143.1157 189.0701 242.12:12 0.3161161 

05 55.3466 73.1456 91.2614 113.1418 144.8445 191.0499 241,3916 0,3191921 

06 55,9898 114.5977 146,5942 190.6311 243,8935 0.3229150 

07 56.6406 116.0725 148,3650 191,0499 246.5245 0.3264970 

08 57,2989 74,1142 92.1846 • 192.5917 249.4256 0.3260242 

09 75.0911 93.1172 • 195.0243 252.3615 0.3256977 

10 76.0708 94.0592 150.1573 197,4869 255.2716 0.3296067 

11 57.9706 77,0578 95.0108 151.9712 197.3650 255,1140 0,3336381 

12 58.6502 78,0576 95.9597 117.0791 153.8070 199.7646 254.5200 0.3371372 

13 59,3478 119.0791 155.6649 199.7649 257,7167 0,3420158 

14 60.0537 120.6115 157.5454 199.8464 261.0593 0.3469217 

15 60.7784 79.0703 96.9182 122.1636 • 202.5634 204.1630 0,3468196 

16 80.0962 97.8862 123.7991 • 205.1625 267.2241 0.3464828 

17 81,1354 98.8639 159.4485 207.7774 270.3808 0.3508460 

18 61,5119 82,1881 99.8514 161.3746 210.5455 270.3615 0.3554173 

19 62.2542 83.2545 100,8487 125,4564 163.3240 213.2686 270.2113 0.3598674 

20 63.0054 127.1360 165,2970 212,9687 273.1749 0.364,9480 

21 63,7658 • 167.2937 212.8144 276.3608 0,3691075 

22 64,5353 101,8560 12146380 213.4699 279.7661 0,3691234 

23 102.8733 130,5628 • 218.24(4 283.3496 0.3692612 

24 84.3346 103.9008 • 169.3146 221.0573 287.1534 0,3745055 

25 65.3141 85.4288 104.9386 171.3599 224.1389 287.7047 0.3802305 

26 66.1022 86.5372 105.9868 132..4107 173.4300 227.2280 288.1251 0,3858860 

27 66.8999 134,0820 175.5250 227,3049 291.8595 0,3916171 

28 67.7073 135,8770 177.6453 227.7414 296.0865 0.3978219 

29 68,5243 107.0454 137.6960 230.7262 300.1286 0.3984208 

30 108.1145 139.5394 • 233.8006 304,2214 0.3992267 

31 109.1944 179.7913 • 0.4055087 

Notas: A TRD foi extinta a partir de 01.05.93 (Lei ng 8.660/93). 
A partir de Agosto/93 - aplicação em Cruzeiros Reais. 

SET OUT NOV DEZ 

0.4114643 0.55351 0,7562578 

0.4172653 ; 0.561221" 0,7656750 

0.4232646 ' 0.5609526 0,7653076 

0,4284321 ; 0.5595752 0.7758511 

04266322 ! 0.51.58422 0.7842008 

04256665 0.5740965 0,7946643 

0.4304537 ; 0.5827051 0.7934113 

04298304 ; 0.5909738 0.7920230 

0.4355555 1 0.0002392 

0,4406512 0.5991534 

0,4437739 1 0,5979365 

0.4439086 0.6046923 

0.4444495 0.6054292 

0.451379% 0.6168557 

0.4576978 ; 0.6262679 

0,4637672 0.6347118 

0.4706951 0.6346382 

0.477(09/1 0.6354165 

0.47732741 0,6452044 

0.4769839 , 0,6551375 , 

0.4840107 , 0,6674024 

0.4910079 I 10790149 

0.49/13160 0.6/198715 

0.5066931 0.6908954 

0.5156686 0,6918726 

0.5165084 0,7043625 

0.5175220 03173373 

0.5265969 • 0.7305478 

0.5351986 0.7426951 

0.3442.3(33) , 0.7550646 

• 0.7562736 

TAXA REFERENCIAL DIÁRIA - TRD - 1994 

Mee 

cia 
JAN FEV MAR AB R MAP JUN JU, 

01 1,4086577 1.9924055 2,7865784 3.9527614 5.7698458 8.4493622 0.0045 

02 1.4055781 2,0281086 2,8259666 3.9467449 5.7610635 8.5966590 0.0045 

03 1,4053483 2,0685322 2,8705021 3.9466534 5.8639376 8,6381664 0.0045 

04 1,4251256 2.1036279 2,9097382 3,9415313 5.9611720 8.8177656 0.0045 

OS 1,4386396 2.1306253 2,9374931 3.9976343 6.0312309 8.7802659 0,0045 

06 1,4561902 2.1143882 2.9151070 4.0447110 6.0792007 8.6853540 0.0045 

07 1,4794732 2.1088410 2.9074591 4.1126010 6.1528623 8.802284H 0,0114).1 

08 1.5035426 2.1488631 2.9542370 4,2062711 6,1617666 8.9869366 0.0045 

09 1,5070077 2,1967652 3,0080305 4,3093043 6.1933323 9.2088661 0.0045 

10 1,5086880 2,2431173 3,0560230 4.3105205 6.3054294 9.3969814 0.0045 

11 1.5335741 2.2902396 3.106252(7 4,3180009 6.4286397 9.6011734 0.0045 

12 1,5521573 2.3285464 3.1479619 4.3970732 6.5424052 9.5892033 0.0045 

13 1.6051477 2.3688770 3,1540823 4,4951981 6.6753692 9.6016509 0.0046 

14 1.6158924 2.3475684 3.1736778 4.6151622 6,8304401 9.8235390 0.0646 

15 1,6425227 2.3476577 3.2238035 4,7164246 6.8383440 10,0263799 0.0040 

16 1.6383123 2.3416398 3.2665873 4,8012303 6,8177470 10.1911681 0.0046 

17 1.6378898 2,3883709 3,3203133 4.8098058 6.9525730 10.391.3175 0.0046 

18 1.6864258 24436467 3.3873831 4.8534425 7.1408700 10.6534639 0.0046 

19 1.6961274 2.4966996 3.4511878 4.9769579 7.2942296 10.6772932 0.0047 

20 1.7264711 2,4990727 3.4544682 5.0877408 7.4041892 10,6487049 0,0047 

21 1.7587050 2.4963058 3.45064.35 5,1904580 7.5152642 10,8355079 0.0047 

22 1.7515051 2.5261642 3.4876223 5.1724926 7.4892520 11.0077026 0.0047 

23 1,7171158 2.5586820 3.5271431 3,2392184 7.4365465 11,1414340 0.0046 

24 1.7696828 2.6134676 3,6010909 5,2413966 7.5706732 11.3756936 0.0046 

25 1,8100176 2,6732150 3,6828888 5.2440647 7,7077264 11.5939620 0.0046 

26 1.8453068 2,7275480 3.7552881 5,3426483 7.8601042 11.6109460 0.0046. 

27 1.8788028 2.7259550 3.7530948 5.4513703 8.0053372 11.6093400 0.0047, 

28 1.9270765 2,7418445 3.7749715 5,5979052 8.2054095 11.9101519 0.0047. 

29 1.9551164 --- 3,8249248 5.6777183 8.1634234 12.0794176 0.0047; 

30 1.9569493 3.8882823 5,7783763 8,1648457 -- 0.0047,

31. 1.9615663 3.9527936 8.2999226 0.0047,

Nota: A partir de julho - aplicação em REAIS. 

1274 

0873 

3053 

119 

3625 

)162 

4443 

2023 

.165 

'998 

330 

114 

100 

418 

'599 

.711 

.920 

.14 

863 

828 

0.8051608 

0,8167060 

(7.8279830 

0.8376197 

0.8522021 

0,8539133 

0.85.1164M 

0.8515293 

0.8652022 

0.8802110 

0.8949631 

0.9091998 

0.9110710 

0.9121207 

0,9264284 

0,9429340 

0.9596273 

0.9773734 

0.9942295 

0.9953714 

0.9947659 

1.0117111 

1. 

1.0297206 

1,0405523 

1,0546704 

1.0669504 

1.0603963 

14566631 

1.0697564 

1.0828539 , 

1.0987225 ! 

1.1117819 

1.1244036 

1.1194788 

1.1389681 

1.1397181 

1.15467.32 

1.1685537 

1.1857597 

1.2038039 

1.2049783 

1.2061444 

1.2256638 

1.2243150 

1.2260734 

1.2816359 

1.3004869 

1.3040116 

1,3057216 

1.3256336 

1.3436303 

1.3(40124 

1.3893537

AGO 1 SET OUT NOV DEZ 
i 

0,00473951 0.00484057 0,00493863 0.00508533 0,00523387 

0.00474102! 0.0048.482010.00494801 I 0.(X)50811/1 0.00523176 ; 

0.00476953 ! 0.0048623810.00497191 ! 0.00510573 0.00526698 

0,0047+442 0.0048721710.0049,1192 ; 0,00512115 0.005273261 

0.0047717210.00483242 0.00497254 0.00511422 0.005258921 

0.00472522 ; 0.00480 /82 ; 0.00492681 , 0,00505628 0,00520698 ! 

0.(331470252 0.00478881 0.00491048 0397503137 0.00518947 

0.00471433 0.00480.376 0.00493512 0.00505882 0.00521846 ; 

0.00474824 0.00484039 . 0.00496000 040509101 0.00525424 

0,00476208 0,0048623510.0049 i m75 ; 0,00511920 0,005211355 

0.00478130 0.(33)487747 ; (((305(0045 ; 0.00513902 0.03)529066, 

0.00478064 0.00487841 ; 0.()05('l((lI' 1(7.00514908 0.00529.152 

0.00479226 0,00489342 0.0(1501(39210A)0515766 0.00531006 

0.00481227 0.00491899 ; 0.0050472810.00517907 0.00534076 . 

0,00482067 U.00493623 0,00506307 :0.00519726 0.00536013 

0,00481445 0.00492809 ; 0.00504.360 0.005171106 .0.005:447:37 

0.00482176 0.00493599 i 37(8)54,4764 , 0.00518895) 0.0053524m 

0.00485477 0.00496.311 ; 0.00508169 1).0052284810.0053832A 

0.00487085 0.00497382 0.005101.36 , 0.0052499d ! 0.00539/116 

0.00486301 0,00496849 • 0,005094GS • 0.00523141 0,00538654 

08210.00485297 0.00496355 ; 0.00508810 0,0052127210.00537510 

077 0.00483318 0.00495155 0.00507599 0,0052044510.00536743 

085 0.00479940' 0.00491698 0.031503390 0.0051681010.00532654 

65 0,00480898 0.00493451 0.00504800 0.0051939710.00535252 

073 0,00481007 ; 0,00492309 0.00504268 0.0051873010.00533460 I 

541 0.00482260 0.00492886 0,00505763 0,0052043110.00534686 

.205 0.00482674 0.0(1493693 0.005061423 ! 0.0052053010.00535512 

500 

165 

595 

1.41 

0.00485249 0,004 ('447.1t.3 0,00510269 0.0052300810.00539000 ; 

0.00482332 , 0.00494.360 ; 1)00307482, 0.0052084610.00535905 

0.0048569810.00497712 i 0.00510578 ; 0.00524740 0.00539845! 

19.905384251 0.004117931 

ORIGINAL pi4w 



4 mA"
04* 

JAN FEV 

1 A./ A AA

MAR ABR 

01 0,00538425 0.00549739 0,00559926 0.00572903 

02 0.00537112 0.00549016 0.00558911 0,00571361 

03 0,00541016 0.0055335810.0056:4364 0.00575171 

04 0.00542352 0.00555291,10.00565149 0.00577723 

05 0,005418193 0.00553862i0.00563704 0.00576851 

06 0.00534408 0.005454390.00554962 0.005092/49 

07 0.00532165 0.00543552'0,00552787 0.00507981 

08 0.00534358 0.00546344 0.00555404 0.00571048 

09 0.00536742 0.00549792;0,00559%8 0,00575712 

10 0.00539677 0,00552901.0.00561964 0.00594606 

11 0.00540948 0,00553919 . 0.00562903 0,00585262 

12 0.00541724 0.00551391'0.00563002 0.00586452 

13 0,00544108 0.005560290,00565056 0,00589331 

14 0,00546509 0.0055892210.00507617 0,00590080 

15 0.00547038 0.0055999810.00568760 0.00590414 

16 0.00545247 0.00559242 1,0.00%8103 0.0059047C, 

17 0.00545924 0.00560329 0,005691570,00589591 

18 0.005495770,00564626: 0,0057333910.00594755 

19 0.00551793 0.0056619/30.00574935'0.00597562 

20 0,005507040.00504406 0.00572930 0.00597557 

21 0,00549925 0,005639400.0057221610,00596235 

22 0.00548451 0.00563103 0.0057134510,00593623 

23 0.00543527 0,00559077 ; 00506443210. 00598613 

24 0.00540588 0,00562156' 0.00509991 ! 0.00590099 

25 0,00545302 0.00560591:0.00509034 '0.440599995 

20 10,00547552 0,00501424 0.00569879 0.00591954 

27 0,00547970 m.00561284 0.005697.47A00593747 

29 0.w516,8010.06504354 0.005744A1! 0,00597823 

29 0.005470711 •0,0057110710,00595491 

30 0,00550008; : 0.00571607 10.00596,611. 

31 0.00549229! ,0,005722371

0444 

MO. 

MAI 

0,00592661 

0.00591168 

0.005%349 

JUN 

0.00611904 

0.00611900 

0.00617395 

JUL 

0.00629566 

0.00629722 

0,00633612 

0.00598143 0.00616802 0.00634895

0,00596734 0,00614936 0,00032929

0.00588092 0.006003230.00024104 

0.00595295 0,00004316'0,00622144

0.00588.402 0.00608027 0.00026484 

0,00593548 0.0061:4072 0.00030433 

0.00603997 0.00624480 0,00640969 

0.00623402 0.00640741 0.00604313 

0.00605455 0.0062340,40,00042013 0.0066233210.006700480,00689338 

0.00608366 0,00620067'0.00645011 0,006041810.00678599:0.00090669

0,00609140 0.006293510.00646878 0.000648140.006805270.00692786 

0.00609484 0.00629821 0.00648475 0.000066980.006.4236010,00693873 0,00700025 

0,00010626 0.00629555 0.00048284 0,00667391 0.00693313'0.006944631 0,00705370 

0.00610719 0,00629620;0.00047599 0,004107822 0.066742234 0.00693957 0.00709356 

0.00614945 0.0063249210.00651469 0.00671259 0.00695100 0.00097689 0.00712993 

0.00618089 0,000351820.00655332 0.00675427 0.00689805 (1.007022:42 0.0071.0772 

0.1)06175 70 0,00634791 0,00654710 0,00673452 0.00688514 (70070092N 0.00709781 

0.00615016 0.006330250.00652999 0.00670229 0.006804.4.4 0.00698544 0.007(16894 

0.00012421 0.0063120210.0065115110,00608679 0.006847:45 0.00696151: 0.00702654 

6.006681411 0.00626852 ! 0.0064560910.00663827 0.006801310,00090986 • 0,00704807 

0.00010497' 0.0062956 10,0064749710,00000909 • 0.00681941 0.000,93301 0.4(0701996 

0.546092 , 44 0.000268351 0.00045599.0.00664 77 A 0,0067MA 20 1), )0690A , 4 '7,4(4702167 

0,006106, 9 0.0067729710»0114699 0.00665927 0,001179,452 0,00691914 0,00702544 

0.006122.M0,0062'1707 0,00049943 0.006(16524(4006.81166 0,00693111 , 0.00706282 

0.006149 (700642774 . 0.00652700 '0.006689ç20.000,440.4, 4 0.00696% . 0.0070950x 

0.0061675,4 0,00645949'0.00655800 - 0.00672419 (4.000892 7 4 

0.00614197' 0.000:43409' 0.00651941 10,00669091 0.006,412.5 

0.00612197 0.0064977610,00667092 

" 

AGO I SET OUT I NOV DEZ 

0.0064939.4:0,00065291 0.006781831 0,00689400 

0,0064/4433,0,00665443 0.006777391 

0.00654942.0.0067087610,006839311 

0,00655095.0,00670071 0.00683817; 

0.006539360.00668137 0,00681291: 

0,00643119 0.00657864 0.006707447 

0,00640003; 0.0065530410.006078981 

0,00644703.0.00059027 0.00671491 

0.0064965110.0066444 4 0.00670641 

0,0066167410,00675402 10,00688500 

0.00600962 0.00074092'0,00688004 

TAXA REFERENCIAL DIÁRIA - TRD - 1996 

0.00699319 

0.00690005 0.006,9986.4 

0.00695187 0.00704929 

0.00694999 0.00704632 

000691464 0.00701555 

0.00679726 0.00690561 . 

0.0067714445 0.006447724 

0.00681324 0,00692123 

0,00687392 0.00698000 

0.00099617 . 0.00709688 

0.00699285 0.00708980 

0.00699959 0,00710178 

0.00701170 0.00712074 

0.00705190 0.00714378 

0.00716323 

0.00717992 

0.00716129 

0.00719939 

0.00723959 

. 0.00722537 

0,00720172 

0.00718005 

0,00713312 

0.00714377 

0.00710991 

0.00711105 

. 0.00712129 

• 0.00716374 

0.906992,40 0.00706019 0.00719799 

0.00694890 1 (4.007(42545 0.00715925 

0.00691597: 0.00708688 

JAN 1 FEV I MAR I MIR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

09 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

19 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

0,00718398 

0,007014688 0.00717560 0,00724472!0,00730369 0 739, 73 0.00739516 0O074402(1'0.00748390 0,0075:4076 • • ,. 4758061; 0.00763685 0.00769906 

0,00708857 0,00718536 0.0072500710.00731539 0.,Y)735197 ; 0,00740197 0.00744949 0.00749310,0.0))7514772 ; 47595:461 0,00765243 0.007712:48 

0,00714467 0.00723807 0,00730(457:0.00736950 0.007355.45 0.007451110,00750554 0.0075511,10,00759937 . 0.007655231 0,00770687 0.00777044 

0,00714742'0.00723146 0.00729490 10.00737289 0.007417944,0,0074629.4 0.00751390 0.00755164,0.0070017.4 17007651731 0.0070009 0.00776761 

0.007111498 0.00719284 0.00725971;0.00732705 0,007.471447 0.00741850 0.00740724 0.00749708;0.0(4755217 0.007599971 0,00765:421 r 0.00771954 

0,00700360 0,00708520.0.00714698: 0.00720763 0.007251 7 2 0,00730401 .0.00735209 0,0073869310,00744 4700749275j 0.00753769 I 0,00760361 

0,0069639310.00704896 0,00711006 0.00716290 0,00720904 0.00725669 0,00730342 0.00733958i0.007394A7 0.00743595 0,00749853 , 0,00736172 

0.006991520,00709121 0.00715219 0.00719688 0.00724900 0.00729899.0.00734558 0,007:4994/110.0074.400 7 0.007444059 1 0.00754299 0.00760157 

0,00706136 0,00715675 0,0072153810.00726572 0,007:41756 0.00736097 0,007410:4.4 0.00745475 4.4.00744479 -4 0.00754624: 0.0076097A 0.00766715 

0,00728590 0.00734191 1(4,00739583 0,00744945 0.007489020.00754374 0.007590030.0070343T 4 0007604419, 0,00774417 , 0,00780570 

0,00718618'0,007271.04 0,007332544 0.00739503.0,00744641 i 0.00749973.0.00754080 0.00757971 0.0076,401 1 0 00767815 , 0.0077403.4 0.00760157 

0.00719472 0.00727876 0,00733727 0,00739597,0,0074408210.007444638,0,00753624 0.007569843(700762722 0.00767496; 07)0774150 • (4.00779713 

0,00721490 0,00730289 0,00736199 0.00742:469 0,0074657610.00751793 I0,00756509 (4,00760255 0.00766117 0.'5)770777; 0.00776172 0 • 00742696 

0,00722847 0.00732095 0,00737879 0.00743333 0.00747764410,007524,4020,00756881 0.0076080 7 (1,007(" 4,, ,L007 01145 0,0071/44% '809 

0.00723745 0.00733827 0,007:49471 0,00744159 0.0074905.4 C).0075452010.00758479 10.00762999 0.0070,8249. 0.00772505 0,00779425 0,007445590 . 

0.00725982 1100735875 0.00741423 0.00746660 0.0075149410,0075622510.00760392 0,00765144,0.00709790 0,00774556 0,00790726 0,00787003 ; 

0C/0724414 0.0073472810.0074027610.00745780 0.00750614 10.0075489810.00759499:0.00764186 0.00769212.0.00773943 0.00779403 0,00785994 

0,00729080 0,0073853510.00744111 0,00750519 0.0075514810,0070003110,007642443i 0.00768218.0.00773512'0,00779145; 0.00792994 0,00790125 , 

0.00733015 0.00741943 0.00747859 0.00754191 0.007590520.007631990.0076745710.00770773 0,007707550.00791204' 0,00786004 0.00793646 ; 

0,00731032 0.00740200 0,00746414 0,00752624 0.00756445 0.00762459, 0.0070051010.0077032,4 0.00771,330'0.007900%3' 0.00795685 0.00792716 • 

0,00728191 0,00736719 0.00743566 0.00748938 0.00752(939:0.(X)75875510,00761932q100765902'0,00771808 0.00775633 0.1)0781994 0.00788894 

0,00724884 0.00733888. 0.00740855 0.00745068 0,00749424:0.00753315'0.007586550.00763331 0.0076+404% 0.00772658 0.00779017 0,0(1785102 ; 

0,00720690 0.0072992/.00,007:46352 0.00741301 0.00745360 0.007503213 0.0075374910.00758250 0.00762827' 0.0077311 0,0077372k : 0,00779628 

0.00722163 0.00731094 0.007372140.00742431 0.0074664 .410.00751:4050,0075519710.00759803 0.00764761 0.00709904 0.00774729 0,00780934 

0,00719130 0,00727329 0.00733417 0,00739706; 0.0074364Ç 0.00748774 • 0.0075238310.007501591 0.00701329 0.00765499 0.00770607 (4740777235 ; 

0,00720433 0,00727593 0,00733882 (1.00739933 0.00743040 o.00749412'0,0073204210.00733317 0.4)0761121 0. )076520'4 0.09770810 0.00776916 

0.00721291 0,00729110 0.007334320.00741545 0.00744822').00751('11. 0.00734469,0,0075)4215 . 0.007641.41 0.00767775 0.0077:4620 0.00779714 , 

0.00724576 0,00732847 0.00739181 0.00744543 0.0074900610.00754206 0.00757153 0.007610920.00706908 0.00770537 0.00777169 0.0078:4124 

0,00727991 0.00737446 0.00743470 0,00748267 0.00752289'0.00758609 0.00762128;0.00706783 0.007718:48 0.00775681 0,00782416 0,00787073 

0,00724072 0,00739999 0.00743098 0,007475000.0075290310.00756571!0,00761.314'0.007654441, 0.0077023 0.00770605 0,00781322 1 

31 0.00720470 0.00734006 0.00743679' "0.0075224310.007572231 0.0070763:3 0.00780128 

; 

ORIGINAL A 

ilitiINFORMARE1 



PROCESSO N° : 449/96 - rJCJ de Cuiabi/MT. 

RECLAMANTE: Dilson de Saks. 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 01- DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

043'4 SALÁRIO BASE 
REAJ. 

(%) 
SALÁRIO 
DEVIDO 

SALÁRIO 
PAGO 

DIPERENC,A, 
SALARIAL 

ROLEX° 
PID ATS 

DOER-MCA 
SALARIAL 

COKE 
ATUALEL 

TRT 

TOTAL VW. 
SAUK! 

41191
79.970,67 0,00 79.970,67 79.970,67 0,00 0,00 0,00 0,00754998 0,00 

01/91 79.970,67 7,94 86.320,34 79.970,67 6.349,67 1.523,92 7.873,59 0,00695851 54,79 

04/91 86.320,34 12,55 97.153,54 79.970,67 17.182,87 4.123,89 21.306,76 0,00638806 136,11 

05/91 97.153,54 44,80 140.678,33 80.000,00 60.678,33 14.562,80 75.241,13 0,00586114 141" 
06/91 140.678,33 0,00 140.678,33 80.00000 60.678,33 14.562,80 75.241,13 0,00535753 in, 11 

07/91 140.678,33 0,00 140.678,33 80.000,00 60.678,33 14.562,80 75.241,13 0,00486827 ) 14,29

08/91 140.678,33 67,50 235.636,21 134.00000 101.636,21 24.392,69 126.028,90 0,00434861 543,05 

09/91 235.636,21 16,00 273.338,00 182.400,00 90.938,00 21.825,12 112.763,12 0,00372376 419,90 

10/91 273.338,00 0,00 273.338,00 182.400,00 90.938,00 21.825,12 112.763,12 0,00310909 350,59 

11/91 273.338,00 23,00 336.205,74 182.400,00 153.805,74 36.913,38 190.719,12 0,00238208 454,31 

12/91 336.205,74 0,00 336.205,74 211.400,00 124.805,74 32.449,49 157.255,23 0,00185491 91,69 

13° 336.205,74 0,00 336.205,74 211.400,00 124.805,74 32.449,49 157.255,23 0,00185491 291,69 

0) Sub Total 

t+) fit de julbo/97 (0,6580%) 

(=) Sub Total 

(4) JUIDi ik 1% EA3 in& de 13.02.94 a 31.0797(17,59%) 

(=) Sub Total 

(+) KITS (8%) 

Total en 01.98.97 

* Prescricao: 11/03/91 

3.757,54 

24,72 

3.702,26 

66,53 

3.440,79 

4.156,70 

ORIGINAL AssnaAno 



I 

PROCESSO N° : 449196 - 2' JCJ de Cidabi/MT. 
RECLAMANTE: Dilson de Sales. 
RECLAMADA : CODEMAT Cia, de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 02 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

REA.I. SALÁRIO 
DATA SALÁRIO BASE 

SALÁRIO 
PAGO 

DIP. 
SALARIAL 

CORR 
AMALIE. 

TILT 

TOTAL DN. 
SALARIAL (IAD) DEVIDO 

01/92 336.205,74 56,15 524.985,26 356.600,00 168.385,26 0,00147825 248,92 

(+) Reflexo de 1/3 nas Feria Gozadas 82,97 

02/92 524.985,26 0,00 524.985,26 356.600,00 168.385,26 0,00117686 198,17 

03/92 524.985,26 0,00 524.985,26 356.600,00 168.385,26 0,00094702 159,46 

04/92 524.985,26 0,00 524.985,26 356.600,00 168.385,26 0,00078214 131,70 

(—) Sub Total 821,22 

(4) Adicional par Tempo de Serviço (26%) 213,52 

(=) Sub Total 1.034,74 

(4) 'FR de julho/97 (0,6580%) 6,81 

(=) Sub Total 1.041,54 

fir biros de 1% so nits de 13.02.96 a 31.07.97(17,60%) 18,33 

(=) Sub Total 1.059,87 

(4) FGTS (8%) 84,79 

Total em 01.08.97 1.144,66 



PROCESSO N° : 449/96 - 2' JCJ de Cuiabá/MT. 
RECLAMAN1E : Dilson de Saks. 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 03- MORA SALARIAL 

MitS SALÁRIO MORA comma° 
ANO LIQUIDO SALARIAL PAGA 

A1/91 106.705,09 0,.00 0,00 

DIP. D8 
MORA 

SALARIAL 

0,00 

MEDIC. 
ATUAUZ. 

TRT 

0,00638806 

TOTAURS 

0,00 

02/91 123.287,57 0.00 0.00 0.00 0,00586114 0,00 

03/91 76.391,42 10.003,95 0,00 10.003,95 0,00535753 53,60 

04/91 78.074,73 10.157,46 0,00 10.157,46 0,00535753 54,42 

05191 138.762,00 20.707,02 0,00 20.707,02 0,00486827 100,81 

06/91 132.306,00 19.130,24 0,00 19.130,24 0.00434861 83,19 

07/91 138.226,00 27.915,78 0,00 27.915,78 0,00372376 103,95 

08/91 163.26252 33.405,75 0,00 33.405,75 0,00310909 103,86 

09/91 182.977,40 45.909,34 0,00 45.909,34 0,00238208 109,36 

10/91 174.213,40 67.193,05 0,00 67.193,05 0,00185491 124,64 

11/91 205.241,40 62.746,66 0,00 62.746,66 0,00147825 92,76 

02/91 534.829,74 512.465,70 0,00 512.465,70 0,00078214 400,82 

(=) Sub Total 1.227,40 

(-9 TR de julho/97 (0,6580%) 8,08 

(.,) Sub Total. 1.235,47 

(+) Altos de 1% ao mks de 13.02.96 a 31.07.97 (17,60%) 217,44 

(.) Total em 01.08.97 1.452,92 

Parcae: imienigatórige, sem ineidancia de DM e Impost*" de Reseda. 

SIONNAL ASSINAD. 



PROCESSO N* : 449/96 - 2 1I JeJ dc Cuiabá/MT. 

RL.c.LANIANTE : Dusan de Sales. 
RECLAMADA : CODEMAT - Oa. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 04- MORA SALARIAL 

Kits sAbiRio 
ANO LIQUIDO 

401/92 

02/92 

03/92 

04/92 

05/92 

06/92 

07/92 

08/92 

09/92 

10/92 

11/92 

•2/92 

(...) Sub Total 

(+) TR de julho/97 (0,6580%) 

(=) Sub Total 

(+) Jurors de 1% ao mks de 13.02.96 a 31.07.97(17,60%) 

(---) Total em 01.08.97 

DM DE COMIC. 
MORA CORRIta0 

MORA ATUALIZ. TOTAL/RS 
SALARIAL PAGA 

SALARIAL TRT 

425.40'7,31 

366.771,33 

356.771,33 

356.771,33 

919.947,40 

940.659,44 

1.803.999,44 

1.803.999,08 

2.153.209,11 

1.940.774,11 

2.744.631,92 

2.961.006,17 

62.322,66 

42.365,70 

30.275,87 

27.117,00 

69.491,76 

81.464,10 

168.003,97 

140.752,66 

268.555,94 

171.381,73 

222.361,22 

140.382,25 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

62.322,66 

42.365,70 

30.275,87 

27.117.00 

69.491,76 

81.464,10 

168.003,97 

140.752,66 

268.555,94 

171381,73 

222.361,22 

140.382.25 

• Parcel= indenizattirias, sem incidinca• de MSS e Imposto de Renda. 

0,00117686 

0,00(394702 

0,00078214 

0,00065282 

0,00053930 

0,00043601 

0,00035385 

0,00028222 

0,00022565 

0,00018302 

0,00014766 

0.00011649 

73,35 

40,12 

23,68 

17,70 

37,48 

35,52 

59,45 

39,72 

60,60 

31,37 

32,83 

16,35 

468,17 

3.08 

471,25 

82,94 

554,19 

iltlegvAL Assiut» 
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PROCESSO N' : 449/96 - 2' JCJ de O&M/MT. 
RECLAMANTE: Dibon de Sales. 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est de Maio Grosso. 

QUADRO OS - MORA SALARIAL 

Miti 
ANO 

SALAAM 
LIQUID° 

4.912.020,00 

MORA 
SALARIAL 

466.760,63 

coRRK,Ão 
PAGA 

0,00 

Do. DR MORA 
SALARIAL 

466.760,63 

02/93 14.076.740,00 872.540,89 0.00 872.540,89 

03/93 8.070.970,00 878461,96 0,00 878461,96 

04/93 10.185.750,00 1.026.981,99 0,00 1.026.981,99 

05/93 142.780,17 14.569,94 0,00 18569,94 

06/93 200.164,89 23.897,65 0,00 23.897,65 

07/93 372.574,43 48.934,71 0,00 48.954,71 

08/93 16.796,33 1.982,33 0,00 1.982,33 

09/93 57.666,92 8.088,07 0,00 8.088,07 

10/93 73.257,88 8.970,88 0,00 8970,88 

11/93 187.260,68 29.257,75 0,00 29.257,75 
12/93 136.036,38 21.542,29 0,00 21.342,9 

10) Sub Total 

(÷) TR de julho/97 (0,6580%) 

(..) Sub Total 

(+) June de 1% ao mite de 13.02.96 a 31.07.91(17,60%) 

(-) Total ern 01.08.97 

Farce& itnienizotdritai sem incidincia de MS e Impost° de Renda. 

CORP. 
TOTAL/RS 

ATUAL TRT 

0,00009216 

0,00007325 

0,00005713 

0,00004440 

0,00003413 

0,00002618 

0,00001963 

0,01458262 

0,01068089 

0,00784437 

0,00573419 

0,00405415 

43,02 

63,91 

50,19 

45,60 

0,30 

0,63 

0,96 

28,91 

86,39 

70,37 

167,77 

87,34 

645,57 

4,25 

649,82 

114,37 

764,19 

ORIGINAL ASSINAI» 



PROCESSO N° : 449/96 - 2' JCJ de ColabaitMT. 
RECLAMANTE: Dibon de Saks. 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Eat de Mato Grosso. 

QUADRO 06- MORA SALARIAL 

MRS &MARIO 
ANO LIQUIDO 

moat coRREçkb DIR. DR MORA CORR 
TOTAL/RS 

&T 1111A1 PAGA SAT AMAT ATUAL TRT 

01/94 197.644,97 33.921,92 0,00 33.921,92 0,00289872 98,13 

02/94 257.655.86 45.009.88 0.00 45.009.88 0.00204351 9138 

Ado/94 401.851,42 125.294,06 0,00 125.294,06 0,00139995 175,41 

04/94 613.486,43 80.003,06 0,00 80.003,06 0,00095599 76.48 

05/94 817.380,27 76.483,72 0,00 76.483,72 0,00065091 49,78 

06/94 435,04 10,35 0,00 10,35 1,70433692 17,64 

97/94 591,67 6,07 0,00 6,07 1,66877205 10,13 

08/94 362.11 4.97 0.00 4,97 1.62903818 8.09 

09/94 659,47 9,96 0,00 9,96 1,58845165 15,82 
10/94 594,47 11,45 0,00 11,45 1,54336982 17,67 

11/94 2.084,62 76,94 0,00 76,94 1,46938941 113,06 

12/94 636,63 2011. 0,00 20,11 1,41022325 28,36 

(.--) Sub Total 702,75 

40-) TR de julho/97 (0,6580%) 4.62 

Sub Total 707,37 

(+) Jura; de 1% ao mile de 13.02.96 a 31.07.97 (17,60%) 124,50 

(=) Total em 01.08.97 831,87 

• Paredes indeltigatdrias. sew, ineidbrehz de INSS e Imposto de Rena. 

gliGnia I A eQtRiAr. 



PROCESSO N 449196 - 2' JCJ de Cedabsi/MT. 
RECLAMANTE: Dibon de Sales. 
RECLAMADA : CODEMAT - Oa de Desenvolvimento do Est. de Maio Grosso. 

QUADRO 07- MORA SALARIAL 

1418 gm-WO MORA COMIC/AO 
AM) IIQUMO SALARIAL PAGA 

DLL DR MORA 
SALAAM. 

COMP. 
ATUAL.. TRT 

TOTAL/RS 

01/95 708,59 11,82 0,00 11.82 1,44265556 17,06 

02/95 708,59 37,51 0,00 37,51 1,32010784 49,52 

/95 698,30 42,43 0,00 42,43 1,28307446 54,44 

. 11T4/95 679,70 17,27 0,00 17,27 1,28307446 22,16 

05/95 686,80 19,92 0,00 19,92 1,28307446 25,56 

06/95 674,16 17,81 0,00 17,81 1,21419456 21,63 

07/95 680,58 27,08 0,00 27,08 1,19109564 32,26 

08/95 663,11 22,68 0,00 22,68 1,17171547 26,57 

(-) Sub Total 24920 

(+) TR de julho/97 (0,6580%) 1,64 

(=) Sub Total 250,84 

(+) June de 1% ao rah de 13.02.96 a 31.07.97(17,60%) 44,15 

(7) Total em 01.08.97 294,98 

' Parcelas kulenizatetrias, sem incidência de MSS' e imposto de Renda. 

MGM! A cam fir 



,§§9 11° ; = rJCJ k CuiabálVIT, 
; Piker, sky glefkir, 

REtipAMADA ; CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO OS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCURI.A INSS 

(=) To do Salário ContrOxikáo para o INSS/Reclamante 

(x) Aliquots do INSS (%) 

) JAWS a descontar 

1.031,87 

11,00 

113,51 

4111111fr 

QUADRO 09 - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

(+) Total Tributável do Quadro 01 

(+' Total Tributável do Quadro 02 

Total 'Iributavel 

(-) INSS a abater 

() Base de Cálculo 

(x) Aliquot& do Imp. de Renda (%) 

(.) Imp. de Renda Bruto 

(-) Parcela a deduzir 

P Imposto de Renda na Ronk 

'WOGINAL 
ASSINADO 

3.848,79 

1.099.87 

4.908,67 

113,51 

4.795,16 

25,00 

1.198,79 

315,00 

IV, 79 



• 

PROCESSO N° : 449/96 - 2° JC,:J de CuiabialT. 
RECLAMANTE: Dibon de Sales. 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 10- RESUMO DE CÁLCULOS 

• 
(+) Total do Quadro 01 - Diferenças galariais do ACT - 1.991 4.15670 

t+) Total do Quadro 02- Diferenças S'alariais do ACT - 1.992 1.144,66 

(+) Total do Quadro 03- Mora Salarial - 1.991 1,432,92 

(+) Total do Quadro 04- Mora Salarial - 1.992 554,19 

(+) Total do Quadro 05- Mora Salarial - 1.993 744,19 

(4-) Total do Quadro 06- Mora Salarial - 1.994 831,87 

(4-) Total do Quadro 07 - Mora Safaris! - 1.995 294,98 

(--) TOTAL DEMO EM 01.08.97 9.199,5i 

410) Total do Quadro 08- INSS a descontar 113,51 

(-) Total do Quadro 09- Imposto de Renda na Fonte 

(=) TOTAL DO RECLAMANTE M1 01.08.97 

ORMINAL A.Cmigiinp 

Sit3,79 

8.202,21 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 5.651/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 

DILSON DE SALES, vem à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 

ao respeitável despacho de fls., expor e requerer o quanto segue. 

Pelo aludido respeitável despacho, essa digna junta determinou 

fosse a Reclamada intimada a tomar ciência do r. despacho de fls. 185/1-86. -26* 
.2h). 

Entretanto, ao dirigir-se à Secretaria para tomar vistas dos autos, a 

Reclamada fora informada que os mesmos encontram-se em carga com o perito 

contador, o que impossibilitou-a de tomar conhecimento da r. decisão referida. 

Pelo exposto, requer seja-lhe devolvido pram para tomar ciência 

do ato em comento, com a competente intimação para tal, tão logo os autos 

tornem a essa Secretaria. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 19 de dezembro de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT N° 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 4.328 



1 
Evondro Benedito dos to, 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECU • ilES 
Contador CRC aft /04 

PROCESSO SIEX N° 5.651/97 - SLEM 
2a. de JCJ de Culabi/MT - 449/96 
RECLAMANTE: Mon Sales 
RECLAMADO: CODEMAT Em liquidação 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, Coliiitador 
CRC/MT 3890/0-8, perito credenciado ao processo em epigrafe, vent,, mui 
respeitosamente a presença de V. Exa., atender ao r. sentença de impugn de a
cileulos de fls. 269 a 270 dos autos, apresentando em anexo a retifleavAo da laudo 
pericial, que apresenta o total a ser executado em 01/01/98, no importe 4e R$ 
35.095,26 (Trinta e cinco mil e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), 
conforme resumo abaixo: 

(+) Total devido em 01.01.98 
(-) INSS a descontar 
(-) imposto de Renda na Fonte 

Total do reclamante 
(4) FGTS a ser depositado 
(---) Total do reclamante 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

45.192,70 
3.406,94 
9.967,39 

31.818,37 
3.276,89 

35.095,26 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabil/MT, 12 de janeiro de 1.998 

Often% 

F; Case: OS; Setor Centro Sul; Morada do Oure; Fosses: (065) 646-20137/644.28767(t&11515-6301 
Cutebe - Mato Grano 



Protease SIRx se 5.651/97 

2a. JCJ de Caleb& - 0449/96 

Redimiste: Mum Wes 

Redmaida: CODRIAAT 

Quadre 01- Diteresos Sedadais de Acr 

DA1A IMAM!ACADIAN! NEAL(%) IlUltACÃO 
DKVIDA 

02/91 99.163,63 0,00 99.163,63 

03/91 99.163,63 7,94 107.037,22 

04/91 107.037,22 12,55 120.470,39 

03/91 120.470,39 44,10 174.441,13 

06/91 174.441,13 

07/91 174.441,13 

02/91 258.426,70 

09/91 320.352,05 

10/91 351.7611387 

11/91 362.593,68 

12/91 414.272,20 

130. 414.272,80 

WOONT2ACÃO 

(..,) Sob Total 

(+) IR de deleatbro/97 (1,3085%) 

(-) Sob Total 

(+) Jams de 1% ao oafs de 12.0196 a 31.12.91 (21,63%) 

(,.) Midst 

(+) MIS a set depositado (1150 

(-) Total em 01.01.99 

PAGA 

Evandro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 3 

Duntric,A COME Amax 
SALAXIAL 

99.163,63 0,00 0,00726344 

99.163,63 7.873,39 0,00724741 

99.163,63 21.306,96 0,00665327 

112.160.00 62.281,13 0,006104411 

112,160,00 62.281,13 0,00557996 

112.160,00 62.281,13 0,00507039 

166.160,00 92.266,70 0,00452916 

205.976,00 114.376,05 0,003117237 

226.176,00 125.592,87 0,0032381Z 

233.136,00 129.457,61 0,00242098 

266.364,00 147.908.80 0,00193193 

266.364,00 147.908,80 0,00193193 

TOTALS. 

0,00 

57,06 

141,76 

380,19 

347,53 

315,79 

417,89 

443,59 

406,69 

321,18 

285,73 

285,75 

3.403,19 

44,53 

3.447,72 

745,74 

4.193,46 

335,48 

4.528,94 

H vas A 
Income 

0,00 

4,46 

11,09 

34,22 

30,65 

27,85 

37,61 

39,92 

*60 

21,33 

22,35 

22,35 

295,43 

onamat. ASsINAIR 

j 



Evandro Benedito dos 
Contador CRC/MT 3 

Proessso Slita re 5.651/9'7 

2a. KJ do CaSabi 0449/96 

Redmanla: Maas Sales 

Reclaims  la: COMMAS 

Quadro 02- Ditsrawas Salarisds ds ACT 

• 

DATA RIISDAMIACia SAllt UM. IWO 
armuutuao 

DV/IDA 
Inarsatilo 

PAGA 
DIMINA 
sALMUAL 

COW. AIVALS, 

01,92 626.865,06 441.632,00 245.233.06 0,0015390 

02/92 698.815,19 449.316,00 249.499,89 0,00122572 

03/92 692.815,29 449.316,00 249.499,89 0,00092634 

(34/92 698.815,89 449.316,00 249.499,89 0,00021462 

01192 1.677.158,15 1.078.358,40 598.799,75 0,00067993 

06/92 1.677.152,15 1.078.351,40 5911.799,15 0,00056169 

07/92 1.677.1511,15 1.072.351,40 592.799,75 0,00045411 

08/92 1.677.138,15 1.078.351,40 592.799,75 0,00036854 

09/92 3.807.712,36 2.448.220,80 1.359.501,56 0,00029394 

10/92 3.207.712,36 1448.220,80 1.359.501,56 0,00023502 

1V92 5.109.545,46 3.285.272,34 1.224.273,12 0,00019062 

12/92 5.577.473,69 3.536.135,04 1.991.332,65 0,00015379 

13° 5.577.473,69 3.586.135,04 1.991.331,65 0,00015379 

(=) Sob Total 

(+) °T  de dezernbro/97 (1,3015%) 

Sob Toad 

377,57 

305,82 

246,09 

20325 

407,14 

336,34 

271,92 

220,68 

399,61 

319,51 

347,74 

306,25 

302,25 

4.048,17 

52,97 

4.101,14 

(I) Mtn fie 1% so mis de 12.03.96 s 31.12.97 (21,63%) 187,0$ 

4.912,22 
(-1 Sub Total 

(+) FOT11 sir dsposibido (VX) 399,06 

(-) Total em 01.01.92 5.327,27 

33,98 

23,91 

19,24 

15119 

36,64 

29,67 

21,26 

17,26 

35,97 

28,11 

30,67 

23,95 

23,95 

3400 



Evandro Benedito dos 
Contador CRC/MT 

Promo° 151E1 a' 5.651/97 

2a. JCJ de QOM 04491% 

Reclaniale: Man Salsa 

Reelausada: CODEMAT 

Quality° 03- Dilkaaaps Saba** de ACT 

DATA 1011110111RACAO MIR 111161. 04) 
SIMISECRAEA 0 

DEVIDA 

auturauclo 
wed 

DWICRITIC,A 
SALARIAL 

AIVAIJIL TOTAURS 

01/93 9.213.733,30 5.969.140,00 3.314.593,30 0,00012132 402,13 

02/93 12.606.575,53 S. 105.620,00 4.500.955,53 0,00009598 432,00 

03/93 12.656.624,71 8.137100,00 4.518.824,71 0,00007629 344,74 

04/93 11.896.021,23 12.149.530,00 6.746.491,23 0,00005950 401,42 

05/93 27.629.776,61 17.765,052.00 9.864.724,61 0,00004624 456.14 

06/93 36.512.894,09 23.476.609,00 13.036.225,09 0,00003555 463,44 

07/93 51.285.647,10 32.975.011,00 18.310.636,10 0,00002727 499,33 

OS/93 81.550,99 52.434,65 29.116,34 0,02045295 595,52 

09193 104.619,57 67.267,00 37.352,57 0,01519310 567,50 

10/93 132.899,75 85,450,24 47.449,51 0.01112803 521,02 

11/93 166.018,19 106.744,32 59.273,87 0,00817276 414,43 

12/93 210,580,27 135.396,30 75.183,97 0,00597424 449,17 

13° 210.580,27 135.396,30 75.1113,97 0,00597424 449,17 

6.073,00 
(-) Sub Total 

(4-) TR de dezembro/97 (1,3085%) 79,47 

(7,-) Sub Total 
6.152,47 

(+) Juros Jr 1% ao mis de 12.03.96 a 31.12.97 (21,453%) 1.330,78 

(--) Sub Total 
7.483,25 

(+) POTS a mar deposiado (8 ) 598,66 

8.081,91 
(-) Total em 01.01.98 

061(31141- 45.51"Di

36,19 

, 38,SX 

30,41 

16,13 

41,05 

41,71 

4494 

65,51 

62,43 

52,08 

43,60 

' 40,43 

40,43 

579,77 

1 



111 
Evandro Benedito dos S 

Contador CRC/MT 3 

Preeeese Slits is° 5.011/97 

2a. Xi de Cubtbd 0449/96 

Reeinsamts: Dikes Wes 

Reebonadat CODEM.AT 

Quidro 04- Dffereansts WM** de ACT 

zoinetivicAo manw.s.A.Vio 
DATA IMILINERACAO DAM 'TM. OW PAGA BOMA 

DISTSZIWA 
SALARIAL. 

COIL MAUL 
TIT 

01/94 369.113,45 237.328,00 131.715,45 0,00422387 556.64 

02/94 480.769,46 309.119,20 171.650,26 0,00302007 518,40 

03/94 759.076,89 4118.061,87 271.015,02 0,00212906 577,01 

04/94 1.010.943,64 650.004,04 360.939,60 0,00145856 526,45 

05/94 1.388.231,30 892.592,29 495.646,01 0,00099601 493,67 

06/94 727,33 467,65 259,611 116493571 484,29 

07/94 759,21 4111,15 271,06 1,77568698 481,32 

04V94 696,27 447,68 248,59 1,73863323 432,21 

09/94 1.186,84 763,10 423,74 1,69723595 719,19 

1094 1.015,75 698,10 387,65 1,65495031 641,54 

11/94 1.248,62 802,82 445,80 1,60798118 716,83 

12194 2.104,58 1.353,18 751,40 1,56307254 1.174,50 

13° 1.267,82 815,17 452,65 1,56307254 707,53 

(=) Sub Total 8.029,5$ 

(+) TR. de dezembro/97 (1,3085%) 105,07 

(=) Sub Total 8.134,64 

(+) 'pros de I% so ink de 12.03.96 a 31.12.97(21,63%) 1.759,52 

(=) Sub Total 9.394,17 

(+) ?MS a see deposited* (8%) 791,53 

(-) Total em 01.01.98 10.685,711 

oolong- 4s51114D°

61,23 

57,02 

63,47 

57,91 

44,43 

43,59 

43.32 

311,90 

79,11 

70,57 

7815 

113,51 

77,83 

1129,73 



• 

Precool* KM 5.651/97 

2s. JC.I do Cubabk - 0449/96 

Redeasste: Dews Sales 

Redwoods: CODRMAT 

QomObi) 05- Difereones Sabdads de ACr 

DATA 1:011111118AVAOSAM NEAL fibl 
LO*1ALIA0i0 

INVIDA 
soloosucho 

FACA 

Evandro Benedito dos Sa 
Contador CRC/MT 38 

ZWIZIMICA 
!IMAM/IL 

COIT.ATIIALIL 
TIT 

TOTAUM 

01/95 1.267.12 115,17 452,65 1,53090366 692,97 

02/95 1.267,12 115,17 452,65 1,50305063 680,36 

03/95 1.267,12 115,17 452,65 1,46926051 665,07 

04/95 1.267,12 115,17 432,63 1,42003232 642,78 

05/95 1.267,12 115,17 452,65 1,37537260 622,57 

06/95 1.267,12 815,17 452,65 1,33678886 605,10 

07/95 1.267.82 1115,17 452,65 1,297972911 587,53 

01195 1.267,12 815,17 452,63 1,26502539 572,62 

09/95 1.267,12 115,17 452,65 1,24093946 561,73 

10/95 1.267,12 815,17 452,65 1,22076796 552,59 

11/95 1.267,12 815,17 452,65 1,20345387 544,75 

12/95 2.193,05 1.410,06 7112,99 1,18754082 929,13 

13* 1.313,08 144,27 46841 1,11754082 556,73 

(-) Sub Total 1.214,63 

(+) TR de dezesabw/97 (1,3015%) 107,49 

(=) Sub Total 8.322,12 

(4) hive de 1% MI Mill de 12.03.96 a 31.12.97 (21,63%) 1.$0001 

Sub Total 10.122,20 

(+) POTS agar depositado (8%) 109,78 

(9 Total em 01.01.98 10.931,97 

SUIGINAL ASSINAI' 

gleirOlITAR 

76,23 

74,14 

73,16 

70.71 

61,41 

666 

44,43 

62,99 
61,78 

60,78 

59,92 

102,21 

61,24 

983,61 

it 



Evendro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 38 

Preemie Sili e 5.651/97 

JC.I do Caisb6 - 0449/96 

Rochtimmte: Moo Sdes 

Radiated:: CODRMAT 

Quads'. 06- Diterewas Ssdaristio de ACT 

DATA MIUNIRAÇÃO ZAK KRAL ett) 
wineturlo 

REVIRA 
matemao 

PARA 
ISITIBRICA 
SALARIAL 

COST. MAUL 
SST 

TOTALSI 

01196 1.313,11 144,29 46t82 1.17284970 668,80 

02/96 1.313,11 844,29 468,12 1,16166864 662,42 

03/96 1.313,11 844,29 468,82 1,15229015 637,07 

04/96 1.313,11 144,29 461,82 1,14473131 649,31 

05196 1.313.11 844,29 461,82 1,13803754 640,25 

06/96 1.313.11 844,29 468,82 1,13113872 631.06 

13' 656,56 422,15 234,41 1,13113872 315,53 

34, Total 4.224,51 

(+) IR de duarabto/97 (1.3085%) 55,28 

(-.) Sub Taal 4.279,79 

(+) POTS a set deposilado (1%) 342,31 

(-) Total em 81,01.98 4.622.17 

intienva A Retkan. 

73,57 

72,17 

72,21 

71,43 

70,43 

69,42 

27,13 

457,82 



• 

• 

Procaine ISIK1 a° 5.651/97 

20. .ICI de - 0449/96 

Redsimeade: Moen Wes 

Redlaimada: CODEMAT 

Quisdn 97- Mon &dark! 

DATA makuorAqiiso WIG IIALAIIAL 
CCOXIINTIt 
ATOAUFACAO 

03/91 76.391,42 10.003,95 0,00557996 

04/91 71.074,73 10.157,46 0,00557996 

05191 131 762,00 20.707,02 0,00507039 

06/91 132.306,00 19.130,24 0,00452916 

07/91 131.226,00 27.915,71 0,00387137 

08/91 163.262,52 33.405,75 0,00323118 

09/91 182.977,40 45.909,34 0,00241091 

10/91 174.213,40 67.193,05 0,00193193 

11/91 205.241,40 63.746,66 0,00153963 

1191 534.829,74 512.465,70 0,00081462 

(...) Sub Total 

(+) TR de dezembro/97 (1,3085%) 

(=-.) Sob Total 

(+) Arm de 1% so snis de 12.03.96 s 31.12.97 (21,63%) 

Total ow 01.01.9* 

" Pamela Mderdzetiria, tern lorldincla de INSS e impost° de Rends. 

Evandro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 38 

TOTAIAII 

55,82 

56,61 

1009 

1W64 

108,27 

108,17 

113,90 

129,81 

91,15 

417,46 

1.279.90 

16,75 

1.296,65 

280,47 

1.677,11 

111110111AL AMMO. 



Promisee Ms no 5.651/97 

22. JC.J de Csaiabit - 0449/96 

Reciamante: Men Seles 

Reclaimed= CODEMAT 

Quake 08 - Mora Solaria' 

DATA MARIO liQUIDO 11101A SAIADIAL 

Evandro Benedito dos 
Contador CRC/MT 3 

comas= Dt 
ArimaffActo smuts 

01/92 425.407,31 62.322,66 0,00122572 

02J92 366.771,33 42.365,70 0,000911634 

03/92 356.771.33 3017537 0,00011462 

• 0092 356.771,33 27.117,00 0,00067993 

05/92 919.947,40 69.491,76 0,00056169 

06/92 940.659,44 11.464,10 0,00045411 

07/92 1.803.999,44 161.003,97 0,00036854 

08,92 1.803.999,44 140.752,66 0,00029394 

09192 2.153.209,11 261.555,94 0,00023502 

10192 1,940.774,11 171.311,73 0,00019062 

11/92 2.744.631,92 222.361,22 0,00015379 

12192 
2.961.006,17 140.382,25 0,00012132 

(=*) Sub Tota1 

(4) IR de deuembro/97 (1,3015%) 

(...) Sub Toad 

(4) Awes de 1% ao ink de 12.03.96 a 31.12.97(21,63%) 

e.) TotaI en 01.01.91 

* Pamela Indeobtabiria, sem Lewkleuela de INSS e Imposto de Reads. 

76,39 

41,79 

24.66 

111,44 

39,03 

36,99 

61,92 

41,37 

63,12 

32,67 

34.20 

17,03 

417,61 

6,311 

493,99 

106,85 

600,84 

ORIGINAI ASS/NADO 



Evandro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 38 

Process* MU a' 5.651/97 

2a. JCJ de Cukdai -0449196 

Retionaale: Moo Sales 

Itadmada: CODIINIAT 

Quads* 09- Mora Salida( 

• 

CODICIEUt DI 
DATA maim LigraDO MORA IIALAILIAL TOTALMS 

AIVAIURACAD 

01/93 4.912.020,00 466.740,63 0,00009598 44,10 

02/93 14.076.740,00 872.14049 0,00007629 66,37 

03/93 8.070.970,00 878.461,96 0,00005930 52,27 

04193 10.185.750,00 1.026.981,99 0,00004624 47,49 

05/93 142.780,17 14.169,94 0,00003555 0,32 

06/93 200.164,89 23.897,65 0,00002727 0,65 

07/93 572.574,43 48.954,71 0,00002045 1,00 

08/93 16.796,33 1.982,33 0,01519310 30,12 

09/93 57.666,92 1.088,07 0,01112803 90.00 

10/93 73.257,88 11.970,88 0,001117276 73,32 

1 V93 187.260,62 29.257,11 0,00597424 174,79 

12/93 136.036,31 21.542,29 0,00422387 90,99 

(-) Sob Toad 672,52 

(+) Th de derembra/97 (1,3085%) 8,80 

Sob Toad 681,32 

(+) Jam de 1% ao ink de 12.03.96 31.12.97 (21,63%) 147.37 

cl Tote) em 01.01.90 

Parotia haleatiatiais, sem faddist* da INNS e Imposto de Heads. 



Ewan) Benedito dos 
Contador CRC/MT 

Papuans MU it 5.651/97 

2a. .1C1 do Colfax(' - 0449r96 

Radon:auto: Moon Sides 

itedosaada: CODIKMAT 

Quoin, 10- Mont Marla 

BAIA Man) rigille0 MORA MIAOW Astvaaermio 
Tomato

01/94 197444,97 33.921,92 0,00302007 102,45 

02/94 257.655,16 45.009,U 0,00212906 95,83 

03/94 401.851,42 125.294416 0,00145856 182,75 

04/94 613.48603 80.003,06 0,00099601 79,68 

0194 817.380,27 76.483,72 0,00067816 51,87 

06/94 435,04 10,35 1,77568698 18,38 

07/94 591,67 6.01 1,73863323 10,55 

08/94 362,11 4,91  1,69723595 8.44 

09194 659,47 9,96 1,65495031 16.41 

1094 594,47 11,45 1,60798118 18,41 

11/94 2.084,62 16194 1,56307354 120,26 

12/94 636,63 20,11 1,53090366 3419 

(..) Sob 1'081 735,89 

(4) TR de detaches/97 (1.3085%) 9,63 

(..) Sub Total 745,52 

(4) bros. do 1% ao sofa de 12.03.96 a 31.12.97(21,63%) 161.26 

(=) Total eat 01.01.98 906,77 

* Panels tadenizatarla, sere haeldineta de 111183 e Impesto de Reads, 

Jecuileum. ASSINAINI 



Process& SOL: se 5.451197 

rte c - 0449/96 

Itadaarante: Mon Salop 

Reamerkm CODEMAT 

Quads* II - Man Salarial 

DATA NALADIO LIQINDO MORA SALAMI, 
COOKIDITIC De 

TOTATAtt 
A IDAMACAO 

01/05 7011,59 11,92 

02/95 708,59 37,51 

03/91 698,30 42,43 

04/95 6'79,70 17,27 

05195 06,90 19,92 

06/95 674,16 17,91 

07/95 690,51 27,09 

663,11 22,68 

(-) Sub Taal 

(+) TR de dezembro/97 (1,3095%) 

(-) Sub Tote 

(+) kons de 1% so uses de 12.03.96 a 31.12.97 (21,63%) 

(-) Taal an 01.01.0 

1,50,05063 

1,37537260 

1,33679886 

1,3367106 

1,3367086 

424095946 

1,22076796 

1,20345387 

* Pamela tudenhatirio. sem incidincia de MSS e Imposto de Rends. 

17,77 

51,59 

*72 

23,09 

26,63 

22,10 

33.06 

27,29 

259,25 

3,39 

261,62 

56,59 

319,21 

41110111AL ASSINADI 



Evandro Benedito dos 
Contador CRC/MT 38 

Precast° 811fa a• 5451/97 

2a. JCI de °dab& - 0449/96 

Rackmasate: Men Sake 

Reelaniada: COARMAT 

Quadre 12- ColmarIWO° Provident - INSS 

(+) MSS a descents- - Quadro 01 

(+)INSS ade5conLar - Quadro 02 

(+) INSS descontar Quadro 03 

(-$) INSS descontar Quadro 04 

(+) INSS a descontar Quadro 05 

(+)INSS a descontar Quadro 06 

INNS descontar 

Qmadre 13- buposte de Rends na Foote 

(+) Total Tuluttorel do Quadro 01 

(+) Total Talankvel do Quadro 02 

(+) Total Tulartaval do Quadro 03 

(+) Total Trtlattkvel do Quadro 04 

(+) Total Tautavel do Quadro 05 

(+) Total Triaativel do Quadro 06 

(-) Total Trilaninoel 

(-) MSS a abater 

295,43 

340,58 

579,77 

82973 

903,61 

457,82 

4.193,46 

4.988,22 

7.483,25 

8.894117 

10122,20 

4.279,79 

*961,08 

3.408,94 

de Calm& 31.554.15 

(1) Aliquota do Imp. de Reeds (%) 27,50 

(r.r) Inv. de Reads ileuto *327,39 

(4 Pamela a dadnsir 360,00 

(*) Impose, de Rends na Foote 8.967,39 

1111131NAL AbbINALA 



Evandro Benedito dos 
Contador CRC/MT 

Process° =a a' 5453/97 

2s. JCI de °ADM - 0449/96 

Redwoods: Mom Wei 

Itssehmads: CODILIMIAT 

Quadro 14- Resumo dos Crilculos 

(+) Total do Quadro 01- Difereuças Sakrisit do ACT 

(+) Total do Quadro 02- Difertinas Sala/kin do ACT 

(+) Total do Quadro 03- Diferenças Salatiais do ACT 

(4) Total do Quadro 04- Diferenças Salaciais do ACT 

(+) Total do Quadro 05- Diferenças &Amities do ACT 

(+) Total do Quadro 06- Diferenças Salatiais do ACT 

(+) Total do Quadro 07- Moss Salmis! 

(+) Total do Quadro OS - Mora Salmis! 

(+) Total do Quadro 09- Mora Salarial 

(+) Total do Quadro 10- Mora Salarial 

(+) Total do Quadro 11- Mora Salmis! 

() Total ern 01.01.98 

(-) Total do Quadro INSS a descootar 

(-) Total do Quadro 05 - Imposto de Renda os Foote 

(—) Total do Reclamante 

(+) Total do FOTS a ser depositado 

(..) Total a ser executado ern 01.01.98 

41118RIAL ASSINADO 



• * NW* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx - SEÇÃO DE 
LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM CUIABÁ - 
MT. 

IN PROCESSO N° 5.651/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
DILSON DE SALES, vem à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 
ao respeitável despacho de fls., apresentar IMPUGNAÇÃO AOS 
CALCULOS da lavra do perito nomeado pelo Juizo, o que faz fundamentado 
nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

A Reclamada impugna nos precisos termos do art. 879, Par. 20, da 
CLT, os seguintes itens do laudo pericial: 

Os cálculos de liquidação reformulados contêm, no entender da 
Reclamada, uma imica falha, porém ensejadora da retificação ora postulada 
devido ao acréscimo substancial e indevido que imprime ao quantum debeatur. 

Trata-se da inclusão do ATS ao salário do Autor, para fins de 
aplicação dos reajustes deferidos e cálculos das diferenças. 

Não apenas o ilustre expert subscritor do laudo objurgado, porém 
a totalidade dos peritos consideram como parâmetro adequado o conjunto 
remuneratório, composto por ATS e salário base, na aferição das diferenças 



dos reajustes de ACT, no que tem sido julgado, também, pela totalidade dos 

Presidentes das Juntas de Conciliação como medida acertada. 

À Reclamada tal não parece justo, atica, legal ou contabihnente. 

Legalmente, pela cogência expressa dos dispositivos que 
concederam ditos reajustes, todos de hialina e manifesta clareza a prescrever a 

incidência sobre o salário, o salário estrito senso condiderado. Nada mais. Sem 

ter sido em tempo algum levado a controvérsias tais disposições, ou 
denunciado o instituto normativador coletivo, as mesmas devem ser entendidas 

pelo seu teor. 

Faticamente, salta aos olhos a improcedência do método. Ora, o 
comando sentencial tem por escopo o resgate do direito postergado, não a 
concessão de privilégios impossíveis de serem conquistados na relação labora!, 
além das cercanias jurisdicionais. 

Os reajustes deferidos, tivessem sido concedidos A época e modo 
próprios, seguiriam roteiros simples, porém de caminhamento imutável. A 
aliquota de reajuste para determinado mês seria calculada sobre o salário, 
revelando aquele que a partir do mês subsequente se tornaria a equivalência 
salarial devida ao obreiro. 

Relativamente aos demais acessórios remuneratórios, seriam 
simplesmente calculados sobre o novo salário, acrescendo-se conjuntamente 
para o novo patamar salarial. 

Assim, o servidor que recebesse, em fevereiro/91, o salário de 

1.000,00 e ATS de 20%, e fosse agraciado com aumento de 95%, teria 

aumentado seu salário para 1.950,00. Por seu turno, os novos vencimentos 

refletiriam sobre o ATS, que passariam a ser calculados a partir de então, sobre 

o salário incorporado do reajuste, passando a representar-se pela quantia de 

390,00. E assim sucessivamente, para todos os demais componentes da 

remuneração. 

0 impensável, o que jamais sucedeu nas relações laborais entre a 

Reclamada e seus servidores, em toda a sua história, e, seguramente, em 

nenhuma empresa, seria a aplicação de método apurador sequer assemelhado 

com aquele que na intenção de unicamente fazer atribuir ao laborista aquilo a 

que faz jus, vem sendo entendido invariavelmente pelas JCJs, como o que mais 

se presta a esse mister. 



4/ Ou seja, jamais teria ocorrido que a Divisão salarial, ao preparar a 

folha de pagamento para mês posterior ao aumento concedido, e tendo em 

maps a ficha salarial do servidor, considerasse sequer a hipótese de somar ao 

salário o Adicional por Tempo de Serviço ou qualquer outra verba acessória, 

para, ato continuo, aplicar sobre o montante o reajuste. 

As verbas acessórias são extraídas dos salários, calculada sobre 

ele, geralmente proporcionalmente, e não podem ser confundidas como 

elemento componente do próprio. Esse equivoco laureia a antítese, doura a 

contradição, o paradoxo. 

Finalmente, o método não se justifica contabilrnente como possa 

parecer à interpretação lépida, pois ainda que seja justa a aplicação dos 

reflexos das diferenças salariais sobre as demais verbas que compõem o 

conjunto remuneratório, essa aplicação deverá advir do salário estrito senso 

considerado, o salário-base, que, conforme o próprio nome indica, é a única 

fonte irradiante e autorizadora das verbas acessórias. 

Considerar a inclusão do ATS como correta face ao fato de que, 
de qualquer modo seu reflexo seria calculado, e o cálculo redundaria no mesmo 
resultado, é olvidar de que os reflexos sobre as demais verbas acessórias, 
apesar de calculadas corretamente de forma extraída sobre o parâmetro, viriam 
irremediavelmente a ser acrescidas, também, do percentual que representou 
aquela verba, tão acessória quanto as demais. 

Por outro lado, considerar que a legislação laboral sagra o direito 
às verbas acessórias para a integralização remuneratória, ou mesmo a vertente 
lógica inversa, ou seja, do direito de refletir sobre as verbas acessórias avanços 
salariais efetivados, absolutamente não atinge o ponto em que essencial e 
unicamente reside a inconformidade da reclamada: o fato de reajustarem-se os 
indices deferidos sobre qualquer valor excedente ao salário. 

Os reflexos das diferenças salariais são legais e morais, devidos e 
necessários, para o ATS e demais verbas atinentes, porém, deverão ser 
extraídos do salário nu reajustado, apenas isso. 

0 entendimento judicial contrário a essa proposição, se melhor e 
mais detidamente analisado, demonstra sem nenhum sofismar que o método 
simplista que dele resulta utilizado pelos experts louvados, está fazendo 



to 
I 

S 

• 

redundar, sem nenhuma dúvida em beneficio indevido do Reclamante, pela 
flagrante ocorrência do bis in idem, vez que duplamente penaliza a Reclamada. 

Isso exposto é a presente para requerer a Vossa Excelência, que 
acolhendo-as se digne determinar ao profissional subscritor do Laudo de fls., 
que proceda a retificação dos cálculos liquidandos, adequando-os ao comando 
sentencial no particular abordado. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 13 de fevereiro de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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pqmp*JuDICIARIo 
JustIgA DO TRABALHO 
TrUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIA0 
S x — swko LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

R.MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 05.657 

PROCESSO SIZX 5.651/97 

RECLANAMTE DILSON DE SALES 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

(RECLAMADO) 

(2'JCJ-00449/96) 

13/05/98 

AMMADO DE CITAÇÃO, PENHORA I: AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa fisica ou juridica abaixo para pagar no prazo de 48 horas a quantia d0 

R$52.676,76 , devida no processo conform demonstrativo a seguir, ou garantir a execução. 

• 
Crédito Bruto do Exequente : R$ 48.407,98 

FGTS rá Depositar R$ 3.510,02 

Honorários Advocaticios 

Honorários Contábeis R$ 700,00 

Honorários Insalubridade 

Custas R$ 58,76 
TOTAL (am 30/04/98) R$ 52.676,76 

OBS: Do credito do exequente acima discriminado, R$3.508,97 refere-se A parcela devida 

R$10.265,89 refere-se A parcela devida ao IRRF. 
Valor total sujeito a correção na data do pagamento, conforme Lei 8177/91. 

0(A) executado(a) deverk comprovar nos autos, ate 15 dias após a quitação do debito, 

recolhimento dos tributos acima mencionados. 
Pio sand° pago o Motto ou garantida a exsougio, penhore-se 

para a integral quitagdo da divida. 

ao 

• avalie-se o(s) bem(s) nocessirp(a) 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, median 

apresentagAo deste A autoridade competente, bem como a proceder as diligéncias necessárias 

qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, S 1° e 2°, do CPC). 

• 
Expedi este mandado por ordem do (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

cuipak, 13 de Maio de 1998 

ORIGINAL ASSINADO 

NADIA RAQUEL DA SILVA 
Chefe de &Vie 

CODEMAM SIA 
CPA-CENTRO POL.ADMINISTRATIVO,SLOCO GPC 
CPA =ABA - 

devendo alr 

NICHE DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNOO: 

aciainito DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO   ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA:  OBS: 



Evandro Benedito dos Sartias 
Coatador CROMT 31190/04 

EX14(3. SR. DR JUIZ DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUC6E8 

1 

• 

• 

PROCESSO SLEX N° 5.651/97 - SLEM 

2a. de JCJ de Cuiabá/MT - 449/96 

RECLAMANTE: Dilson Sales 
RECLAMADO: CODEMAT - Em liquidação 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, Contador 

CRC/MT 3890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe, vem, mui 

respeitosamente a presença de V. Exa., atender ao r. sentença de impugnaç'do de 

cilculos de fls. 269 a 270 dos autos, apresentando em anexo a retificação do laudo 

pericial, que apresenta o total a ser executado em 01/01/98, no importe de R$ 

35.095,26 (Trinta e cinco mil e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), 

conforme resumo abaixo: 

(+) Total devido em 01.01.98 

(-) INSS a descontar 

(-) Imposto de Renda na Fonte 

(=) Total do reclamante 

(+) FGTS a ser depositado 

Total do reclamante 

45.192,70 
3.406,94 
9.967,39 

31.818,37 
3.276,89 

35.095,26 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá/MT, 12 de janeiro de 1.998 

*RION Ai AggINAPIO 

Rita: F; Casa: 08; Setor Centro SW; Morada do Ogre; Fones: (065) 644-2087/644.2876 ; CEP: 78.0554301

Cuiabá - Mato Grosso 



41 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo SIEx n• 5.651/97 

2a. JCJ de Cobb* - 0449/96 

Reds/wale: Dawn Sales 

Redwood*: CODRMAT 

Quadro 01- Diferenças Salarkds de ACF 

• 

• 

ananancho IASI 
ingnIAÇÃO knannAcAo DIMIXA COCK AMALIE. TOTALAtt 

sus A 
DATA atu.(16) 

INVIDA PAGA SALARIAL Tar StSCONTAR 

02/91 99.10,63 0,00 99.163,63 99.163,63 0,00 0,007E6344 0,00 0,00 

03/91 99.163,63 7,94 107.037,22 99.163,63 7.873,59 0,00724741 57,06 4,46 

04/91 107.037,22 12,55 120.470,39 99.163,63 21.306,76 0,00665327 141,76 11,09 

05/91 120.470.39 44,80 174.441,13 112.160,00 62.281.13 0,00610441 380,19 34.22 

06/91 174.441,13 112.160,00 62.281,1.3 0,00557996 347,53 30,65 

07/91 174.441,13 112.160,00 62.281,13 0,00507039 315,79 27,85 

01/91 258.426,70 166.160,00 92.266,70 0,00452916 417,19 37,61 

09191 320.352,05 205.97600 114.376,05 0,00387137 443,59 39,92 

10/91 351.768,87 226.176,00 125.592,87 0,00323818 406,69 36,60

11/91 362.593,68 233.136,00 129.457,68 0,00248091 321,11 28,33 

12/91 414.272,80 266.364,00 147.901,80 0,00193193 285,75 22,35 

13o. 414.272,80 266.364,00 147.908.80 0,00193193 285,75 22,35 

(.9 Sub Total 3.403,19 295,43 

(+) IR de der:Nam/97 (1,3085%) 44,53 

(=) Sub Total 3.447,72 

(+) AIM de 1%.o mis de 12.03.96 a 31.12.97 (21,63%) 745,74 

(=) Sub Total 4.193,46 

(+) POTS a sex depositedo (8%) 335,48 

(.9 Total em 01.01.98 4.528,94 

/mama. ASSINADIP 



• 

• 

Process* SOL: e 5.651/97 

22. KJ do Cabá - 0449/96 

Reclainante: Mon Sales 

Reclaimed,: CODRMAT 

Quash° 02- Diferenças &dark* de ACT 

marmotao 
DATA MallItIAP,ÃO SASE lam. (46) 

DEVIDA 
inaetruçÃo 

PAGA 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 38 

SALARIAL 
COO'. ANUA 

ntr TOTAL/L1 

01/92 686.865,06 441.632,00 245.233,06 0,00153963 377,57 

02/92 691.815,89 449.316,00 249.499,89 0,00122572 305,12 

03/92 698.115,89 449.316,00 249.499,89 0,00098634 246,09 

04/92 698.815,89 449.316,00 249.499,89 0,00081462 203,25 

05192 1.677.158,15 1.078.358,40 598.799,75 0,00067993 407,14 

0S192 1.677.152,15 1.071358,40 598.799,75 0,00056169 336,34 

07/92 1.677.158,15 1.071351,40 598.799,75 0,00045411 271,92 

08/92 1.677.152,15 1.078.358,40 598.799,75 0,00036854 220,68 

09/92 3.807.782,36 2.441.280,80 1.359.501,56 0,00029394 399,61 

10/92 3.807.722,36 2.448.2E0,80 1.359.501,56 0,00023502 319,51 

11/92 5.109.545,46 3.285.272,34 1.124.273,12 0,00019062 347,74 

12/92 5.577.473,69 3.586.135,04 1.991.331,65 0,00015379 306,25 

13' 5.577.473,69 3.586.135,04 1.991.338,65 0,00015379 306,25 

(=) Sub Total 4.048,17 

(+) TR de dezembro/97 (1,3015%) 52197

(...) Sub Total 4.101,14 

(+) haw de 1% so mes de 12.03.96 a 31.12.97 (21,63%) 887,08 

(=) Sub Total 4.981,22 

(+) Kin a ser depositado (11%) 399,06 

(•.) Total em 01.01.98 5.387,27 

33,91 

23,91 

19,24 

15,89 

36,64 

29,67 

21,26 

17,26 

35.97 

22,18 

30,67 

73,95 

23,95 

340$11 

ORIGINAL ASSINO. 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890AD-8 

Proem* Slit a* 5.651/97 

2a. JCJ de Cu - 0449/96 

Reclaussate: Moo Sabo 

Redeausda: CODEMAT 

Quadro 03- Mumps Suhuisds de ACT 

• 
REMUNCRAÇÃO 

DATA INSIONERAtr,A0 RAM ROL ID) 
UREA 

RZSAPICRACAO 
PAGA 

DMIDLITICA 
SALARIAL 

CORP. ATONAL 
13T 

TOTAL/It 
DOS A 

1MESCORTAR 

01I3 9.283.733,30 5.969.140,00 3.314.593,30 0,00012132 402,13 36,19 

02/93 12.606.575,53 8.105.620,00 4.500.955,53 0,00009598 432,00 31,211 

03/93 12156.624,71 8.137.1100,00 4.511.1124,71 0,00007629 344,74 30,41 

04/93 18.896.021,23 12.149.530,00 6.746.491,23 0,00005950 401,42 36,13 

05/93 27.629.776,61 17.765.052,00 9.864.724,61 0,00004624 456,14 41,05 

06/93 36.511894,09 23.476.609,00 13.036.285,09 0,00003555 463,44 41,71 

07/93 51.2115.647,10 32.975.011,00 18.310.636,10 0,00002727 499,33 44,94 

08/93 81.550,99 52.434,65 29.116,34 0,02045295 595,52 65,51 

09/93 104.619,57 67.267,00 37.352,57 0,01519310 567,50 62,43 

10/93 132.899,75 25.450,24 47.449,51 0,01112803 5211,02 51,08 

11/93 166.018,19 106.744,32 59.273,87 0,00817276 484,43 43,60 

12/93 210.580,27 135.396,30 75.183,97 0,00597424 449,17 40,43 

134. 210.580,27 135.396,30 75.183,97 0,00597424 449,17 40,43 

(=) Sub Total 6.073,00 579,77 

(+) 'FR de dezembro/97 (1,3085%) 79,47 

(=) Sub Taal 6.152,47 

(+) bras 4. 1% so mils de 12.03.96 it 31.12.97 (21,63%) 1.330,78 

(=) Sob Total 7.483,25 

(+) pars a ser deposits& (8%) 598,66 

(=) Total em 01.01.98 8.081,91 



Evandro Benedito dos Sarno& 

Contador CRC/MT 389(W)4 

Processe Sax se 5.651/97 

2a. ./C.1 de Culab& - 0449/96 

Itsclesessie: Mon Sides 

Redaresda: CODEMAT 

Quadro 04- Diferenças Myriads de ACT 

suserasnlo IMMUNCIACAO 
DATA DZIEEPRDAÇÃO DAM 11A1. DIVIDA PAGA 

D012110KA 
SALAXIAL 

COU. MAUL 
TIl 

TOTAZAIM 

01/94 369.113,45 237328,00 131.785,45 0,013422387 556,64 

02/94 480.769,46 309.119,20 171.650,26 0,00302007 511,40 

03/94 759.076,89 488.061,87 271.015,02 0,00212906 577,01 

04/94 1.010.943,64 650.004,04 360.939,60 0,00145856 526,45 

05/94 1.3111.238,30 892.592,29 495.646,01 0,00099601 493,67 

06/94 727,33 467,65 259,68 1,86493571 444„29 

07/94 759,21 488,15 271,06 1,77568698 481,32 

08/94 696,27 447,68 248,59 1,73863323 432,21 

09/94 1.116,84 763,10 423,74 1,69723595 719,19 

10/94 1.085,75 698,10 387,65 1,65495031 641,54 

11/94 1.248,62 802,82 445,80 1,60798118 716,83 

12/94 2.104,58 1.353,18 751,40 1,56307254 1.174,50 

13° 1.267,82 815,17 452,65 1,56307254 707,53 

(=) Sub Total 8.029,58 

(+) TR de dezembro/97 (1,3085%) 105,07 

(=) Sub Total 8.134,64 

(+) Jures de 1% so obis de 12.03.96 31.12.97 (21,63%) 1.759,52 

(=) Sub Total 9.894,17 

(+) POTS a ter depositado (8%) 791,53 

(-) Total em 01.01.98 10.685,70 

61,23 

57,02 

63,47 

57,91 

44,43 

43,59 

43,32 

38,90 

79,11 

70,57 

73,85 

113,51 

77,83 

$29,73 
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Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Prectose SIEx n• 5.651/97 

2a. JC1 de O&M - 0449/96 

Recision  sits: Mess Soles 

Redwoods: CODEMAT 

Quadro 05- Diferenças Salarials de ACT 

DATA RDRIPRRAÇÃO SAW VAL (%) 
RIMURI1AÇA0 

DERMA 
SRISUDIRACÃO 

PAGA 
DITIMIRCA 
SALARIAL 

01/95 1.267,82 815,17 452,65 

02/95 1.267,12 115,17 452,65 

03/95 1.267,82 815,17 452,65 

04/95 1.267,82 815,17 452,65 

05/95 1.267,82 815,17 452,65 

06/95 1.267,82 815,17 452,65 

07/95 1.267,82 815.17 452,65 

011/95 1.267,82 815,17 452,65 

09/95 1.267,82 815,17 452,65 

10/95 1.267,82 815,17 452,65 

1V95 1.267,82 815,17 452,65 

12195 2.193,05 1.410,06 782,99 

1.313,08 844,27 468,81 

(...) Sub Total 

(+) TR de dezembro/97 (1,3085%) 

(=) Sub Total 

(+) Jams de 1% so mis de 12.03.96 a 31.12.97 (21,63%) 

Sub Total 

(+) POTS a see depositado (8%) 

(=) Total em 01.01.98 

COO. A TDAIAL 
IRT 

1,53090366 

1,50305063 

1,46926058 

1,42003232 

1,37537260 

1,33678886 

1.29797298 

1,26502539 

1,24095946 

1,22076796 

1,20345387 

1,18754082 

1,18754082 

TOTALA11 

692,97 

610,36 

665,07 

642,71 

622,57 

605,10 

587,53 

572,62 

561,73 

552,59 

544,75 

929,83 

556,73 

8.214,63 

107,49 

S 322,12 

1.800,0* 

10.122,20 

809,78 

10.931,97 

MBA 

76,23 

74,84 

73,16 

70,71 

68,48 

66,56 

64,63 

62,99 

61,79 

60,78 

59,92 

102,28 

61,24 

903,61 



!! 
• se 

Evandro Benedito dos Saatos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo Mx se 5.651/97 

JCJ da - 0449/96 

Reelamsente: Moo Sales 

Redwoods: CODEMAT 

Quadro 06- Diferear.as Salariais de ACT 

BATA MAJNIMAÇA0 RAW SW. 06) LOARGRAÇA0 
DLNIGA 

RTIATICIAÇA0 
PAGA 

DATRIKA 
SAIAJUAL 

01/96 
1.313,11 84439 468,82 

02/96 1.313,11 844,29 468,82 

03/96 
1.313,11 844,29 461,82 

04/96 
1.313,11 844,29 468,82 

05/96 
1.313,11 S44,29 468,82 

06/96 
1.313,11 844,29 468,82 

13° 656,56 422,15 234,41 

(=) Sub Tots 

(+) IR de dezembm/97 (1,3085%) 

(=) Sub Total 

(+) POTS is ser depositado (It%) 

(..) Total em 01.01.98 

COLL ATUALLT. 
Ter 

1,17284970 

1,16166864 662,42 72,87 

1,15229015 657,07 72,21 

1,14473831 649,31 71,43 

1,13803754 640,25 70,43 

1,13113872 631,06 69,42 

1,13113872 315,53 27,83 

4.224,51 457,82 

TOTALGT 
PGS A 

ALSCONTAR 

66840 

55,28 

4.279,79 

342,32 

4.622,17 

MUM ASsinau• 

73,57 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 38900-8 

Processo Mx n 5.651/97 

2a. .1C.I de Cuiab6 - 0449/96 

Reckausmite: Mom Sales 

Reclamada: CODEMAT 

Quadro 07- Mora Salarial 

• 

TormAt! COCICIORRIR 
DATA WARR) ILIQUIDO MORA SALAIRAL ATCALISACAO 

03/91 76.391,42 10.003,95 0,00557996 55,82 

04/91 78.074,73 10.157,46 0,00557996 56,68 

05191 138.762,00 20.707,02 0,00507039 104,99 

06/91 132.306,00 19.130,24 0,00452916 86.64 

07/91 138.226,00 27.915,78 0,00387837 108,27 

011/91 163.262,52 33.405,75 0,00323818 108,17 

09/91 182.977,40 45.909,34 0,00248098 113,90 

10/91 174.213,40 67.193,05 0,00193193 129,81 

11/91 205.241,40 63.746,66 0,00153963 98,15 

12/91 534.829,74 512.465,70 0,00081462 417,46 

(=) Sub Total 1.279.90 

(+) TR de de2jembro/97 (1,3085%) 16,75 

(=) Sub Total 1.296,65 

(+) hums de 1% so mils de 12.03.96 a 31.12.97 (21,63%) 280,47 

(=) Total em 01,01.92 1.577,11 

* Parcela indent:att.:Pao, sem indanda de INSS e Imposto de Renda. 

*now ASSIAINI 



• 

Evandro Benedito dos Santos 

Contador CRC/MT 3890/0-8 

Process* Ellis le 5.651/97 

2a. .ICJ de Ca - 0449/96 

RecImamate: Mon Sales 

Redmond*: CODEMAT 

Quadro OS - Mora Sabrial 

DATA SMARM LTQU1DO JIDDA MIAMI. 
CODICITHIC TOTAtAtt 
AIVAULAÇÃO 

01/92 423.407,31 62.322,66 0,00122372 

02/92 366.771,33 42.365,70 0,00098634 

03/92 356.771,33 30.275,17 0,00081462 

04/92 336.771,33 27.117,00 0,00067993 

05/92 919.947,40 69.491,76 0,00056169 

06N2 940.659,44 81.464,10 0,00045411 

07/92 1.103.999,44 168.003,97 0,00036854 

08/92 1.1103.999,44 140.752,66 0,00029394 

09/92 2.153.209,11 2611.555,94 0,00023502 

10/92 1.940.774,11 171.381,73 0,00019062 

11/92 2.744.631,92 222.361,22 0,00015379 

12/92 2.961.006,17 140.3112,25 0,00012132 

(=) Sub Total 

(+) TR de dezembto/97 (1,3015%) 

(-) Sub Taal 

(+) Jams de 1% so ink de 12.03.96 a 31.12.97 (21,63%) 

(=) Total an 01.01.98 

* Parcela indenhatOrla, sent incidiocia de INSS e Imposto de Reeds. 

76,39 

41,79 

24,66

18,44 

39,03 

36,99 

61,92 

41,37 

63,12 

32,67 

34,20 

17,03 

487,61 

6,31 

493,99 

106,15 

690,64 



• 

• 

• 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Process* Ms a' 5.651/9r7 

Zs. ..ICJ de °Nimbi - 0449/96 

Reclamante: Damn Sales 

Reciamada: CODEMAT 

Quadre 09- Mora Salarial 

BALA SALAIDOLIQUIDO 
COUICIRNIL ia 

MORA SALARIAL ATIALUAÇÂO 
TOTALAI

01/93 4.912.020,00 466.760,63 0,00009198 44,80 

02/93 14.076.740,00 172.540,19 0,00007629 66,57 

03/93 8.070.970,00 871.461,96 0,00005950 52,27 

003 10.115.750,00 1.026.981,99 0,00004624 47,49 

05/93 142.780,17 14.569,94 0,00003555 0,52 

06/93 200.164,89 23.197,65 0,00002727 0,65 

07/93 572.574,43 4.954,71 0,00002045 1,00 

08/93 16.796,33 1.912,33 0,01519310 30,12 

09193 57.666,92 8.088,07 0,01112103 90,00 

1W93 73.257,14 8.970,4 0,00117276 73,32 

11/93 117.260,68 29.257,75 0,00597424 174,79 

12/93 136.036,38 21.542,29 0,00422387 90,99 

(—) Sub To4a1 672,52 

(+) TR de demmbro/97 (1,3015%) 1,10 

(*--) Sob Toesl 6111,32 

(-9 Jens de 1% ao nibs de 12.03.96 a 31.12.97 (21,636)4) 147,37 

(=") Total em 91.01.93 

Parek Went:stair* sem flatlands de MSS e Imposto da Reads. 

ortitilNAI, Assume 



fit 

• 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo Ms n• 5_651/97 

2a. JCJ de Calab& -0449(96 

Reclamante: Moe Sales 

Reckmada: CODRMAT 

Quadro 10- More Salarial 

ToTALinbeINOIS/s//4/1/0 
RATA LAUER 12.QIIIDO SIORA SALARIAL AstuurAçÃo 

01/94 197.644,97 33.921,92 0,00302007 102,45 

02194 257.655,86 45.009,82 0,00212906 95,83 

0194 401.351,42 125.294,06 0,00145856 182,75 

04/94 613.486,43 10.003,06 0,00099601 79,68 

05/94 817.380,27 76.483,72 0,00067816 51,87 

06/94 435,04 10,35 1,77568698 18,38 

07/94 591,67 6,07 1,73863323 10,55 

08/94 362,11 4,97 1,69723595 8,44 

09194 659,47 9,96 1,65495031 16,48 

10194 594,47 11,45 1,607981 It 11,41 

11/94 2.084,62 76,94 1,56307254 120,26 

12/94 636,63 20,11 1,5300366 30,79 

(=) Sub Total 735,89 

(+) IR de derembro/97 (1,3085%) 9,63 

(-.) Sub Total 745,52 

(+) hum do 1% so mis de 12.03.96 a 31.12.97(21,63%) 161,26 

(=) Total ern 01.01.98 906,77 

* Parcela tndentsatória, sent Incidência de MSS e Imposto de Renda. 

0111eakia. aSSINADS 



6 

• 

• 

Procamo EMU a* 5.651/97 

2a. .1C.1 de Cobb& - 0449/96 

Rational's: Man Sales 

Raclunada: CODEMAT 

Qttedro 11 - Mora Salarial 

MTh atianoilszmao SIORA SALABIAL 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 329000-8 

C0MDC8218 DS TOTAUtt 
ArumimAck0 

01/g5 708,59 11,82 1,50305063 

02/95 708,59 37,51 1,37537260 

03105 698,30 42,43 1,3367806 

04/95 679,70 17,27 1,3367086 

05/95 686,80 19,92 1,336788116 

06/95 674,16 17,81 1,24095946 

07195 680, 27,0E 1,22076796 

08/95 663,11 22,68 1,20345387 

(.) Sob Total 

(+) TR de dezembro/97 (1,3085%) 

(=) Sub Total 

(+) locos de 1% ao mils de 12.03.96 *31.12.97 (21,63%) 

(-) Total em 01.01.98 

* Panel* kalenbasaria, sem aeldentla de INSS e Imposto de Read*. 

17,77 

51,59 

56,72

23,09 

26,63 

22,10 

33,06 

27,29 

258,25 

31.3B 

261,62 

56,59 

318,21 

,toitoutt. ASSINADO 



o • 

4 
Procaine SIRo e 5.651/97 

2a. JCJ de Coiabi - 0449/96 

Redmond*: Moon Sales 

Rechinado: CODRMAT 

Quadro 12- Contribuivio Provide's:Win - INSS 

(+) INSS a descontar - Quadro 01 

(+)INSS a descontar - Quadro 02 

(+) INSS a descant's. - Quadro 03 

(+) INSS a desconiar - Quadro 04 

(+) INSS a descontar - Quadro 05 

(+) INSS a descants: Quadro 06 

(=) !MSS a descontar 

Quadro 13- Imposto de Rends na Foote 

(+) To  Trilartivel do Quadro 01 

(+) Total Tributkvel do Quadro 02 

(+) Total Tnbutaval do Quadro 03 

(+) Total Talatevel do Quadro 04 

(+) Total Tralutével do Quadro 05 

(+) Total Tralutituri do Quadro 06 

(—) Total Tributável 

(-) INSS s abider 

(=) Base de Calculo 

(x) Aliquots do Imp. de Rends (%) 

(=) Imp. de Rends BMW 

(-) Parcela & deduzir 

(—) Imposto de Reads na Route 

Evandro Benedito dos &silos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

295,43 

340,58 

579,77 

82933 

903,61 

457,82 

3.406,94 

4.193,46 

4.988,22 

7.483,25 

9.894,17 

10.122,20 

4.279,79 

40.961,011 

3.406,94 

37.554,15 

27,50 

10.327,39 

360,00 

9.967,39 

11004AL AMMAN 



• 

Procaine S1R2 e 5.653/97 

2s. ...ICJ de Ceiski - 0449/96 

Reclasuusts: Dawn &des 

Radiimasda: CODEMAT 

Quadro 14- Resumo dos Caralos 

(+) Total do Quadro 01- Diferenças Salannis do ACT 

(+) Total do Quadro 02 - Diferenças Salariais do ACT 

(+) Total do Quadro 03- Diferenças WNW% do ACT 

(+) Total do Quadro 04- Diferenças Salarial do ACT 

(+) Total do Quadro 05- Difarengas Salmiais do ACT 

(+) Total do Quadro 06- Diferenças Salariais do ACT 

(+) Total do Quadro 07- Mora Salarial 

(+) Total do Quadro 08- Mora Salarial 

(+) Total do Quadro 09- Mora Salatial 

(+) Total do Quadro 10- Mora Salarial 

(+) Total do Quadro 11 - Mom Salarial 

(=) Total em 01.01.98 

(-) Total do Quadro 04- INSS a ckscontar 

(-) Total do Quadro 05 - Imposto de Ronda ea Font. 

(—) Total do Reclamante 

(+) Total do POTS a ser depositado 

(=) Total a ser eneastado em 01.01.98 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3 

ORIGINAL ASSINADt 

4.193,46 

4.918,22 

7.483,25 

9.894,17 

10.122,20 

4.279,79 

1.577,11 

600,84 

828.68 

906,77 

312,21 

46.192,70 

3.406,94 

9.967,39 

31.818,37 

3.276.89 

35.096,26 



1111 4. 

PODER JUDICIÁRIO 

4 JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALTIO - 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTECRADA DE EXECUÇÕES - SUN 

SECÃO DE LIOUIDA CÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 5651/97 

CONCI.ITSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao Elmo. Juiz Presidente. 

Cuiab6/MT, 05/05/98 (3' feira) 

Mdia aluel da. Silva. 

Chefe de SeOo 

• 

Vistos, etc... 

Homologo os cálculos de .f1s. 276/289 e atualização de f7. 299, 

.fixando  o valor do crédito bruto do exeqiiente em R$ 

48.407,98 e FGTS a ser depositado em conta vinculada em R$ 

3.510,02, valores atualizados em 30/04/98, devendo ser 

observado o Provimento no 01/96 da Corregedoria Geral da 

Justiça do Trabalho no que tange eis dednçães e recolhimentos 

dci contribuição previclenciária e IRRF se pertinente. 

Honorários contábeis são arbitrados em RS - 

Cu5ta5proçessnais, atualiz(kl75, important cm R$ 58,76. 

Marne-se o exequenie. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 

Após, remetam-se os antos à Seção Citação, Penhora e 

Solução de Incidentes da SIEr, com as cautelas de praxe. 

Cuialni, 05/05/98 

Marta Alice Velho 
Juiza do Trabalho Substituta 
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tXCELENTISSINIO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO NO. 442::96 

CON'IPANI-IIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - ENI 
Sociedade Anômma de Econoinia Mista coin sede rieta Capital, no BiCTO 

GPC. P Ai AS CP A..devidamente inscrita i oCadastro Cierai 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03474.05310001- neste ato 
representada por seu liquidante, DR JOSE BOTELHO DO PRADO, 
brasileixo: ck-tsado, contadkA . isciito no C.,P,M, sob o IC 1,291- NIT. i s autos 
de 

AÇÃO TRAB 
que ihe DILSON D.E SALES, processo supra, en t trâmite pot essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infi-afirmados, constituidos na forma do incluso mandato (doc,01 ),, adl..-ogados, regularmente inscritos na ()ABM'. sob os Nos. 2597" e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local in,lii-ado a receber a. intimaçOes vem a presença de Vossa Enelencia, coin todo rest.36.to e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

ad.uziii.do para tanto as razoes faticas e de direito a seguir aiticulacias: 

PRELIMIN-ARMENTE 
1 T TMTO rt - \TIM"' \TCLA FGTS 



• 

O Autor informa que 'a empresa Reclamada, desde junho de i986 
ni4o procede regularmente ao recolhimento das verb ndirta de seus 
empregados, requerendo o imediato depósito. 

Conforme j . exposto em outras reclama0es opostas por outros 
Reclamantes em desfavor desta Companhia de fato. a CODEMAT deixou de 
recolher o FGTS durfmte certo period() a partir de 1986. 

Todavia, a inadimptência citada ocorreu apenas até final de 1992,a 
partir do que retomou-sc a normalidade em termos dos recolhimentos 
fundiários. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegacilo do autor no 
sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os recolhimentos do FGTS ate a 
presente data. Ern toda a existência desta empresa, apenas num veriodo de • 
cerca de 05(cMco-) anos. de 1986 a 1992. ocorreu tat Madimplincia. 

Restaria, por conseguirtte, esse period() corno ponto de discussAo 

Contudo, a CODEMAT bUscou solucionar essa grave lacuna, 
firmando em 770 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSÀO DE 
DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, luntamente com a CAIXA ECO 
NOMICA FEDERAL órgao gestor dos depós- itos fundiários. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a recolher 
todo o montante em atraso, atuabzadamente e acrescido dos ônus penMentes: 
em mircelas, conforme consta no aludido contrato, cuia co-pia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença, compareceu corno 
garantidor o Estado de Mato Grosso.; representado por seu Governador. na 
Qualidade de interveniente. 

E para clue a1uclid2 garantia se ConsubstancifIS -'4e 

i.i.Tetorquivelmente sólida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além de assumir 
posicAo de principal pagador e devedor solidário (clausula décima-terceira), 

ofereceu em garantia as cotas que the cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS ESTADOS-FPE. 



Seria necessario, no minimo, que a propria União entrasse 
colapso, inadi'mplindo nos repasses constitucionais a Mato Crrosso, para que 
compromisso sofresse interrupções. • 

Porem, tamanho apocalipse no se afigura provavel, e no demais, 
a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os prazos., já tendo abatido ate a 
presente data todos os depositos, devidos, diferenças, juros e atualizaçdo 
monetan— a (JAN), além de muitas, sobre os recolhimentos em atraso acertar.;lo 
os compromissos retroativamente at a data de setembro de 1989. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca de 37 meses 
que se encontravam em atraso, o que representa mais de do total do 
debito . 

i . . • . Restaria maimente corno areumento, situação do empregado 
• cue viesse a ser ut111.11.1t10, ou necessitasse sacar seus crecatos uneatatamente. 

Para tais casos., através do mesmo contrato, a 0.1)DENI AT se 
obrigou (clausula oitava) a recolher todo o montante devido, de uma vez so, a 
cada um que venha necessitar de sa44o, ou no case de demassão. 

Inexiste, destarte, possibilidade veraz de i r iuizU ou dano a 
quaisquer dos servidores dos quadros desta enipv.sa. 

O que havia de ser feito acerca desse assunto já o fol., e mostra-se 
eficiente. Os recolhimentos mensais, após 1992 estão estritamente em dia, e o 
parcelamento contratado pelas parcelas inadimplidas no passado encontram-se 

'ausentes de qualquer desvio ou atraso: 

Para comprovar todas as informayOes supra, além do citado 
te  .o qual contem rieorosissimas clausulas e elevadas penalidades, iunta-se. 
em anexo a presente, cópia do laudo Pericial exarado pelo perito JUSCELINO 
AUGUSTO DE ARA00,designado pela MM la. JUNTA DESTA CAPITAL, 
para examinar a documentação da ora Reclamada, com 
averiguar a real situgdo de seu compromisso perante a CEF. 

apre 

0 Pront5.:,.;no de 
A. J. 

A conclusao do Sr. Perito, expressa nos itens 11 e 12 do laudo em 
deveras esclarecedora, pelo que pertne reproduzi-la: 



11 . Diante ao acima exposto, nfio existe a necessidade de 
realizar levantamento mensal dos salarios de cada funcionfirio para apurar 
a diferença dos recolhimentos do FGTS, juros e atualizaciio monetaria e 
multas, pois o mestno jet foi realizado peia Caixa Económica Federal, e 
akin disso a Reclamada vem mantendo rigorosamente o cronograma 
pagamento, 

12 Sendo assim, somos favoraveis para manter o Termo de 
Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, ficando 
prejudicado o pedido 

A essa attura. muito embora o que !A se adtimu seia sonemmente 
impeditivo das pretensões dos autores, resta abordar ainda o 
litispen&nda, 

7=091-1 • q 

Conforme ate-4a n Certidilo inclusa presente, tramita peja it1-4iarie 
la, .TCJ Fie CuiabA, Reelamacâo Trabalhista oposta pelo que 

servidores da rODEMAT, de o. 077'91, que versa 
excl ivamente sobre os recolhimentos em atraso do POTS, 

A rela0o incIua o CADASTRO DOS ASSOCIADOS 
SINDPD, relacionada aos funcionários 'da Reclamada, demonstra claumente 
o florae do ora Realm:ante no roil dos associado's, co: wrovando ;.4c peak) a 

1-4

Dessa manetra, comprovada a identity:10o das al,;(3 3. on seja. 
reedi0..o em Jui7o de ação ainda em andamento, contata,:ie a pende'nda da 
tide, afigurando-se inadimissivel o prosseguimento desta que ora se ops. L 
nesse particular, rein cju Se requer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja 
o julgado e2,:tinto, como detenri la precisamente artigo .7'67, V, 
lei Adjetiva Civel, subsidian'amente aplicada. 

T-A A "r\ ,--4T A T ro,--)r) :St n it A r, T A .C.Lr £,.\ = • 

Reza 0 arii.2o 383, do CPC, verbis 

Art. 282.. A petioo irnciul indicara: 



provas coin Que o autor pretende dentonstrar a verdade 
dos fatos alegados. 

inépcia e o termo clue :se reserva para definir o ato postulatorio da 
parie formal:ado defenuosamenie 

0 CPC em vigor acolheu o principle 
depreeride e da Exposição de Motivos. 

O postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivarrierte 
parte que alega o .fato constitutivo de seu direito, constitui-se na 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja. particularidade 
evidente 6 o ônus da prova 

1,1.1 "II 4.: 

.*-vg 1 

Assim, se o sistema do CPC. em vez de dispositivo fosse 
não haveria falar em Õinis da prova , pois que sua indicação 

caberia ao .,ruiL Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito 
processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos fatos e suas 
correspondentes provas, compete pois, it iniciativa exclusiva das partes, 

Como cabe partes indicar as rrOArn54 que julgarem orortunns 
tanto riot para elas se forum insuficientes. 

A simples alegação de que a Reclamada teria pago corn Itraso, e 
uma relaçlo de datas supostamente apuradas, lançada na exordia' sem estribar-
se em qualquer tipo de provas, não detem o condão de alça-,,4e a piano de 
verd.ade irrelttavel: 

lit O mero arrozoado nao é suficiente para provar um fato. supze 
immescindib ilidade da prova da existincia do fato. 

-verbis"-

••". 
4.4 

Tal assertiva encontra eco no artigo 113, do CPJ ;fut. prescreve, 

Art. 333: 0 6nus da prosa incumbe: 

- ao autor, quanto ao lato constifutivo de seu direito, 

Logo, face a absoluta ausência de provas que corroborassem 
aiegacito de atraso no pagamento de salaries. ctuo ônus at) autor incumbia, 



imoossibilitando a reali7gilo da cognivk 'oelo juizo, bem corno tambem 
defesa da Reclamada, clue mio poderia contestar pedido ine5.-Tecirico, 
se 

 euuer-
a Vossa hxceiencla. fulcrado no artigos 267, f, e 329, do CPC, a extinçâo 

do processo nesse particular 

3 - DA NIIIDADP CONTRATUAL 

Reclamante da presente lide ingressou na 
Recliuriada, t5rgâo da achriiiiistracao pública indireta, sem prestar conci.7,rso, 

rr , 

A1i1L o vinculo laboral e produto de ilagrante iletz,alidade, e e 
total nente nulo, ia que consubstancia-se em ato administrative 
inconstitucional, haja vista haver o Autor ingressado no emprer público sem 
submeter-se ao indispensável concurso público. 

A Constituiçáo Federal, ao tragar os principios norteadores da 
admirnstra0o pUblica, prescreve em seu artigo 37, verbis.: 

"A adnfinistraciio pública, indireta on fundacionni 
de qualquer dos podéres da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, obedecerá aos principios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
ao seguinte: 

- OMISSIS 
H - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovaciio previa em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado elti lei de livre notneação e exoneração. 
Partigrafo Primeiro - OMISSIS 
ParAgrato Segundo - a não observância do disposto nos 
incisos H e HI implicarki a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responstivel, nos termos da lei". 

Os icone,; da exegese constitucional brasileirá,todos eles já s-c 
pronunciaram a propósito (.3aquele dispositivo do texto dito entre eles CELSO 
-A NTOYO BANDEIRA. DE MELLO, HELIX LOPES N•fEIRE3 LES, 
ADILSON DE ABREU DALLARI, AFONSO DA SILVA, entre outros, 



concluindo unissonainente pelo entendimento da plena iiegahdade 
contrata0es desse jaez. e por conseguinte da sua total nulidade 

A Reclamada é ociedade de economia mista cte que o Estado de 
Mato Grosso é o Acionista majoriario, intearando, pois acinijnjstrnçao 
indireta estadual. Nessa qualidade, insofisinal,Tel que os atos de gestão 
praticados pelos que a dirigem, submetem-se em absoluto aos ditames da 
legislação que rege a administração pUblica, mormente no que refere A 
forma de investidura no emprego do seu funcionalismo. 

Anleriormente a Carta Magna de 1988, tt mesmo após o seu 
advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam Qontrata0es de 
pessoal ao arrepio das estipudacAes da lei maior,o que vein redundando no 
assoberbamento asfixiante de suas obrigações financeiras, na inviabilização de 
sua própria e especifica fun* de in- strumentoli7adora do desenvoivnnento do 
estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois essas'celebrações. pieno ure_ e trieVern er 
decia_railas. 

Necessário se faz atentar para os efeitos da decreta0o dessa 
colimada nulidade, O ato nulo, por natimorto, não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento commie da Doutrina e da Jurispruancia. 
Um dos mais consultados exegetas da legisla* laboral, o emérito Jurista 
DELI() MARANI-14k0, em sua obra "INSTITUIÇÕES DO DIREITO DO 
TRABALHO", ed. LTR, pkg. 243, ensina que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo is 

princípios do direito comum, produziria a dissoluçdo 
tune" da própria relação. 
Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do contrato 
nulo. Assim, não é possível aplicar-se, no WM), 0 principio do 
efeito retroativo da nulidade. Dai porque os sakirios que jä 
foram pagos, não devem ser restituidos correspondendo. 
como correspondem, a contraprestacão definitivaniente 
realizada. 



Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em um 
contrato nulo, o salario ha de ser devido; o empregador 
obteve o proveito da prestacfio do empregado, que sendo 
por natureza infungivel no pode ser restituidit: 
Imp:se-se por conseguinte, o pagamento da contraprestacfio 
equivalente, isto 4, do sal:fit-1o, para que nfio haja 
enriquecimento 

Essa novel conAit.uigiAo brai,lietra neto in 0 ou no e:4iai-,eleciro.ento 
de revras gerais para o funcionalismo piablico; nada mais fez que recepcionar 
o criterlos consf,v4rados pela Carta de 1969 

A emenda constitucional No: I. de 17 de outubro de 1969. que 
igualmente recepcionou o Texto Mkinto de 1967, no que , 4.= refere a fory.n1 de 
investidura no serviço público, estabelecia em 5e1.1 artigo 97 -

-Os cargos Failcos serão acessíveis a todos vs brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em 
Parágrafo Primeiro - A primeira investidura em car 
público dependerá de provas e títulos salvo os casos 

indicados em lei". 

Dc tudo o que se expende itessa preiiminar ficou assente, 
raarern de qualquer dtivida, que servidor ou Funcionário público aquele que 
se val.-.ula concratualinente a administra* pública, seia direta ou indireta. 

O diploma maior de 067 já dava explicitamente o aspecto 
conceituai do servidor público ao tratar da proibiylo da cumulagfio de cargos 
em seu ortioo 99 verbis: 

"Art: 99 -É edada a cumulação remunerado de cargos ou 
funções públicas, 

Par:fop-aft) Primeiro omissis 
Paragroto Segundo - A proibição de acumular se estende 

cargos, funci3es, ou empregos em autarquias, empresas públicas 
sociedades de economia mista." 

,7»,) Servidores admitidos em previo concurso pUblico ainda 
gut qtit - normente a atual constituiOn, nem por 1550 e-qao Mfensos 205 ete1tc.43 



protilaticos dela, cuias disposiçejes CariSlituem em mero prolongamento do 
que coritmna a Carta revogada no respettante a forma de acesso ao‘serViii0 
publico. 

inconte:4e que o contrato laboral celebrado com o Red:a/name 
ainda sob a x.rigència da Constitui0o de 1969, e igualmente nulo de pleno 
direito e assim também deve ser declarado. 

1- ; A TT TT TT—N .ç •s TNTMT 
1,—)I-d-L•ski- L4 1 1 

Por afronta a dispo ti iegal 

.0 multi referido ACT.padee de nulidade absoluta, ,elebrado 
era plena transgressao as ieis que disciplinavam a política sakuial da epoca. 

A lei 8.030, de 12.04.90: ditava a nonna.s salariais ao empo da 
farrnalização do ACT, bem como no advento do "Teimo Aditivo", 
2.7.09.90, eis que somente foi revogada pela lei 8:178, de 01.0.91. 

OM 

Ambos dispositivoi,; legais, determinantes de ctiterios .para 
alteraOes salariais e plenamente vigentes a época, irripimharn iimita0es 
precisa:7.-:,as quais foram frontalmente transgredidas pelo malsinado A C T. 

Pertine trazer a lame o v acordo one debruçou-se corn notave 
oportunidade sobre o tema: 

Correçao salarial - modificação do convencion,,,do - ,Ns 
leis regulamentadoras da Politica Salarial do Pais contém 
normas de ordem pflblica, de caráter ltrapositivo e cogente. 
Sobrepi5em-se hierarquicamente aos instrumentos normativos, 
corn força para alterar disposições convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da política econômica-
financeira do governo ou concernente a potitica saiariai vigente 

art, 63, CLT ), não gerando quaisquer efeitos. Se a lei nova 
(Lei 8-030/90) eliminou acorreca-o automatica dos sai4rios 
suprimindo a indexação pelo IPC, não tem mais qualquer 
eficticia norma da convenção coletiva firmada anteriorntente 
ela dispondo em sentido contrário, porque essa norma 
está derrogada", 

rt 4812191 - (Ac. 3a. T- .6867'91\ - 
Design_ Alberto Manenti, DjP1.-Z, 11.09.97- 9 

- 

.Juiz 



E... no mesino diapos'ao 

"Antecipação salarial- Supe.rveniencia de lei. 

"Reputa-se inválido o pacto que o empregador ern 
deter minado momento, obrigou-se em acordo coletiro 
conceder a antecipação salarial se, e quando a diferença 
entre ipc e uRP superasse a 30%, se antes mesmo de 
ocorrer o fato, sobreveio legislação de emergência vedando 
quaisquer reajuste de preços e salários. nocorrência dc 
ofensa a direito adquirido ou negócio jurídico perfeito 
celebrado buscando ocorrência de fato futuro. Sentença que 
se mantém". 

TRT 3a. Reg. RO= 7064191 tAc.3a, Rei. iniz Sergio 
Aroeira Braga: DJ-MG, 07_07.92 - pág. 78_ 

Por mais evidente que esteja a manifesta afronta leg-al e integral 
nulidade insitas no ACT e TA, e de se frisat que twin expectativa de direito eles 
geraram, haja vista que no azo da celebraçáo já vigiam normas de ordem 

cuio teor foi plenamente transgredido por aiuste a Que 
competia a obsemincia 

Ademais, e e pacifico que a sliperveniencia de lei contrItia is 

veroetrahs,: mularia os eleitos, oimda coin muito mats razoo 
tat ocorre no caso em tela em que as indevidas concessOes 
ff corn a 1egislat;i10 vigente. 

Releva aduzix got o principio da norT.113 iei Vailtai0K1 
trabalhador não tem cabimento no caso em teia, por se tratar de assunto tie 
ordem pUblica. 

A prOplia CLT, adikuitando-se a provaveis controversias aceica 
aplieaeao desse principio e prevenindo a possibilidade de. seu emprego 
inadequado delimitou seu alcance, insculpu'ido no aCC40 So: 

"Artigo. 80. As autoridades administrativas e a Justiça do 
Trabalho, na falta de disposki3es legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por 
analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais 



de direito, princiollimente do direito do trabai6o, 
de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, 

setnrire de ITM,+ cwira que nenhurn interesse d ciasse 4.w 
particular prevaleça sobre o interesse ptiblico"(desiacamos). 

Conto ye. trata-se CIC QIIH;1111Stat.: pi'eViSta no cOdig,,:, obreu'o, e 
para qual o próprio diploma consolidado repudia o uso da primozia danoima 
mait's bene'fica ao empregado quando conflitante coin o Mterese publico. 

Admitit-seO contrario seria erigir uma muralha protecion;sta em. 
torno Ao obreiro, de tal forma impenetravel à discip1ma0es 
orientam as relaçtOes irtridicas para o geral dos seres, gut. 
estabelecendo P.m "status"de intangibilidade incompatível com os 
basilaresd todo o arcabouço 

14,01!:42 que 
eFqaril 
principis 

É de hiaima clareza que o maisinado ACT jamais adentrou ao 
universo da legalidade. Sendo olenamente nut+) e sett' efeitos. o peciido de ':51i-azi 
concessões é inacon-avel u_iridicamente, pelo que se requer sua inteira 
nnprocedencia 

Ao rais de FEV/91, ainda que. V.Exa. julgasse legitimo o ACT. os 
reajustes no poderiam ser avençados por força do art. 80. da Lei No. 8.178; 91, 
que determinou a fOrmula de reajustes cabivel e exclusiva para aquele mes. 

FinaLt1 nente, tendo em vista que a Nigi-:ab.-;ia multireferido 
expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o pedido Ao reajuste -referFate 
kf A r- VO 

Pelo exposto, Lice a piena nulidade du ACT . TCTA1O Aditivo. os 
Inesnlos n50 gerarain quaisqUer efeitos, pelo que devem SC1 julgados 
totalmente iniproeedentes os pedidos arrimados em seus termos 



DA NITLIDAD-i-T L)() I i 
7.)., ( 

.!. .1. • 

Inobservincia fc,rinalidades legais 

Os acordos' coletivos silo regulamentados pela CLT. através dos 
artn--4os 611 e seguintes, clue erigem e deiimitam o ii ' ros nidisoensaveis 

sua eficacia juridica 

a1traç ; anoimas coieti‘ a de trabalho. pol sua yea, terit saa 
admissibilidacle restrita A observância das disposit;i5es do artigo 61.ç do citado 

ceii2.inai. 

A teor do que disp3e o artigo 615 e parágrafos, Acordos Coletivos 
st-to passiveis de alr.erag5es apenas por outras -11011naS, igtraltrInte c.oletivas e 
que se tenha jungido à mesmas formalidades legais que se at-v- -• ,• • • • u Acordo 
k-mtzimil, 

A legalidade que regula os Acordos Coletivos nao contempla a 
vossibilida de Terni,.-.)s Aditivos, meramente confeccionados na iTifontualidade 

banal existentes nos contratos particulares aiienigenas as normas de trabaiho.• 

O pacto firinado no TA foi auto de niera rearliao degabil'iete. 
qual nao tem a lhe respaldar, a ate bafejar corn urn sopro de legalidade de 
forma minimamente necessária para quiz se sLstente ,juridiamente, segaer 
paiticipuçAo COLETIVA dos empregados supostamente acordantes. 

Omitiu solenidade que a lei considera indispensavel para 
validade e etkacia do ato iuridiQo, nao e aperfeiçoando, 

ti 

art, 615 da (1.:onsolidat;a0 das Leis do Trabalho, discipin'tando a 
formatizaçáo de avenças desses iaez, prescreve: 

"Art_ 615O processo de prorroll.fi o. revis1-40, cienfincia ou 
revogação total ou parcial de Convenctio ou Acordo ficirà 
subordinsdo, em quulquer cast), da 7'-‘aiseuabi A 
Geral dos Sindicatos convenentes ou partes acordanteN. COIN 

observanciti do disposto no aft. 612(grifamosi. 

Partig.l.o. O instrumentode proi-i-.'ogaçao,te.isiii), dcz-tütii.ias 
ou revogação de Convenção ou Acordo serú depositado 
para fins de registro c argt&aniento, na repartieao tm que 



• 

! 

o mestno oritlinariamente foi depositado, obser 0 
disposto no art, 614. 
Porag. 2o. As modificações introduzidas em Converiçijoou 
Acordo, por força da revisão ou de revogação parcial dc 
suas clausulas p aro a vigorar 3 (tres) a -Las ap4s a 
realização do depósito previsto no parg. lo. 

tO[sua vez, o art, 6 inesmo diploma: ao qual iterael.e o 
disposaivo aludido, estabelece, "verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos só oderii4.1 celebrar 
ConvenOes ou Acordo Coletivos Trabalho por deliberação 
de Assembléia Geral especialmente convocada para es,,e fim, 
consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo 
a 4validade da mesma do compareciomento e vuta4-, 
primeira convocação, de 2/3 (dois terços), dos associados da 
entidade, se se tratar i¡le Convenço, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e , em segunda, de 113 (um terço), dos 
In esmos. 

Pnrag.10. Q quorum"de comparecimento e votaciio, sera 
de 118 (um Mayo) dos associados em segunda convocação, 
nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco 
mil), associados". 

as 1Lk...-7t35 Uitr)dutorias da aditivacio gut i;Oiit iJu. prct.eilas 
inaloraçoes aos s-alarios do Reclamante, dão conta da forma absolutamente 
alheia aos ditames a lei impe, como e de se trans :;rever do TA 'as, . 

"Em reunião realizada no dia 04 de 
setembro p. passado, o governador do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos. Secretários de .sthdo da 
Administro0o e da Fazenda, e representante s dos 
servidores públicos estaduais, discutiram as perdas salariais 
do categoria e uma politico salarial a ser apficada aos 
vencimentos dos respectivos servidores, 
Por deeist-Tio unânime dos participantes, ficou decidido e 
consequentemente oposto na competente "Ata de Reunião", 
que os percent uais ah definidos seriam aplicados nos saiarios 
dos servidores da Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso- CODEMAT nos itens e condições 
seguir"(...). 



A teor do clue se consipou no 'Tento fica estampado 
seu despojamento, a sua pobreza de elementos que obrigatoriamente dele 
haveriam de consta e que se constituem cm condição "six. quibus-a sua 
validade, uma vez que ern nenhum momento se refere participação do corpo 
diretivo do próprio sindicato que tenham recebido daAssembleia Getat. forum 
soberano para decis6es nesse sentido, competente outorgada de poderes. 

O que dele consta é a soliti.ria e desautorizado inuênciA do 
Presidewe daquele sodaticio, lançada. em docum.ento lavrado em 1...)cal_ ue 
declina, em sede de que nil° traz noticia. 

Os termos em que vazado denunciam que a decisão entre as partes 
visavam o cometiinento de obrigagOes de forma ampla. no atacado, feiçao 
que normalmente se estipulam admmi. strocao do Governo, de forma geral, 
niio e atentando park) as peculiaridades dc que c revestc a Reciantaua. pessoa 
juridica de caracteristicas de dir. eito Privado,constituida sob os auspícios da Lei 
No, 6,404/76, que rege as sociejades anônimas, entre as quais a de economia 
mista. 

Estes entes, constitucionalmente, não se subordinam a ingerências 
que io prescii- Klein do"referendum"de Assembleia Geral proplia, fato que no 
presente caso não ocorreu, conforrne reza o seu prOprio Estatuto, inspirado no 
Diploma Legal que referiu, suso. 

No tendo assim, se revestido da s formalidades Tie a lei r ata 
indispensavel à Rua plena validade, padece o guerreado Termo Ad-itivo da 
ausenciz1 insanável da exiquibilidade, no sendo portant,-., documento habii 
Mstrumentalizaçao dos pedidos elencados ria inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em sede de mérito venha 
considerar valido o ACT e seu 'Termo Aditivo"por irti.gar gut: nao kl,feridvratti 
disposioo ltgai por outra forma estara iguaimente firiminado de nulidad.e 
Termo Aditivo., suporte dos pedidos, em Observando a sua nulidade por ter 
sido elaborado com inobservincia das formalidades legais previstas nos artigos 
retro citados, 

NO MÉRITO) 



Na hipótese de que alguma rnateria ultrapasse as preliminares 
eriçada. a Reclarnada pros-4egue ua contest:Nat) adentrando ao tne°1.1p 

= DA PRESCRIÇÃO

0 celeberrit. no Acc)rdo Coletivo que fez originar os pretensos 
direitos declinados na inicial foi ajustado para vig,ir de v. de in.aio de 1.990 a 10: 
de abril de 1,991. 

o intersticio prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 
da Constituiça° Federal operou-sP. pimp _lure em detrimento dos imPressesdL 
Reclamonte (panto A sua pretensao em ter os proprit.-ys salatios maiorados coin 
base nos indices acordados, relativamente aos meses de Janeiro. fevereiro 
maiço de 99i. 

Ora, o cumpiimento daquele Ack-ndo dar-se-ia att ayes de 
prestayoes sucessivas, rues a mies, cuios efeitos perdurariam numa pro¡cçilo de 
cinco anos, ao final do qual expiraria at memo a admissibilidade de deducoes 
que pleiteassem direitos que the sobejassem. 

Ao aforar o pedido versando apenas em meados do mies d março 
do ano em curso, iidiscutivdmente vOrtice irresistivel da precriçao, 
ministro da morte do jus posinlandi que a desídia pretende eternizar, j havi 
sorvido eventuais direitos ai.huvei ao Reclamante rpm rieses antecedentes, 
aqueles mesmos relativos a janeiro, fevereiro e março de 1.991. 

Restaria, pois, incolume a exibihdade da imputava° dos reamstes 
1.-penas 110 a tie e referia ao mes de abril de 1.991e maio de i 99 

- DA INEXIFZF)ADT; DO iNTACE PARA MAD_. 
- Alémda rigélicia do ACT 90191. 

O Reclamante pretende a aplicaçdo a seu favor dos termo do 
Acordo Coletivo ate o me: de maio, quando ser-the-ia defetido o indict.' de 
44,8(! quarenta e quatro virgula oitenta por cento) de acresci-o salfvial. Ora, 
se o prazo do acordo coletivo expirou em '30 de abril de 1991_ e ate risi_vei 
almejar-se protrair os seus efeitos ate o mes de maio daquele mesmo an°. 

Acordo Coletivo. como obviamente cedico, 6. iei entre as partes,e 
seus etellos Skri0 iinpfOnC. , gaVeiS uuilateralmente, pena de ièiir-se o principio 



cturteerro da validade do ato nuadico, o C(DNSENTIME,::-.1 k..) 

ieajuste a e'sse e medida (pie se u.

DA E.FETVA k. k. )N 4 . j."4.,:)5A0 PELA RECLAMADA 
DOS REAJUSTES PLE1TEA nr''" 

Voltuni-3o a r atar que estas consideraçiies \Tern apenas para 

arFumentar, voi.s cre-e pi-arTlerre no aeolliirnent. ...., da ,s pretiminore.,:, alguidas, 

corno a afirmação da melhor Justwa que evitara a i.71,7orrencia de 
. . . - 

erl'ItIvJeCtrnt:Tit0 d2 Ixt.v.oro, nece.$•.:satto se Paz ‘,-) dectrtiav.1.o ell e jne-9) 

que se constitui em fato extin' tivo do pretenso direito rec.-lamed°. 

Reveiando-se fato que envolve confusao entre preliminar 

Olbita o 111.1ni40 ittlidit;0 dat;ontenda a figuta das ResolitOes izueii

corpore da Rechimada, atraves das quais foram concedidos sucessivos repasses 

saktrios de  t dO o stus servidol2es. taut os quais obviamente 

cj j j aflliflie.

Essa,. ResoluOes .em Litima Llstancia materia.2izar1m-se c:n 

l ionizaçao coln politicasal ia1 ditada pelo Croverno Central, set-1 

divii alguma também inspirnii a ceiebraçao do Artprdo roiztivo e seu Termo 

que seus xestritos manclontentos, abusiv•amente 

extrapolaram para inipmgir a Reda:Made obrigações indevidas. 

Assrm foi que em 14 de 3unho de 1.991, beta Resohicao 18/91, 

Reclatroda concede?). aos $e-o.s servidores 50% (cingnento pot co-tto) ,iF.obre 

remuneracao a titulo de Abono, corn incidência sobre os saiarios do mes d 

abri daquele cu to. 
Em 12 de setembro de 1.991, pela Resoluçao 24/91, concede 

INCORPOIZAçÃO do abono it atado pela Resoluçao an.tetior aos salaxios do 

servidores, &Lem de atribuir. -idles o abono previsto no aitigo 9o., inciso 

Lei 8.178:91. 

Em 07 dc - 1,991. pela y 4) 1.0:4.- 1 LiArrAi- 'C b;;.• 

servidores„ a titulo de ant ecipaqâo salaria1, 169.6 (dezesseis por cento) de 

reajuste. 

Em O cle 1),:-,vembr:-_, de 1_99L pela Re-sc4u0,1:, ccynceden 

seus servidores 2.3% (vinte e treis por cento) de retuste i titilo de aritecipat; 



Em 26 de dezembro de 1.991, vela Resolucao 35/91, para 1.11(Aar 

15Obte iti “10 IneSt.ie deZeinbtOt alitbe-111kW) BO. $a4iii0, 

aos seus servidores. no precisos tCHROS que: estipulou a Lei 8. 171,: .01

Ern 23 de janeiro de 1.991, pela Resoluçao 003/92. den 
estatuu'xit a Lei 8.221/91 e a Portaria it, 42 dc, Msti4rio da 
eoncedeu aos seus se dores os. rea!ustas preconizados. 

ro que que 

Em 25 de maio de 1.997, através da Rescqugio 14:97% err. 
obediZqici.o. ao promanado da Lei 1.4,2'7M. e Cri.10.tia 412 Ministerio 
1.-7conorma, Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus s:emoores, por,,

jt-s1 no pr('.,prio mesde tnaio, 110. 06 (cento e trinta vfrgui.a. seis 
cento), racrescidos de 9,64 (nove vixgula essenta e quatro por cento) Que 
provieram do neRocioçao salarial em coment.o. 

que se pretendia com a ceiebraçao do acordo ooletivo 
objurgado sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos danuthos da _ •. 
Utftaçao, oiCitt çoritetu aõs mcsmos ganitos teais. A polidca salarial adotada 
pelo Governo Centrai também tiaha esse obietivo. sua felt*. dito acordo fi 
entab ulado 

Ao lonAo do exercicio de 1,991. a Reciamada veio, -1M1. 4`Stzita 
obedincia àqueles ditame,,,. legais majorando, através daquelas .ResoluOes, os 
solfoios todo:s: os seus.'; servidore , Ocorreu, MM Juiz, que Reclamada, ao . 
assim proceder, nfio arenas cumpriu na integra a política salarial da época 
como beneficiou todos seus servidores com z concessik de re :Ajustes salatiais - 
que inclusive foram projetados para o exercic:o subsequente sempre de 

extrapolante aos indices intlacionArios, 31611 ;ate do que pretendia 
acordo coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o poder 
de compra dos saiarios e conferir-ffies gardios reais. Os reqiustes concedidos 
peias resoluções citadas alcançaram plenamente esse objetivo. Ora, se isso 
verdade, como u'idiscuti‘eimente concessilo dos indices e=ilititilYatiOti lio 
acordo coletivo seria a um so tempo penalizar indevida e injustamente . . 
P,ck;-lamada c propic.ai o enriqueciatento th ito da Reclainani , o que 
sabidamente e defeso em lei. 

o pleito Requerente diz respeito a concessZies salarials: eia:3 
houN-erarn. Pede incorporayao aos 5-7alarios; ja houve tal inootporacao, desde I.91. 
No houve pre!uizo, hem 3)erciaF5. 



Nào obstante isso, caso essa MM. Junta não seia desse entendu. nemo e juigtte ¡via proQedeno..11 do pedidotk reposiçOes requ.er-se seiam considerados dedutiveis dos vaiores que vierem a ser avarados, os reaiu.stes efetivamente concedidosns termos das Res.oit.l.Oes refelidas, como medida de indiscutivel justiça. 

4 - DA NC.7ORPORAÇÃO DAS DiTERE\:C...AS 

existe fundament() lecTal no pedido de -incorpora0o en detinitt, dos indices p1eiteado$7cOni base no Acordo C.'oletwo, 

Todo acordo coletivo -zera"as perdas salariais do petodo anterior. Estes, por Sua vez, tem an prazo legal de vigência, etabelecik. pela CLT em dois anos, 

ikssim, a re3os1fQ8es e todos seus efeitos. reflexos conseque'ncias, ficam adstritos Ito period° máximo de 4:1ois ;altos aoós celebrac;lo do ACT /90, qual seta, ate o dia 30 de abril de 1,992.A partir desta data, akin de ser legalmente sem fundamento a expectativa de incoroora0es fulcradas no ACT esvaziado de validade temporal. passou a viger novo acordo. o (null ate a presente data„ no foi fustigado por quern duet que seia, e clue nossuL até prova em contrario, plena hig,idez. Inclusive para o efeito pm/Ian° de contror livre e coletivamente novas bases salariais. 

5 pREscP 

- Quanto ao atraso no pagameinto. 

Reclamante alega atrasos que no comprova e ainda indica meses a que supostamente .farta "us a receber encargos por atraso ern. penodo ciaramente atinado pela prescriça-o, cat seia, os meses de Janeiro, Fevereiro e Mary() de 1.991, Ad 011'Mhz:tn., a Reclamada en.ya a pre-judicial da prescrição quinqaenal a esta e quaisquer outras verbas, se iiouve-rtnu por deferida5 

CrA,TriE\TS 
...- * FGTS 



Apenas por cauteia, na improvavel hipótese de clue o pleito 
vo ao FOTS prospere, a Reciamada. desde pi reoner compensatiao 

de todos os v91ores efetivamente pa2,05 ao obreiro. 

Face ao expo4o. a Reclamada requer finahnente que ne!..4e-4 termo5 
e no melhores de direito, devera ser a presente contestaçao 1.3er recebida 
afinal julaada provada para o efeito de azolher ie as preliminares arguidas, ou 
ainda adentrando ao mérito, pela procedência das raztTies rApostas para declarar 

bilidade do ndice para maio/91 e da efetiva concessk dos reajustes 
salariais. ou, caso ado, da üriprocedência do pedido de Mcorporação cm 
definitivo dos reajustes, da prescrição sobre as verbas pleiteadas e pelo 

tiniento dos valores recolhidos -para a conta vinculada do autor, ju4ando 
totahnente improcedentes os pedidos da inicial c condenattdo-se o autor nas 

custase. demais conunas.?oesiegai . coin() de dire iço.

Protesta por todos meios de provas em direiio adnutidos. 
especialmente deponnento pessoal do Reclamante e oitiva de testemunhas. 

Termos el-rt Qtte 

Pede defrunento: 

Cuiabd/MT, 2,6 diz abri) d- 1996. 

NEWTON RUIZ DA STA E FARIA 
OAB/MT 97 



DR. DP, P,1!',1 
P1/1 

`N•k4 ir!! 

• •1•,.. ,•,•• 

C.) 

c.'f) 

1: 1 

Junte-si. 
Cbh, 

&me flubs ier cjiquaire 
411: do Traba Preside:do 

,"i3ALL:::; , poi senz; aitlinfjadO5, 1,10.S ¡;;Ati.);-,z 
o piuceso que movb. contra C.3DEMAT CIA DE JEEN\ DO ESTADO DE. 

MATtOGRO!7;:30, mtif iwToitosanu.:Inte, perante L.X.a. , IIVIPUGtsiAR a 
apr entacf-3 OSantot3.. nos tormos :••0,31,01-rt: 

--Do RI-.L(,OtHIME111-0 00 IT.O .1.• :; 

0 1-c-NAarna4tte jrnpk.igna 4-4e iitis-penckficik 
ri kii.spela deftsa, que existe sim, CONTINCICIA entre o pedido ç.onstante 

Vt•OCE? O. tV(70iitirrIellt!..; dO pois (-nip rnalOr 
cipq do proc. esta I4n4r3.f.:1::-.; no tumpo:

p» 'u fica ro i•jiptigi-rAuS US duc , gm: pruliinini.I1 

1:7- 0.4 14:PCIA. iNKAA1 

nrit-711;31. (pie (10.3 
<Yj,:)"... Ptn:1i0 paf- e ovar cpe 

ASSIO1. COrno fl C f:74-04Oil 0 f;:•ito, cluvE.qiuo 
Hitz' apikada a pendidade, e afastada a arguiç:Jo d iepL1a da 



Outra arquiço de inc.:pr.:la Oa 
o (Pe tenia a ,,i:-.7er!.;or no ail. 282 do alegando deteito 

fuÍniu;ac;:“.; do pedido, vez que u pleito de juros por ;liras° 03 quit;..içao dos 
• perff itaihenle o vieoodo 04.: mora, svrldo quo 0 rodarnado 

" 
datas.teto auc:a .  nem norers.ritou n rTibos do pa oarrenl. 

o contfiti rki devidos os iios elerentes .-stn t 

NULiDADE CONTRATUAL 

v,..',Iorc.,5:-.4 -1..AF- .i.,,i :4 ittri:40o +. 

1 ..,•.f.-7:11 contrato cla trIbaino é nulo tendo rn vista atio. inclusiv. ,::i...,a nonra fcl 
erid;:.k qe.i.: ;:illi, iaboia pr,-IcA o 1- clainada na 1.2 aims., ilispendendo All força de 

liabalho, havendo co uidade no pact° laboial atuanene, sendo que o 
_.otprii.-.; .,;,;.3dor vem afirmar tamanha ofcnsa. Ora, ,ze (- ;ink; o contrato ;lc ti abalho, 
•:.-, ,:tiri..-, i4:3:.: a 1i..,(:;larrr:f5,nte l,‘:¡ ainda? 

A ninguém Õpermitido alegat a própria torpc:za corno 
je14.--. .a. e no cast) em teia, o reclamado o taz, tentando demonstrar *.lne stla 
.(respor;sal.kriacie na contrataçtio de empregados gerou atos juridicos 
mpeireitos Entrean'to, !Jana& esta a imperfeição do to, visto esta 

onalquer nrquic: 52entido, conforme estadispev,ito no art. to da 
xf,,r,rx ielTa "a", qutff.;pu nn ao assunto,pois dita que prescrkn,ie ern cinco 
gut,stEto, e coniderando que o re.clarnanie• ainda trabalLa para 

alem do tato la Constitulcao Federal anterior permitir a aludida 

Ouando foi contratado, a recramante .4ntava sob a 
-;,:.wstitisKI-ii.) Federal decietada em1.969 clue vedava somente 

curegu ç, 0 U earuoz:ou Unções oUblicas. 

4- NUt. DADE [W.) TER .1-\1 )1 Trio 

0 pedido de nulidade adasalhado na atirmaçtio de que 
in5o foram c,..impridos os ritos do att. 611 e seguintr:”.:: da no merece te 
posto que na ocosiao da celetwaçao dos mencionados instrumentos colenvos 
!pram apresentados ao reclamado atas em questkio, tanto e verdade que o 
.Ut- n't convencionou e cumpriu parcialmente o contratado Assim. e estranho 
quo o Ventli), n(,,•Gle MOMentO in0r)(111.11)10, (11AeStIOnat otirmorimento 

tornialohdQs tejais, já. que i.4 ,:lpoca teve conhecintento dos docs. requelidus. 
tolvc7 por deserganizaçiao interna os tenha perdido. t\inda, cumpre nos iitformar 

a imiidadp Acordo nietivo de uohaino, tern ar.ii4c.) proprk. . 
kistipuiar:,5L) de oempe ncia. Wa() *end() es/a a inelnol hora V)fil tdi 

CRJt4 o pedido denulioade tenta ie esirmileiiar na Lei 
postei i,:rrmente na Lei No 8.17,T91, alegando gm.o Termo Aditivo, 



, oua e o iedidoconspira contt1 ipolitica ai i: u *joverno Federa ser nuto. 

acoillimcmto tal arpricão PrimfAramente o -1-3. 13•3 •.) 1tiio foi ..;ri.p3s3(•• :•>11*-3torila corn o ptincipioda livre riefriocia(ijo 
!..)eio art. ".•?.:n 1 .3:.3•3 5,030/9e. ante o rc;con Tjnicrite 

400; ..1',•-7r.;•(;01;kii iit:i'ivr..., Coienyos 1-3-asollid Inc A'Aiit. do HO. 

Em sir34?sc,, navt ix,mproinisso expresso 
Empresa) de mantel em aberta reneuociacãe do 

clairsuks, Ha, portanto, um equivoco do mcimado, em affor , tr.4:;har dr olo citado instrument° coletivo 

5- OAS DIFERFNÇAS 

A afirnlakiâo do reeiamado, de que foi concedido AAjustc. salarial A ra;li.o ..=.30(`/0 ri.J.roativo a abril e inveridica, mas verdadoira knformaçao de que foi cancelado os aumentos previstos pelo Termo Aditivo. 

PC 

t71 

Nào procede a infOrrna0o de que houve reajuste roue nunca tat percentual foi repassado para os trahnlhadores, em especial a 1.3nto ',terdade doc. itnitulado ipsoiuctlo 18191, tala em Y.)N deC3C3`:',;:i, t; atono nR, 6 3ali.gio, nil() incorpora a LAt, iíogera cargos, portanto nao c;.! reajuste, pelo que fica impugnado esto ir,C ri.-2tro 

DA PREQ;C: Ao 

Arqui, o reclamatio, a pre3cricâo deeverittatis pieitos, :.3,riteriores aos iltñiios cinco anos, per vendo as datas em quc ocorreram as cfireitt)S: de r9cia1elrite e a data do ajuizamento da preseril oerct.ibeinos kiLie nenhurn pedido esta prescrito. 4ss1rn. nao exisiw a tal 

Diante ao expw3t4.), a ruciarnantj Ir1p3.3Arla or.; 319,.,011mntw..,:; juntat,it;;s deresa., e o atif,tç.:itnent() ri i nulOades arguidas, tf,:tnof.) ein due tennva o pedido prot::ede.:yncia presente Rei:iamatútia 

N. rErJvtry 

r)EFERilt.ilEi\l"ff.) 

aba, if) de maio de 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM 2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE CUIABÁ- MT. 

4 r 

CO 

C•.1 
C„) 

LEI 

Recebido Hole. 

J. Recebo o R. O. 
A part) contraria para 

contrmazdes. .1)4 oe-asi30 . 
Cbá 44 / 0 6/q(0

(a) 

L..: 

PROC. No : 449/96 - 2a JCJ 

DILSON DE SALLES, qualificada nos autos do 

processo que move contra CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO LTDA., por seus advogados, vêm, mui 

respeftosamente, perante V. Exa., propor RECURSO ORDINÁRIO ,requerendo 

que a remessa das razões inclusas, à Instância Superior, após recebidos e 

aceitos. 

N. TERMOS P. DEFERIMENTO. 

Cuia A, 

MAR 
0 

• de 1.996. 

TEIXEIRA 



RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO 

Recorrente: DILSON DE SALLES 
Recorrido : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 

Proc. No : 449/96 - 2a JCJ DE CUIABA/MT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

A recorrente, data máxima vênia, inconformada com 

os moldes da Sentença proferida em Primeira Instância, que indeferiu parte do 

pedido que acreditava ser o mais justo, vêm pleitear sua reforma, aduzindo as 

razões jurídicas que passa a expor; 

1- RESUMO DA DEMANDA 

A recorrente ingresssou com reclamação contra o 

recorrido pleiteando reajustes salariais decorrentes de Termo Aditivo ao Acordo 

Coletivo de Trabalho 90/91, juros multa e correção por atraso no pagamento de 

salários, recolhimento dos depósitos do FGTS e honorários acivocaticios. 

O MMJulz "a quo deferiu em favor da recorrente 

apenas o pagamento das diferenças salariais limitadas até a data base da 

categoria, juros e correção por atraso no pagamento dos salários. Porem, a 

limitação do pleito das diferenças salariais é onde reside o inconformismo da 

reclamante, ora recorrente, sendo injusta esta decisão. 

2- DIFERENÇAS SALARIAIS 

A sentença, ao limitar no tempo o pagamento das 

diferenças salariais, não considerou que os percentuais perseguidos não 

referiam-se a antecipações salariais, mas sim, referia-se à perdas salariais 

ocorridas anteriormente. 

Em resumo, as antecipações salariais devem ser 

deduzidas na data base, período em que se repõe as perdas salariais, mas 

perdas salariais INCORPORAM nos salários enquanto perdurar a relação de 

emprego, e os indices percentuais pleiteados são perdas salariais ocorridas 

em maio/90 a agosto/90, como podemos visualizar no Termo Aditivo em que 



foram concedido estas perdas, onde ESTA EXPRESSO QUE OS 
PERCENTUAIS ALI CELEBADOS SAO ORIUNDOS DE PERDAS SALARIAIS. 
Portanto, o MM Juizo 'a quo', certamente não atentou para este detalhe, o que 
lhe induziu à erro limitando as reposições no tempo. 

A negociação ocorrida posteriormente à assinatura do 
mencionado Termo Aditivo também esclarece que os indices negociados naquele 
ato referiam-se a perdas salariais de período diverso do pleiteado, como 
podemos enfocar no Acordo Coletivo de Trabalho 91/92. Assim, não havia 
dedução a ser feita naquela data base, pois os reajustes repassados naquele 
Termo Aditivo não eram antecipações, devendo os novos percentuais avençados 
posteriormente, em outras datas base serem aplicados sobre os salários 
reajustados com a inclusão das perdas encontradas e concedidas pela 
negociação ocorrida na oportunidade do Termo Aditivo. 

Portanto, merece reforma a R. Decisão quanto a este 
tópico, devendo as diferenças salariais serem incorporadas ao salário da 
recorrente, e o recorrido ser condenado no pagamento destas diferenças 
salariais desde o momento em que houve lesão no direito da recorrente sem 
limite no tempo, eis que o contrato de trabalho entre as partes ainda vige, 
devendo, ainda, estas diferengas refletirem-se no pagamento das férias com 1/3, 
130s. salários, licenças prémios, FGTS e repousos semanais. 

Face o exposto, a recorrente, pede e espera que seja 
provido o presente Recurso Ordinário, reformando a R. Sentença na parte que 
lhe foi desfavorável, por seus jurid" os e legais fundamentos e por medida de 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-RO-3379/96 

RECORRENTE: 

Advogado(s) : 

RECORRIDO: 

Advogado(s) : 

DILSON DE SALES 
MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTROS 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT 
OTHON JAIR DE BARROS E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 10' Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 
presidência do Exmo. Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência, com a presença dos Exmos. Senhores 
Juizes MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA (RELATORA), 
RIVELINO LÚCIO DE RESENDE (REVISOR), LEILA CONCEIÇÃO DA 
SILVA BOCCOLI, ROBERTO BENATAR, ALEXANDRE HERCULANO 
COELHO DE SOUZA FURLAN, SAULO SILVA, JOÃO CARLOS RIBEIRO 
DE SOUZA (CONVOCADO), e do representante da Procuradoria Regional do 
Trabalho, Dr. LUIS CARLOS RODRIGUES FERREIRA, RESOLVEU o eg. 
Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Regido, por unanimidade, 
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
limitação à data-base, nos termos do voto da Juiza Relatora. Não participou do 
julgamento o Juiz Saulo Silva, face à vinculação ao processo do Juiz Rivelino Resende, 
como Revisor. Atuou, mediante convocação, o Juiz Pedro Jamil Nadaf Ausentes os 
Exmos. Senhores Juizes Diogo José da Silva e Alexandre Furlan, com causa justificada 
e, ainda, o Juiz José Simioni, em gozo de férias regulamentares. 

Dou fé. 
Sala de Sessões, 05 de março de 1997. (4a f.) 

MARIA HELENA BASTIAN FAGUNDES 
Secretária do Tribunal Pleno em substituição 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
TRT-RO-3379/96 - (Ac. TP n° 656/97) 

ORIGEM: 2a JCJ DE CUIABÁ/MT 
RELATORA: JUÍZA MARIA BERENICE 
REVISOR: JUIZ RIVELINO RESENDE 
RECORRENTE: DILSON DE SALES 
ADVOGADO: MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTROS 
RECORRIDO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 
ADVOGADO: OTHON JAIR DE BARROS E OUTROS 

EMENMA. LEI 8.030/90. REAJUSTE 
SALARIAL. A vedação de reajustes 
feita pela Lei n° 8.030/90 foi 
referente, apenas, aos preços de 
mercadorias e serviços em geral, e 
não aos salários, sendo, pois, 
válidos, os acordos coletivos 
firmados naquela época concedendo 
indices de reajustes maiores que os 
oficiais, posto que vigia o 
principio da livre negociação 
salarial. 

I - RELATÓRIO 

A 2 a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, sob a Presidência do MM Juiz BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, de conformidade com a r. sentença de fls. 181/8, cujo relatório adoto, declarou a prescrição quanto aos pedidos de verbas anteriores a 11-03-91 e, no mérito, julgou procedentes, em parte, os pedidos formulados na pega exordial condenando a empresa ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do Acordo Coletivo/90 e seu Termo Aditivo. 

0 Reclamante, inconformado com a decisão, interpôs o presente recurso ordinário (fls.189/191), 
pleiteando a reforma parcial da sentença, para excluir da 
condenação a limitação das diferenças salariais A data-base da categoria, relativas aos reajustes salariais 
pactuados no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91. 

JT 16.014.0 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
TAT-R0-3379/96 - (Ac. TP n° 656/97) 

0 recurso foi contra-arrazoado As 
198/203. 

fls. 

Recolhimento das custas, pela Reclamada, a 
serem pagas após o transito em julgado. 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho, em 
parecer de fls. 209/212, da lavra da digna Procuradora 
Jane E. Sousa Borges, opinou pelo conhecimento e 
provimento do recurso. 

É o relatório. 

II - ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
conheço do recurso. Não conheço, entretanto, das contra-
razões  por intempestivas. 

III - MÉRITO 

III.1 - DOS REAJUSTES SALARIAIS 

Insurge-se o reclamante contra o deferimento 
de diferenças salariais limitadas A data-base da 
categoria, sob o argumento de que os percentuais 
pleiteados não se tratam de antecipações e sim de perdas 
salariais anteriores. 

A r. sentença revisanda condenou a reclamada 
ao pagamento das diferenças salariais previstos no Termo 
Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de 1990/91, nos 
percentuais de 7,94% referente ao mês de março/91 (face A 
prescrição reconhecida em relação ao período anterior ao 
dia 11-03-91); 12,55% referente ao mês de abril/91 e 
44,80% referente ao mês 'de maio/91, incidindo estes sobre 
o salário do mês anterior. 

Alega, o Recorrente, que ao limitar no tempo o 
pagamento das diferenças salariais, a sentença ora 
revisanda não considerou que os percentuais pleiteados não 
referiam-se A antecipações salariais e sim As perdas 
salariais ocorridas anteriormente. Assim, segundo seu 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
TRT-RO-3379/96 - (Ac. TP n° 656/97) 

entendimento, foram recompostas todas as perdas salariais 
ora postuladas e deferidas, devendo os novos percentuais 
avençados posteriormente serem aplicados sobre os salários 
reajustados. 

Observa-se, As fls. 22/4, que o Termo Aditivo 
ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91 estabeleceu reajustes 
salariais para o período de outubro/90 a maio/91, 
recompondo as perdas salariais ocorridas entre maio/90 a 
agosto/90, sendo cumprido pela Reclamada até o mês de 
fevereiro/91. Restam, portanto, inadimplidas as diferenças 
salariais referentes aos salários dos meses de março, 
abril e maio do ano de 1991, conforme pleiteadas na pega 
inicial. 

No que concerne à limitação do pagamento dos 
reajustes deferidos & data-base da categoria do reclamante 
entendo legitimo o inconformismo do recorrente. 

0 Enunciado n° 322 do C. TST dispôs que: 

"DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANOS 
ECONÔMICOS. LIMITE: Os reajustes 
salariais decorrentes dos chamados 
"Gatilhos" e URPs, previstos 
legalmente como antecipação, são 
devidos tão-somente até a data-base 
de cada categoria." 

Contudo, o Termo Aditivo no qual se baseiam os 
pedidos dos reclamantes em nenhum momento tratou de 
antecipações salariais, uma vez que concedeu indices 
referentes a reposições salariais, ganho real e reposição da 
política salarial. 

Cumpre salientar que este último item, não se 
tratava de antecipação da inflação projetada para o trimestre 
seguinte, mas sim, reposição dos indices ainda não percebidos 
do trimestre passado. Dessa forma, convencionou-se que os 
indices acumulados de três meses seriam pagos no mês 
subseqUente. 

Inexistindo antecipação, não ha que se falar em 
limitação a data-base. 

3 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

TRT-RO-3379/96 - (Ac. TP n° 656/97) 

Por outro lado, o Acordo Coletivo de Trabalho 

91/92 não tratou das perdas salariais acima 
mencionadas, 

eis que a reposição salarial, neste pactuado, teve como 

objetivo recompor as perdas registradas entre os meses 
de 

março/91 a outubro/91. 

Vale salientar, ainda, que na época da 

celebração do Termo Aditivo vigorava a política da 
livre 

negociação salarial, de forma que as partes poderiam, se 

lhes aprouvesse, acordar sobre indices de reajustes 

salariais, inclusive maiores do que os oficiais. E o que 

se depreende do art. 
30 da Lei n° 8.030/90, vigente A 

época da celebração do acordo. 

Dessa forma, a única vedação de reajustes 

feita, por esta Lei, foi referente aos pregos de 

mercadorias e serviços em geral, conforme dispôs o art. 

10 da mesma Lei. 

Em corolário, e não estando demonstrado nenhum 

vicio no referido acordo, impende reformar a r. sentença 

para excluir da condenação a limitação à data-base, 

mantendo-a quanto aos demais itens. 

Dou provimento. 

IV - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, conheço do recurso el no mérito, 

dou-lhe provimento para excluir da condenação a limitação 

data-base, nos termos da fundamentação supra. 

ISTO POSTO, 

RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho 

da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer 
do 

recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 

condenação a limitação A data-base, nos termos do voto da 

Juiza Relatora. Não participou do julgamento o Juiz 
Saulo 

Silva, face a vinculação ao processo do Juiz Rivelino 

Resende, como Revisor. Atuou, mediante convocação, o Juiz 

Pedro Jamil Nadaf. Ausentes os Exmos. Senhores Juizes 

Diogo José da Silva e Alexandre Furlan, com causa 

4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
TRT-RO-3379/96 - (Aa. TP n° 656/97) 

oe. NA
oe.x• 

Fls 
co co 

justificada e, ainda, o Juiz José Simioni, em gozo de 

férias regulamentares. 

Cuiabá, 05 de março de 1997. (4af.) 

(\\, ( 

GUILHERME UGUSTO CANTO BASTOS 

Juiz Vice-Presidente •o exerci lo da Presidência 

MARIA BERENI CAR 

Ju za 

0 CASTRO SOUZA 

atora 

LUIS CARLOS RO RIGUES FERREIRA 

Procurador do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

PROCESSO-TRT- po 3) /76 

CERTIDÃO 

Certifico que em,2), /o4/97 (C( a-feira) decorreu 
o prazo sem qualquer manifestação das partes. 

Cuiabá, 24 de abril de 1 (5'-feira) 

JAMIL BENEy e DA COSTA BATISTA 
cnico Judiciário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acórdão de fls.„54 42.A 
publicado em 77/ QC( / 97 (3 '-feira), TRANSITOU EM 
JULGADO em /o4-( /97 ( a-feira). 

Cuiabá, 24 de abril de, J9 '(5a-feira) 

JAMILliN 0 A COSTA BATISTA 
Técnico Judiciário 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data, remeto os presentes autos, de ordem, ao 
Serviço de Cadastramento Processual para encaminhamento 

Egrégia  Junta de Conciliação e Julgamento de 
C /MT. 

Cuiabá, 24 de abril de 19 7 (5'-feira) 

JAMIL BE COSTA BATISTA 
ecnico Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO 'I'RABALHO 2.3' REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 
Autos n°  1114 cl /96 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi os presentes autos 
remetidos pelo E.TRT-23' Região, que para constar 
lavrei este termo. 
Cuiabá, 25 .04.97 (6' feira) 

Regina Lucia 
—VlatlYLU,CLQ. 

a Almeida 
Auslliar Judiciário 

CONCLUSÃO 

Nesta data favo conclusos os presentes autos ao 
MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, 28.04.97 (21eira) 

''I'
Regina L 

Auxiliar Judiciário 

Recebido boje. 
Determino a realizagSo de Menlo!) 

nomeando gyandro s 

que deverlt apresentar laudo em 3(.) dias 

29 04 j 97 

er 0 411614.1.
abalho President. 



Evandro Benedito dos 
Coasador CRC/MT 3 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA NM. 21. JCJ DE CUIABÁ-MT 

Junte-se. Intime-se a reclamada 
para que,em 10 dias, 

apresente os documentos 
solicita't pel sr. perito. 

Cbá, 13.05 97 

PacessAio. 449/96 - 24 .1a de Cuiaboi/MT. 

Idtlamante: Dilson de Sales 
Rgclamado: CODEMAT - Cia. de Desewv. do Est. de MT. 

EVANDB.0 BENEDITO DOS SANTOS, contador CRC/MT 

3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe, vem mui respeitosamente a 

presença de V. Exa, expor e requerer o seguinte: 

1- Que, face ao deferimento das diferenças salariais e da mora salarial; e 

2 - Que, consta dos autos apenas a evolução salarial do reclamante do ano de 1.991 

is fls. 174. 

3 - Que, o item 2.6 da r. sentença As fls. 187 determinou que os cálculos deverão 

serem efetuados tomando por base a evoluvio salarial do reclamante 

Face ao exposto, requer a V. Exa., que se digne determinar ao 

reclamado, que junte aos autos a evolução salarial do reclamante a partir de 

janeiro/92 até a rescisão de contrato e após a devolução do prazo destinado a 

elaboração do laudo pericial, via notificação. 
Termos em que, 
Pede c espera deferimento. 

Cuiabi, 07 de maio de 1. 

444i0Jfe 0. danie 

Contador CRC/MT - 3890 

CPF 208 452 731 - 34 

1P; Cmis II; &tor Coate Sid; Mara& de Osee; Fowls (065) 644-20117/6444117415 CEP: 78.065438 

Collet& - MT 
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Valfran Miguel dos Anjos 
Rua Ricardo Franco n° 133- Sal 

Marcos Dantas Teixeira 
Centro - Cuiabá - 

Fabio Petengill 

CEP 

Advogados 

Telefone (065) 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA INTEG 

DE EXECUÇÕES 

L2,

202J203 

35400  s: 

o s Se %

JUNTADA 
of. art. 162/CPO 
(141 8.952 / 94) i

Qa. I 0 ) 

Clnarcliene aCcitili dos 4848011 

Estacliárla 

PROCESSO N° 5.651/97 - Seção de Liquidação e Expedição de Mandados 

- Exequente = Dilson Sales 

- Executado = Codemat 

O exequente, qualificado, pot seu advogado constituído nos autos da 

Execução Trabalhista movida contra a Codemat, também qualificada, vem 

A honrosa presença de V. Exa., DISCORDAR DOS CÁLCULOS 

apresentados pelo Sr. perito, nos termos das fundamentações que segue. 

IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS 

1. 0 Acórdão exequendo de fls. 218/222, especificamente As fls. 221, 

reformou a sentença de primeira instância, com a seguinte fundamentação: 



-A • 

Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou- ç. 2 b(o 

provimento para excluir da condenação a limitação a data-b4s:k 

nos termos da fundamentação supra. • Lt 

2. E escandaloso o erro existentes nos cálculos de fls. 237/252, visto 

que, os cálculos das diferenças saláriais não devem limitar-se até 

abril/92, como entendeu o Sr. perito, e sim, incorporam-se definitivamente 

aos salários do exequente. 

3. Diante do exposto, é a presente para impugnar os cálculos 

apresentados pelo Sr. perito às fls. 237/252, como também sua pretensão de 

que seja deferido honorários periciais no valor de R$ 750,00, visto que seus 

cálculos estão totalmente ERRADOS. 

CÁLCULOS DO EXE UENTE 

1. 0 exequente apresenta o valor de seu crédito de forma reduzida e 

através de planilha de cálculos em anexo nos termos que segue. 

2. 0 as diferenças salariais foram deferidas nos termos da inicial, então, 

a sua incorporação definitiva aos salários do exequente, dá-se-a em junho de 

1991, visto que o índice de 44,80% foi acordado para reajustar os salários 

da próxima data-base, assim, aplica-se sobre o salário de maio/91, e, a 

diferença entre o salário pago e o salário devido naquele mês, incorpora-se 

ao salário do exequente até a data de sua demissão, junho de 1996. 

3. A remuneração base para cálculo está composta pelo salário base, 

mais o adicional por tempo de serviço, visto que, são verbas de natureza 

salariais, refletindo nas férias e nas gratificações de natal. 

Demonstrativo do Cálculo das Diferen as Salariais 

Total bruto 
Imposto de Renda 
Parcela devida ao INSS 

Total liquido 
Mora salárial(fls. 252) 
Total do exequente 

RS. 01J 
R$ 6.293,68 
R$ 206,37 
R$ 34.001,10 
R$ 3.133,96 
R$ 37.135,06 

Diante do exposto, requer a homologação dos cálculos que ora 

apresenta, e a citação da empresa executada, para efetuar o pagamento em 

24 horas, sob pena de execução. 

Se o entendimento de V. Exa. for diferente, para o bom andamento do 

feito, requer a substituição do perito. 

2 



Termos em que pede Deferimento. 

Cuiabá (MT), 05 de setembro de 1997. 

Marcos Dantas Teixeira 
OAB/MT 3850 
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CALCULOS DAS DIFEREN1AS SALARIAIS 
Processo n. 5.651/97 SIEX 
ORIGEM 2. JCJ - N. 449/96 
RECLAMANTE: DILSON DE SALES 
RECLAMADO: CODEHAT 
DATA DE AJUIZAMENTO DA AAO = 12/03/96 
SALARIO BASE PARA CALCULO = SALARIO + ADICIONAL POR TEMPO DE SERVO) 
DEMONSTRATIVO DE CALCULOS 
!SAL. PAGO INDICE SAL. DEVIDO DIFEREN1A !ATUALIZA1A0 !FEV/91 ! 99.163,63 7,94 1 99.163,63 0,00 ! 0,00000000 !MAR/91 1 99.163,63 1 12,55 1 107.037,22 1 7.873,59 1 0,00700175 !ABR/91 1 99.163,63 44,80 120.470,39 21.306,76 ! 0,00642775 !MAI/91 1 112.160,00 . 0,00 174.441,13 62.281,13 ! 0,00589756 

V. EH REAL 
0,00 
55,13 
136,95 
367,31 

!DIFERENiA QUE DEVERA SER INCORPORADA AOS VENCIMENTOS DO RECLAMANTE 367,31 

!RESUMO DAS DIFEREN1AS SALARIAIS 
!DIFEREN1AS SALARIAIS DE MAR10/91 A MAIO/91   R$ 559,39 !INCORPORA10 DAS DIFEREN1AS SALARIAS DE JUN/91 A JUNHO/96 R$ 26.446,08 !REFLEXOS DAS DIFEREM-IAS SALARIAS DE MAR10/91 A JUNHO/96 NAS FER1AS R$ 2.203,84 11/3 DAS FERIAS R$ 734,61 !REFLEXOS DAS DIFE. DE HAR10/91 A JUNHO/96 NAS GRAT.DE NATAL R$ 2.203,84 !FGTS DAS DIFEREN1AS SALARIAIS R$ 2.291,99 !SUB-TOTAL DAS DIFEREM-IAS E REFLEXOS R$ 34.439,76 !JUROS DE MORA (528 DIAS) R$ 6.061,40 !TOTAL BRUTO DAS DIFEREN-AS SALARIAIS R$ 40.501,16 

DEMONSTRATIVO DE CALCULO DO INSS E IMPOSTO DE RENDA 

!SALRIO BASE PARA CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA R$ 32.147,77 !ALIQUOTA DE 251  R$ 6.429,55 !PARCELAS A DEDUZIR (R$ 315,00 + R$ 1.031,87) R$ 6.293,68 !PARCELA DEVIDA AO INSS  R$ 206,37! 
!VALOR LIQUIDO DEVIDO A EXEQUENTE  R$ 34.001,10 ! 

VALORES ATUALIZADOS PELA TABELA DO TRT, VALIDA PARA AGOSTO/97 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pt 4 

°fa imatbs 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 5.651/97 

FM 

\ 
C.) 

I--;

JUNT A D 
cf. art. 162 / 94 
(Lei n°. 8.952/94) 

n6 /10 /92( cta E) 
fTljdrfane f41mpicla Coulinho 

/ jAuxiliar Aidiciário 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
DILSON DE SALES, vem A. presença de Vossa Excelência, em cumprimento 
ao respeitável despacho de fls. 253, MANIFESTAR-SE sobre a conta de 
liquidação da lavra do perito nomeado pelo Juizo, o que faz fundamentado nos 
motivos que a seguir expõe. 

Em homenagem aos mais caros princípios que devem reger as 
relações interpartes, e em tributo à soberania da figura da coisa julgada, força é 
admitir-se que efetivamente o ilustre perito louvado laborou em equivoco ao 
confeccionar o laudo pericial de fls. 237 usque 252, na medida em que 
inadvertidamente inobservou as disposições constantes do V. Acórdão 
prolatado nos presentes autos, que determinou a não limitação da incidência 
dos reajustes deferidos. 

Ao assim proceder, o Sr. Perito o fez, certamente, por força do 
hábito, uma vez que em rarissimas oportunidades a irresistida condenação da 
Reclamada fez incluir a penalização da incorporação definitiva relativamente a 
reajustes salariais. 

Ante a cabal omissão pericial, e tendo em vista a verdade 
inelutável estabelecida no julgado liquidando, em que pese fosse mais cômodo 



às conclusões liquidatórias contidas naquele Laudo, por amor à verdade, mas 
também ad cautelam dos seus interesses que se materializarão através da 
oportunização a eventuais futuras impugnações, abstém-se ela de tecer 
considerações meritórias àquela peça nesta oportunidade, reservando-se, 
porém, a esse direito, caso os previsíveis desdobramentos acerca da matéria 
venham a se efetivar. 

Cabe ressaltar, todavia, que os demonstrativos contábeis efetuados 
pelo Autor dissociam-se integralmente das normas contábeis, redundando, quiçá deliberadamente, no exacerbar indevido dos créditos a que efetivamente faz jus, por força da incidência dos reajustes salariais deferidos. 

Exemplo dessa assertiva se mostra na rubrica intitulada 
"INCORPORA-I0 DAS DIFEREN-I AS SALARIAS DE JUN/91 A 
JULHO/97" (SIC), a qual "simploriamente" indica a esse obscuro titulo, o 
valor de R$ 40.501,16. 

Dita rubrica não possui nenhuma legitimidade contábil, 
constituindo-se em item despido de qualquer metodologia contábil e acresce 
indevidamente a absurda quantia nela consignada, qual seja, mais de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Além da citada aberração, os demonstrativos contábeis da autoria do próprio Reclamante primam pela imprecisão, ao meramente lançar 
resultados sem esclarecer como os mesmos foram obtidos, em total alheamento 
aos clarissimos princípios contidos na sentença, bem como àqueles que norteiam a liquidação por cálculos. 

Isto posto, à Reclamada incumbe frisar que neste momento 
processual restou impossibilitada, a rigor, de impugnar a conta de liquidação 
que lhe veio para apreciação, abdicando da faculdade de anuir tacitamente ao 
contenido no referido laudo, pelos motivos suso expostos. No entanto, caso 
venha a ser retificado o Laudo Pericial, também por força das declinações 
contidas neste petitório, desde já requer a essa Egrégia Junta sejam-lhe abertas 
vistas para o efeito de expressar as suas impressões acerca das eventuais 
alterações que se perpetrarem, inclusive com a apresentação dos seus cálculos, 
nos moldes do que estipula o artigo 879, # 2° da CLT. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 02 de tubro de 1.997 

NEWTON RUI STA E FARIA 
OAB 97 

JA1R D B •D  OS 
OAB 4.328 



Evandro Benedito dok-Sairta 
Contador CR/MT 3890 

c2; 

EXI149. SR DR JUIZ DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• ) 

• 

; 

Processo SIEX n° 5.651/97 - SLEM 
2' JCJ de Cuiabá/MT - 0449/96 
Reclamante: Dilson de Sales 
Reclamado: CODEMAT - Em liquidação 

JUNTADA 

cf. art. 162/CPC 

( lei 8.952 / 94) 

.rL/-11—/-91

17/Corc1lene' 2a8 doe csanto. 
Estagiárla 

I i¡ 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador CRC/MT 

3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epigrafe, vem mui respeitosamente a 

presença de V. Exa., atender ao despacho de fls. 263, manifestando-se ".... de 

forma especifica e detalhada, sobre os termos das impugnações aos cdrulos 

formulados pelas partes.....", respondendo-as na mesma ordem, como segue: 

Do Reclamante - Fls. 255/257 

1 - O item 2.3 da r. sentença de origem As fls. 183 a 186, deferiu as diferenças 

salariais até ".... a data da celebração do Acordo Coletivo imediatamente posterior 

ou, na falta deste, até o limite de dois anos a contar do termo inicial do Acordo 

Coletivo de 1.990/1.991 ...." e a r. ementa de acórdão as fls. 221, reformou ".... a r. 

sentença para excluir da condenação a limitação a data-base, mantendo-a 

quanto aos demais itens. ....", no que tem fundamento a impugnação do il. patrono 

do reclamante; 
aA 

C40046 4:6 Ass ci•ids. 

Glitador CRC/MT 3190 

OF 201 452 711.34 

RBA F; Casa 8; St. Centro Sul; Morada do Ouro; Fones: (065) 6442087/644-2876: CRP! 7 - KAlb 

1



•••• •i• • • q41. 4.-, 

• •-• tr{ • 4' 
-1\ • 

2(34- 
Evandro Beneda04osi 8íztoiil 

Contador ,ISteadT 38904' 

Processo S1EX n° 5.651/97 - SLEM 
2 JCJ de Cuialni/MT - 0449/96 
Reclamante: Dilson de Sales 
Reclamado: CODENIAT - Em liquidação 

2 - Tendo em vista o exposto no item "1" acima, os cálculos deverão ser acrescidos 
do período de maio/92 ate junho/96; 

3 - Neste item, o il. patrono do reclamante, o Dr. Fábio Petengill, em sede de 
impugnação, impugna até o que não é da sua alçada (responsabilidade no 

pagamento de honorários periciais). 

Do Reclamado - Fls. 261/262 

1 - Sobre o laudo pericial apresentado por este perito, que já consta dos autos, o il. 
patrono do reclamado, concorda que os cálculos não devem ser limitados ao 

período apresentado, conforme já exposto nos itens "I" e "2" do reclamante. 

2 - No ensejo da sua manifestação sobre o laudo pericial, o il. patrono do reclamado 
impugna com veemencia os calculos apresentado pelo il. patrono do reclamante. 

Pao exposto acima, entendo que os calculos devem ser 
acrescidos das diferenças salariais no período de maio/92 ate junho/96, conforme 

exposto no item "2" do reclamante. 

Combo o Jor 
Contador CRC/MT - 3890 

CPF 208 452 701 - 34 

Rua F; Casa 8; St. Centro Sul; Morada do Ouro; Fones: (065) 644-2087/644-2876; CEP: 78.055-630 I/ 

Iii 
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Evandro Benedito doi' Saiggts-
Contador CRdAvils 3890/0-8

st• -•?' 
Processo SIEX n° 5.651/97 - SLEM 
21 JCJ de Cuiabá/MT - 0449/96 
Reclamante: Mho,: de Sales 
Reclamado: CODEMAT - Em liquidação 

Estas são as consideraryties que reputo oportunas, salvo melhor 
juizo, salientando que a retificação que entendo necessária dar-se-á oportunamente, 
quando da determinação do MM° Juizo. 

Termos em que, 
Pede .e espera deferimento. 

Cuiabi, 294Ø outubro (lc 1.997 

eestaaf• Aeno at, ?Hs do, 

(matador atC/MT - 2890 

EpF 208 452 701 - 24 

Rua F; Casa 8; St. Centro Sul; Morada do Ouro; Fones: (065) 644-2087/644-2876; CEP: 7&055-630 



Pax% fulizatio 
Pater,a do 7446o 

7,141agal Rur:ooal do 7'z414144 23' fte O 
5emet444:4 9ote94d4 de Eseeaeri 

Processo n.° 5651/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a V.Ex.a em 

face da impugnação dos cálculos. 

Cuiabi/MT,o1 / / ( 6 a feira). 

LAP-
dia I &Ion 

Chete cie Seçeio 

Vistos, etc. 

0 reclamante impugnou a conta de liquidação apresentada pelo perito 

do juizo, aduzindo ter havido indevida limitação dos reajustes salariais a abril/92. 

Apresentou planilha resumida do cálculo que entende correto. 

0 reclamado concordou que realmente houve equivoco por parte do 

expert, mas apontou exacerbação e falta de metodologia contábil ao cálculo exibido pelo 

reclamante. 

Instado a manifestar-se o perito admitiu ter-se equivocado, eis que "os 

cálculos deverão ser acrescido do período de maio/92 até junho/96" (f. 267). 

Com efeito, constata-se, à vista dos quadros demonstrativos de fls. 

244/245, que o Sr. Perito limitou o cálculos das diferenças salariais a abri1/92 quando é 

certo que o v. acórdão excluiu da condenação a limitação à data-base (f. 221). 

Todavia, os cálculos apresentados pelo reclamante o foram de forma 

resumida e sem a memória discriminada, o que impede o seu acolhimento. 



Diante disso, determino que o ilustre perito do juizo refaça os 

cálculos, os quais deverão ser acrescidos das diferenças salariais atinentes ao período de 

maio/92 até a época da demissão do reclamante, ocorrida em junho de 1996. 

0 Sr. Perito deverá ser intimado para retirar os autos do processo em 

cargo em 05 dias, e em outros 05 dias, entregar os cálculos retificados. Os honorários 

periciais serão arbitrados por ocasião dt»ectiva homologação. 

Intimem-se as p 

Cuiabá 

Jo Pedro Dias 
Juiz o Trabalho Substituto 

de 1997 
•••• 

Edital tic'. SLEM  ).53 
Expedicio cn LJLc 2 
Para 

Cilarcilpre cios c5a4.011 
Estagigria 

og 2_ 9 

Marcilprt s doe Jame* 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°5.651/97 

JUNTADO 
cf. art. 161 / 94 

, f3.952/94) 
( 2 E) 

c../aliti %gild cVloa 
Chefe de 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 
DILSON DE SALES, vem à presença de Vossa Excelência, em cumprimento 
ao respeitável despacho de fls., expor e requerer o quanto segue. 

Pelo aludido respeitável despacho, essa digna junta determinou 
fosse a Reclamada intimada a tomar ciência do r. despacho de fls. 269/270. 

Entretanto, ao dirigir-se à Secretaria para tomar vistas dos autos, a 
Reclamada fora informada que os mesmos encontram-se em carga com o perito 
contador, o que impossibilitou-a de tomar conhecimento da r. decisão referida. 

Pelo exposto, requer seja-lhe devolvido prazo para tomar ciência 
do ato em comento, com a competente intimação para tal, tão logo os autos 
tornem a essa Secretaria. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 19 de dezembro de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA HON JAI D B •H
OAB N° 4. OAB/MT N° 2.597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECAO DE LIOUIDACA-0 E EXPEDICAO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS 5651/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 05/03/98 (5' feira) 

NA. 1 uel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Rejeito liminarmente a impugnação aos cálculos 

de fls. 291/294, uma vez que já decorrido o prazo 

do art. 879, ,¢ 2°, da CLT, inclusive com 

manifestação da demandada sobre a conta, o que 

ofi decidido ex. Os. 269/270. 

A impugnação ',era fase processual estaria 

restrita à adequação dos cálculos ao teor da 

decisão proferida pelo Juizo da execução, o que 

não é o caso dos autos. 
Eventual discordância sobre a conk" cleverer ser 

manifestada em sede de embargos er execução, 

posto que preclusa a oportunidade para o 
questionamento do laudo. 
Intime-se. 

hce o Edital n°. SLEM  Ci / 98 
do Trabalho Substituta Expedido em )3  / c),  / IS  Ft, 

Para o/a(as) 4,1 

cSaate44 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 73 REGIÃO 
SECRETARIA INTECRADA DE EXECUÇÕES - SJE 
SECJO DE LIQUIDA CÃO E EXPEDICA-0 DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 5651/97 

CONCLUSA0 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabi/MT 05/05/98 (3' feira) 

Nadia Raquel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de fly. 276/289 e atualização de j7. 299, 
.firanclo o valor do credito bruto do exeqiiente em R$ 
48.407,98 e FGTS a ser depositado em conta vinculada em R$ 
3.510,02, valores atualizados em 30/04/98, devendo ser 
observado o Provimento n° 01/96 da Corregedoria Geral da 
.hfstiça do Trabalho no que tange ás deduções e recolhimentos 
da contribuição previdenciária e IRRF se per nente. 
Honorários contábeis são arbitrados em R$  •7W00.
CUStas processuais, atualizadas, importain em RS 58,76. 
blame-se o excquente. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Após, remetam-se as autos à Seção Citação, Penhora e 
Sohtção de Inci entes da HEN; com as cautelas de prare. 

ce 
o Trabalho Substituta 

ç) Edital SLEM  / 

Expedido erri_ ),1-3 / 

Paia o/(a) 

Las_se 

,73 f5lefec 



PODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°.:  _; jgf)-

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, à MM. 

Juiza do Trabalho. 

Cuiabá,  .46 /og /99 - (I) a feira). 

Vistos, etc. 
Intime-se o(a) exeqiiente, para que, em 15 (quinze) dias, 

requeira o que entender de direito para prosseguimento da 

execução, sob pena de remessa ao arquivo, conforme dispõe o 

art.40, § 2° da Lei 6.830/80 (LEF), cientificando-lhe sobre a 

existência de um livro trazendo o inventário dos bens da 

executada, em poder deste Juizo, objeto de apreensão efetuada no 

Processo n° 056/98, sendo-lhe facultada vista no balcão desta 

Secretaria, e caso queira cópias reprogrificas do mesmo, fica 

desde já advertido que deverá arcar com o custo, a fim de que 

tal reprodução seja feita no estabelecimento localizado neste 

feiro, eis que não será autorizada a retirada em carga de tal 

documento. 
Cuiabá, / 9 /99. 

GIRARDELLO 
uiz balh 

Edital if. SCPSI  i  / 
A ser expedido ern J)1 Cc! / 1̀9 
Para o/a(as) 

Aege 

Ttten 
1'r:r7,/,1 Cana 



PROCURAÇÃO AD-JUDITIA 

Nome: DiLsON DE SALES 

Nacionalidade: BRAsILEIRO Estado Civil: CASADO 

Profissao:FUNCIONARIO PUBLICO  RO N': 060 712 

CPF No 172345731 00  CTPS1410 63311 

Endereço QUADRA 26 CASA 18 

Bairro: CPA II 

Cidade CUIABÁ 

Telefone: 641-2525 

813P/ MT 

série 459-

N• 38 

CEP 78.000.000 

Estado • MT

Outros 313-2778 

pelo presente instrumento de procuraçlio, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Advogado VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, brasileiro, casado, inscrito na OAB-MT sob o 
n' 3818, o Advogado MARCOS DANTAS TEIXEIRA, brasileiro, casado, OAB-MT n° 3850 e 
O Estagiário FÁBIO PETENGILL, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-MT sob o n° 1729-E, 
com escritório no Edificio Palácio do Comércio- 2° Andar - Sala 22, ti Rua Galdino Pimentel 
n° 14 - Cep:78005-020 - Centro - Cuiabá-MT. a quem se confere amplos poderes para o 
foro em geral, com cláusula "ad juditia", em qualquer Juizo, instância ou Tribunal, podendo 
propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, seguindo 
umas e outras, ate final decistio, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmer 
compromissos ou acordos, receber e dar quitaçao, podendo requerer abertura de inquérito, 
fazer representaçiio , etc., tudo na forma do que escreve a legislaçáo pertinente, podendo, 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais poderes, dando tudo 
por bom, firme e valioso. 

o e. 

de  FEVEREIROCulabli-MT,  29 

A RTE 
aimeti .4) 

de 1.99,6 

ORA NCO 
tos de aCatige. , 



PODER TDICI A.R TO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.4' R EGI A( ) 

410.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CITIADA-MT 
Ram Miranda MI& 441 - CEP: 7801u-ubil - - tout; (troZ, tv4- luo - hansatils0 

Prawn° n° tvegir 
Mandado : 0559/97 
Reclamante : DILSON DE SALES. 
Reclamado(a) : CODEMAT + ti. 

iLINDADO liv ATOTHIC:ICAO pa.-zado fc.-ma 
CARLA 14 141 FA EAR IA LEAL. 111172 do trahalho da :Nd Junta de Con 

Julgamonto tic CukbilIT, 1`.I.`,YDA o °tidal dc Justiça a r

atraves do presente mandado devidamente assinado. dinmr-se ao endereço mira 
NOTIFIQUE CODEAL1T, para os fins previstoc nos iivas abai : 

  • 
ai • .I. 

Comparecer a audiência insusimal que sera realizada neta 
Concillactio e Julizamento de Ciiiahn-M I . no endereç...o snpramene.to 
dia 30.00.1111441064ktias, 
cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 816-
provas que julgar necessarias, constantes de documentos e/ou test 

(ail. 821 c 845 - CI,T). Dc eta csiai pi cscii ic, 
comparecimento de seu (s) representante(s), pena de lei (art. 81'1 
sendo-lhe facultada a sunstinnçao prevista no paraQrato IL' do 
culisulidado. 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 
Dado e assado nesta cidade de Cuiaba, aos IR dias do meg de Ant 

laz,• :MOACIR NARCISO DA ArA, :Aar .f.k.erctaria , • 

CARLA REI • ZIA LEAL 
.11 TIZA le,S1 'WNW 

CPA, (:.t !IA tiA-N1-1' 

• ‘.11‘,..11.... 

o no 
• • , 

• ,,, 
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ADVOgAbAS ASSOCIADAS 
Drs. NELA DE ARAÚJO MARQUES-0A13/MT 2211 - Drs. ROSA CELESTE PATE MARQUES-OAR/MT 3461 

Rea 12 da Oltabre, a 255- Cadre - Weft.: (045) 014-46211- 74005-510 CUIABÁ - MT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ- MT. 

C) 

DILSON DE SALES, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

nesta Capital, portador do RG n° 060.712 SSP/MT e do CPF n° 017.234.531i. 

00 (DOC. de fls. 02), representada por sua procuradora, mandato em anexo 

(DOC. de fls. 01), que recebe as notificações de estilo em seu escritório it Rua 

Doze de Outubro, if 255 - Centro, Cuiabá-MT, vem respeitosamente à. 

presença de Vossa Excelência, propor a presente 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

contra a COMPANKIA DE DESENVOLVIMENTO ,DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, inscrita no 'CGC sob o n° 



-....,..4.v4w.r.otageottanwspra.,

-
V.

• 

• 

• 

• 

o•wer-• • 

ADVOQADAS AMOCIADAS 
Drs. NS1A DR ARAÚJO MARQURS-OARRAT 2211 - Dr*. ROSA CELESTE PATS MARQUES-OAR/MT 3441 

Vas 12 elt Oulabrooe 255 - Coolie - Taken.: (NS) 414-9429 - 711005-510 CUIABÁ - MT 

03.474.053/0001-32, com sede no Centro Politico Administrativo - CPA, 

nesta Capital e, como Litisconsorte Passivo Necessário, o ESTADO DE 

MATO GROSSO, Unidade Federativa, representado pelo Dignissimo 

Governador do Estado, Senhor DANTE MARTINS DE OLIVEIRA, com 

sede no Palácio Paiaguits - Centro Politico Administrativo (CPA), nesta 

Capital, pelos motivos a seguir expostos: 

1. 0 Requerente foi admitido em 26 de dezembro de 1984, 

como Desenhista nível 11, pela Companhia Reclamada, como faz prova Sua 

CTPS, fotocópia em anexo (DOC. de fls. 03 e 04). Trabalhou até 30 de junho 

de 1996, quando teve seu Contrato de Trabalho rescindido sem justa causa, 

conforme consta de Termo de Rescisão em anexo (DOC. de fls. 05). Sua 

última remuneração foi de R$ 844,47 (Oitocentos e quarenta e quatro reais e 

quarenta e sete centavos). 

2. Foi dispensado sem o pagamento integral dos créditos 

trabalhistas a que fez jus, conforme consta das ressalvas lançadas no termo de 

Homologaçiolo firmado entre a Empresa e o Sindicato dos Empregados em 

Empresas de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso-

SINDPD/MT (DOC. de fls. 05-verso). 

3. Assim, reclama: 

a) Diferenças salariais por inadimplemento de Acordo 

Coletivo - 1990/1991, conforme item 1 (DOC. de fls. 0 1. 

12. ) e itens 1 a 5 do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 

de Trabalho (DOC. de fls. I3. 1 5 ); 

b) Diferenças salariais por inadimplemento de Acordo 

Coletivo - 1991/1992, pelo que o Autor requer a Vossa 

Excelência determine a apresentação de exemplar do 

referido Acordo pela Empresa Reclamada, tendo em vista 

a impossibilidade de conseguí-lo tanto junto ao Sindicato, 

que alega não possuir cópia, quanto junto à Empresa e A. 

DRT, Pelas mesmas razões; 

c) Diferenças salariais por inadimplemento de Acordo 

Coletivo - 1993/1994, conforme item 1.1 e 1.3 - Das 

Cláusulas Econômicas (DOC. de fls. L. ); 

 A ser calculado 

 A ser calculado 

 A ser calculado 



$ 

ANOQADAS ASSOCIADAS 
Dra. NE1A DE ARAÚJO MARQUES-0A/1/MT 2211 - Drs. ROSA CELESTE PATE MARQUES-OAR/MT 3461 

Rue 12 di Outubro, .255 - Castro - 'Was: (OM) 424-942! - 7E005-510 MARA - MT 

• 

• 

e 

d) Diferenças salariais decorrentes do Acordo Coletivo 

1994/1995, conforme item 1.1 e 1.2 (DOC. de fls230-(1), 

itens 1 e 2 do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de 

Trabalho (DOC. de fls. 414) e Cláusula 1 do 2° Termo 

Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho (DOC. de fls. 

e) Diferenças salariais por inadimplemento do Dissídio 

Coletivo 1995/1996, ajuizado pelo Sindicato da categoria 

(em fase de recurso no TRT), dissídio este decorrente da 

Política Salarial implantada pelo Governo Federal, que 

através do Artigo 90 da Medida Provisória 1.240, de 

14/12/95, publicada no D.O.U. de 15/12/95, estipula que: 

"E assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da 

respectiva categoria após a vigência desta Medida 

Provisória, o pagamento de reajustes relativos A. variação 

acumulada do IPCr entre a última data-base e junho de 

1995, inclusive." A data-base para o primeiro reajuste 

após a Medida Provisória, da categoria do Obreiro foi 

MAIO DE 1996, dal ele ter direito ao reajuste legal de 

29,5%; 

f) Diferenças salariais por inadimplemento do Dissídio  
re o filtimo  

A ser calculado 

Coletivo 1996/1997, ajuizado pelo Sindicato da categoria, sabirio"b  bido 

dissídio este decorrente da Política Salarial implantada 

pelo Governo Federal, cujo índice fornecido pelo DIRESE 

e de 4,44%; 

g) Férias vencidas referentes ao período 1995/1996,  A ser calculado 

conforme determina o Art. 134 e seguintes da CLT, " brebid° oilitim°
salário 

rece

acrescidas de 1/3 nos termos do Art. 70 da Constituição 

Federal de 1988; 

h) Reflexo das diferenças acima nas seguintes verbas: 1) 

ferias referentes aos períodos mencionados, acrescidas de 

1/3; 2) gratificaçaes natalinas dos períodos mencionados; 

3) na conversão das licenças-premio a que fez jus o 

Autor, em espécie, conforme o estipulado no item 4.2 

(ACT 1990/1991 - DOC. de fls. e.). ); item 2.9 (ACT 

1993/1994 - DOC. de fls. 1, 2 ) e item 3.8 (ACT 

1994/1995 - DOC. de fls. 3 1, ); 4) no FGTS e nti 

indenização de 40% estipulada no Artigo 10, Incisõ I, do 

 .A ser calculado 

 A ser calculado 

sobre o último salário 
recebido 

 A ser calculado 



AtiVOQAbAS ASSO(IAM5 

Drs. NELA DE ARAÚJO MARQUES-0AB/MT 2211 - Drs. ROSA CELESTE PATE MARQUES-OAR/MT 3441 

Ras 12 do Ostsbro. a' 255- Goitre - T.M.(945)4124-9419 - 73005-510 CULABÁ - ltff 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988; 

1) Juros por atraso de salário, conforme estabelece o 

Artigo 147, § 3° da Constituição Estadual, devidos desde 

1994, visto que o valor pago na rescisão foi calculado 

somente ate aquela data; 

j) Multa prevista no § 80 do Artigo 477 da CLT, em 

virtude de não ter ocorrido o pagamento dos salários de 

ABRIL, MAIO e JUNHO de 1996, na ocasião da rescisão 

contratual; 

1) Convenção n° 158 da OIT, que em seu artigo 40 

estabelece que não se dará termino it relação de trabalho 

por causa injustificada; mas se tal ocorrer o artigo 100 da 

mencionada Convenção, em vigor no Pais, prevê a 

readmissão do trabalhador ou o pagamento de uma 

indenização adequada, que não será aquela estabelecida 

no inciso I, do artigo 100 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, pois esta tem caráter 

protetor, enquanto que aquela tem caráter de reparação 

pelo dano ocorrido com a perda do emprego 

E evidente que a falta de pagamento de todas as verbas 

rescisórias enseja o pedido de reintegração previsto na Convenção n° 158 da 

OIT, pois o Autor foi despedido sem JUSTA CAUSA, e em nosso Direit6 

Trabalhista prevalece o acato ao principio da norma mais benéfica ao 

empregado. Alem disso, o motivo para despedida do Autor foi a liquidação 

da empresa, fato que só ocorrerá em agosto do corrente ano. 

ISTO POSTO, requer a notificação e a condenação da 

Companhia Reclamada no pagamento do montante dos pedidos anteriormente 

formulados, bem como a notificação do Litisconsorte Passivo Necessário, de 

vez que a Requerida encontra-se em fase de liquidação e o ESTADO DE 

MATO GROSSO é acionista majoritário e sucessor dos créditos e débitos da 

Empresa 

 .A ser calculado 

 A ser calculado 

 A ser cakulado 

PROTESTA por todos os meios de prova e5n direito admitidas, 

jtEpUERENDQ, desde jit: 



• 

• 

-ftX,Car,

111)VOQAD45 ASSOCIAbAS 

Drs. NEIA DE ARAÚJO MARQUES-OAR/MT 2111 - Drs. ROSA CELESTE PATE MARQUES-OARMT 3461 

Ras lid. Oulebro, a' 255- Castro - (945)124-941' - 7$005-510 CUIABÁ - MT 

• o depoimento pessoal da Reclamada, sob pena de confesso e revelia; 

• que Vossa Excelência oficie à Empresa Reclamada para que apresente a 

este Juizo as fichas financeiras do Obreiro; 

• que Vossa Excelência determine perícia contábil nas fichas financeiras 

aludidas, para feitura dos cálculos dos direitos do Obreiro; 

• o beneficio constitucional da assistência judiciária gratuita, pois a sua atual 

situação econômica não lhe permite litigar em juizo, sob pena de faltar-lhe 

o sustento próprio e de sua família; 

• a condenação da Reclamada, no pagamento dos honorários advocaticios à. 

razão de 20% (vinte por cento); 

• que o Reclamante seja pessoalmente notificado das datas das audiências, 

nos termos da Lei e que seja colocada it sua disposição, até a data da 

audiência inaugural, a parte incontroversa dos pedidos, sob pena de 

pagamento em dobro, conforme estabelece o Art. 467 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

Dá-se it presente, para efeito meramente fiscal, o valor de R$ 

844,47 (Oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) 

Termos em que pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 14 de abril de 1997 

R a C. P. Marq es 
OAB/MT n° 3461 



O CODEMAT 

• 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, sociedade de 
economia mista com sede nesta Capital, no Centro Politico e Administrativo - 
CPA, Bloco GPC, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 03.474.058/0001-32, neste ato 
representada pelo seu Liquidante, Dr. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO 
PRADO, brasileiro, casado, Contador, portador da Cédula de Identidade 
expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso 
sob o n° 2.991, e do CIC n° 048.803.401-97, residente e domiciliado nesta Capital, 
nomeia e constitui seu PREPOSTO a Sra ODETE PINHEIRO DA SILVA, 

brasileira, casada, funcionária pública, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
104.996-SSP/MT., e do CIC n° 265.910.651-72 residente e domiciliado nesta 
Capital, para o fim de representá-la nos autos de Reclamação Trabalhista 
n° que the move , e que 
tramitam pela digna Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-Mt. 

Cuiabá/Mt., 16 de agosto de 1.996 



PROCURAÇÃO "AD JUDITIA" 

• 

• 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - Em Liquidação, sociedade anônima de 

economia mista devidamente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda sob o n° 03.474053/000L-32, com sede nesta Capital no 

Centro Politico e Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, neste ato representada 

pelo seu Liquidante, Dr. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, 

brasileiro, casado, Contador, portador da Cédula de Identidade expedida pelo 

Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso- C.R.C., sob o n° 

2.291, e do CIC n° 048.803.401-97, pelo presente instrumento de procuração, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os advogados NEWTON RUIZ 

DA COSTA E FARIA, inscrito na OAB/MT., sob o n° 2.597 e OTHON JAM DE 

BARROS, inscrito na 0 _sob o n°  4328, encontradiços na sede da 

outorgante, no endereço supra, onde recebem as noticias forenses, a quem confere 

amplos poderes para o foro em geral e com a cláusula "ad juditia", para em 

qualquer juizo, instância ou tribunal propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, 

usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes 

especiais para confessar, desistir, renunciar direitos, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, propor execução, requerer 

falência, habilitar crédito, ação ordinária, procedimento sumarissimo ação 

rescisória, embargos, agravos, representando ainda o outorgante para o fim do 

disposto nos artigos 447 e 448 do Código de Processo Civil, agindo em conjunto 

ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, sempre no 

interesse do outorgante. 

Cuiabá, Mt., 13 de maio de 1.997 

i ii'i
JOSE GONÇAL ti TrELHO DO PRADO 

10— It 1. ANTE 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

DILSON DE SALES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

Capital, portador do RG n° 060.712 SSP/MT e do CPF n° 017.234.531-00, 

nomeia e constitui sua bastante procuradora a Drs Rosa Celeste Pate Marques, 

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MT sob n° 3461, com 

residência e escritório it. Rua 50, n° 642, Bairro Boa Esperança, nesta cidade, 

it qual confere os poderes do Foro em geral, para promover e acompanhar, 

em todos os seus termos, a Reclamação Trabalhista que promoverá contra a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, podendo praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do 

presente mandato, inclusive o de substabelecer os poderes aqui conferidos, 

com ou sem reserva 

Cuiabá, 29 de julho de 1996 

o Reconh por semelhança a firma 

Co 19 

e ~dada 

Proceetkre 



• 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - M 
GROSSO 

PROCESSO N°. 0570/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguás, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. 
JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move DILSON DE SALES, processo supra, em trâmite por essa Junta e 
Secretaria, por seus procuradores infrafimados, constituídos na forma do incluso 
mandato (doc.01 ), advogados, regulamente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 
2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local indicado a receber as 
intimações, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar sua 

Cili71ndn nara toritrt 710 

CONTESTAÇÃO 

•r° 4- • • *.d. , I 



PRELIMINARMENTE 

1- DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório da 
parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito; constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação caberia 
ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito 
processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos fatos e suas 
correspondentes provas, compete, pois, à iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe as partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante, alegando que foi dispensada sem o pagamento 
integral dos créditos trabalhistas a "que fez jus", fundamenta seu pedido com 
base em: 

1 - Diferenças salariais por inadimplemento de Acordo Coletivo 
1.990/1.991; 

2 - Diferenças salariais por inadimplemento de Acordo Coletivo 
1.991/1.992 

3 - Diferenças salariais por inadimplemento de Acordo Coletivo 
1.993/1.994 

4 - Diferenças salariais por inadimplemento de Acordo Coletivo 
1.994/1.995 

5 - Diferenças salariais por inadimplemento de Acordo Coletivo 
1.995/1.996 
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6 - Diferenças salariais por inadimplemento de Acordo Coleti 
1.996/1.997 

7 - Convenção n°158 da OIT; 
8 - Juros por atraso de salário desde 1.994. 
9 - Multa do artigo 477 da CLT 

0 pedido, nos termos em que proposto, se mostra iniludivehnente 

inepto, porque: 

a) Não instruiu o Reclamante o seu pedido com os exemplares dos 

Acordos Coletivos Coletivos referidos, além de não indicar quais cláusulas 

teriam sido inadimplidas, os períodos em que seria devido a aplicação dos 

supostos resjustes, e sequer a aliquota de que aqueles se constituiriam, bem 

como sobre quando teriam ocorrido os alegados atrasos nos pagamentos dos 

salários e muito menos provar documentalmente essa ocorrência. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 

atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 

interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 
desincumbência desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 

holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas que 

não foram coligidas pela Reclamante. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns As partes, indiscutivelmente caberia ao que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

No que se refere aos mencionados Acordos Coletivos 1.991/1.992 
e 1.996/1.997, nem mesmo poderia o Reclamante fazer prova da sua existência, 
porque simplesmente jamais foram celebrados ditos Acordos, constituindo-se a 
postulação mera ilação dele, Reclamante. 

Por outro lado, ainda que efetivamente fossem realizadas aquelas 
conveniações e trazidas aos autos, ainda assim se mostraria totalmente inepto o 
pedido, por não haver sido declinados quais cláusulas desse Acordo não foram 
adimplidas pela Reclamada, fato que à toda prova impossibilita a produção de 
defesa. 

Esse defeito que faz o petitório exordial natimorto, verificou-se no 
concernente aos pedidos elencados nos seus itens "a", "b","c" "d", "e" e "f', 
vez que também não especificadas as cláusulas incumpridas, ainda que 
caracterizada estivesse a plena exigibilidade desses acordos. Ao referir-se a 
"diferenças" o Reclamante parece pretender ver cumpridos supostos reajustes 
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hipotéticos reajustes, o inicio de sua incidência e outros dados de declinação 

obrigatória a ensejar a produção de contrariedade pela Reclamada. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge 

imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-

se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo segundo 

o qual 0 QUE NÃO ESTA NOS AUTOS, NÃO ESTA NO MUNDO. f¡i 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental Civil, 

que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O Onus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem as 

alegações de atraso nos pagamentos dos salários, de supostas diferenças 
decorrentes dos Dissídios 90/91, 91/92, 93/94, 95/96 e 96/97, cujo ônus ao 

Autor incumbia, impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem 

como também a defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido 

inespecifico, requer-se a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 

do CPC, a extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a 

esses pedidos. 

2- DA COISA JULGADA 

a) Reajustes 95/96 - Dissídio Coletivo 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela inclusa 
relação de seus associados, realmente aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23 Região, Dissídio Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados no item 3-
"e" da presente Reclamação, referente ao período 95/96. 

A cláusula 5' do Julgamento em Dissídio Coletivo, por outro tanto, 
fixou a vigência daquela sentença normativa, substituta jurídica do ACT 94/95, 
e dispositivo legal garantidor de reajustes salariais para os servidores da 
Reclamada, para o período posterior ao 94/95, exatamente de "1° de maio de 
1.995 a 30 de abril de 1.996". 
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A ora Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela

recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, Com efeito, MM. 

Juiz, contrariamente ao omitido pelo Reclamante naquela peça inaugural, 

decisão lançada pelo Egrégio TRT da 23a Regido nos mencionados autos 

Dissídio Coletivo jamais havia transitado em julgado por força do Rec 

Ordinário interposto pela impugnante. 

Aconteceu, inclito julgador, que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de oficio decretou a extinção do 

processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que aforado de forma 

congenitamente defeituosa, pela inobservância de formalidade que a lei 

considera essencial para a validade do ato que the serviu de fundamento. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da Unido que circulou 

no dia 11 do fluente mês de abril, cuja cópia vai instruindo o presente, o v. 

Acórdão proferido pelo Egrégio TST deu solução à perlenga, cuja ementa foi 

vazada nos seguintes termos: 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em 

Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, 
unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio pelo 

Exmo. Sr.. Ministro Relator, extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV 

do Código de Processo Civil" 

A extinção do feito por decisão prolatada pelo Egrégio TST torna 

indeferivel e inexecutável quaisquer verbas relativas ao Dissídio 95/96, 

principalmente o índice de 29,5% requerido na parte final do item 3- "e". 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 

julgamento do mérito, nesse particular. 

b) - 0 ora Reclamante ajuizou, perante as 4' e 2' Juntas de 
Conciliação e Julgamento desta Capital, as Reclamações Trabalhistas tombadas 
respectivamente sob os nos 1.622/96 e 449/96, através das quais pleiteou 
diversas verbas constantes da presente Reclamatória, entre elas os alegados 
direitos referentes aos Acordos Coletivos que fundamentaram esta, assim como 
relativamente às disposições insitas na Convenção 158 da OIT e juros e 
correção monetária por salários pagos em atraso, feitos que receberam 
decisão, tudo conforme se comprova pela inclusa documentação, sentença que 
já se encontra em fase de liquidação. (doc. ). 

Prima salientar que muito embora alguns pedidos tenham sido 
extintos sem julgamento do mérito, relativamente ao pedido de reintegração ou 
indenização em função da Convenção 158 da OIT houve apreciação de mérito, 
configurando plenamente a consubstanciação da coisa julgada. 



Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 

Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com julgamento do 

mérito. 

2- LITISPENDÊNCIA 
REAJUSTES SALARIAIS - 96/97 

A Legislação Federal, contrariamente ao que busca fazer crer a 

autora, privilegia a livre negociação e a celebração de avenças coletivas, 

eximindo-se de determinar engessamentos salariais, aliás frontalmente 

contrários à política da moeda Real, a qual sepultou categoricamente as 

indexações salariais que tanto dano cometeram à economia, principalmente 

pelos reflexos inflacionários. 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 

Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 

profissional a que a Reclamante pertence, como se pode constatar pela inclusa 

relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal Regional do 

Trabalho da 23 Regido, Dissídio Coletivo buscando normatividade para o 

haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto de negociação, via 

Acordo Coletivo, mercê da impossibilidade legal em vir a Reclamada a 

transigir nesse sentido por força do próprio processo liquidatório a que se 

submete, conforme se comprova pelos documentos cuja cópia vão instruindo a 

presente. 

Referido Dissídio Coletivo, que versa sobre reajustes pretendidos 

para o mesmo período declinado na exordial, tombado sob o n° DC7231/96, 

encontra-se em fase instrutória perante aquela Egrégia Corte, conforme se vê 

do respeitável despacho estampado no Diário da Justiça local publicado no dia 

17/12/96, pág. 07, não tendo até a presente data recebido decisão, pelo que 

inexiste obrigação a ser cumprida pela Reclamada. 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 

julgamento do mérito, nesse particular, plenamente caracterizada que encontra-

se a figura da litispendencia. 

NO MÉRITO 

1 - DOS REAJUSTES SALARIAIS - 96/97 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados no item 3-f da exordial 
da presente Reclamação, referente ao período 96/97, e que se constituiria do 
índice de 4,44%, é totamente improcedente, porque absolutamente destituído 

_ 1 _ _ _ 1 



Realmente, tal pedido encontra-se à mingua de qual 
fundamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma po 
desamparado de nenhuma previsão legal; a duas porque a incidência deles n 
prescinde de prévia acordfincia entre as partes interessadas, empregador 
empregados, nos termos do que prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, 
Lei 8.542/92, que remetem à livre negociação coletiva sobre reajustes salariai 

E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 
inexiste. 

Ora, os reajustes que se encontram sub judice fazem parte do 
Julgamento do Dissídio relativo ao período 96/97. Ao pleitear supostos 
direitos econômicos relativos a tal período, o Reclamante introduz-se em 
período desabrigado de normas, legais ou coletivas, a respaldar tais pretensões. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados 
por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, em recente data ajuizou perante o Egrégio 
Tribunal da 23a Região, Dissídio Coletivo destinado a obtenção de sentença 
normativar sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 
1.996. Ainda que tal decisão tenha determinação nesse sentido, a Reclamada 
passa por fase adiantada em seu processo de liquidação, a qual provavelmente 
encontrará seu termo legal, a extinção, antes da conclusão eventual de 
hipotéticas futuras negociações. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser 
julgado totalmente improcedente. 

2 - DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. 

Por não haver se verificado o atraso alegado inexiste o direito 
indenização prevista no citado dispositivo legal, devendo esse pleito ser 
também julgado improcedente. Assim como improcedentes são os pedidos 
sobre reflexos de supostas diferenças sobre os reajustes pleiteados, em 
cumprimento ao principio segundo o qual o acessório segue ao principal. 

3 - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 

Como bem se vê da ficha financeira em que lançadas a historiografia 
salarial do Reclamante, recebeu ele os juros por atraso nos pagamentos quando 
efetivamente ocorridos. 

Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter a 
•••••••,e, ..... - _ _ 1 _ - 



Reclamante e sua posição crediticia relativa aos juros por salários pagos elm, 

atraso para a data de 31.03.94, a qual demonstrava então inexistir valores a 

pagar, tendo em vista seu efetivo recebimento de créditos anteriores. 

Além disso, em julho de 1.994, o ex-servidor obteve a este titulo 

a quantia de R$ 193,55,como se comprova pela Ficha Financeira em anexo, o 

que demonstra que tal crédito resultou plenamente pago. 

Tendo sido naturalmente inteiramente por ele recebidas, à toda 

prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, que assim deve ser 

julgada, como medida de justiça, totalmente improcedente. 

4- QUANTO A CONVENÇÃO 158 DA OIT 

0 Reclamante prima em suas deduções pela imprecisão, pela 

superficialidade, pela inespecificidade e principalmente pelo laconismo, como 

se obrigatoriamente coubesse ao poder judicante suplementar-lhe 

graciosamente as idiossincrasias. 

Isto porque, como é do conhecimento de todos, o instituto em que 

se baseia o Reclamante para formular pedido nenhum, embora louvável por 

colimar a própria sublimação das relações trabalhistas em todo o mundo, tem 

por pressuposto básico à garantia dos seus efeitos a sua transmutação em lei 

pelos países signatários, contrariamente ao que "simploriamente" talvez 

pretendesse dar a entender o Reclamante. 

0 Decreto Federal n° 1.885, de 10 de abril de 1.996, que em tese 

regulamentaria a aplicação daquela Convenção no Brasil, através do artigo 10 

do seu Anexo, claramente estipula, verbis: 

"Dever-se-á dar efeito às disposições da presente Convenção 

atraves da legislação nacional..." (negritou-se). 

• Ora, com efeito, a legislação brasileira, harmonicamente com os 

ditames constitucionais que também consagram os princípios vindos daquela 

Convenção, prevê a relação empregaticia com ênfase rígida ao desfazimento do 
contrato de labor, resguardando, porém, soberanamente, os caracteres 
intrínsecos e peculiares em que se funda a organi7ação societária nacional, 
garantindo-lhe as condições mínimas de preservação de e de desenvolvimento 
institucionais. 

Não vai, como não pode ir, em obediência aos reclamos exógenos, 
circunstancialmente inalcançáveis, ao paroxismo de sacrificar ao beneficio 
individual, o interesse coletivo, que é na reserva da lei definida, que 
apascentada toda força de trabalho deste pais ordeiro e legalista. 
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do Reclamante quanto a fazer incidir na relação laboral extinta os efeitos da 
Convenção da OIT, se revelam irritas e destituídas de fundamentos jurídicos 

motivo pelo qual devem ser julgadas improcedentes. 

5- QUANTO AO ÍNDICE APONTADO NA 
EXORDIAL 

0 Reclamante alega na inicial que a decisão prolatada no Dissídio 
Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada índice de aumento da 
ordem de 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco por cento). 

Absolutamente não procede essa afirmação, porquanto a Sentença 
Normativa exarada naquele Dissídio haja determinado tão-somente o repasse 

do índice acumulado do IPCr para os salários no período que indica, conforme 
se comprova pela "Certidão" que vai instruindo a presente, determinando 
expressamente o abatimento de todos os percentuais pagos a tal titulo. 

A Reclamada, através da Resolução n° 14/94, de 15 de dezembro 
de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% (quinze por 
cento), retroativamente a 01 de novembro de 1.994, para todos os seus 
servidores, conforme se comprova pela cópia que também instrui a presente. 
(doc. ) 

A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao 
salário do ora Reclamante, conforme atestam as inclusas Fichas Financeiras, 
relativas aos anos de 1.994 e 1.995, como determinado pela Resolução 14/94, e 
em recepção ao que veio a ser determinado pela sentença de Dissídio. 

Assim, nos termos que o proprio Acórdão exarado no referido 
Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, desde 
já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual de 
aumento, de 15%, já efetivamente concedido ao Reclamante. 

6- DA PRESCRIÇÃO 

a) 0 Acordo Coletivo que fez originar os pretensos direitos 
declinados na inicial em seu item 3-"a" foi ajustado para vigir de 10. de maio de 
1.990 a 30 de abril de 1.991. 

0 interstício prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 7o. 
da Constituição Federal operou-se pleno jure em detrimento dos interesses do 
Reclamante quanto à sua pretensão em ter os próprios salários majorados com 
base nos indices acordados, relativamente a todos os reajustes que aquela avença 
pudesse haver determinado. 



final do qual expiraria até mesmo a admissibilidade de deduções que pleiteas 
direitos que lhes sobejassem. 

Ao aforar o pedido versando apenas na data de 15 de abril 

1.997, indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição, ministro da morte d 

jus postulandi que a desídia pretende eternizar, já havia sorvido eventuais direitos 
atribuíveis ao Reclamante no período antecedente a 15.04.92, ou seja, inexiste , 

direito a postulação judicial para eventuais indices daquela avença coletiva, uma 
vez que os que existiram deveriam ser aplicados ate maio de 1.991.. 

ro 

Da mesma maneira, ainda que tenha ocorrido em tempo algum a 

celebração de ACT para o período 91/92, como afirmado no item 3- "h" da 

exordial, ainda que tal avença houvesse existido relativamente a suas 
hipotéticas concessões também haveria a impossibilidade de apreciação 
judicial, uma vez que estariam também fulminados pela prescrição os supostos 
direitos invocados. 

• 
Isto posto, o pedido não se legitima a prosperar, fulminado 

irretorquivelmente que está pelo fenômeno da prescrição, a qual deverá ser 

declarada judicialmente para os pleitos contidos nos itens 3- "a" e "h" da 
inicial. 

7- DOS SUPOSTOS INDICES INADIMPLIDOS: 
ACTs 93/94 e 94/95 

0 ACT 93/94, em sua cláusula 1.1 estabeleceu o reajuste de 
164,11%, a ser aplicado a partir de fevereiro de 1.993, referente ao 
Quadrimestre de 01.01.93 a 30.04.93, ou seja, com eficácia a partir de 
01.05.93. Como se vê da inclusa Resolução 15/93, a Reclamada concedeu o 
repasse do índice de 164,11% para retroagir a partir de 01.05.93, repasse este 
devidamente comprovado pela Ficha Financeira em anexo, demonstrando a 
integralização nos salários do obreiro do índice em questão. 

Os reajustes determinados na cláusula 1.3. também contam das 
mesmas Fichas Financeiras. 

Relativamente à cláusula 1.1 do ACT 94/954, esta trata-se de 
mera expectativa de discussão futura sobre possibilidade de reajustes, jamais 
materializada no mundo jurídico, pelo que inexistente obrigação da Reclamada 
nesse sentido. 

0 item 1.2, por sua vez, trata da conversão automática dos 
salários pelos indices do indexador URV, o que foi integralmente cumprido 
pela Reclamada, como faz prova cabal as Fichas Financeiras em anexo, 
relativas ao período, e que estampam a evolução dos salários do obreiro mês a 
mês, inclusive constando diferenças a titulo de URV_ a partir de nbril de 1 994 



a 

Pelo exposto, irnprocedem todos os pleitos relativos aos A'  QT 

93/94 e 94/95, elencados na exordial nos itens 3-"c" e "d". 

8- DAS FERIAS - PERÍODO 95/96 

0 Reclamante foi admitido em 26.12.84, fato que inelutavelmente 

fazia incidir suas férias sempre para os períodos compreendidos entre 26 de 

dezembro dos anos ocorridos na vigência do contrato labora! a 25 de dezembro 

do ano seguinte. 

Assim, ao aludir as férias do "período 95/96", o requerente só 

pode estar se referindo a férias proporcionais, uma vez que apenas em 25 de 

dezembro de 1.996 o período se tomaria integral. 

Todavia, sua demissão ocorreu em 30.06.96, o que implica que 

para tal período o Reclamante só faria jus a férias proporcionais, na 

proporcionalidade de 6/12, e como se vê pelo Termo de Rescisão que escolta o 

presente petitório ele efetivamente recebeu as férias proporcionais, na exata 

proporcionalidade devida, devidamente acrescidas do abono, não conforme o 

índice mínimo prescrito pela Constituição, de 1/3, porém numa quantia 

maior que 2/3. 

Esse pedido, portanto, é totalmente improcedente. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 

termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida e 

afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, ou 

ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para julgar 

totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor nas 

custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 30 de maio de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E F 
OAB/MT 2.597 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
4a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 
Processo: 
Reclamante: 
Reclamada: 

21.02.97 As 17:18 horas 
1622/96 
DILSON DE SALES 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT e 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Reuniu-se a 4a. Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá-MT, sob a presidência do Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, presentes os 
Senhores Juizes Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao 
processo e partes acima especificados. Aberta a audiência, foram apregoadas 
as partes que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os votos 
dos Senhores Juizes Classistas, foi proferida a seguinte SENTENÇA: 

1. RELATÓRIO 

DILSON DE SALES, ingressou com a presente reclamação 
trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT e ESTADO DE MATO GROSSO, 
alegando que trabalhou para a reclamada no período de 26.12.84 a 30.06.96, 
pleiteando o pagamento de diferenças salariais decorrentes do ACT 91/92, 
Dissídio Coletivo 95/96, Dissídio coletivo 96/97, Convenção 158 da OIT, juros e 
correção monetária pelo atraso no pagamento de salários, reflexos sobre 13o. 
salário, férias, licença prêmio, e FGTS + 40%, multa do art. 477 da CLT, férias 

• 95/96 + 1/3, multa do art. 467 da CLT, justiça gratuita, e honorários advocatícios. 
Deu à causa o valor de R$ 844,47. Conforme expõe de fls. 03 à 05. Juntou os 
documentos de fls. 07/10, e 19/20. 

Regularmente notificada a reclamada compareceu à audiência 
designada (fls. 18), quando foi determinado que o reclamante emendasse a 
inicial. 0 que foi realizado à fls. 48/49, acompanhado dos documentos de fls. 
50/86. 

Na audiência On prosseguimento, a primeira reclamada 
apresentou a defesa de fls. 91/100, alegando as preliminares de 
imodificabilidade do pedido, inépcia da inicial, o mérito requereu a aplicação 
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da prescrição e improcedência da reclamação. Juntou os documentos de fls. 
127/129, com manifestação do reclamante à fls. 131/137. 0 segundo reclamado 
apresentou a defesa de fls. 14. 

Realizada a audiência de encerramento, ausente a prim 
reclamada, sem mais provas foi encerrada a instrução processual. Razões 
remissivas pelas partes presentes. Propostas conciliatórias recusadas (fls. 

É o relatório. 

2,. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

0 segundo reclamado ESTADO DE MATO GROSSO 
requereu sua exclusão da lide, alegando que a primeira reclamada, 
empregadora do reclamante, encontra-se em fase de liquidação, tratando-se de 
empresa com personalidade jurídica própria, pois somente após o término do 
processo de liquidação é que o segundo reclamado passará a ser o responsável 
pelas obrigações trabalhistas da mesma (fls. 14). 

Razão assiste ao segundo reclamado, enquanto perdurar o 
processo de liquidação a empregadora do reclamante possui personalidade 
jurídica própria. 

Defere-se sua exclusão. da lide, por sua ilegitimidade 
processual passiva, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 267, VI, do CPC. 

2.2 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Foi concedido o prazo de 10 dias para que o reclamante 
emendasse a inicial, declinando a causa de pedir dos pedidos elencados na 
exordia! letra "a" à "i", sob pena de indeferimento da inicial (fls. 18). 

Realizada a emenda à fls. 48/49, nada se acrescentou ao já 
existente, exceto com relação ao pedido de letra "d", referente a aplicação da 
Convenção 158 da OIT. 

Assim, o reclamante, não apontou especificamente quais os percentuais de reajustes salariais pretendia ver reparado, nem a partir de que 

2 
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ki,\ 2'3'" Res 
mês entende serem os mesmos devidos, além de fazer confusão nos nos dpfr-

ACTs, na exordial refere-se a ACT 91/92, na emenda alega que é AC 49 
mesmo ocorre com os dissidios coletivos 95/96 e 96/97 na exordial (fls. par 

dissídio coletivo 94/95 na emenda (fls. 48). 

Deixou de apresentar qualquer causa de pedir, a os 

pedidos de juros por atraso de salário, multa do art. 477 da CLT, e férias 95/96 + 
adicional de 1/3, mesmo após ter sido instado a proceder a emenda da inicial 

nos termos do art. 284 do CPC. 

Razão pela qual, indefere-se a inicial, nos termos do art. 267, 

I, do CPC, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, para todos os 

pedidos constantes na inicial, inclusive reflexos, por falta de especificação da 

causa de pedir, exceto para o pedido de letra "d". Aplicação do art. 295,. I, 
Parágrafo Onico, I, do CPC. 

2.3 - DA PRESCRIÇÃO 

A reclamada pleiteou a aplicação da prescrição ao reclamante 

por ter sido admitido em 26.12.84 e ajuizado a presente reclamação em 
17.09.96. 

Pronuncia-se a prescrição do direito de ação do reclamante, 
para os pedidos por ventura devidos até 17.09.91, em conformidade com o art. 
7o, XXIX, "a", da Carta Magna. 

Defere-se. 

2.4 - DA CONVENÇÃO 158 DA OIT 

• 0 reclamante requereu a sua reintegração ao emprego, ou 
pagamento de indenização compensatória, conforme previsto na convenção 158 
da OIT. 

Em que pese os entendimentos doutrinários em contrário, 
entendemos inaplicável a Convenção 158 da OIT para reintegração do 
reclamante ou pagamento de indenização compensatória. É que o inciso I, do 
art. 7o, da Constituição Federal, prevê que somente através de Lei 
Complementar a matéria será regulamentada. lnexistindo a aprovação e 
promulgação de Lei Complementar ate o momento, inaplicável a Convenção 158 
da OIT na forma pretendida. 
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Soma-se a isto, o fato, de que o contrato de tra d 
reclamante era irregular, já que a reclamada é empresa de economia 4iist , ., 
podendo admitir através de concurso público, o que não é o caso do redlama te, podendo ser demitido a qualquer momento sem justa causa, por nAq ,pst 
enquadrado no art. 19 dos ADCT da CF/88. Aplicação do art. 37, 't41— 
Constituição Federal. 

Indefere-se a reintegração ou pagamento de inderjZção 
compensatória ao autor. 

2.5 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS e 
JUSTIÇA GRATUITA 

Indefere-se os honorários advocaticios, por não encontrar-se o autor assistido pelo sindicato de sua categoria. A imprescindibilidade de advogado prevista na Lei 8906/94, não pressupõe a aplicação da sucumbência, matéria regulamentada nesta Justiça Especializada pela Lei 5584/70. 

Defere-se os beneficios da justiça gratuita ao reclamante, por atender os requisitos da Lei 7510/86. 

3 -CONCLUSÃO 

Isto posto, resolve a 4a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, à unanimidade; excluir da lide, o ESTADO DE MATO GROSSO, extinguindo o processo sem julgamento do mérito em relação ao mesmo; acolher a preliminar de inépcia da inicial, para o fim de EXTINGUIR O PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO por falta de causa de pedir para todos os pleitos do reclamante, exceto para o pedido de aplicação da Convenção 158 da OIT, nos termos do art. 267, I, do CPC; declarar a prescrição do direito de ação do reclamante para as verbas pleiteadas até 17.09.91; e julgar IMPROCEDENTE, a presente reclamação trabalhista, para o fim de absolver a reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, do pedido de reintegração ou indenização compensatória (Convenção 158 da OIT) ao reclamante DILSON DE SALES. Tudo conforme 
fundamentação precedente que fica fazendo parte integrante desta conclusão para todos os fins. 

Custas pelo reclamante no importe de R$ 16,88, calculadas sobre R$ 844,47, valor atribuído à causa na inicial, de cujo recolhimento fica dispensado face ao deferimento da justiça gratuita. 

4 
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Cientes o reclamante e segundo reclamado (Enuneiado 

Intime-se a primeira reclamada. 

Encerrou-se as 1 

VlaIdi kparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

Paulo/  esar M6raes Xavier 
Juii/Classista - Empregados 

• 

• 

•••••• 

ft'redo Augusto acedo Neto 
uiz Classista - Empregadores 

5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

CERTIDÃO 

Plinio Weis rff. „yara, 

CERTIFICO que nesta data foi distribuída para a Eg. 5' JCJ - CUIABÁ MT, a 

Reclamação protocolizada sob o n° 17.713/97, que originou o processo n°00570'97. 

CERTIFICO, ainda, que foi designada a data de 30 de maio, sexta-feira , 

ahcle 1997. As 13:05 horas, para realização da audiência dita inaugural, tendo o interessado 

icado ciente. 

Em 15 de abril de 1997 (terça-feira ). 

QI 
fereatit8ia 

CV on 4assli1. 

Cbefe da Se* de Distribuloao de Fetivie 

• 



PODER JUDICI ART° 
JUSTIÇA DO TRABALTIO 
TRIBT WAIL RF.GIONAT, DO TR ABALHO DA 23° REG( AO 

112 Fts 5 1
5° JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE CUTADA-MT ---

Rua Miranda Reis, 441 - CEP: 7801(1-080 - Culaba-MI - tune: tu65) 024-7iOts - 1Ü1J4I1.19/inVege, 
4•7 

Processo n° : 0570/97 
Mandado : 0559/97 
Reclamante : DILSON DE SALES. 
Reclamado(a) : CODEMAT + 01. 

• 

• 

11A T 7  ): 41/ 1  (11 4.1 4..J -,N I TO C  C.  4  CO , paasado ab~:•;c: A 

CARLA REITA FARIA LEAL. Jinn do Trabaibo da Junta de Cotievia.c.a•-, e 

Julgamento dc Cuiabi'M'T, MANDA o Oficial dc Juatiça a quern coubcr par 

atraves do presente mandado devidamente assinado, dimir-se ao endereco ultra cuaio. e 

NOTIFIQUE CODEMAT, para os fins previstos nos item: abaixo: 

Comparecer à audiência inaugural que sera realizada nesta Rmta 

Conciligdo e Julgamento de Cinab6-MT, no endereço supramenclonnon. nc 

dia 30.05.97 its 13:05 horas, à audiencia ielativa a icklailias.do ihaiahi 

cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 816-- CLT), 

provas que julgar necessártas, constantes de documentos elm testemunnas 

(art. 821 e 845 - CLT). Deverá estaf piesentc, i,id .k, 

comparecimento de seu (s) representante(s), pena de lei (art. 811-- C.L.T.), 

sendo-lhe facultada a substituwdo prevista no paragrato I L' do art x4 .i 

consolidado. 

„ • , • • 
1./ 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 
Dado e assado nesta cidade de Cuiabá, aos I dias do mes de abril de 1 .997 

MO ACIR NARCISO DA cl VA, r ctor d ccrctaria , confcri 

subscrevi. 

CFA, CUIABÁ-MI' 

CARLA REI ZIA LEAL 
.11 TIZA PRE SI DENT le, 
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PODER JUDICI AR TO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBITNAI, .REGIONAI,DO TRABAT MO DA 238 RVGIA 0 

5" JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE culArA-MT 

Rua Miranda Reis, 441 - CEY: 7b010-060 - 1 - tune: (u0) 024-./ rub - RA11141[1.'0 

Processo 057107 

Mandado : 0560/97 

Reclamante : DILSON DE SALES 

Reclamado(a) : ESTADO DE MATO GROSSO -4-01 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO/CITAÇÃO 

A Doutora CARLA RETT A FARIA T. EAT.. Ini7a do Trabalho da 4i8 hirita 

de Conciliaçao e Julgamento dc Cuiabá-MT. 

MANDA o Oficial dc Justiça Avaliador, a quern etc eouber 

distribuição, dirMr-se a Proctuadoria-Cieral do Estado de Mato ciroso e CII to 

ESTADO DE MATO GROSSO, na pessoa de seu representante lecal, (Art. 12, I, do , 

CPC), para comparecer à audiõncia, à realizar-se as horas do dia ii #9 na saia 

de audiência desta Egregia 5" Junta de Conciliaç:lo e Julgamento de (.7r.iab-lk.IT; 

a ao thjba1lii , opoitunitlatIc intluc. is ii41 tki-cso" 4u..4 witiu tat.. 346 CLT ). 

corn as provas que julgar necessarias (documentos emu testetwrhas). (arts. $01 e K4S do 

Tex-to Consolidado). 

A presença do Reclamado, na referida anN„AnCia, 

independentemente do comparecimento de sou topfcsctitatitc icgai, st;11.a.s (muss da 

(art. 844 CI.,T), sendo-lhe facultada a 5.ruhstititiOr) prevista no paritnrath 1Q rin articro 8d. 

Consolidado. 

Segue, em anexo, cópia da inicial. 

AW,“ 4-0 • MO ACT N. AR CI SO DA SIT VA: niretnr 

Secretaria, co eri e subscrevi aos 18 de abril 997. 

CARLA AL AL 

Juiza Pi esiderile 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Procuradoria-Geral do Estado 
do CPA - Centro Politico Administrativo 

Cuiabi - MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA'232FtEG 0 
52 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE A-MT 
Rya Miranda Reis, 441 - CEP: 78010-0110 - Cniaba-MT - lone: (065) 624-7706 - itaina1136 

Processo n° : 0570/97 
Mandado n° : 0559197 
Reclamante : DILSON DE SALES. 
Reclamado(a) : CODEMAT + 01. 

MANDADO DE NOTIFIC4CA-0 , passado na forma abaixo: A Doutora 

CARLA REITA FARIA LEAL, Juiza do Trabalho da 53 Junta de Conciliação e 

Julgamento de Cuiabá/MT, MANDA o Oficial de Justiça a quem couber por distribuição, 

através do presente mandado devidamente assinado, dirigir-se ao endereço infra citado, e 

NOTIFIQUE CODEMAT, para os fins previstos nos itens abaixo: 

Comparecer à audiância inaugural que será realizada nesta Junta de 

Conciliaçao e Julgamento de Cuiabá-MT, no endereço supramencionado, no 

dia 30.05.97 As 13:05 horas, à audiência relativa a reclamação trabalhista 

cuja cópia segue anexa, onde deverá apresentar defesa (art. 846- CLT), as 

provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testetnunhas 
(art. 821 e 845 - CLT). Deverá estar presente, independente do 
comparecimento de seu (s) representante(s), pena de lei (art. M4- C.L.T.), 
sendo-lhe facultada a substituiçAo prevista no parágrafo 10 do art. 843 
consolidado. 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 
Dado e assado nesta cidade de Cuiabii, aos 18 dias do mês de abril de 1.997. 

3..ww.e.vt,uo :MOACIR NARCISO DA S VA, tor do Secretaria, conferi e 

subscrevi. 

CPA, CUIABA-MT 

CARLA REI LEAL 
JUIZA PRESIDENTE 

IMAM Misr 

Assessor o 
OAB/MT 2.597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REOIÃO 

5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 'CUIABÁ kMATO GROSSO 

Processo n° : 0570/97 
Mandado n° : 0559/97 

• 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FE que, em cumprimento 

ao r. mandado, nesta data dirigi-me ao endereço nele indicado e, sendo

PROCEDI A NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA na pessoa do Or. 
Newton Ruiz da Costa e Faria, Assessor Jurídico, o qual de tudo ficou 
assinou o mandado e recebeu a contrafé. 

Cuiabá, 25 de abril de 1997. 

oura Silva 
e Justiça "ad hoc" 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
'Ar)Cfri26‘7

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

.7 54 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 30 dias do mês de maio de 1997, reuniu-se a 5' Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá-MT, presentes a Exma Juiza do Trabalho, Dr' CARLA REITA FARIA LEAL e os 

Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas Representantes de Empregados e Empregadores, que ao 

final assinam, para audiência relativa ao Processo n°. 570/97, entre partes: DILSON DE SALES e 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E ESTADO DE MATO GROSSO, Reclamante e Reclamados, respectivamente. 

Às 13:09 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MM. Juiza Presidente, apregoadas 

as partes. Presentes o(a) reclamante acompanhado(a) da estagiária Ieda Maria Queiroz Fogaça, 

OAB/MT 1896-E, o(a) primeira reclamado(a) pelo(a) preposto(a) Odete Pinheiro da Silva 

acompanhado(a) do(a) Dr.(a) Othon Jair de Barros, OAB/MT 4328, cujos poderes ora são juntados 

aos autos. 0 segundo reclamado pela procuradora, De Susana Guimarães Ribeiro. 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

Defesa escrita com documentos pela primeira reclamada. 

Defesa oral do segundo reclamado nos seguintes termos: "0 Estado de Mato Gross() requer a 

exclusão da lide face a ilegitimidade passiva uma vez que a primeira reclamada, empreBdOra do 

reclamante, trata-se de empresa com personalidade jurídica própria, embora em fase de liuidação. 

Alega ainda a ocorrência de coisa julgada face a sentença proferida no processo n° 1.6 2/96, em 

trâmite perante a 4' JCJ de Cuiabá-MT, conforme faz prova a copia da sentença ora ap esentada. 

Nada mais." 

Concede-se o prazo de 05 dias para que a primeira reclamada traga aos autos cópia da 

petição inicial da reclamatória trabalhista n° 1.622/96, em trâmite perante a 4a JCJ de CuiabipMT, bem 

como copia da petição inicial e sentença prolatada nos autos da reclamatória trabalhista n° 449/96, em 

trâmite perante a 2a JCJ de Cuiabá-MT. Defere-se ainda a juntada no mesmo prazo d copia da 

relação dos associados ao sindicato profissional, bem como, copia comprobatória da dis uição do 

dissídio 96/97. 

Após, vistas ao reclamante, pelo prazo de 05 dias, a contar do di 23/06/97, 
I'

independentemente de intimação. 

Sem mais provas, encerra-se a instrução processual. 

ty.' -442,06
-(06 

2 ,f _40/Y6

Razões finais orais remissivas. 

Recusada a última tentativa conciliatória. 

Para julgamento designa-se o dia 06/10/97, as 17:45 horas. 

Cientes as partes. 

CD 



Nada mais. 

Encerrou-se as 13:24 horas. 

CARLA REITA FARIA LEAL 

JUÍZA DO TRABALHO 

• 

• 

• 

OLAVO DOURADO BOA SORTE FILHO 

Juiz Clas. Repres. Empregados 

Assinatura do(a) Reclamante 

Assinatura do(a) Adv(*) do(a) Reclamante 

MARCO ANTÔNIO LORGA 

Juiz Gas. Repres. Empregadores 

Assinatura do(a) Reclamado(a) 

Assinatura do(a) Adv(*) do(a) Reclamado( 

MOACIR NARCISO DA SILVA 
Diretor de Secretaria 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

5' JCJ 

PROCESSO N°  ? -0 1  . 

• 

• 

conc.doc 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos a MAT Juiza PresidenteS ante a petição 

protocolizada sob n° 2R Z 

Cuiabá-MT., °g/ 97 5 -a f) 

Moa ? Nardiso da Silva 

Diretor de Secretaria. 
v istos, etc.. 

Aguarde-se a data mencionada na ata de fl. 56, 

para então dar-se vistas dos autos ao(à) reclamante. 

Cuiabá/MT 

Carla Rei a Fan 
Juiza Presidente da 5 JCJ de CuiabiNT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DA 23a REGIÃO 

5' JCJ DE CUIAR4,11/IT 

Proc 4 -7 0  /1) 

CARGA DE PROCESSO 

Wilson 
Tôcnice J 

Nesta data, dou carga dos presentes autos, ao 
/7 

Cuiabá,  2/  -   feira) 

Dr. 

EDILSON EREJRA GU 
Tkpfco ciário 

ARÃES FERNANDO RIVERA MACHADO 

Técnico Judiciário 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi os presentes autos que estavam em 

carga, e, para constar, lavrei este termo. 

Cuiabá,  ?Ci / /97 (  2-)  'film) 

EDILSON FERREIRA GUIMARÃES 
Técnico Judickirio 

carga-dor 

FERNANDO RIVERA MACHADO 

Técnico Judiciário 

Aes 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DO OR JUIZ PRESIDENTE DA 5' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°570/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
DILSON DE SALES, processo supra, vem à presença de Vossa Excelência, 
nos termos e no pram mencionado na Ata de Audiência de fls., trazer à colação 
as cópias das petições iniciais que formalizaram as Reclamações Trabalhistas 
n's. 1.622/96 - 4' Junta e 449/96 - 2 Junta, (e respectiva senteça terminativa), 
assim como a Relação dos Associados ao Sindicato representativo da categoria 
profissional a que o Reclamante pertence. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 06 de junho de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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EXCELENTiSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA PRESIDENTE DA 5(=J1JNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

CY) . 

CY) 

Valclinz! (Arn-r-cqr, Dapttsa 
Juiz 

Processo nO 570/97 

DILSON DE SALES, já qualificado nos autos da Reclamação Trabalhista n° 570/97, que promove contra a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT e como Litisconsorte Passivo Necessário o ESTADO DE MATO GROSSO, também já qualificados, vem perante Vossa Excelência, por sua procuradora que esta subscreve, apresentar sua RÉPLICA A CONTESTAÇÃO, seguintes fundamentos de fato e de direito: 

com OS I 
SOBRE AS PRELIMINARES 
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Totalmente impertinente a alegação da Reclamada de Inépcia 
da Inicial, de vez que o petitório inaugural traz a exposição dos fatos, mesmo que 
de forma sucinta, demonstra o vinculo empregaticio entre o Obreiro e a 
Reclamada, o tempo de duração desse vincula, o Termo de Rescisão Contratual 
sem justa causa, os Acordos Coletivos firmados na constância da relação de 
emprego e os pedidos resultantes da dissolução contratual, sem o pagamento de 
todas as verbas devidas. 

A propósito, podem ser citadas algumas decisões a respeito da 
matéria em exame que mostram a orientação corrente em nossos Tribunais: 

"INÉPCIA DA INICIAL - A inépcia da inicial, no processo 
do trabalho, ocorre em situações raras. Para sua 
caracterização é preciso que não haja coerência na 
exposição dos fátos, lógica no pedi do e persista o vicio após 
notificação do Autor para corrigi-lo (art. 284, do CPC)." 
(TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - RR. 52.706/92,5 

Ac 4' T. 606/93 - Rel. designado Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto - DJU 14/05/93) 

"Petição Inicial. Inépcia. Alcance. Enunciado n° 263 do TST 
O indeferimento da petição inicial, por encontrar-se 
desacompanhada de documento indispensável à propositura 
da ação ou não preencher outro requisito legal. somente 
cabível se, após intimada para suprir a irregularidade em 
dez dias, a parte não o .fizer." (TRT/RJ - RO - 16877/92 - 5' 
T. - Relator: Juiz Nelson Tomaz Braga - DORJ, XIII, 
21/02/95). 

"INÉPCIA DA INICIAL. Não ocorre inépcia quando a 
petição inicial é amplamente contestada, sem dificuldade 
alguma, e permitindo ao órgão julgador a prolação de 
sentença de mérito." (TR.T/MT - RO - 2592/93 - AC TP 
121/94, - Relator: Juiz Saulo Silva). 

Seria ocioso citar mais decisões, de igual teor, bastando as 
acima elencadas para caracterizar, data vênia, a inadequação da preliminar 
suscitada, pois a interpretação da tutela trabalhista deve ser sistemática, 
considerando não só os dispositivos protetores mas, também, a copiosa 
jurisprudência dos nossos tribunais. 

2. DA COISA JULGADA 

A) Reajustes 95/96 - Dissidio Coletivo 
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teve decisdo final, não mais cabendo recurso ordinário ou 
extraordinário contra a respectiva sentença. Acontecendo 
isso, diz-se que a sentença transitou em julgado e, portanto, o 
que ficou decidido tornou-se coisa julgada. Assim, se uma 
ação já foi julgada e a respectiva sentença não mais está 
sujeita a qualquer recurso, outra ação não poderá ser 
ajuizada, se envolver as mesmas partes, o mesmo objeto e os 
mesmos fundamentos juridicos..." 

O Dissídio Coletivo tem por finalidade estabelecer normas e 
condições de trabalho para serem aplicadas temporariamente aos contratos 
individuais de trabalho, e interpretar no, mas jurídicas de aplicação restrita a 
apenas uma ou mais categorias profissionais e econômicas. 

Embora as partes sejam as mesmas, as ações não são iguais e 
nem semelhantes, uma vez que o objeto da presente reclamação são as verbas 
rescisórias que não foram pagas quando da rescisão do contrato de trabalho, que 
ocorreu em 30/06/96, pelo que não poderia o Autor pleitear essas verbas 
rescisórias em 1995. 

B) O Reclamante ajuizou perante a r junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá-MI a Reclamação Trabalhista n' 449/96, através da qual pleiteou: 

"a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação 
dos percentuais de 94,5% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os 
salários de março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, corn 
a incorpora çâo definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

h) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 
13° salário, licença-prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 
da Lei n°803690; 

pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo 
atraso no pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de 
Trabalho, conforme fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde janeim86, 
com as cominaça es previstas no art. 22 da Lei n° 8036/90, quais sejam, correção 
monetária, juros de mora de I% ao mês e multa de 20%." 

Reproduz-se os pedidos contido naquela Reclamação para que 
se constate que não houve identidade entre os pedidos e junta-se a decisão 
referente a Reclamação n° 449/96 (DOC. de fls.D )0. 4), alertando a essa MM 
.Tinta CHIP rPfori 14.a -11 _ 
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Quanto a Reclamação n° 1622/96, foi formulada visando o 
pagamento do restante das verbas rescisórias que não foram pagas pela Empresa e 
como consta da decisão, foi extinta sem julgamento do mérito, o que permite 
ao Autor pleitear novamente tais verbas. 

3. DA LITISPENDÊNCIA 

Ensina o Mestre Levernha.gem (in "Comentários ao Código 
de Processo Civil" arts. 270 a 495, S. Paulo, Atlas, 1989, p. 74) que: 

"Dá-se a litispendência, conforme se vê dos parcigrafbs 2° 
e 3' do art. 301 em estudo, quando estão em curso dois feitos 
petfritamente idênticos, isto é, que tenham identidade de 
objeto (eadem res), identidade de causa (eadem causa 
petendi) e identidade de partes (eadem personae)." 

Dissídio Coletivo tem por finalidade estabelecer normas e 
condições de trabalho, para serem aplicadas temporariamente aos contratos 
individuais de trabalho, e interpretar normas jurídicas de aplicação restrita a 
apenas uma ou. mais categorias profissionais e econômicas; enquanto que o que se 
pretende com a presente reclamação é tão-somente o pagamento das verbas 
rescisórias, em virtude da rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. A 
rescisão, como é do conhecimento geral, extingue o vínculo e faz surgir a 
obrigação do pagamento integral de todas as pendências, até por que elas terão 
influência sobre as demais verbas (40% do FGTS, férias, 13° salário, etc). 

Assim, a nosso ver, não ocorreu litispendência, embora as 
partes sejam as mesmas, porque não hi identidade nem semelhança entre as ações 
propostas. 

NO MÉRITO 
1. DOS REAJUSTES SALARIAIS - 96/97 

O artigo 90 da Medida Provisória 110 1240, de 14 de dezembro 
de 1995, publicada no DOU de 15112/95, estipula que: 

"E assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da 
respectiva categoria após a vigência desta Medida 
Provisória, o pagamento de realuste relativo a variação 
acumulada do IP(.'-r entre a última data-base e junho de 
1995, inclusive." 
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A data-base para o primeiro reajuste após a Medida 
Provisória n° 1240, da categoria profissional do Autor, COMO bem assinalou a 
Reclamada, é MAIO DE 1996, portanto, sob a proteção da norma supra citada. 

O fato da Empresa Requerida se encontrar em liquidação, em 
nada altera os direitos pretendidos pelo Reclamante, de vez que o credito 
trabalhista é preferencial. 

2. DA MULTA AO ARTIGO 477 DA CLT 

A Reclamada não provou com documento hábil o pagamento 
dos salários dos meses de abril, maio e junho de 1996, no prazo assinalado no §, 
60 do art. 477 da CLT e o Õnus da prova lhe pertencia, como se lê no julgado, 
verbis: 

"Multa do art. 477 da CIT. O ônus de provar a observância 
dos prazos para pagamento das verbas rescisórias é do 
empregador. A apresentação de recibo de pagamento 
destituído de data não autoriza o acolhimento da alegação 
defensiva relativa a observância do prazo legal (TRT/SP, 
2.930.397.769, Leny Pereira Sant'Anna, Ac. r T. 15.881/95). 

Assim, como determina o § 80 do referido artigo, fica a. 
Reclamada obrigada ao pagamento de multa a favor do Autor, em valor 
equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação oficial, 
urna vez que não foi o Obreiro quem deu causa A mora salarial. 

3. DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 

O valor pago na rescisão, a titulo de juros por atraso de 
salário, conforme previsto na art. 147, § 3' da Constituição Estadual, foi 
calculado até 1994. 

Ocorre que é público e notório que os servidores e 
empregados do Estado, desde 1991 até a presente data, recebem seus salários com 
dois meses de atraso, portanto o Reclamante tern o direito de receber o restante. 

Para que não hajam dúvidas quanto aos valores a que faz jus 
o Autor, é que requer à Vossa Excelência a determinação de perícia para que se 
apure o quantum deverá a Reclamada pagar e o que já foi quitado pela mesma. 

A titulo de esclarecimento foi feito, junto ao Sindicato a que 
se acha filiado o Obreiro, levantamento quanto as datas em que ocorreram os 
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Pagamento os salários do mil; de Foi efetuado no dia 

Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Março/91 10/06/91 
Abril/91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 
Julho/91 17/09/91 
Agosto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 
Outubro/91 11/12/91 
Novembro/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/02/92 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Março/92 15/04/92 
Abril/92 15/05/92 
Maio/92 18/06/92 . 
Junho/92 16/07/92 
Julho/92 18/08/92 
Ago sto/92 16/09/92 
Setembro/92 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 
Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Março/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 20/09/93 
Setembro/93 19/10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Março/94 25/04/94 
Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13/06/94 

—111A A It1•11CIA 
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Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/94 23/03/95 
Janeiro/95 22/02/95 
Fevereiro/95 09/05/95 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 
Setembro/95 15/12/95 
Outubro/95 22/12/95 
N ovembro/95 22/12/95 
Dezembro/95 19/01/96 
Janeiro/96 16/02/96 
Fevereiro/96 22/04/96 
Março/96 29/05/96 
Abril/96 09/07/96 
Maio/96 05/08/96 
Junho/96 12/08/96 

4. DA INCIDÊNCIA DAS DISPOSICÕES DA CONVENCÃO 158 DA 
OIT 

Não é o simplório Reclamante quem afirma ser a Convenção 
158 auto-aplicável em nosso Pais, mas sim o jurista Jose Alberto Couto Maciel 
em sua obra Comentários à Convenção 158 da OIT - Garantia no Emprego (LTR, 
2 ed., São Paulo, 1996, pag. 26-27), in verbis: 

"A Convenção 158 não é uma convenção de princípios, 
dependente de adoção de lei ou outros atos regulamentares 
para entrar em vigor imediato no pais. Também não é ela 
uma convenção promocional, fixando objetivos determinados 
e estabelecendo programas para sua execução. Trata-se, sim, 
de convenção auto-aplicável, já em vigor no país,..." 

"Após aprovação pelo Congresso Nacional e depois de um 
ano de depositada pelo Presidente Itamar Franco no 
Organismo Internacional, a Convenção 158, desde de janeiro 
de 1996, Xi vigora no Brasil, em vista do nosso conceito 
monista de adoção da legislação internacional." 
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Para confirmar a auto-aplicabilidade, o texto da Convenção foi integralmente publicado no D.O.U. de 11/04/96, devidamente promulgado pelo Presidente da República. 

Portanto, de acordo corn a Convenção 158, em seu Artigo 40, não se dará término à relação de trabalho de um trabalhador, a menos que exista para isso uma causa justificada, relacionada com sua capacidade ou seu 
comportamento. Em havendo a dispensa e a impossibilidade de readmissão do trabalhador, terá ele direito a uma indenização adequada (Art. 10 da Convenção) que não é aquela prevista no ADCT, cuja estipulação incide sobre o saldo do FGTS. 

• 
O ato arbitrário do Governo Estadual, no contexto de uma política econômica discutível, em liquidar a empresa Reclamada, não di a ela a prerrogativa de sonegar o pagamento das verbas rescisórias devidas ao Autor. 

evidente que não houve justa causa para o despedimento do Autor e tendo em vista que o motivo da dispensa (Liquidação da Empresa) não ocorreu até o momento e possivelmente não ocorrerá, tem o Obreiro direito reintegração, até porque prevalece em nosso direito trabalhista o acato ao principio da norma mais benéfica ao empregado. 

5. QUANTO AOS INDICES APONTADOS NA EXORDIAL: 

O pedido "a" foi formulado tendo em vista o que consta do Dissídio Coletivo ajni7ad0 pelo SINDPD (Processo/TRT-DC-1295/95), em virtude da impossibilidade de acordo com a Empresa Reclamada, para os reajustes salariais do período, cuja decisão referente à matéria, por oportuno, se transcreve: 

"HI - DO JULGAMENTO: 

Cláusula la - REAJUSTE SALARIAL - por unanimidade, 
deferir parcialmente a Cláusula la, nos termos do voto do 
Juiz Relator, que fica assim redigida: Reposição integral as 
perdas salariais no período de I° de março de 1994 a 30 de 
abril de 1995, apuradas de 1° de março de 1994 a 30.06.94 
será observada a URV para reajuste e, a partir de 01.07.94 a 
30.04.95 será observado o IPC-r, devendo ser abatido os 
percentuais comprovadamente pagos a tal titulo." (DOC. de fls. ). 

O índice a ser aplicado, portanto, para o reajuste de salário do 
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O pedido "b" foi formulado com base no Dissídio Coletivo 
ajuizado pelo Sindicato Obreiro, diante de terem resultado infrutíferas as 
negociações para os reajustes salariais no período (1996/1997), contra a Empresa 
Reclamada, do qual o Autor não possui exemplar, mas que requer a Vossa 
Excelência que mande oficiar à Requerida para que o apresente a esse Juizo. 

No entanto, informa desde já que o índice pleiteado na ação 
normativa citada foi formulado com fulcro no artigo 90 da Medida Provisória 
1.240, de 14 de dezembro de 1995, publicada no D.O.U. de 15/12/95, que 
estipula: 

assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da 
respectiva categoria após a vigência desta Medida 
Provisória, o pagamento de reajuste relativo à variava° 
acumulada do IPC-r entre a Wilma data-base e junho de 
1995, inclusive" 

O índice a ser aplicado, portanto, para o reajuste de salário do 
Obreiro, correspondente ao período 1996/1997 é de 4,44% (índice de acordo 
com a variação acumulorin do IPC-r e fornecido pelo D1EESE) e que deverá ser 
aplicado não só em relação aos salários, mas também em relação As férias, 13° 
salário, licença prêmio, gratificações e FGTS, isto porque a rescisão do contrato 
de trabalho ocorreu em 30/061%, conforme o requerido no pedido "c". 

• 
O fato da Empresa Reclamada se encontrar em liquidação em 

nada altera os direitos pretendidos pelo Autor, de vez que o crédito trabalhista 
de caráter preferencial. 

Por fim, vale salientar que o Reclamante veio A presença de 4 
Vossa Excelência pleitear direitos ressalvados pelo Sindicato dos Empregados de 
sua categoria, no verso do Termo de Rescisão Contratual que instruiu a inicial. 

6. DOS SUPOSTOS ÍNDICES INADIMPLIDOS ACTs 93/94 E 94/95 

O Autor requer a essa MM. Junta que determine perícia 
contábil nas fichas financeiras que a Reclamada juntou a presente Reclamação, 
para que se apure a aplicação dos referidos indices nos salários do período, além 
de outros direitos que porventura tenha o Obreiro. 

7. DA PRESCRICÃO 

raivo.n."•-•-11.-• es ni 
Cabe ressaltar e alertar essa MM. Junta para o fato de que os 

cu:4 ,lnn nXn curl +X •A,1 ,art Zn,vainsel rs.ambl e, nracnt4n . rs,•••••rssia sarrt 
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1607/91, tendo sido ajuizada em 01/08/91 e tramitada até o dia 07/06/93, quando 
foi extinta sem julgamento do mérito. Portanto, tendo o Sindicato Obreiro 
ajuizado ação trabalhista contra a Reclamada, com a mesma causa de pedir, 
mesmo objeto e substituindo a todos os empregados e tendo processo tramitado 
por um período de 01 (UM) ano e 10 (DEZ) meses e depois sendo extinto sem 
julgamento de mérito, obviamente, houve suspensão da prescrição neste período 
em que tramitou tal ação, razão pela qual afasta-se desde já qualquer argüição de 
prescrição qüinqüenal. 

8. DAS FÉRIAS - PERÍODO 95/96 

• 

O 

Ocorre que, quando da rescisão, não houve o pagamento das ferias 
proporcionais, referente ao período 95/96, o que foi pago foram as férias 
concernentes ao período 94/95, que não foram usufruídas por necessidade de 
serviço do Órgão a que estava cedido o Obreiro, o que poderá ser provado através 
de prova testemunhal, para tanto arrola o Autor as testemunhas abaixo, que 
comparecerão independente de intimação. 

Ante todo o exposto, demonstrada a in subsistência e refutação 
total da contestação apresentada pela Reclamada, requer e espera novamente, a 
declaração de total procedência da presente reclamação trabalhista, como 
MEDIDA DE INTEIRA JUSTIÇA! 

Termos em que pede deferimento. 

Cuiabá, 30 de junho de 1997 

Rasa C. P. Marques 
OAB/MT 3461 
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Autos: 5 70/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz Presidente, 

Cuiabá/MT, 04 Cil( a feira). 

Sérgio Odilon Ferraz 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Manifeste-se o(a) reclamado, no prazo de 05 
(cinco) dias, sobre o(s) documento(s) ora juntado(s) aos 
autos pelo(a) reclamante, sob pena de preclusão. 
Intime-se. 

Cuiab T 0 tic-frO-

pa cido Baptista 
Juiz do Trabalho Substitute 
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RECLAMANTE DILSON DE SALES 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D E OUTRO(S) 1 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Desp. de fls. 232: Manifeste-se o reclamdo no prazo de 05 (cinco)dias, sobre 
os documentos ora juntados aos autos, pelo reclamante, sob pena de 

iirclusAo. I. Cuiabá, 04/07/97. Vlaldimi A. Baptista. JUIZ DO TRABALHO. 
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CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga dos presentes 

Dr. 
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Nesta data, recebi os presentes autos que estavam em 
carga, e, para constar, lavrei este termo. 
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(Cuial ' , / \_') /97 ( 1̀ feira) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

PROCESSO N° 570/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a superior apreciação de Vossa 
Excelência. 

Cuiabá, osto de 997 (3 f.). 

SÉRGIO I DILON FERRAZ 
Direto de Secretaria 

Vistos, etc. 

Aguarde-se a 

Cuiabá, 27 

lgamento já designado. 

1997 Oa ). 

CARLA REITA FARIA L AL 
Juiza-Presidente 
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CERTIDÃO 

Certifico que, por determinação da Exma Juiza 
Presidente, a audiência anteriormente designada fica 
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horas, oportunidade em que as partes serão intimadas 
da decisão. 
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IO DA S. SANTIAGO 
Técmco Judiciário 
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Aos 17 dias do mês de outubro de 1997, reuniu-se a MM. 50 Junta Ile 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá - MT, presentes o Senhor Juiz do Trabalho Substituto JULIANO 

PEDRO GIRARDELLO, no exercício da Presidência, e os Senhores Juizes Classistas, representantes 

dos Empregados e dos Empregadores, que ao final assinam, para audiência relativa a Ação 

Trabalhista (Proc. n° 0570/97), entre as partes: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

RECLAMANTE: DILSON DE SALES 

RECLAMADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT e 

0 ESTADO DE MATO GROSSO 

Aberta a audiência as 17:12 horas, de ordem do MM. Juiz do 

Trabalho no exercício da Presidência foram apregoadas as partes. 

Ausentes reclamante e reclamado, foi proposta a solução do litígio 

e após colhidos os votos dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA

Em 15 de abril de 1997, DILSON DE SALES, qualificado a fl. 02, 

ajuizou a presente ação trabalhista em face da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT e 0 ESTADO DE MATO GROSSO, aduzindo ern síntese que laborou 

para a primeira reclamada de 26.12.1984 até 30.06.1996, data em que foi imotivadamente 

dispensado. 

Noticiou como última remuneração o valor de 12$844,47 e que 

deixou de receber corretamente os reajustes salariais da Categoria, bem como juros por atrasos 

salariais, férias e multa do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho. Pleiteou ao final a paga 

das obrigações inadimplidas pelo reclamado. 

Juntou procuração e documentos, atribuindo a causa o valor de 

R$844,47 (oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos). 

Em resposta a segunda reclamada alegou a ilegitimidade, 

requerendo a sua exclusão da lide e, a primeira reclamada apresentou defesa escrita onde erigiu 

a inépcia da inicial, coisa julgada, litispendencia, a prescrição e, alegou que todos os direitos 

devidos ao reclamante foram regularmente saldados. 

A fls. 208/217 o reclamante se manifestou sobre os documentos 

juntados com a defesa. 

Já na primeira audiência as partes declararam não possuírem 

nenhuma outra prova a produzir, tendo sido encerrada a instrução processual. 



Razões finais remissivas e propostas de conciliação infrutíferas 

apesar de perpetuadas a tempo e modo. 

E o relatório. 

Decide-se. 

01)- Inépcia da Inicial 

Dispõe o art. 840 da Consolidação das Leis do Trabalho: 

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 

§ 10 - Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do 

Presidente da Junta, ou do juiz de Direito a quem for dirigida, a 

qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve 

exposição dos fatos de aue resulte o dissídio, o pedido, a data e a 

assinatura do reclamante ou de seu representante. (sublinhei) 

Neste mesmo sentido é o art. 282 do CPC ao elencar os requisitos 

da petição inicial. 
No caso presente houve pedido de juros por atraso de salário. 

Todavia, apenas na parte de requerimentos constou tal tópico, 

não havendo causa de pedir ou fundamentação a respeito, sendo inepta a exordial neste 

particular, nos termos do art. 295, parágrafo único do CPC, verbis: 

Art. 295 - A petição inicial será indeferida: 
I - quando for inepta; 
(—) 
Parágrafo único - Considera-se inepta a petição inicial quando: 

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

(. . .) 
(sublinhei) 

Nem por demasiado apego à informalidade do procedimento 

trabalhista poder-se-ia proferir juizo de valor sobre o tópico em tela, eis que se estaria agredindo a 

regularidade do procedimento e por conseguinte o devido processo legal. 

Caberia ao reclamante demonstrar especificadamente os meses e 

o número de dias em que ocorreu atraso nos salários, sendo irregular alegação tão 

demasiadamente genérica. 

Ademais, o mesmo pedido foi formulado na ação que tramitou 

perante a 20 JCJ da Capital e, que tinha as mesmas partes, em face do que o pleito estaria 

fadado ao veredicto da coisa julgada em caso de ser ultrapassada esta preliminar de inépcia. 

Ante a fundamentação supra, extingue-se sem exame de mérito o 

pedido de juros por atrasos salariais, por inexistência de fundamentação, tudo, com base no art. 

267, inciso I. combinado com o art. 295, inciso I, e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

02)- Da Coisa Julgada 

Acolhe-se a preliminar de coisa julgada ern relação ao pedido de 

reintegração/indenização com base na Convenção 158 da Organização Internacional do 

Trabalho. 



Tal questão foi objeto de análise nos autos 1622/96 que tramitaram 

perante a 4° JCJ desta Capital (cópia anexa). 
itt 

Não há que se falar, todavia, em coisa julgada em relação o 

pedido de diferenças salariais baseadas no DCT 95/96, eis que naqueles autos de controvérsia 

Coletiva as partes são diversas e se discute uma ação declaratória de direito ao passo que nesta 

ação a discussão é travada sobre pleitos condenatórios. 

03)- Litispendência 

Argüiu o reclamado litispendência em relação ao pedido de 

diferenças salariais com base no DCT 96/97, sob o argumento que o referido Dissídio ainda 

encontra-se em trâmite. 

Pelos mesmos argumentos trazidos à baila no tópico anterior 

deixa-se de acatar a litispendência. 

0 que pode haver, in casu é expectativa de direito por parte do 

reclamante mas, o fato de estar tramitando ação que tenha por fim a declaração judicial do 

direito ora perseguido, não induz litispendência. 

Rejeita-se a preliminar. 

04)- Da Carência de Ação - Ilegitimidade. 

Argüiu o segundo reclamado em sede de preliminar, a carência de 

ação, sob o argumento de que é parte ilegítima para figurar na polaridade passiva da lide, por ser 

a primeira reclamada pessoa jurídica autônoma, com personalidade e patrimônio próprios. 

Razão lhe assiste. 

Tendo a primeira reclamada personalidade jurídica para figurar na 

polaridade passiva desta lide, não há razão para que se mantenha o Estado de Mato Grosso 

como litisconsorte passivo. 

Acolhe-se a preliminar, excluindo-se o segundo reclamado da 

polaridade passiva da lide e determinando à Secretaria que providencie as anotações 

pertinentes. 

05)- Da Prescrição 

0 fato jurídico da prescrição é oriundo da conjugação necessária 

de dois fatos naturais. A fluência do tempo e a inércia do titular do interesse jurídico ameaçado 

ou ofendido. De conseqüência, assinala-se, como termo inicial do prazo prescricional , o dia (Ail 

em que teve o titular do interesse jurídico a ciência da ofensa ou ameaça, e em que poderia, 

desde logo, exercitar o seu direito de ação. Este é o principio da "actio nata". 

Para que os direitos ameaçados ou lesados não se perpetuem 

como possibilidade de ação judicial, a ordem legal estabelece um lapso temporal dentro do qual 

poderá ser exercitado, e, em se tratando de direito do trabalho, tal preceito é de ordem 

constitucional (art. 7°, inciso XXIX, alínea "a"). 

Assim, temos a prescrição qüinqüenal dos direitos trabalhistas, a 

contar-se retroativamente, do ajuizamento da ação, e que compreendem os dois anos para o 

exercício do direito de ação. 



Desta forma, tendo a presente inicial sido interposta em 15 de abril 

de 1997, declaram-se prescritos os direitos por virtude lesados anteriormente a 15 de abril de 1992, 

extinguindo a celeuma com julgamento de mérito relativamente ao interregno anterior, nos 

moldes do art. 269, inciso IV do CPC. 

06)- Diferengas Salariais 95/96 e 96/97 

Não logrou provar o reclamante a existência incontestável no 

mundo jurídico dos direitos aos reajustes pretendidos ern relação a estas duas datas-base. 

Em relação a primeira o pretenso direito caiu por terra ao passo 

que o TST extinguiu sem exame de fundo o Dissídio que lastreava a pretensão. 

No que tange a segunda alegou o reclamado estar em trâmite o 

processo coletivo, juntando documentos que demonstram a veracidade das alegações e, o 

reclamante não impugnou a assertiva ou juntou documentação hábil a demonstrar a prolagdo do 

veredicto declaratório no particular. 

Deste modo, por ausência de amparo legal, julgam-se 

improcedentes os pedidos de diferenças de reajustes salariais em relação aos períodos 95/96 e 

96/97. 

07)- Diferenças Salarials 93/94 e 94/95 

No particular a reclamada alegou ter quitado na integralidade os 

direitos do reclamante, concedendo na totalidade os ganhos salariais acordados em sede 

coletiva. 

Juntou para tanto as fichas financeiras que demonstravam a 

veracidade de tais alegações. 

0 reclamante não demonstrou haver diferença alguma, ônus que 

the incumbia por tratar-se de fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 818 da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 

Requereu em sua manifestação a realização de perícia para 

conferir se os aumentos foram de fato concedidos na integra. 

Tal expediente, todavia, mostra-se incabivel, pois deveria o 

demandante ter apontado a existência de alguma diferença, para que então pudesse ser 

deferida a realização de perícia. 

Frise-se que tal apontamento era de simplicidade a toda prova, 

bastando confrontar os indices de aumento concedidos pelos instrumentos de negociação 

coletiva aos salários efetivamente recebidos, conforme apontados nas fichas financeiras 

colacionadas. 

Não tendo o reclamante provado a existência de qualquer 

diferenga, julgam-se improcedentes os pedidos em relação aos períodos 93/94 e 94/95. 

No que se refere ao período 92/93 h6 15 dias não alçados pelo 

manto prescricional. Todavia, também em relação a tal o demandante não logrou produzir a 

prova de diferenças. 



08)- Ferias e Multa do art. 477/CLT. 

Pleiteou o reclamante o pagamento de férias vencidas em 
relação ao período aquisitivo 95/96 e multa do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O TRCT de fl. 158 demonstra que as férias devidas foram pagas na 
oportunidade da dissolução do pacto. 

0 demandante foi admitido em 26.12.1984, portanto em relação 
ao período aquisitivo 95/96, que só se completaria em 25.12.96, eram devidas férias proporcionais, 
conforme já frisado, pagas corretamente. 

Não se justifica também a paga da multa do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho eis que observados os trâmites legais para a homologação, 
que se operou inclusive com a assistência sindical e no dia seguinte ao término do pacto. 

Improcedem também estes pedidos. 

09)- Assistência Judiciaria 

0 art. 14 da Lei 5584/70, que trata da Assistência Judiciária 
seara do processo do trabalho, é vazado nos seguintes termos: 

la 
Art. 14 - Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se 
refere a Lei 1060, de 05 de fevereiro de 1950, será prestada pelo 
Sindicato da Categoria Profissional a que pertencer o trabalhador. 
§ 1° - A assistência é devida a todo aquele que perceber salário 
igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ficando assegurado 
igual beneficio ao trabalhador de maior salário, uma vez provado 
que sua situação econômica não the permite demandar, sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família. 

E, o art. 40 da Lei 1060/50 foi modificado pela Lei n° 7510 de 04 de 
julho de 1986, cuja redação é a seguinte: 

Art. 40 - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de q e 
não está em condições de pagar as custas do processo e 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

Tendo o autor asseverado na petição inicial, através de 
patrona, que não dispunha de recursos para arcar com as custas processuais desta demanda, 
deferem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita, em sua integralidade, de acordo com 
as Leis n° 1060/50, 5584/70, 7115/83 e 7510/86. 

10)- Dos Honorários Advocaticios. 

0 art. 133 da Constituição da Republica federativa do Brasil, de 05 
de outubro de 1988, ou mesmo a Lei 8906/94 (Novo Estatuto da OAB) não alteraram a sistemática 
do processo do trabalho, no qual os honorários advocatícios apenas são devidos quando 
preenchidos os requisitos da Lei 5584/70 e Enunciados 219, 220 e 329 do C. TST, sendo de se lembrar 
que os dispositivos da pre-citada lei que estendiam Ci esta seara Judiciária os honorários de 
sucumbência, encontram-se suspensos por decisão liminar do STF em ADIN (n° 1.127-8/DF) contra 
eles impetrada. 



Ausente a assistência sindical o pedido improspera, ainda mais 
porque o reclamante foi sucumbente no caso em análise. 

Ex positis, decide a Egrégia 5° Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá-MI, ea unanimidade, acatar a inépcia da inicial em relação ao pedido de 
juros por atrasos salariais e acolher a preliminar de coisa julgada em relação ao pedido de 
reintegração/indenização com base na Convenção 158 da Organização Internacional do 
Trabalho, extinguindo o feito sem exame de mérito nestes particulares; excluir da polaridade 
passiva da lide o ESTADO DE MATO GROSSO, acolhendo a preliminar argüida de ilegitimidade e, 
com análise de mérito, declarar prescritos os direitos por virtude lesados anteriormente a 15 de 
abril de 1992, extinguindo a celeuma com julgamento de mérito relativamente ao interregno 
anterior, nos moldes do art. 269, inciso IV do CPC e julgar IMPROCEDENTES os demais pedidos 
formulados por DILSON DE SALES em face da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, nos moldes da fundamentação retro, que a este dispositivo se integra 
para todos os fins. 

Custas pelo reclamante importam em R$10,00 (dez reais), 
calculadas sobre o valor de R$500,00 (quinhentos reais) atribuído para estes efeitos e, de cujo 
recolhimento fica o reclamante dispensado por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

As partes deverão ser intimadas desta decisão. 

Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 
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O Autos n° 0570/97 

J. 
E 

Carla 'Pr ita L aria 
Juize Presidents 

DILSON DE SALES, devidamente qualificado nos autos n° 0570/97, da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que move contra a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A - CODEMAT e tendo como Litisconsorte Passivo Necessário o ESTADO DE MATO GROSSO, ambos já qualificados, por sua procuradora infra-assinada, vem perante Vossa Excelência, apresentar RECURSO ORDINARIO ao Egrêgio Tribunal D _ _ •-• n . 
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0 presente recurso é o adequado à espécie, por 
força do disposto no artigo 895, alínea a, da Consolidaçâo das Leis do Trabalho. 

tempestivo, uma vez que o Recorrente foi 
notificado da mencionada decisfto, via postal, em 22/10/97. 

Preliminarmente, requer a isençâo de custas, o que já foi requerido pelo Recorrente na inicial, nos termos da Lei n° 
7.115/83 e 1.060/50 combinadas com a Lei n° 5.584/70. 

Assim sendo, requer que o recurso seja admitido e, 
após os trâmites legais, remetido ao Colendo Tribunal Regional do 
Trabalho da 23a Regiâo, conforme as razões que oferece em 
separado. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Cuiabá-MT, 30 de outubro de 1997 

osa Marq es 
OAB/MT 3461 



e decidiu: 
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EMINENTES JULGADORES: 

uaEOuo ou urfamoo 

0 Recorrente, DILSON DE SALES, já qualificado na inicial da 

Reclamação Trabalhista n° 0570197, inconformado com a decisão proferida pela MM. 5a

Junta de Conciliação e Julgamento, vem com o devido acato a esse Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho, apresentar RECURSO ORDINÁRIO, pelos fatos e fundamentos que 

passa-se a expor: 

I. O Recorrente propôs a RECLAMAÇÃO TRABALHISTA n° 0570197 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT e 

tendo como Litisconsorte Passivo Necessário o ESTADO DE MATO GROSSO, Acionista 

Controlador da Recorrida. Pleiteava VERBAS RESCISÓRIAS, uma vez que foi contratado 

pela Companhia em 26112184 e teve seu contrato rescindido sem justa causa, em 30106196t

conforme consta da exordial; 

II. A MM. 5a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, 

"...6 unanimidade, acatar a inépcia da inicial em relação ao pedido de 

juros por atrasos salariais e acolher a preliminar de coisa julgada em 

relação ao pedido de reintegração/indenização com base na 

Convenção 158 da Organização Internacional de Trabalho, 

extinguindo o feito sem exame de mérito nestes particulares; excluir 

da polaridade passiva da lide o ESTADO DE MATO GROSSO, 

acolhendo a preliminar arguida de ilegitimidade e, com análise de 

mérito, declarar prescritos os direitos por ventura lesados 

anteriormente a 15 de abril de 1992, extinguindo a celeuma com 

julgamento de mérito relativamente ao interregno anterior, nos moldes 

do art. 269, inciso IV do CPC e julgar IMPROCEDENTES os demais 

pedidos formulados por DILSON DE SALES em face da COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, nos moldes da fundamentação retro, que a este 

dispositivo se integra para todos os fins."; 

III. Data Venha, tal sentença não pode subsistir. A MM 5a JCJ deixou 



O 

justiça ao Recorrente. 
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I. DA PIIELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL 

Ao aceitar a preliminar de inépcia da inicial, a MM. 5a JCJ não fez 

A MM. Junta reconheceu o pedido de juros por atraso de salário formulado pelo Recorrente na Inicial. No entanto, alegou que faltou causa de pedir ou 
fundamentação a respeito. 

Ora, Senhores Julgadores, haveria necessidade de fundamentar o Óbvio? Qualquer cidadão deste Estado sabe que o Governo Estadual não vem cumprindo com a sua obrigação de pagar os salários em dia. Embora a Recorrida seja Sociedade de Economia Mista, os seus empregados são pagos através do Tesouro Estadual. É notório, portanto, que, desde 1991, os salários são pagos com atraso de pelo menos 60 (sessenta) dias, conforme consta da tabela apresentada na Réplica à Contestação, feita com a ajuda do Sindicato Obreiro. 0 que é notório não precisa de muita explicação. 

É importante esclarecer, ainda, que a Recorrida contestou plenamente o pedido, sem qualquer dificuldade, como consta dos autos. 

Aliás, 6 oportuno citar a decisão proferida por esse Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, verbis: 

"PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. Não há de ser indeferida a 
petição inicial quando o pedido, embora não dotado das formalidades 
do art. 282 do CPC, obedeceu ao procedimento do § 2° do art. 840 da 
CL T, o qual, ante a clareza do objeto, possibilitou a reclamada a 
oferecer a competente defesa..." ( TRT 231 Região, RO n°353/95, Ac. TP n° 1704/95, Relatora Juiza Leila Boccoli, JCJ de Cuiabá, DJMT 
18,09.95, página 05). 

Quanto a Reclamação proposta perante a 2a JCJ da Capital e que continha o mesmo pleito, foi extinta sem julgamento do mérito, decisão que, salvo melhor juizo, não faz coisa julqada. 

2. DA LITISPENDÊNCIA 

Recorrente. 
Ao rejeitar a preliminar de litispendência, a MM. 5a JCJ fez justiça ao 

,e95,j 

3. DA PRESCRIÇÃO PARCIÁRIA 
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Coletivo, firmado entre a Empresa Reclamada e o Sindicato Obreiro, para o período 
1991/1992, portanto, fora do prazo prescricional. 

0 Recorrente não possui cópia do referido Acordo Coletivo. No 
entanto, requereu, tempestivamente, que a MM. Junta determinasse à Empresa Reclamada 
a exibição do mesmo, não havendo qualquer manifestação. 

Ora, o que é um acordo coletivo de trabalho, senão lei entre as partes 
que o firmam, gerando direitos e deveres? Direitos esses que deverão ser respeitados, visto 
o preceito constitucional insculpido no Art. 5° da Carta Magna, que determina a proteção ao 
direito adquirido. 

Os reajustes previstos no mencionado Acordo Coletivo, bem como os 
juros por atraso de salário, são direitos adquiridos do Autor, que os pleiteou na constância 
do contrato de trabalho e após a rescisão contratual (Proc. 1622/96, ajuizado em 17.09.96 - 
DOC. de fls. 01), porem teve sua pretensão extinta sem julgamento de mérito, o Que, no 
entanto, suspendeu o prazo prescricional, pois demonstrou gue o Autor não ficou inerte em 
relação a tais direitos. 

A Recorrida violou, portanto, sem pejo nem pudor, direito liquido e 
certo do Recorrente, direito adquirido, pleno e vigoroso. 

O profícuo magistério do Professor Antônio Chaves ensina em seu 
Tratado de Direito Civil, Parte Geral, Tomo 1, Editora RI, pag. 65 e seguintes, que: 

"Não podendo alcançar os fatos pretéritos, chama-se iffetroatividade o 
fato de a lei nova não ser aplicável às relações jurídicas constituídas 
anteriormente ao seu império." 

Portalis, na Exposição de Motivos do Primeiro Titulo do C. C. francês 
escreveu uma página expressiva: 

"0 oficio das leis é regulamentar o futuro; o passado jâ não está em 
seu poder. Se houvesse um pais no mundo onde estivesse admitida a 
retroação das leis, não haveria nele nem mesmo sobra da segurança. 
A lei natural não está limitada pelos tempos nem pelos lugares, 
porque é de todos os países e de todos os séculos. Mas as leis 
positivas, que são obra dos homens, não existem para nós a não ser 
quando se promulgam, e não podem ter efeito, a não ser quando 
existem." 

Infelizmente, a MM. 5a JCJ mostrou para Portelis, com a sua absurda decisão, que existe um Estado de um pais que admite a retroação das leis. 
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"Ato jurídico, nos termos do artigo 81 do C. C. é o ato licito, que tem 
por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar ou extinguir 
direitos. Quando a lei nova vem a incidir sobre atos ou contratos cuja 
feitura ainda não esta terminada, é bem de se ver que obriga as 
partes a se conformarem com as novas disposições, alterando o 
esquema que haviam tragado. Mas se o ato já esta concluído a lei 
nova o encontra realizado não podendo pretender alteração no que já 
se completou em forma perfeitamente legal, porque sob o império da 
lei anterior. Preocupou-se a lei de introdução em definir no § 10 do ad. 
6° o ato jurídico perfeito como "o já consumado segundo a lei vigente 
ao tempo em que se efetuou." 

Acentua Clóvis Bevilácqua: 

"0 direito quer que o ato jurídico perfeito seja respeitado pelo 
legislador e pelo intérprete na aplicação da lei, precisamente porque o 
ato jurídico é gerador, modificador ou extintivo de direitos. Se a lei 
pudesse dar como inexistente ou inadequado o ato jurídico já 
consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou, o 
direito adquirido dele oriundo desapareceria por falta de titulo ou 
fundamento. Assim a segurança do ato jurídico perfeito 6 um modo de 
garantir o direito adquirido pela proteção concedida ao seu elemento 
gerador. Temos, então, como que efeitos residuais da lei anterior, que 
continua trocando as diretrizes no que diz respeito aos efeitos 
daqueles atos, embora venham a produzir-se sob o império da lei 
nova. Trata-se mais propriamente de uma sobrevivência da lei antiga 
do que um efeito da inetroatividade da lei nova". (pag. 68/69). 

1 1 
Poderia, desavisadamente, alguém proclamar que a Lei de introdução 

não tem aplicação no campo do Direito Público. Se isto ocorrer, sera mesmo um desaviso. 
De fato: 

"As regras hermenêuticas contidas na Lei de Introdução, reconhecem 
- no os especialistas, tem a mesma força compulsória que os preceitos 
legais a que se dirigem, e em todos os campos do direito".(Lei e o 
Arbítrio a Luz da Hermenêutica, Maury R. de Macedo, Forense, pag. 
77). Confira também Princípios Gerais de Direito Administrativo de 
Oswaldo Aranha Bandeira de Melo, Vol. I i, pag. 296. 

Paul Roubier, apud Le Droit Transitoire, 28 edigao, 1.960, n 41, 
paginas 185 e seguintes, preleciona: 

"As leis que governam a Constituição de uma situação jurídica não 
rinekim o#Inevir nnoin r4 41 ".• 1. .-( ------
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considerada irregular irregular em virtude de uma lei posterior,' ou, em outros 
termos, a validade desta situação, segundo a lei do dia de sua 
criação, não pode ser posta em xeque por uma lei posterior. Pouca 
importa a duração da criação da situação jurídica, desde que esta 
criação tenha ocorrido antes da lei nova. A situação da formação 
jurídica - além de outras - pode apresentar-se, também sob a forma de 
um estado continuo (prescrição aquisitiva). A respeito, pode-se afirmar 
que, uma vez terminada esta formação, uma lei nova - que não mais a 
permitir - não poderá ser aplicada as situações complementares 
criadas sob a lei precedente, sem que haja retroatividade. 

"Pouco importa o modo de criação da situação jurídica, quer se trate 
de um fato material ou de um ato jurídico. Pouco importa, também quel 
as situações jurídicas em causa se apresentem sob a forma dei 
direitos subjetivos ou sob a forma de situações jurídicas objetivas. a 
que o direito transitório protege é o fato aquisitivo, cuja eficácia 
jurídica não pode ser eliminada por uma lei diversa daquela sob a 
qual ocorreu o fato." 

0 grande Francisco Campos in Direito Administrativo, Vol. II, pag. 129 
e seguintes, traz o seguinte magistério: 

"Os fatos consumados sob a vigência de uma lei continuam a produzir 
sob a vigência da lei posterior os efeitos que lhe eram atribuidos por 
aquela. Nisto consiste o direito adquirido. 

( ) 

0 processo administrativo pelo que se procede ao reconhecimento de 
um direito não cria esse direito; revela tão-somente a sua existência 
ou inexistência. Se conclue pela existência do direito, este, como é 
óbvio, não passa a existir por força do seu reconhecimento da 
administração; a administração o reconhece precisamente porque 
verificou que ele já existia com anterioridade ao processo de seu 
reconhecimento." 

Em Princípios Gerais de Direito Administrativo, o inesquecível 
professor Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Vol. I, ed. 1969, pag. 295, deixou registrado 
que direitos, nas relações administrativas 

"...defluern da vontade unilateral e autoritária da Administração 
Pública. Porém tal circunstancia não toma retroativas as leis novas I 
com pertinência a relações anteriormente formadas na vigência da lei 
antiga, de modo unilateral e autoritário." 
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Sob o aspecto constitucional propriamente dito, ou seja, o direito 
fundamental da irretroatividade da lei (art. 50 XXXVI), vários são os ensinamentos de 
grandes e ilustres doutrinadores, verb! gratia: 

"...quando o principio geral de irretroatividade das normas jurídicas é 
consagrado como preceito constitucional de garantia, tanto se dirige 
ao juiz, quanto ao legislador, tanto compreende o Direito Público, 
quanto o Direito Privado." (Vicente Rao, O Direito e a Vida dos 
Direitos, 1° Vol, 1952, pag. 433). 

1 1 
"... é uma necessidade imposta pelo instinto de conservação da 
sociedade, que não teria organização estável, nem base para o seu 
natural desenvolvimento, se a ordem jurídica e os direitos que ela 
assegura, se dissolvessem com as sucessivas reformas da 
legislação." (CIÓvis Bevilacqua, Código Civil,  Vol. I, ed. 1953, pag. 
76). 

"Desde que o ato produziu conseqüências jurídicas, criou situações 
jurídicas novas, é evidente que a autoridade administrativa fica 
adstrita ao respeito àqueles direitos legalmente adquiridos." 
(Ternistocles Brandão Cavalcanti, Tratado de Direito Administrativo, 
Vol. II, pag. 33). 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu a prescrição qüinqüenal 
para os contratos em vigor de trabalhador urbano e até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato. A propósito, é da lavra do Eminente Juiz Dr. Geraldo de Oliveira o 
julgado que pedimos vênia para transcrever: 

'PRESCRIÇÃO. Prescreve em dois anos, após o desate do vinculo 
empregaticio, o direito de ação do empregado, para postular 
prestações oriundas do contrato de trabalho findo." (TRT, 23a Região, 
RO n° 3288/94, Ac TP n° 1394/94, Relator Juiz Geraldo Oliveira, 5a 
JCJ de Cuiabá/MT, DJMT, 09/08/95 pag. 08 - Couto, Osmair. in 
Repertório de Jurisprudência Trabalhista do Tribunal Regional do 
Trabalho da 23a Região, 3° volume, maio/96, pag. 237). 

Assim, como o contrato de trabalho do Requerente foi rescindido em 
30/06/96, o prazo prescricional de 2 (dois) anos após a extinção do mesmo ainda não 
ocorreu o que lhe assegura o direito de pleitear as diferenças salariais por inadimplemento de Acordo Coletivo 1991/1992, que ao ser firmado se incorporou ao direito do Recorrente, pois o ACT faz lei entre as partes. 

4_ 11A fl u fl 1 !a ti tusim irawArldmorinnrivorvIwNc. WU A 
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A MM. Junta declarou IMPROCEDENTE as postulações contidas nas letras e e f da exordial, alegando ausência de amparo legal. Ocorre que tal pretensão teve como supedâneo o disposto no artigo 9° da Medida Provisória n° 1.240, de 14 de dezembro de 1995, publicada no D.O.U. de 15/12/95, que estipula: 

"É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da 
respective categoria após a vigência desta Medida Provisória, o 
pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do !PC-r entre a 
última data-base e junho de 1995, inclusive" 

A data-base para o primeiro reajuste da categoria profissional do Recorrente, como bem assinalou a Recorrida era MAIO DE 1996, portanto, sobre a proteção da norma supracitada. 

Aliás, causa estranheza a decisão em exame, visto que a mesma 5aJCJ, nos Processos cujas fotocópias juntamos (DOC. de fls. ), deferiu as diferenças salariais dos Dissidios Coletivos de 1995/1996 e de 1996/1997, considerando "...que se tratam de direitos desde logo exigíveis,..." (DOC. de fls. ). 

5. DAS DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DOS ACORDOS COLETIVOS DE 'TRABALHO 1993/1994 E 1994/1995 

A MM. Junta julgou IMPROCEDENTE os pedidos contidos nas letras C e d da exordial, alegando que o Recorrente não provou a existência de qualquer diferença em relação aos ACT de 93/94 e 94/95. Ocorre que tal pretensão teve como supedâneo o disposto nas ressalvas lançadas no termo de homologação firmado entre a Empresa e o Sindicato Obreiro (DOC. de fls. ). 

As fichas financeiras apresentada pela Recorrida não comprovam o pagamento de tais diferenças, dai porque o Recorrente requereu, em tempo hábil, perícia contábil, não como expediente, mas sim como um direito seu de saber com exatidão o que lhe foi efetivamente pago. 

0 Recorrente poderia ter feito a confrontação mencionada na decisão atacada, mais isso seria o mais correto? 

0 que se pode afirmar, sem sombra de duvida, é que a Recorrida não pagou os indices pactuados nos referidos Acordos Coletivos, pelo que é imperativa a necessidade de reforma da decisão atacada.. 

6. FERIAS - PERÍODO 95/96 



1bV0gillbit3 Assoembas 
Dra. NEIA DE ARAÚJO MARQUES-0A13/MT 2211 - Dra. ROSA CELESTE PATE MARQUES-OAR/MT 3461 Rua 12 de Outubro, n 255- Centro - Telerax.: (065) 624-9629 - 78005-510 CUIABÁ - MT ----------------- ----- ---------------- ------- - 

-----

foi pago foram as férias concernentes ao período 94/95, que não foram usufruídas pelo 
Obreiro por necessidade de serviço da SEPLAN, Órgão ao qual estava cedido o Obreiro, o 
que poderia ter sido provado através da oitiva das testemunhas arroladas, tempestivamente na Réplica a Contestação, o que não foi apreciado pela 5' JCJ. 

• 

Quanto as férias pleiteadas na exordial, referem-se ao período 95/96 
e que não foram pagas e nem contestadas pela Recorrida. 

Pelo exposto 6 que se requer a reforma da sentença proferida. 

7. DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT 

A decisão, ora atacada, considerou improcedente a pretensão de 
pagamento da multa prevista no artigo 477 da CLT, tendo em vista que a homologação do 
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ocorreu um dia após o desligamento do 
Recorrente. Acontece que consta das ressalvas lançadas no verso do referido Termo que a 
Empresa Reclamada não pagou os salários correspondentes aos meses de ABRIL, MAIO e 
JUNHO de 1996, no prazo assinalado no § 6° do art. 477 da CLT. 

A rescisão, como é do conhecimento geral, extingue o vinculo e fazi l 
surgir a obrigação do pagamento integral de todas as pendências, principalmente os saldos de salários, que compõem as demais verbas (40% do FGTS, férias, 130 salário, etc), que 
deveriam ser pagos no prazo legal e não o foram. 

Isto posto, o Recorrente pleiteia o pagamento de todas as verbas a 
que faz jus, tendo em vista que a rescisão contratual ocorreu sem justa causa, como 
reconhecido pela Recorrida, sem o cumprimento de todas as obrigações geradas pelo 
vinculo contratual (a Reclamada não provou o pagamento de tais verbas e o Onus lhe 
pertencia). 

Por todo o exposto e considerando os princípios basilares 
constitucionais e do Direito do Trabalho, contando com a luz da experiência dos Eminentes 
Julgadores do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, espera provimento ao 
recurso para anular a decisão recorrida, como medida da mais lídima justiça! 

Nestes Termos pede deferimento. 

Cuiabá, 30 de outubro de 1997 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

PROCESSO N° 0570/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a superior apreciação de Vossa Excelência. 

SER I0 ODILON FERRAZ 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc. 

1 - Recebo o Recurso Ordinário ora apresentado pelo reclamante. 
2 - Intime-se a demandada para apresentar contra-razões, querendo. 
3 - Após a apresentação das mesmas ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região, com nossas 
homenagens de estilo. 

Cuiabá, 03 de novem o de 1 7 (2 f.). 

CARLA REI 
Juiza-Presidente 

LE 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
5 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.917 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 04/11/97 

PROCESSON°:5aLTCJ/00570/97 

RECLAMANTE DILSON DE SALES 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D E OUTRO(S) 1 

NMR.SIEx : 00000/00 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 270: Recebo o recurso Ordinário or aapresentado pelo reclamante. 

I. a demandada para apresentar contra-razões, querendo. Cba, 03/11/97. CARLA 
REITA FARIA LEAL. JUIZA DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminha o ao destinatário,via 
postal em  / / ;   feira 

fl 
MARIA BARCELOS SOUSA FURQUIM 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

WOW o Born _Despeutk 
Etiftig o 

TAT 23' ROWIC 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D E OUTRO(S) 1 

A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 
CPA CUIABÁ - MT 

1 

BcEs1 
It I q * 

%seep 0 ....... 

.ueet 0 
cpoetaer 

........ 



PODER JUDICIÁRIO 
.114 T IVA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

JtJ 

Processo n° 5 VC) 

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico clue, ern  1çl e 
( v3 f) decorreu o prazo de c.) ( (1070 ) dias para 

b YRj 
o(a) 

Em,17/0/97 (3"E) 
PLÍNIO REIS DO AMARAL 

Analista Judiciário 
ararleide de «/rn1q Portela 

TécnIco judic 

PARTE EM BRANCO 
Plinio Reis .do Amaral 

Analista Judiciário 

' r'10134ril 

venewo.doe 

.f 2-
P I i 410 do A - 

ckp?Aral . Judi f 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

PROCESSO N° 0570/97 

CONCLUSÃO/INFORMA Aco 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a superior apreciação de Vossa Excelência, informando que ao proceder a revisão dos presentes autos para posterior remessa ao Eg. TRT da 23' Regido, esta Secretaria constatou que o 2° Reclamado (Estado de Mato Grosso) não foi intimado da prolação da Sentença, assim como da interposição do Recurso Ordinário Obreiro. 

Cuiabá, 24 de bro de 1997 (2 f.). 

SÉRGIO ODILON FERRAZ 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc. 

• Intime-se o segundo reclamado, para, no prazo legal, apresentar contra
querendo. -razões, 
• Remeta-lhe cópia da Sentença de fls. 239/247, dando-lhe ciência da aludida
decisão. 
• Apresentadas as contra-razões (2° reclamado), ou decorrido o prazo legal para 
com nossas homenagens de estilo.
tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho da 23' Regido,

Cuiabá, 25 de nove ode 199 3' f) 

CARLA REITA F RIA LEA 
Juiza-Presidente 



PODER 
JUDICIÁRIO 

TUSTIÇA DO TRABALHO 
fliRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 it REGIÃO 

JCJ — CUIARA. MT 
MIRANDA REIS, 441 — 

EDIF.BIANCHI, 
BANDEIRANTES 02.354 

(ADVOGADO DO 
RECLAMADO) 

JCESSO N°: 5 
aJCJ/00570/97

LAMANTE DILSON DE SALES NMR.SIEx : 00000/00 7LAMAJDO 
COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO D E OUTRO(S) 1 

idente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte:

Fica V.Sa. 
NOTIFICADO(A) de ie nos autos do processo em 

epígrafe, o mm.Juiz ). de fls.273: I. segundo reclamadoo reclamado para, no prazo legal, 

)sentar contra-razões, querendo. ANEXO COPIA DA SENTENÇA DE FLS. 239//247. 

25/11/97. CARLA REITA FARIA LEAL. JUIZA DO TRABALHO. 

• 

CERTIFICO que o presente expediente foi encaminhado ao destinatário Via postal em / /,a r-' feira 

E MATO GROSSO 
: MARCIA REGINA DOS SANTOS-0/MT )RIA GERAL DO ESTADO DE MT 

IcIARio 
arLka4 MT 
rE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°02.354 iO: 

5'JCJ/00570/97 
NMR.SIEx: 00000/00 tIO:ESTADO DE MATO GROSSO 

MARCIA REGINA DOS SANTOS-0/MT IA GERAL DO ESTADO DE MT 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

de, —orn 
‘DeepN'it 

/8 ir 3 Reeide 

CUIABA - MT 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CUIABÁ - MT 
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

26/11/97 

TRT - 23' REGIA0 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 



rtmEtt JUVICLIRJU
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIrif s

JCJ "Ter 470

Proc.   5a JCJ 

CERTIDÃO 

Certifico, que não houve expediente 
forense no dia 08 de dezembro de 1997 (segunda-feira), Dia de 
Nossa Senhora da Conceição. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá-MT., (2) /'01 /98 ( •C-; .). 

MARLEIDE DE IDA PORTELA 
Técnico Judic rio 

• PARTE NCO 
Marleide de Almeida Portela 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

5' JCJ 

Processo n°. _Std/Çj 

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que, em 
( a_ f.) decorreu o prazo de 

c25-40 ) dias para 
o(a) (D,X7»k_a/z`4Qm. 

Ne\r-‘-çb-.• 

/0 I /98 ( f.) 

MARLEIDE DE AME1DA PORTELA 
Técnico Julilciárlo 

PARTE EM k4NCO 
MARLEIDE D MEIDA PORTELA 

venen7n rinn 

arleide Portei. s'"C 

Téc. Judiclirlo 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
't.,Oreev

Jrii

e TL 
OP 1»eiol o due o k a

:4 

RECURSO ORDINÁRIO - PROCESSO N.° 0590/99 

indice 

1 - Sentença recorrida: fls. 239 a 247 
2 - Intimação das partes: fls. 248, 249 e 274 
3 - Recurso do Reclamante: fls. 250 a 259 
4 Despacho da Juiza-Presidente recebendo o recurso: fl. 270 

Cuiabá, eiro d 998 (6a 1). 

SÉRGIO 0 ILON F BRA 
Diretor de Secretaria 

TERMO DE REMESSA E REVISÃO DE FOLHAS 

Nesta data, remeto os presentes autos ao Egrégio TRT da 23" Região em grau de Recurso Ordinário, contendo 277 folhas, devidamente numeradas e rubricadas. 

Cuiabá, 09 de j eiro 

ri 
SÉRGIO O IJLON FERRAZ 

Diretor de Secretaria 

1998 (6a 1). 



Em  13  de 

sob o número 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

:

  de 19  9 3  atituei-o presente  RECURS°O RDIN ARIO 

61- re PG i lM qg

Cuiabá-MT, 

, contendo 

documentos. 

/19 9iLL34) 

Chefe da Seção de Classifr4Ao, Revisão e Autuação 

jOrlia . 
iMiblet2I110

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos a 

/19  X (  - t;) 

Diretor(a) do Serviço de Cadastramento Processual 

conta at. T. Cgarv.75 
Asslatento Direcot 

folhas e 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

TRT 23 REGIÃO RO-00101/98 

RECORRENTE: DILSON DE SALES 

RECORRIDO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CODEMAT 

PARECER 

I - RELATÓRIO. 

Objetivando a reforma da sentença exarada a fls. 238/247 dos 
autos, que rejeitou a totalidade dos reclamos deduzidas na peça inaugural, o autor interpõe o 
presente recurso ordinário, e para tanto esgrime as razões de fato e de direito contidas em sua 
petição recursal de fls. 250/259. 

Houve isenção de custas processuais. 

As reclamadas não apresentaram contra-razões. 

Em síntese, é o relatório. 

II - ADMISSIBILIDADE. 

Pelo conhecimento do recurso manifestado pelo autor, mas 
não dos documentos com ele anexados (Enunciado 8/TST). 



DI - FUNDAMENTAÇÃO 

Inépcia da inicial. Juros por atraso de salários. 

Entendeu a sentença a quo em extinguir o pleito em destaque, 
por entendê-lo inepto, além de configurado o instituto da coisa julgada, já que idêntica pretensão 
fora esgrimida perante a MM. 2a JCJ desta Capital. 

De fato, nota-se que o petitório, no particular, é de uma 
indigência total, eis que sequer constou a respectiva causa de pedir, além do que o próprio pedido 
não faz qualquer especificação dos valores que teriam sido pagos com mora e, pior, das épocas em 
que os atrasos teriam ocorrido. 

Não fora isso, e é de se ver que a defesa objetou a correta 
0;atisfação de tais encargos, quando ocorrentes atrasos, trazendo aos autos as fichas financeiras, e o
1""autor, ao apresentar impugnação, não apontou qualquer diferença em seu favor. 

Diferenças salariais. Inadimplemento de Acordo Coletivo 
1991/1992. Prescrição. 

Observa-se que a •sentença de fundo não dirimiu a pretensão 
em tela, e tampouco é possível deduzir, como faz a recorrente, que teria ela sido extinta com exame 
de mérito, pela incidência da prescrição qüinqüenal. 

Logo, incumbia ao autor, suprindo a omissão, interpor 
embargos declaratórios. Não o fazendo, deixou que sobre a matéria incidisse a preclusão, não 
podendo, agora, em recurso, querer reavivá-la. 

Veja-se que o Enunciado n° 184 do Egrégio Tribunal Superior 
Lk do Trabalho entende que "ocorre preclusão quando não forem opostos embargos declaratórios 

para suprir omissão apontada em recurso de revista ou de embargos". 

No mesmo sentido, o Enunciado n° 297 do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho: "Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja 
sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor Embargos 
Declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema sob Dena de preclusão". 

Mutatis mutandis, o Excelso Supremo Tribunal Federal 
entende da mesma forma. E o que diz a Súmula n° 356: "0 ponto omisso da decisão, sobre o qual 
não foram opostos embargos declaratórios, não node ser objeto de recurso ordinário, por 
faltar o requisito do prequestionamento". 

A Doutrina não se afasta de tal linha de raciocínio. 
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Processo Civil", Ed. Forense, 
Adjetiva Civil, ensina que 

J. C. BARBOSA MOREIRA ( in "Comentários ao Codi 

1976, vol. V, págs. 403 e seguintes ), tratando do art. 515 da 

"a extensão do efeito devolutivo 

determina-se pela extensão da impugnação: tantum devolutum 

quantum appelatum. E o que estabelece o dispositivo ora 

comentado, quando defere ao tribunal 'o conhecimento da matéria 

impugnada'. 

Ademais, como não se concebe que a 

extensão da matéria impugnada seja maior que a da matéria decidida, 

o julgamento do tribunal nunca terá objeto mais extenso que o da 

sentença apelada. Concebe-se, por outro lado, que a extensão da 

matéria impugnada seja menor que a da matéria decidida: basta 

lembrar a possibilidade de impugnação parcial (art. 505). Quer isso 

dizer que o objeto do julgamento do tribunal pode ser tão extenso 

quanto o do julgamento de primeiro grau, ou menos extenso que o 

deste. Com os princípios expostos, relacionam-se: a) a 

impossibilidade de inovar a causa no juizo da apelação, em que é 

vedado à parte pedir o que não pedira perante o órgão a quo 

(inclusive declaração incidental), ou invocar outra causa petendi, 

sendo irrelevante a anuência do adversário (não incide aqui o 

dispositivo excepcional do art. 321, fine): b) a limitação da atividade 

cognitiva do tribunal à parte (ou as partes) da sentença que haja(m) 

sido objeto de impugnação: c) a proibição da reformatio in pejus." 

Outra não é a conclusão de FRANCISCO ANTONIO DE 

OLIVEIRA ( in "Comentários aos Enunciados do TST", Ed. Revista dos Tribunais, 2 ed., pág. 438 

): 

Como o apelante, à evidência, não 

pode impugnar sendo aquilo que se decidiu, conclui-se desde logo 

que não se devolve ao tribunal o conhecimento de matéria estranha 

ao âmbito do julgamento do órgão a quo. Assim, se se trata de 

sentença terminativa - isto 6, de decisão que pôs fim ao 

procedimento de primeiro grau sem julgar o mérito - não é licito ao 

órgão ad quem passar incontinenti ao exame deste, na hipótese de 

ser provida a apelação. Seria infringir o principio do duplo grau, tal 

como se afigura, no presente contexto, pela conjugação do art. 515, 

caput, com o art. 463, do qual resulta que, não se tendo 

pronunciado de mentis, o juiz a quo não chegou a 'cumprir e acabar 

o oficio jurisdicional'. 0 provimento da apelação, nesse caso, 

acarretará a restituição dos autos ao órgão inferior, para que dê 

prosseguimento ao processo. 
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"...toda e qualquer omissão com 

no julgamento de primeiro grau traduz-se em irregularidade saniv 

através de embargos declaratórios (art. 464, CPC). 0 não uso do 

remédio processual em oportunidade hábil deságua na preclusão, 

posto que não pode a jurisdição recursal conhecer da matéria, vez 

que não prequestionada, atrelada que está ao principio tantum 

devolutum quantum appelatum". 

Na mesma linha se posiciona MANOEL ANTONIO 

TEIXEIRA FILHO ( in "Sistema dos Recursos Trabalhistas", Ed. LTr, 6a ed. ). 

Mas, ainda que assim não se entenda, cabe salientar que sequer 

veio ao caderno processual cópia do indigitado texto coletivo, fato constitutivo do direito do 

laborista. 

Coletivo 1995/1996 e 1996/1997. 

Diferenças salariais perse2uidas com fulcro no Dissidio 

No particular, entendeu a sentença que as postulações eram 

incabiveis, posto que o DC relativo ao período 95/96 acabou por ser extinto sem exame de mérito, 

em decisão proferida pelo E. TST, ao passo que as diferenças demandadas com fulcro no DC 

1996/1997 não poderiam ser concedidas, por ainda estar em tramite o respectivo processo coletivo. 

Em face disso, sustenta o autor, objetivando obter a reforma 

do julgado, que o fundamento de direito dos pedidos em análise repousa no disposto no artigo 90 da 

Medida Provisória n° 1.240/95. 
A hipótese, pois, é de autêntica inovação, já que uma coisa é a 

postulação de diferenças previstas em sentença normativa, outra, bem diversa, é o requerimento 

fulcrado em texto legal. 

Diferenças salariais 93/94 e 94/95. 

Neste item, o juizo colegiado manifestou-se no sentido de que 

a defesa alegou a quitação dos reajustes pleiteados, trazendo aos autos os respectivos documentos 

comprobatórios, sem que o autor lograsse demonstrar a existência de quaisquer diferenças em seu 

favor. Realmente, diante do quadro fático delineado pela 

apresentação da peça contestatória, cabia ao laborista, ao impugná-la, apontar, com precisão, onde 

persistiam as diferenças, sendo sem nenhum valor o requerimento então formulado, no sentido de 

que houvesse a elaboração de perícia contábil, já que, ausente qualquer demonstração, ainda que 

guisa de exemplo, do "an debeatur", teríamos que a presente ação trabalhista acabaria por ser 

convertida em ação de prestação de contas, o que é incabível. 
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Férias 1995/1996. 

Ao contrario das alegações contidas em recurso, o termo 

rescisório de fl. 158 aponta a paga de férias, referentes ao período 1995/1996 (e não 1994/1995), e 

de forma proporcional, como seria devido, eis que rompido o contrato já em 30.06.96, quando 

apenas em 26.12.96 é que completo estaria o respectivo período aquisitivo. 

Logo, não há como sustentar que, nessa época, tivesse o 

reclamante direito a "férias vencidas referentes ao período 1995/1996", como registra a peça 

inaugural. No mais, houve, sim, especifica contestação ao pedido sub oculi. 

Pela manutenção do julgado. 

Multa do arti o 477 da CLT. 

Sob o fundamento de que o termo rescisório deixou de 

contemplar todas as verbas cabíveis, quando da ruptura contratual, postula o vindicante o 

pagamento da multa de que trata o artigo 477, parágrafo 8°, da CLT. 

Sucede, porém, que a mens legis do preceituado no parágrafo 

6° de mencionado preceito, alude ao pagamento efetuado fora dos mzg. constantes em suas 

alíneas, nada cogitando de quitação eventualmente processada em montante menor do que o devido. 

Logo, como norma dotada de sanção pecuniária, sua 

interpretação há de se fazer de forma restritiva, como é principio aceito pela hermenêutica. 

IV - CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, o MINIS RIO PÚBLICO DO 

TRABALHO opina pelo conhecimento e improvimento do recurso. 

Cuiabá-MT, 2. de 1998. 

INAJA V • NI I SILVEST DO SANTOS 

PR CURAD R 0 TRAB H 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

RECEBIMENTO 

CERIIFICO que, nesta data, recebi os presentes 

autos RO-101/98 

Sexta-Feira, 27 de Fevereiro de 1998 

4 

ANTONIO CARLO S. DO NASCIMENTO 
Chefe d eção de Distribuição 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, de ordem o Excelentíssimo Senhor 

Presidente e nos termos do art. 40 do Regimento 
Interno, que em audiência pública, realizada em 

Segunda-Feira, 2 de Março de 1998, foram sorteados: 

RELATOR: JUIZ ROBERTO BENATAR 

REVISOR: JUIZ ALEXANDRE FURLAN 

ANTÔNIO CA 
Chefe da 

DO NASCIMENTO 
evil:, de Distribuição 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa destes autos ao(a) 
Excelentíssimo(a) Juiz(a) Relator(a). 

Terça-Feira, 3 de Margo de 1998 

ANTÔNI OS DO NASCIMENTO 
Chefe da Seção de Distribuição 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

VISTOS 

• 

• 

Ao Exmo. Sr. Juiz Revisor. 
Cuiabá,  de  IY)e) c,() 

7 2"
Juiz R berto Benat 

Relator 

de 1998. 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os preseintes autos 
ao Exmo. Sr. Juiz Revisor  k,',TudG 
Cuiabá, / de 1 de 1998. Off 

CA nto 
Seee :,fb° 

o do Tribunal Pleno
ernant rectreso Calhdo 

P;„OcreLrio do LibuoLi Piano 
TJLT. 23'. Reglio 

PAUTA 

Cuiabá, de AV/14k- de 1998. 

uiz Rvi r
Adz CAlexandre 3ini4n 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

CERTIDÃO 

Certifico, para os fins legais que, 
procedi a conferência da numeração dos 
presentes autos, a partir do Termo de Autuação; 

Certifico ainda que, face As 
férias regulamentares do(s) Exmc(s). Sr(es). 
Juiz(es) ROBERTO BENATAR (13/04 a 04/05/98) 
e ALEXANDRE FURLAN (12/01 a 10/02/98), os 
prazos processuais permaneceram suspensos 
no(s) supra mencionado(s) período(s); 

Certifico mais que, nos 
presentes constam ainda, exarados o VISTO 
do(s) Exmo.(s) Senhor(es) Juiz(es) RELATOR 
e/ou REVISOR e o r. despacho determinando a 
sua inclusão em pauta e, por último que, os 
mesmos foram inseridos na PAUTA DE 
JULGAMENTO da 22a Sessão Ordinária, 
designada para o dia 26/05/98 (3a feira), As 
13:30 horas. NADA MAIS. 

Cuiabá, 13 de o de 1.998, 4 a feira. 

JO CYM S. CRUZ 
Téc. I dicidrio 

Str. Pautas 

'ç • 
23 

4)co 4Z-* 
‘c.1

cs) o 
co 
o ‘ 44t)\e

• b.-



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23  REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

F'ROCESSO/TRT-R0-101/98 

RECORRENTE: 
Advogado(s) : 
RECORRIDO: 

Advogado(s) : 

-2 

DILSON DE SALES 
ROSA CELESTE PATE MARQUES 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT 
OTHON JAIR DE BARROS e OUTRO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 22a Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 
Presidência do Exmo. Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS, Presidente, com a presença dos Exmos. Senhores Juizes ROBERTO 
BENATAR (RELATOR), ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE 
SOUZA FURLAN (REVISOR), JOSÉ SIMIONI, LEILA CONCEIÇÃO DA 
SILVA BOCCOLI, SAULO SILVA, JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 
(convocado), e do representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Dr. INAJÁ 
VANDERLEI SILVESTRE DOS SANTOS, o eg. Tribunal Regional do Trabalho 
da Vigésima Terceira Regido DECIDIU, por maioria, conhecer 
integralmente do recurso, vencido o Juiz Revisor que dele conhecia parcialmente e, 
de oficio, extinguir o processo sem julgamento do mérito em relação as diferenças 
salariais advindas do termo aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 90/91, em face 
da coisa julgada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para condenar a reclamada 
ao pagamento de diferenças salariais de 4,44% a incidir no salário de maio de 1996, 
com os reflexos postulados na exordial, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Ohs: Ausentes os Juizes Diogo José da Silva e Maria Berenice Carvalho Castro Souza, em gozo de férias 
regulamentares, e José Simioni, momentaneamente com causa justificada. 

Dou fé. 
Sala de Sessões, 26 de maio de 1998. (3a f.) 

ANTÔNIÓ ERNANI PEDROS CALHÁO 
Secretário do Tribunal Pleno 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.! REGIÃO 

REMESSA 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acórdão receberá o ng   / ‘) 

ao Gabinete do (a) Exmo. (a) Sr. (a) Juiz (a) 

m... 

 /5 -s

Set Acórdãos 

jo3 U sickai 
Chats da So4.110 da Acardlos SIP 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

/  OT /7-)  /  9T 

-edAG‘i,,e-L-L/ 

gaa . cia fRomaxin: Sniolzto 
Chefe de Cebineta 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 

ao Exmo. (a) Sr. (a) Juiz (a)  • ----g0.1..-led•el-L2 

r-9 

Em,  2c3' os-  Os' 

Vera Lúcia (Romanint Boctolet• 
Chefe de Cablnete 
JT 23'• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

=Bum, REGdONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
TRT-R0-0101/98 - (Ac. TP. 1361/98) 

ORIGEM : 5' JCJ DE CUIABÁ-MT 
RELATOR : JUIZ ROBERTO BENATAR 
REVISOR : JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
RECORRENTE: DILSON DE SALES 
ADVOGADA : Dra. Rosa Celeste Pate Marques 
RECORRIDA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
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EMENTA 

CÓPIAS DE ACÓRDÃO OU SENTENCA 
JUNTADAS QUANDO DA 

INTERPOSICÃO DO APELO. 
ADMISSIBILIDADE. 

As cópias de acórdão ou de sentença, 
trazidas pelas partes, não se tratam de 
documentos, na acepção abrangida pelo 
enunciado n° 8 da Súmula do colendo TST 
e do art. 398 do CPC, porquanto, em regra, 
são inadequadas à constatação de um fato, 
não sendo, pois, representação de qualquer 
prova. 
Destarte, assim vindas aos autos, com o 
intuito evidente de corroborar o 
entendimento esposado acerca de tese de 
Direito, não se cuidam, portanto, de 
"documentos novos", cuja juntada somente 
é admitida nas hipóteses legalmente 
autorizadas. 
Representando, tais cópias, apenas 
exposição de teses jurídicas, sua 
reprodução poderia ter sido efetivada in 
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totum no conjunto das razões recursais, 
sem que, então, se cogitasse de não as 
conhecer. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

RELATÓRIO 

A egrégia 5a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, sob a Presidência do MM. Juiz Juliano Pedro Girardello, acorde com a sentença as fls. 239/247, cujo relatório adoto, declarou inepto o pedido de juros por atraso de salário, bem como acolheu a preliminar de coisa julgada em relação a este pleito e ao de estabilidade com fulcro na Convenção 158 da OIT, extinguindo-os sem julgamento do mérito, afastou da lide o Estado de Mato Grosso, em face do acolhimento da preliminar de ilegitimidade de parte, e, no mérito, pronunciou a prescrição aos eventuais direitos anteriores a 15.04.92 e rejeitou todos os pedidos, com exceção do deferimento dos beneficios da assistência judiciária gratuita. 

Irresigna-se, o vindicante, através do presente recurso ordinário, às fls. 250/259, objetivando o afastamento da inépcia da inicial quanto ao pedido de juros por atraso no pagamento de salários, com o deferimento respectivo, bem corno em relação à prescrição pronunciada quanto às diferenças salariais do ACT 91/92, e o acolhimento dos pleitos relativos às diferenças salariais decorrentes dos Dissídios Coletivos 1995/1996, 1996/1997, dos ACTs 1993/1994 e 1994/1995, férias do período 1995/1996, e multa do art. 477/CLT. 

Juntou cópia de sentença às fls. 262/269. 

Não obstante regularmente intimada (fls. 271), a reclamada deixou transcorrer in albis o prazo para oferta das contra-razões, consoante certidão A. fl. 272. 
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0 Ministério Público oficiou, As fls. 279/283, através de 
parecer da lavra do ínclito Procurador Inajá Vanderlei Silvestre dos 
Santos, opinando pelo conhecimento do apelo, mas não assim dos 
documentos carreados, e, no mérito, pelo seu desprovimento. 

É, em síntese, o relatório. 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Presentes os 
admissibilidade, conheço do recurso. 

pressupostos processuais de 

0 ilustre Procurador do Trabalho opina pelo não-
-conhecimento dos documentos anexos ao recurso, por não restar 
configurada a hipótese do enunciado n° 8 da Súmula do colendo TST. 

Tenho externado meu entendimento, reiteradas vezes, de 
que as cópias de acórdão ou de sentença, trazidas pelas partes, não se tratam 
de documentos, na acepção abrangida pelo enunciado n° 8 da Súmula do 
colendo TST e do art. 398 do CPC, porquanto, em regra, são inadequadas A 
constatação de um fato, não sendo, pois, representação de qualquer prova. 

Assim vindas aos autos, com o intuito evidente de 
corroborar o entendimento esposado acerca de tese de Direito, não se 
cuidam, portanto, de "documentos novos", cuja juntada somente é admitida 
nas hipóteses legalmente autorizadas. Nesse sentido decisão da relatoria do 
eminente Min. Vicente Cernicchiaro, in STJ - 2 a T. - REsp. 4.178 - SP - DJU 1°10.90, pág. 10.441. 
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`z- • 
Na mesma esteira do entendimento supra, para melhor 

ilustrar, colho da jurisprudência: 

"Para os efeitos do art. 398 do Código de 
Processo Civil não se considera documento 
cópias de sentença e de diplomas 1e2a1s 
para demonstração de tese jurídica. 
Também inocorre nulidade em razão de não 
terem influenciado no convencimento do 
julgador, que alega ter-se baseado em 
documento ofertado com a inicial" (grifei e 
destaquei). 
(TRF 5 a Reg. - l a T. - Ap. 8.961 - CE - Ac. 7
unânime de 06.06.91 - Rel. Juiz Castro Meira 
- DJU- II 28.06.91 - pág. 15.300). 

Destarte, não vislumbro o que apreciar nas supracitadas 
fotocópias, além da exposição de teses jurídicas, cuja reprodução poderia ter sido, inclusive, efetivada in totum no conjunto das razões recursais, sem que, então, se cogitasse de não as conhecer, acrescentando que o meu 
convencimento será formado independentemente do contido nas indigitadas 
fotocópias. 

MÉRITO 

INÉPCIA DA INICIAL 

Pretende, o reclamante, a reforma da sentença hostilizada que extinguiu o processo sem julgamento do mérito quanto ao pedido de juros por atraso no pagamento dos salários, sustentando que "A MM. Junta reconheceu o pedido de juros por atraso de salário formulado pelo Recorrente na inicial. No entanto, alegou que faltou causa de pedir ou fundamentação a respeito". 
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Aduz que não havia "(...) necessidade de fundamentar o óbvio (...)", pois qualquer "(...) cidadão deste Estado sabe que o Governo Estadual não vem cumprindo com a sua obrigação de pagar os salários em dia (...)" (fl. 253), ressaltando que a vindicada "(...) contestou plenamente o pedido, sem qualquer dificuldade, como consta dos autos" (fl. 253), não havendo, a seu ver, por outro lado, que considerar a extinção desse pedido em face da declaração de coisa julgada, pois a "(...) Reclamação proposta perante a 2a JCJ da Capital e que continha o mesmo pleito, foi extinta sem julgamento do mérito" (fl. 253) (destaques no original). 

Na entrega da prestação jurisdicional o juiz deve ater-se aos limites da lide (CPC, art. 128), sendo que o pedido formulado pelo autor na inicial, bem como as questões arguidas pelo réu em contestação, é que delimitarão formalmente a matéria objeto de apreciação. Não um pedido genérico, mas "com as sua especificações" (CPC, art. 282, IV) e interpretado de forma restritiva (CPC, art. 293, primeira parte do caput). 

Em que pesem estas restrições à matéria que pode ser objeto do conhecimento do juiz, há quem defenda que possa a prestação jurisdicional contemplar pedido não-formalmente formulado, figura que vem sendo chamada de pedido implícito. 

Entretanto, no caso em tela, o obreiro realizou o pedido de juros pelo atraso no pagamento dos salários, deixando, entretanto, de trazer a causa de pedir. 

Ora, de acordo corn o inciso I do parágrafo único do artigo 295 do CPC, considera-se inepta a petição inicial que lhe falta a causa de pedir. 

E necessário frisar que a causa de pedir refere-se, "(...) necessariamente, a fato ou fatos de que resultou a incidência da regra jurídica" (Pontes de Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, 3' ed., 1996, vol. IV, pág. 105), sendo ela a "(...) razão, na dimensão do Direito, em que se funda o pedido, por ter ocorrido o suporte fáctico e nele ter incidido a rega jurídica" (A. e ob. cit., pág. 104). 
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Certo que, conforme esclarece o jurista supracitado, se "(...) o demandado tem na petição inicial todos os pontos que bastem concepção da sua defesa, mesmo que sucintamente expostos, não há inépcia (...)" (A. e ob. cit., pág. 97). 

Não se aplica, entretanto, a regra supra aos casos em que não há a adução de qualquer fundamento para o pedido, quando então, 
inexoravelmente, deve-se lançar vista ao devido processo legal, violando-se os dispositivos do Código de Processo Civil (arts. 267 e 295) que, sem qualquer atenuante considera caso de inépcia a ausência absoluta da causa de pedir e determina a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Neste particular, o digno Procurador Inajá Vanderlei Silvestre dos Santos oblitemperou que "(...) o petitório, no particular, é de urna indigência total, eis que sequer constou a respectiva causa de pedir, além do que o próprio pedido não fez qualquer especificação dos valores que teriam sido pagos com mora e, pior, das épocas em que os atrasos teriam ocorrido" (fl. 280). 

A Seção de Dissídios Individuais do mais alto sodalicio trabalhista ao apreciar questão assemelhada assim decidiu: 

Petição Inicial - Indeferimento - Art. 284 do 
CPC - Enunciado n° 263/TST - Se não 
atendidos os requisitos exigidos nos arts. 282 
e 283 do CPC, impõe-se ao Juiz conceder, ao 
autor, o prazo de 10 dias para que complete a 
petição inicial; igual prazo será concedido na 
hipótese de a inicial apresentar defeitos e 
irregularidades que possam dificultar o 
julgamento de mérito e, ao mesmo tempo, 
sejam supríveis pelo Autor. Idêntica chance 
de suprimento deve ser concedida na hipótese 
do art. 39, inciso I, parágrafo único, do CPC, 
observado o prazo de 48 horas. Contudo, 
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deverá ser indeferida imediatamente a 
petição inicial, sem necessidade de 
concessão de chance de suprimento (art. 
284 do CPC e Enunciado n° 263/TST) nas 
hipóteses previstas nos incisos I, II, III, IV 
e V do art. 295 do CPC ou, ainda e em 
suma, quando apresentar defeitos ou 
irregularidades que impeçam o julgamento 
de mérito e, ao mesmo tempo, não sejam 
supríveis, sob pena de favorecimento 
processualmente injusto (CPC, art. 125, I). 
Recurso ordinário desprovido" (destaquei e 
grifei). 
(TST - SDI - RO AG 200.095/95 - Ac. 
1631/96 - Rel. Min. Manoel Mendes de 
Freitas - DJU 07.02.97). 

Nesta esteira, podemos dividir os defeitos da petição 
inicial que prejudicam ou, até mesmo, impedem o exame de mérito, em dois 
grupos distintos: Um primeiro composto pelos vícios decorrentes da 
inobservância dos arts. 282 e 283 do CPC, sanáveis e que somente 
dificultam o exame de mérito, saneamento dos quais prescreve o art. 284 a 
concessão de prazo de 10 dias ao autor. 

A par destes, que apenas dificultam o exame de mérito, 
há os defeitos que pela sua natureza tornam impossível este exame, como, 
por exemplo, as hipóteses do art. 295, I ,II, III, IV e V do CPC, para os 
quais não é cabível a abertura de prazo para regularização, sob pena de 
agressão ao art. 125, I, do mesmo compêndio, cujo dispositivo veda a 
desigualdade no tratamento das partes no processo, desigualdade que 
certamente existiria caso fosse permitido ao autor retificar defeito na inicial 
grave a ponto de impedir o exame do mérito e tratamento igual não fosse 
concedido ao réu na apresentação de sua defesa deficiente. 
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Comentando o inciso I do art. 295 do CPC, que trata da 
inépcia, J. J. Calmom de Passos assim leciona: 

"De logo se observa girar a inépcia em torno 
de defeitos vinculados à causa de pedir e ao 
pedido, isto 6, ao mérito da causa. Não se 
cuida, como no art. 284, de defeito capaz de 
dificultar o julgamento do mérito, sim defeito 
que obsta, impede, torna impossível o exame 
do mérito." 
(in "Comentários ao Código de Processo 
Civil", 7' ed., Forense, 1992, 30 V., pág. 263) 

E, continua o Mestre: 

"(...) a inépcia, como a ilegitimidade da parte 
e a carência de interesse processual, são 
defeitos substanciais, insuscetiveis de 
correção. Não há por que, ocorrendo eles, 
deferir-se ao autor prazo para emenda. 
Constituem vícios insanáveis." 
(in "Comentários ao Código de Processo 
Civil", 7 a ed., Forense, 1992, 30 V., pág. 269) 

Sendo inépcia o vicio de que padece a inicial, correta a 
extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Quanto à alegação do autor de que não se deve considerar a extinção desse pedido em face da declaração de coisa julgada, pois a "(...) Reclamação proposta perante a 2 a JCJ da Capital e que continha o mesmo pleito, foi extinta sem julgamento do mérito" (fl. 253), não prospera de todo, uma vez que observo da aludida decisão, cuja cópia está 
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incrustada às fls. 223/230, que houve apreciação do mérito quanto ao pedido 
de correção monetária dos salários pagos em atraso, relativamente ao 
período de 11 de março de 1991 a 31 de agosto de 1995. 

Nego provimento. 

PRELIMINAR DE COISA JULGADA 

Insurge-se, o vindicante, contra a sentença de primeiro 
grau que extinguiu o feito com julgamento do mérito quanto aos pedidos 
anteriores a 15.04.92, em face da protocolização da ação apenas em 
15.04.97. 

Alega que o pedido de diferenças salariais por 
inadimplemento a acordo coletivo de trabalho do período de 1991/1992 não 
está acobertado pelo manto prescricional, porquanto as "(...) pleiteou na 
constância do contrato de trabalho e após a rescisão contratual (Proc. 
1622/96, ajuizado em 17.09.96 — DOC. de fls. 01), porém teve sua 
pretensão extinta sem julgamento do mérito, o que, no entanto, suspendeu o 
prazo prescricional, pois demonstrou que o autor não ficou inerte em relação 
a tais direitos" (fl. 254 - grifos no original). 

Traz copiosa doutrina que entende robustecer o seu 
pedido de reforma da sentença. 

A razão não o acompanha. 

Certo que em 17 de setembro de 1996 o autor ajuizou ação reclamatória (fls. 169/171), pela qual requer, dentre outros pedidos, o atinente às diferenças salariais por inadimplemento de acordo coletivo 
1991/1992. Certo, também, que referido pedido teve decretada sua extinção sem julgamento do mérito (fls. 165/167), oportunidade em que também foi 
pronunciada a prescrição aos direitos anteriores a 17 de setembro de 1991. 

Destarte, mesmo com o deslocamento da actio nata, em face do ajuizamento de ação anterior pelo vindicante, tal fato não tem o 
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- 

condão de ressuscitar a prescrição já decorrida anteriormente àquela ação; dai porque deve ser mantida a sentença objurgada, por este fundamento, haja vista que o pedido de diferenças salariais decorrentes do termo aditivo ao 
acordo coletivo de trabalho já se encontrava irremediavelmente prescrito, uma vez que esta norma coletiva compreende as perdas salariais de período 
anterior, mas que deviam ser satisfeitas de outubro de 1990 a maio de 1991. 

Ademais, vislumbro beirar o pleito do autor o limite da litigincia de má-fé, haja vista que constato decisão desta Corte (fls. 190/194) 
originária de decisão da 2a JCJ desta Capital (RT 0449/96 as fls. 197/204) 
apreciando esse pedido, reconhecendo, inclusive, a incidência parcial da 
prescrição, pelo que, de oficio, declaro a extinção do feito, no particular, sem exame de mérito, em face da coisa julgada. 

Nego provimento. 

DIFERENCAS SALARIAIS DECORRENTES DOS DISSÍDIOS 
COLETIVOS 1995/1996 E 1996/1997 

Argumenta, o recorrente, que o Juizo a quo indeferiu a 
postulação supra ao fundamento de que não reside amparo legal para a pretensão, e que, a seu ver, não deve permanecer esse entendimento, haja vista que a pretensão supra tem "(...) como supedâneo o disposto no art. 9° da Medida Provisória n° 1.240, de 14 de dezembro de 1995, publicada no
D.O.U. de 15/12/95, que estipula: 't assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria após a vigência desta Medida Provisória, o pagamento de reajuste relativo a variação acumulada do IPC-r entre a última data-base e junho de 1995, inclusive" (fl. 258). 

Assevera, ainda, que a vindicada confirmou ser o primeiro reajuste da categoria no mês de maio de 1996, sob a proteção da norma em tela, sendo que o Juizo da 5 a JCJ, nos autos n° 1631/96, entendeu desde logo exigíveis as parcelas decorrentes da referida Medida Provisória. 

Ab initio, consigno que o Juizo de primeiro grau erigiu fundamentos diversos para rejeitar estes pedidos do autor, uma vez que em 
lo 
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relação às diferenças salariais 95/96 assentou que este "(...) pretenso direito caiu por terra ao passo que o TST extinguiu sem exame de fundo o Dissídio que lastreava a pretensão", afastando as diferenças salariais do período 96/97 sob a alegação de que o reclamante não demonstrou a existência de sentença normativa que amparasse o seu pleito. 

Assiste parcial razão ao acionante. 

Por primeiro, cumpre assinalar que o fundamento legal do pedido relativo ao reajuste 95/96, embora possa parecer, não é o decorrente de sentença normativa, conforme asseverou o Juizo a quo, mas, subsumindo-se o fato (inadimplemento do reajuste) à norma, percebe-se que o tal fundamento é o da antiga Medida Provisória n° 1.240/95, que hoje se mantém através do n° 1.620-36, publicada no DOU de 09.04.98. 

Relevante proceder essa digressão uma vez que pode parecer inovação da lide a insurgência do recorrente apenas com base na supra-referida Medida Provisória, porquanto deixou consignado na petição inicial que requeria "Diferenças salariais por inadirnplemento do Dissídio Coletivo 1995/1996, ajuizado pelo Sindicato da categoria (em fase de recurso no TRT), dissídio este decorrente da Política Salarial implantada pelo Governo Federal, que através do Artigo 9° da Medida Provisória 1.240, de 14/12/95, publicada no D.O.U. de 15/12/95 (...)". 

Consigno que causa espécie a alegação de referido dissídio coletivo estar em grau de recurso nesta Corte, entretanto, sem maiores delongas, ainda que trate o autor de sentença normativa ou de mero acordo ou convenção coletiva, tais instrumentos constituem-se, incontestavelmente, em uma das fontes normativas do Direito do Trabalho, ao lado, pois, da citada Medida Provisória. 

Não se deve confundir, pois, o fundamento legal com o fundamento jurídico, pois o vetusto brocardo latino da mihi factum dabo tibi jus (dá-me o fato, dar-te-ei o direito) já prescrevia a desnecessidade de apontar-se o fundamento legal que dá suporte à pretensão. 
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SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECAO DE LIOUIDACAO E EXPEDICAO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 2855/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

• 

• 

Cuiabá/MT, 04/09/98 (6a feira) 

Nádi aquel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
A contadoria para atualizar os cálculos de fls. 313/314. 
Após, volvam-me os autos. 

Cut T, 04/09/98 

Vla1&ñii 4parecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO imp• JUSTIÇA DO TRABALHO 
• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECAO DE LIQUIDA CAO E EXPEDICAO DE MANDADOS - SLEM 

• 

AUTOS N° 2855/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 11/09/98 (e feira) 

Nádia Ra el da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de fls. 313/314 e atualização de 
Ii. 316, fixando o crédito bruto do reclamante em R$ 
140,21, valores atualizados até 31/08/98, devendo ser 
observado o Provimento n° 01/96 da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho, se pertinente. 
Honorários contábeis são arbitrados em R$ 50,00. 
Custas processuais, atualizadas, importam em R$ 
11,96. 
Intime-se o reclamante desta decisão, infbrmando que 
a execução seguirá o rito do art. 884 da CLT: 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Após, remetam-se os autos a Seção de Citação, 
Penhora e Solução de Incidentes da SIEx. 

Cuia ii ilL 11/09/98 

Vial mi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto Edital n°. SL.EM_As j_ja -

Expedido 

Para

7alnézta de Oltverra aContas; 
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SIEx - sEgko LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 11.283 (RECLAMADO) 

PROCESSO N°. SIEX 2.855/98 (5'JCJ-00570/97) 

RECLAMANTE DILSON DE SALES 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D E OUTRO(S) 1 

WNW= DE CITAÇÃO,PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa fisica ou jurídica abaixo 
para pagar no prazo de 48 

horas a quantia de R$202,17 , devida no processo conforme demonstrativo a 

seguir, ou garantir a execução. 

Crédito Bruto do Exequente : R$ 140,21 

FGTS A Depositar 

Honorários Advocaticios 

Honorários Contábeis R$ 50,00 

Honorários Insalubridade 

Custas R$ 11,96 

TOTAL (em 31/08/98) R$ 202,17 

22/09/98 

c io

OBS: Do crédito do exequente acima discriminado, 
R$7,72 refere-se A parcela 

devida ao INSS. 

8 de exclusiva responsabilidade do executado a apuração, dedução e 

recolhimento do imposto de renda retido na fonte, cf. art. 46, da Lei n° 

8541/92, e art. 30 da RA 60/98 do TRT da 23' Região, c/c o 
Provimento n° 01/96 

da CGTJ/TST. 

Valor total sujeito a correção na data do pagamento, 
conforme Lei 8177/91. 

0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, até 15 dias 
após a quitação do 

débito, o recolhimento dos tributos acima mencionados. 

Não sendo pago o débito ou garantida a execução, 
penhore-se e avalie-se o(s) 

bem(s) necessário(s) para a integral quitação da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a 
solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, 
parag. único, da 

I.P Art 179 C 1° '0, 9 0  (-in ("Pr\ 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE 

EXECUÇÕES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por 

distribuição. 

CUIABÁ, 22 de Setembro de 1998 

ORIGINAI ASSINADO 
NADIA RAQUEL DA SILVA 

Chefe de SevAo 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D E OUTRO(S) 1 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO (CPA) 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CPF N° • 

ASSINATURA: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23' REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE LIQUIDA CÃO E EXPEDICA-0 DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 2855/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 11/09/98 (6a feira) 

• 

I 

Nádia quel da Silva 

Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de fls. 313/314 e atualização de 

316, fixando o crédito bruto do reclamante em R$ 

140,21, valores atualizados até 31/08/98, devendo ser 

observado o Provimento n" 01/96 da Corregedoria 

Geral da Justiça do Trabalho, se pertinente. 

Honorários contábeis são arbitrados em R$ 50,00. 

Custas processuais, atualizadas, importam em R$ 

11,96. 
Intime-se o reclamante desta decisão, infbrrnando que 

a execução seguirá o rito do art. 884 da CLT. 

Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 

Após, remetam-se os autos à Seção de Citação, 

Penhora e Solução de Incidentes da SlEx. 

Cuiabá/MT, 11/09/98 

Haldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



CELENTISSIMO DR. JUIZ PR.ESIDENTE DA SIEX 

31EX2.855/98 • 5* JCJ - PRO(.7-E030: 570/97 
RECLAMANTE: DILSON DE SALES 
RECLAMADO; CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Evanildo Augusto Correa da Costa, perito devidamente inscrito nessa secretaria conforme despacho as fia 

310 dos autos, vem respeitosarrie_nte apresentar laudo pericial, conforme segue: 

a) Os calculos foram efetuados de acordo corn as sentenças dos autos. 

b) Para atualização dos valores, este perito utilizou a tabela de correção elaborada pelo TRT 23a região, 

vilida pars 0 mes de julho de 1.998. 

c) Os juros de Mora foram calculados de forma simples à ran() de 1% ao mês a partir do ajuizamento da 

ação ate 30.06.98. 
d) A reclamada devera efetuar o recolhimento da contribuição previdenciaria com os acrescimos legais. 

e) Fica estimado em R$ 50,00 os honorarios periciais que dever9 ser corrigido na data do efetivo 

pagamento. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Cuiabe(MT), de Agosto de 1998 

Evanildo 
Corecon - 

ea da Costa 



1 D1FERENÇAS SALARIAIS 

Mall DEVIDO RECEBIDO DIFERENÇA ATUALIZAÇÃO TOTAL INSS 

05/96 881,96 844,47 37,49 1,19871213 44,94 3,51 

0096 881,96 844,47 37,49 1,19144550 44,67 3,49 

89,61 7,00 

POTS 8% , '7,17 

FUTS 40% 2,87 

TDTAL R$ 99,65 7,00 

REPLEXOS 

13° SALÁRIO R$ 8,30I
FERIAS + 1/3 R.$ 11,04 

TO. TAL. R$ 19,34 

JUROS DE MORA: 15/04/97 A30/06/98 — 441 DIAS 

10
= 111,99 X 441 : 

TAL 

3.000 = R$ 

R$ 

16,46 

16,46 

' 

RESUMO GERAL 
LiTERENCAS SALARIAIS R$ 99,65 

OS R$ 19,34 
OS DE MORA R$ 16,46 

'DOTAL BRUTO R$ 135,45 
r ss R$ ( 7,00 ) 

TAL LIQUIDO R.$ 128,45 



EXCF.T :P".14Tissnvlo DR. JUIZ PRESIDENTE DA SLEX 

so,* pvt, 

• ir :2.855/98 - 5' JC.J. - PROCESS() 570/97 

CLAMANTE: DILSON DE SALES 
CL,AMAD CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODE,MAT 

Evanildo August° Correa da Costa, perito devidamente inscrito nessa secretaria conforme despacho as fia 

310 dos autos, vem respeitosamente apresentar laudo pericial, conforme segue: 

a) Os calculos foram efetuados de acordo com as sentenças dos autos. 

b) Para atualização dos valores, este perito utilizou a tabela de correção elaborada pelo TRT 23' regiao, 

vtlidaparaOmêsde julho de 1.998. 

c) Os juros de Mora foram calculados de forma simples à Mao de 1% ao mês a partir do ajuizarnento da 

ação até 30.06.98. 
d) A reclamada devera efetuar o recolhimento da contribuição previdenciaria corn os acrescimos legais. 

e) Fica estimado em RS 50,00 Os honorários periciais que devera ser corrigido na data do efetivo 

pagamento. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

cuiaba(MT), I e Agoatc.) de 1998 

Evanildo 
Coreco. 

da Costa 



I
mas 
05 )6 
06/96 

FITS 8% 
FCES 40% 

DIFERENÇAS SALARIAIS 

DEVIDO 
881,96 
881,96 

RECEBIDO 
844,47 
844,41 

DIFERENÇA 
37,49 
37,49 

ATUALIZAÇÃO TOTAL 
1,19871213 44,94 
1,19144550 44,61 

89,61 
7,17 
2,87 

INSS 
3,51 
3,49 

7,00 

VITAL 
R$ 99,65 7,00

REFLEXOS 

S 13° SALÁRIO 
R$ 8,30 

S + 1/3 
R$ 11,04 

T4iTAL. 
R$ 19,34 

1 

JUROS DE MORA 15/04/97 A30/06/98 441 DIAS 

= 111,99 X 441 : 3.000 = 

TAL 

RESUMO GERAL 

RENçAs SALARIAIS 
LEXOS 
OS DE MOR-A. 

I M sTAL BRI 
It7SS 

TAL LIQUIDO 

CuiabiqufT) 19 di osto de 1998 

Evanildo da Costa 

 R$ 16,46 

 R$ 16,46 

R$ 99,65 
R$ 19,34
R$ 16,46 

R$ 135,45
R$ C7,00) 

R$ 128,45 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SE P1 CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

PROCESSO : 5' JCJ/00570/97 NMR.SIEx : 2,855/98 

EXECUTADO (A) :COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

CERTIDÃO 

40ERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 
de CITAÇÃO, PENHORA E AVAL., n° 11,283/98, ao SMDJ. 

CUIABÁ/MT, 23 de setembro de 1998 (quarta-feira ). 

• SEC-AO CITACÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

sick) CITACiO.PENHORA.SOLUCÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 2.855/98 
RECLAMANTE : DILSON DE SALES 

RECLAMADO : ESTADO DE MATO GROSSO 

VOLUMES : 02 
ADVOGADO(A): ROSA CELESTE PATE MARQUES - OAB: 03461/MT 

ENDEREÇO : RUA 50, N' 642 

BOA ESPERANCA 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 

retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 

Ali nfra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

Wmpreterivelmente, até o dia 05/10/98. 

Em, 29/09/98 ( f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : Dfl-P/A T  FONE  

MARCOS RODRIGUES AMORIM 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a 
esta Secretaria/Junta. 

/ 
Em, 4  1 ( / L  ( f.) (-\ 

Servidor Responsável 



.13 

‘*-is 

' 

ABI/OgilbaS 4550CIfibliS 
Dra. NEIA DE ARAÚJO MARQUES-0AB/MT 2211 - Dra. ROSA CELESTE PATE MARQUES-0AB/MT 3461 

Rea 12 de Outmbro, a 255 - C•ntro - ToWax.; (065) 624-9629 - 711005-510 CUIABit - MT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx E sEgiio DE 
LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM. 

orp 

cY,
k.r) 
kr» 

e.7
tIS 

Oki 

Processo SIEx n° 2.855/98 

DILSON DE SALES, já qualificado nos autos da 

Reclamação Trabalhista n° 570/97, que em ExcEcuçÃo recebeu o 

número em epígrafe, que promove contra COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

também já qualificada, vem por sua procuradora, respeitosamente 

presença de Vossa Excelência, tempestivamente, MANIFESTAR-SE sobre 

o despacho de fls. 317, nos seguintes termos: 



• 

I ................. 

itibVOCIALM514550(101:15 
Dra. NEIA DE ARAÚJO MARQUES-OAB/MT 2211 -Dra. ROSA CELESTE PATE MARQUES-0ABÍMT 3461 

Eva 12 de Outubro, n° 255 - Centro - Teleran.; (065) 624-9629 - 78005-510 CIJIABA - MT 

1. PRELIMINARMENTE, informar a este Juízo que a 

Empresa Executada (CODEMAT) foi incorporada a METAMAT - Companhia 

Mato-grossense de Mineração, conforme consta da Ata da Assembléia 

Geral Extraordinária, realizada em 17 de março de 1998 (DOC. de fls. 01 e 

02) e da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 06 de 

abril de 1998 (DOC. de fls. 03 a 06). 

2. Portanto, ã luz dos documentos acostados à presente, 

fica claro que ocorreu a sucessão da CODEMAT pela METAMAT, 

assumindo esta Ultima empresa a totalidade do ativo e do passivo da 

primeira, inclusive responsabilidades trabalhistas existentes e que venham 

a existir. 

3. Assim, ao Exequente requer à citação da Empresa 

Sucessora e a penhora dos seguintes bens: 

a) 01 trator MASSEY FERGUSON, modelo MF. 

411° 295, chassi 2777002109, ano 84, RP 3228; 

b) 01 caminhão basculante, fabricação nacional, 

marca FORD, F. 11000 174, MVM Diesel, modelo 1984, 06 cil. 127 CV, série 

LA7QDM-68. 026,RP 3301, Placa DD.0061; 

c) 01 caminhão basculante, fabricação nacional, 

marca FORD, F.11000 174, MVM Diesel, modelo 1984, 06 cil., 127 CV, série 

LA7QDM-68.027, RP. 3227, Placa DD-0075. 



AblIOQAbfiS 455OCI4bil5 
Dra. NIA DE ARAÚJO MARQUES-OAB/MT 2211 - Drs. ROSA CELESTE PATE MARQUES-0A13/MT 3461 

Rua 12 de Outubro, a 255- Centro - (065) 624-9629 - 78005-510 CUIABÁ - MT 

Assim, comprovada a sucessão e estando de acordo com o rito 

determinado por Vossa Excelência, o Exeqüente requer a penhora dos bens 

acima enumerados, constantes do Contrato de Comodato n° 12/84, firmado 

entre a CODEMAT e a Prefeitura Municipal ;de Cáceres (onde se encontram 
Moe 113. c>-1 H> 

os referidos velculos) e de quantos outros forem necessários para guitar o 

débito pretendido na presente Reclamação. 

Termos em que pede deferimento. 

• 
Cuiabá-MT, 02 de outubro de 1998 

Rosa C. P. Marques 

OAB/MT n° 3461 

• PET054.doc 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23a Região 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 2855/98 

coNcLusÃo 
Nesta data faço conclusos os presentes autos 

MMa. Juiza do Trabalho. 
Cuiabá - MT .10.98. (3a feira). 

Márcio Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Requisite-se a devolução do mandado, cuja cópia 

encontra-se .6 fl. 318, independente de cumprimento. 

Após, conclusos, face a petição ora apresentada 

pelo exeqüente. 
Cuiabá - MT., 13.1O98. 

0 

iza do T abalho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 238 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

Proc.n° e 
Mand.n° A)(. -3 

Certifico e dou fe,que em cumprimento ao r. mandado, dirigi-me a METAMAT, 
ineorporadora da executada, e procedi a citação, na pessoa do seu representante legal 
CARMINGO FRANCISCO FERREIRA. 
Certifico ainda que faço a devolução do presente mandado sem fazer a penhora, pelo 
fato de não ter conhecimento de bens de propriedade da METAMAT que garanta a 

1110 execução, uma vez que os seus bens já estão penhorados em garantia de outros 
processos, assim solicito indicação pelo exequente e aguardo novas diretrizes para 
prosseguimento da execução. 
Cuiabá-MT., 30 de setembro de 1998.. 

EURIVALDETE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

• 



r3 32
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECA-O DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 2855/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 26/10/98 (2° feira). 

Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário 

Vistos, etc 

Intime-se o(a) exeqüente para manifestar-se 
sobre a certidão retro, indicando bens livres e 
passíveis de penhora, de propriedade do executado 
ou requerendo o que entender de direito, no prazo 
de 15 (quinze) dias. 

Cuiabá - MT, 26/10/98 

Wanderle 
Juiz do T 

da Silva 
ubstituto 

Edital n°. SCPSI  3.311  / ?? 

Expedido em / / 

Para o/a(as) E—JC e  & • 

7 1

Paulo Sergio Guimarães Lopes de Castro 
Tank° Judiddrio-



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECÁO CITACÃO.PENHORA.SOLUCÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 2.855/98 
RECLAMANTE : DILSON DE SALES 

RECLAMADO : ESTADO DE MATO GROSSO 

VOLUMES 

ADVOGADO(A): 

ENDEREÇO : 

01 

ROSA CELESTE PATE MARQUES - OAB: 03461/MT 

RUA 50, N° 642 

BOA ESPERANCA 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 

retirados em carga por (15) dia(s) pelo(a) advogado(a) 

Sinfra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

mpreterivelmente, ate o dia 07/12/98. 

Em, 20/11/98 ( f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : PA T34  FONE :42 (1922°9 

MARCOS RODRIGUES AMORIM 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a 

esta Secretaria/Junta. 

Em, £/I7g ._/ / ( f . ) 

4 -->Sery r ResponsAvel 



3i-10 

AbV0Q4b145 11550Chtibi15 
Dra. NELA DE ARA0.10 MARQUES-OAR/MT 2211 - Dra. ROSA CF1' RSTE PATE MARQUES-OAB/MT 3461 

Rua 12 de Ontobro, if 255- Centro - Telefax.: (065) 624-9629 - 73005-510 CUIABÁ - MT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SlEx E sEÇÃO DE 
CITAÇÃO, PENHORA E soLugÃo DE INCIDENTES - SCPSI. 

s 

• 

Pi 
11".• 

C." 

';Vh-ntir 

Processo SlEx n° 2.855/98 

jilitTA.BR 
of. art. CpC 
Otti e 2/94) 

4 

1.1•1' ./ rgA. 110.' 

;Sa • "' 

DILSON DE SALES, já qualificado nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 570/97, que em EXCECUÇÃO recebeu o 
número em epígrafe, que promove contra COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, também já qualificada, vem por sua procuradora, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, tempestivamente e 
em obediência ao despacho, indicar bens da METAMAT - Companhia 
Mato-grossense de Mineração, incorporadora da Executada, para que 
a penhora recaia sobre o imóvel cuja escritura pedimos a juntada, que 
se encontra livre de Onus conforme certidão do cartório. 

Termos em que pede deferimento. 
Cuiabá-MT, 26 de novembro de 1998 

Rosa C. P. Marque 

OAB/MT n° 3461 
PETios7.cioc 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE aTACÃO, PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 2.855/98 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 11 del4bzembro de 1.998 - (6a feira). 

Fernando stos IVIartinho Júnior 
C e de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Para apreciação da petição retro, aguarde-se a certidAo 
requerida por este juizo ao CRI do 2° Oficio, nos autos de n° 
3.461/98. 

Cuiabá - MT I s ezembro de 1.998. 

VELHO 
Substituta 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES-SIEx. 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO  2T  .2? 

CERTIDÃO 

Certifico, que nos autos 03461/98 chegou 

resposta do CRI do 2° Oficio, fornecendo a certidão de inteiro 

teor da matricula 71.421, da f. 145, do livro 2-HL, conforme 

solicitação constante no despacho de f. 305, daqueles autos. 

Segue em anexo cópias da referida certidão. Era o que tinha a 

certificar. Nada mais. 

Cuiabá-MT,26 /62/ / 7 
3a feira) 

• Paulo Sérgio G. L. de Castro 

Técnico Judiciário 



30' 

z ADVOGADAS ASSOCIADAS 
Neia de Araújo Marques OAB/MT 2211 - Rosa Celeste Pate Marques OAB/MT 3461 

Rua 12 de Outubro, 255- Centro - 78005-5 10 - Cuiabá - MT - Telefax: (065) 624-9629 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx E SECA() DE 
CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES - SCPSI 

rr*, 
- 

r 

PM 

4:4 

03 

CT) 

0 
7 

LU 

4 of 

Processo n° SIEx 2855/98 

J;i5TANA 
Wt. 162 f CPC 

(oi 8 s52/94) 
OLIOZ ,92.

ek 

DILSON DE SALES, já qualificado nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 1.041/97, que em fase de EXECUÇÃO recebeu o número em 
epígrafe, que promove contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, também já qualificada, por sua 
procuradora in fine assinada, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, requerer que a penhora do valor correspondente aos cálculos 
homologados da presente execução recaia na quantia a ser creditada, à titulo de 
empréstimo, contraído junto ao Banco Mundial, com a finalidade de quitação de 
indenizações da Empresa Executada, conforme autorização contida na Resolução 
n° 109, de 1998, do Senado Federal, em anexo (DOC. de fls. 01 a 02). 

Termos em que pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 1999 

Roa . P. Marques 
OAB/MT n° 3461 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIA-0 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECA° DE CITACÃO. PENHORA E SOLUCAO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°: 2.855 / 98 

CONCLUSA- 0 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 02 

Fernan : 

e fevereiro de 1.999 - (3' feira). 

astos Martinho Júnior 
C fe de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Postula o(a) exeqüente, através da(s) petição(ões) retro, a penhora de suposto crédito 

da executada junto ao Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo 

fumado com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. Todavia, não há 

elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o exeqüente pretende ver penhorado, 

condição indispensável a tal modalidade de constrição. 

A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998, tão somente 

autoriza o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 

especificamente, e conforme os seus próprios termos: 

"... autoriza o Estado de Mato Grosso a elevar temporariamente o seu limite de 

endividamento para que possa contratar e prestar contragarantia a operação de crédito 

externo, com o aval da União, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco 

milhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar parcialmente o Programa de 

reforma do estado de Mato Grosso." 

A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dará 

origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, ainda, 

concedido, no seu art. 40, o prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo Governo do 

Estado. Portanto, considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura 

do contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela, POR ORA, a penhora requerida, por 

falta de objeto. Indefiro o ora requerido como também o pleiteado à fl. 340, tendo em vista 

que o imóvel lá mencionado, já está a garantir o juizo em diversas outras reclamatórias que 

tramitam nesta SIEx, como aufere-se na copia de certidão trasladada às fls. 344/346. Intime-Se 

o(a) exeqüente. 

Outrossim, tendo em vista o requerido as fls. 321/323, preliminarmente, 

oficie-se ao DETRAN/MT solicitando extrato(s) do(s) veiculo(s) de placas DD 

0061 e DD 0075. 

Aso Cuiabá - yr, 02 de ikereirnle 1.999, 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' 
REGIÃO 

SIEx — sEgko 
CITAÇÁO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 01.140 

PROCESSO N°. SIEX 2.855/1.998 

REcLAmANTE DILSON DE SALES 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D E 
OUTRO(S) 1 

DO(A) SIEx - SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇAD INCIDENTES 

AO : DETRAN - MT (DIRETOR 
OPERACIONAL) 

DE ORDEM DO MM JUIZ DO 
TRABALHO DRa WILLIAM GUILHERME CORREIA 

RIBEIRO, ESTAMOS 

SOLICITANDO OS EXTRATOS DOS 
VEÍCULOS DE PLACAS DD 0061 E DD 

0075. 

CUIABÁ , 8 de Fevereiro de 1999 

MARC 0 MANO L 

Chefe de Seção 

(5aJ0J-00570/1.997) 

CERTIFICO que o presente 
expediente 

foi encaminhado ao destinatário, 

via postal em og  /(1).1/. .s ; DJ 
a feira. 

DETRAN - MT (DIRETOR OPERACIONAL) 

RUA 13 DE JUNHO 82 

CENTRO 
CUIABÁ/MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT — 23a REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO 
CITACAO,PENRORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 
01.140 

PROCESSO N°: 5*JCJ/00570/1.997 NMRSIEx N'.: 2.855/1.99 

DESTINiTARIO: 

DETRAN - MT (DIRETOR OPERACIONAL) 

RUA 13 DE JUNHO 82 

CENTRO 
CUIABA/MT 

Recebido Em: / /  ASSINATURA DO DESTINATARIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT238REG. N° 1844/98 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEr 
SECA() DE CITA CÃO. PENHORA E SOLUC'AO DE INCIDENTES 

Autos n°: 2855/98 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 15/03/99 (2a feira). 

Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário 

• 
Vistos, etc... 

Defiro o prazo pleiteado, aguarde-se. 
Intime-se. 

Cu jabá - T, 1 /9 

William Guilhe 
Juiz do Trab 

• 

torreia Ribeiro 
Substituto 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23" Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n. 02855/98 

C,ÔNCLUSii0 

Nesta data, faço conclusos os 
autos a/a•MNI. Juiz. 

Cuiabá, 17 de miri f? de 1999 (quarta-feira). 

Edilson Ferreira Guimarães 
Técnico Judicidrio 

Vistos, etc 
Sem prejuízo do prosseguimento da 

execução, mas observando principio basilar desta 
Justiça Especializada, determino a inclusão da 
presente ação na pauta de audiência para 
tentativa conciliatória, a ser realizada no dia 
07.04.99 As 9:20 horas. 

Intimem-se as p tes, via postal. 
Cuiabá, 17 de a ç d 1 9. 

am Guilhe 
Juiz do Trab 

Correia Ribeiro 
o Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUOD INCIDENTES 
R.MMRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 
NOT.N°: 04.656 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 22/03/1999 

PROCESSO N°, SIEX 2.855/1996 

RECLAMANTE DILSON DE SALES 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D E OUTRO(S) 1 

(5'JOJ-00570/1.997) 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 

VISTOS,ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MAS OBSERVANDO PRINCÍPIO 
BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSÃO DA PRESENTE AÇÃO NA 
PAUTA DE AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 07/04/99 
A'S 9:20 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, VIA POSTAL. 

CERTIFICO que 
expediente foi 
del„tinatário 

j()CS 
via 

; 

o presente 
encaminhado ao 

postal em 
* feira. 

LUIS CARLOS DO SANTOS FERREIRA 
ASSISTENTE 

DILSON DE SALES 
A/C Dr(a): ROSA CELESTE PATE MARQUES-3461/MT 
RUA 12 DE OUTUBRO, N° 255 
CENTRO CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇAO,PENHORA,SOLUgA0 INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.656 
PROCESSO N': 5JCJ/00570/1.997 NMR.SIEx: 2.855/1.998 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 
DESTINATÁRIO: DILSON DE SALES 
A/C Dr(a): ROSA CELESTE PATE MARQUES-3461/MT 
RUA 12 DE OUTUBRO, 1,7* 255 

CENTRO CUIABÁ - MT 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1844/98 

ACCTMAMTTraiw 



Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho 23° Região 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n° .28 9 7

CERTIDAO 

presentes autos foram retirados de pauta. 

O 

CERTIFICO, que os 

Cuiabá, 04- / 0 V/ _(/9 

SOLANGE GgÍTRILLON LEIVA 
Téc lc° Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO n° 2.855/1997 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 

Juiz do Trabalho. 

Cuiabá-M 
*

4/99 (5' feira) 

Paulo Sérgio G. L. de Castro 

Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, a manifestação 

das partes interessadas. 

Cuiabá-MT, 15/04/1.999 

edro 
Juiz de Traba o 

• 


